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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1.750, DE 23 DE JUNHO DE 2016 (PLANTÃO JUDICIAL DE 2º GRAU - PERÍODO 04.07 a

10.07)116301 

1.2. Protocolo nº 171810/2016 REQTE: ANTONIO FERREIRA DE HOLANDA.  ASSUNTO: PAGAMENTO

DIFERENÇA DE ABONO DE PERMANÊNCIA116325 

1.3. PORTARIA Nº 1.773, DE 28 DE JUNHO DE 2016.116504 

1.4. PORTARIA Nº  1.774 , DE 28 DE JUNHO DE 2016.116505 

O DESEMBARGADOR ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 11/2010, de 13 de maio de 2010, deste Tribunal,
R E S O L V E:
Art. 1º. ESTABELECER o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 04.07.2016 a 02.10.2016, na forma discriminada abaixo:
1 - Semana de 04.07.2016 a 10.07.2016
Plenário - Des. Hilo de Almeida Sousa
Câmaras Cíveis - Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Câmaras Criminais - Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do Tribunal e
diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de direito público,
que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
a) Reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) Pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) Pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) Pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos à prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no máximo, no
último dia útil anterior à data do plantão.
Parágrafo único. Verificada pelo magistrado plantonista a ausência de prejuízo e do caráter de urgência, remeterá os autos para distribuição
normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina(PI), 23 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

PROTOCOLO Nº 171810/2016
REQUERENTE: ANTÔNIO FERREIRA HOLANDA
ASSUNTO: PAGAMENTO DIFERENÇA DE ABONO DE PERMANÊNCIA
(...) Deduz-se, então, que o pagamento de despesas de exercícios anteriores deverá, impreterivelmente, obedecer à ordem cronológica do
reconhecimento do direito.
Por fim, convém asseverar que não se pode confundir a prioridade de tramitação do processo, que é assegurada no Estatuto do Idoso, com
prioridade de pagamento de precatório administrativo. A propósito, o processo movido pelo requerente quanto à diferença de abono de
permanência já se encerrou, com julgamento procedente, estando agora em fase de pagamento, cujo procedimento se regula na forma do
PROVIMENTO 27/2014.
ISSO POSTO, considerando que o pleito não encontra guarida no PROVIMENTO Nº 27/2014, opino pelo INDEFERIMENTO do pedido.
Teresina-PI, 22 de junho de 2016
FELIPE DE MOURA LEITE
Secretário de Assuntos Jurídicos

Acato, na íntegra, os termos e fundamentos do parecer.
Publique-se.
Teresina, 22 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 387, de 21 de junho de 2016, do Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral de Justiça,
protocolizado na mesma data, sob o nº 0176101,
R E S O L V E :
EXONERAR, a pedido, o servidor constante da relação abaixo, do seguinte cargo em Comissão, da estrutura administrativa da Secretaria da
Corregedoria-Geral de Justiça.

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

Nasser David de Castro Lima Diretor do Departamento de Finanças PJG/04

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
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1.5. PORTARIA Nº 1.775,  DE  28  DE JUNHO DE 2016.116506 

1.6. PORTARIA Nº 1.776, DE 28 DE JUNHO DE 2016.116507 

1.7. PORTARIA Nº 1.777, DE 28 DE JUNHO DE 2016.116866 

1.8. PORTARIA Nº 1.778, DE 28 DE JUNHO DE 2016.116888 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 387, de 21 de junho de 2016, do Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral de Justiça,
protocolizado na mesma data, sob o nº 0176101,
R E S O L V E :
NOMEAR o servidor constante da relação abaixo, para exercer o seguinte cargo em comissão da Estrutura Administrativa da Secretaria da
Corregedoria-Geral de Justiça.

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

José Ribeiro de Carvalho Filho Diretor do Departamento de Finanças PJG/04

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 387, de 21 de junho de 2016, do Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral de Justiça,
protocolizado na mesma data, sob o nº 0176101,
R E S O L V E :
DISPENSAR, a pedido, os servidores constantes da relação abaixo, da seguinte função gratificada, da estrutura administrativa da Secretaria da
Corregedoria-Geral de Justiça.

SERVIDOR FUNÇÃO SÍMBOLO

Eucássio Gonçalves Lima Júnior Diretor-Assistente de Fórum da Capital FG/03

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal e no art. 39, da Lei Complementar estadual n. 115, de 25 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 387, de 21 de junho de 2016, do Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral de Justiça,
protocolizado na mesma data, sob o nº 0176101,
R E S O L V E :
DESIGNAR o servidor constante da relação abaixo, para exercer a seguinte função gratificada, da estrutura administrativa da Secretaria da
Corregedoria-Geral de Justiça.

SERVIDOR CARGO SÍMBOLO

Douglas Alexandre de Santiago Carvalho Diretor-Assistente de Fórum da Capital FG/03

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 05/2016 do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São
Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.07.2016, devendo o período ser gozado a
partir do dia 11.07.2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Juiz de Direito JÔNIO EVANGELISTA LEAL, titular da Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância
inicial, protocolizado sob o nº 176039, de 21.06.2016,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 19 (dezenove) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do
exercício de 2016, do Juiz de Direito JÔNIO EVANGELISTA LEAL, titular da Vara Única da Comarca de Barro Duro, de entrância inicial,
suspensas anteriormente pela Portaria nº 1.669, de 16.06.2016, que tiveram início em 06.06.2016, devendo o período ser gozado a partir de 11
de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.9. PORTARIA Nº 1.780, DE 28 DE JUNHO DE 2016.116891 

1.10. PORTARIA Nº 1.781, DE 28 DE JUNHO DE 2016.116892 

1.11. PORTARIA N. 01, de 24 de Junho de 2016.116908 

1.12. PORTARIA N. 02, de 24 de Junho de 2016.116909 

1.13. PORTARIA Nº 1.782, DE 28 DE JUNHO DE 2016.116910 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 24/2016 do Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar junto à 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, protocolizado sob o nº 176275, datado de 24.06.16,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar nº 01, designado para auxiliar junto à 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem
início em 04.07.2016, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de
Arraial, de entrância inicial, via e-mail institucional,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Arraial, de entrância inicial, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.07.2016, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PORTARIA N. 01, de 24 de Junho de 2016.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 51, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25/08/2008,
RESOLVE:
1. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar por meio da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 2° grau,
instituída pela Portaria n. 1.517, de 03/06/2016, com a finalidade de apurar irregularidades administrativas, consoante os termos do processo n.
0175699, de 17/06/2016, em desfavor da servidora Sonia Maria Brito Lima ("se ausenta com frequência do local de trabalho, o que vem
causando transtornos e sobrecargas para os outros colaboradores do setor").
2. DETERMINAR que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 13/94,
pela Comissão suso referida, cujos membros são todos estáveis, estando em exercício das suas funções, cabendo ao Presidente a designação
do Secretário da Comissão, na forma estabelecida pelo mesmo diploma legal.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da presidência, em Teresina (PI), aos 24 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

PORTARIA N. 02, de 24 de Junho de 2016.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo
art. 51, da Lei Complementar Estadual n. 115, de 25/08/2008,
RESOLVE:
1. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar por meio da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar de 2° grau,
instituída pela Portaria n. 1.517, de 03/06/2016, com a finalidade de apurar irregularidades administrativas, consoante os termos do processo n.
0175898, de 20/06/2016, em desfavor do servidor Otávio Fortes do Rego ("solicitando acesso a documentos cadastrais de funcionários deste
TJ/PI recém nomeados"..."se exaltar levando a voz de forma desrespeitosa e constrangedora").
2. DETERMINAR que a referida apuração seja realizada no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 13/94,
pela Comissão suso referida, cujos membros são todos estáveis, estando em exercício das suas funções, cabendo ao Presidente a designação
do Secretário da Comissão, na forma estabelecida pelo mesmo diploma legal.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, em Teresina (PI), aos 24 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 558/2016 do Juiz de Direito RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, titular da 6ª Vara Criminal
da Comarca de Teresina, de entrância final, protocolizado sob o nº 176152, datado de 23.06.16,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.07.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
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1.14. PORTARIA Nº 1.783, DE 28 DE JUNHO DE 2016.116911 

1.15. PORTARIA Nº 1.784, DE 28 DE JUNHO DE 2016116929 

1.16. PORTARIA Nº 1.785, DE 28 DE JUNHO DE 2016116930 

1.17. PORTARIA Nº 1.786, DE 28 DE JUNHO DE 2016116931 

1.18. PORTARIA Nº 1.787, DE 28 DE JUNHO DE 2016116932 

1.19. PORTARIA Nº 1.788, DE 28 DE JUNHO DE 2016116933 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito NETANIAS BATISTA DE MOURA, titular da Vara Única da Comarca de
Amarante, de entrância intermediária, via malote digital sob o nº 8182016281616,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2016, do Juiz de Direito NETANIAS BATISTA DE MOURA, titular da Vara Única da Comarca de Amarante, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.07.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária,para celebrar a cerimônia de casamento civil de MARCELO BEZERRA GRILO JÚNIOR e ISADORA DE SOUSA
SANTOS, a ser realizada no dia 01 de agosto de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JOÃO PAULO REIS MOURA e CAROLINE PORTO COIMBRA, a ser realizada no dia 08 de julho de
2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO LUÍS DE SOUSA e ESTER BARBOSA DE SOUZA MATOS, a ser realizada no dia 07 de
julho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de ORLANDO SANTOS DE HOLANDA e MARIA THAYNARA ALMEIDA ARAÚJO, a ser realizada no dia
29 de julho de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Teresina, de entrância final,para celebrar a cerimônia de casamento civil de ÊNIO DE ARAÚJO LUZ e MARILÚCIA ALVES DE AQUINO, a ser
realizada no dia 06 de agosto de 2016, na cidade de Teresina-PI.
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1.20. PORTARIA Nº 1.789, DE 28 DE JUNHO DE 2016116934 

1.21. PORTARIA Nº 1.790, DE 28 DE JUNHO DE 2016116935 

1.22. PORTARIA Nº 1.791, DE 28 DE JUNHO DE 2016116936 

1.23. EDITAL Nº 08/2016 - CONCURSO DE JUIZ SUBSTITUTO - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR

DA SEGUNDA PROVA ESCRITA-PROVA DE SENTENÇA116955 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO,
CONSIDERANDO os termos do da Resolução nº 06/2012,
R E S O L V E:
CONCEDER o gozo de 02 (dois) dias de folga ao Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, referente ao exercício da judicatura no
plantão judiciário, ocorrido no período entre 18 a 24 de maio de 2015, para serem fruídos nos dias 29 de julho e 01 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, de entrância final,
CONSIDERANDO os termos do art. 10 da Resolução nº 11/2013,
R E S O L V E:
CONCEDER, o gozo de 05 (cinco) dias de folga, ao Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI, de entrância final, referente ao exercício da judicatura no plantão judiciário, ocorrido no período de
25 a 30 de abril e 01 de maio de 2016, para serem usufruídos nos dias 20, 21, 22, 25 e 26 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares da Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, membro titular da 2ª
Turma Recursal Cível e Criminal;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 073/2016, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, Supervisor Geral dos JECCs,
CONSIDERANDO o disposto no § 1º, do art. 11 da Lei 4.838/96, alterado pela Lei Complementar nº 174, de 05.09.2011, c/c o parágrafo único do
art. 7º do Regimento Interno doas Turmas Recursais.
R E S O L V E :
DESIGNAR a Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular do 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública e Membro-Suplente da
2ª Turma Recursal Cível e Criminal da Comarca de Teresina, para exercer plenamente as funções de Juíza Membro-Titular da referida Turma,
enquanto durar o afastamento da Juíza titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO
EDITAL Nº 08/2016 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA PROVA ESCRITA-PROVA DE SENTENÇA
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Comissão responsável pelo Concurso Público para provimento de cargos
de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2015 de Abertura de Inscrições publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Estado do Piauí, em 09/09/2015, resolve:
1. Tornar pública a lista dos candidatos habilitados na Segunda Prova Escrita - Prova de Sentença (em ordem decrescente da média aritmética
das notas obtidas na Sentença Cível e na Sentença Criminal), de que trata o subitem 7.2.2 do Capítulo 7 do Edital nº 01/2015 de Abertura de
Inscrições, nos termos do Anexo Único deste Edital.
2. Todos os candidatos que realizaram a Segunda Prova Escrita - Prova de Sentença - inclusive os que não lograram pontuação suficiente à
habilitação - poderão visualizar as suas notas e conferir os seus desempenhos individuais por intermédio do site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br).
3. Nos termos do Capítulo 8, subitem 8.8.1, do Edital nº 01/2015 de Abertura de Inscrições, a vista da Segunda Prova Escrita - Prova de
Sentença (consulta individual) poderá ser feita no âmbito do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) na internet, na data em
que for publicado este Edital.
4. Nos 2 (dois) dias úteis seguintes à publicação do resultado, o candidato poderá apresentar recurso dirigido à Fundação Carlos Chagas, de
acordo com o disposto no item 17.2, Capítulo 17 do Edital nº 01/2015 de Abertura de Inscrições.
Teresina (PI), 28 de junho de 2016.
Juíza MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA
Presidente da Comissão do Concurso
ANEXO I
CANDIDATOS HABILITADOS EM ORDEM DE MÉDIA DE SENTENÇA (RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA PROVA ESCRITA -
PROVA DE SENTENÇA)
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CARGO: JUIZ SUBSTITUTO

NÚMERO NOME DOCUMENTO
S E N T E N Ç A
CÍVEL

S E N T E N Ç A
CRIMINAL

M É D I
A

0000506
k

CASSIA LAGE DE MACEDO (SUB JUDICE) 0000000002502549 10.00 9.90 9.95

0000504
g

CAROLINE SILVESTRINI DE CAMPOS ROCHA
000000MG1413090
1

10.00 9.80 9.90

0000207
a

ANDERSON BRITO DA MATA 0000000002278452 10.00 9.50 9.75

0001858
c

LUCYANE MARTINS BRITO 0000000002583957 10.00 9.50 9.75

0000617i DANIEL DO NASCIMENTO MANUSSAKIS 0000000501605095 9.50 9.80 9.65

0000257
e

ANITA DE LIMA OLIVEIRA 0000000004529253 10.00 9.10 9.55

0001230
a

HERMESON ALVES NOGUEIRA 0002000097170683 10.00 9.10 9.55

0000156j ANA CAROLINA GOMES VILAR PIMENTEL
00002316461SSPP
B

10.00 9.00 9.50

0002906
d

VANESSA MALVEIRA CAVALCANTI 0002003002227482 9.00 10.00 9.50

0001085
g

GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO** 0000000002710276 10.00 8.80 9.40

0002244
f

NAURO THOMAZ DE CARVALHO 0000000002816793 10.00 8.70 9.35

0001543
k

JOSE SODRE FERREIRA NETO** 0000000072996935 10.00 8.60 9.30

0002687
g

SANDRO FRANCISCO RODRIGUES 0000000087550338 10.00 8.60 9.30

0002777
h

TALLITA CRUZ SAMPAIO 0002005029084387 10.00 8.60 9.30

0000635
k

DANIELLA DARCO GARBOSSA 0000000275726666 10.00 8.50 9.25

0000872
c

ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS 0000000002273590 9.00 9.40 9.20

0002351
g

PAULO LACERDA DE OLIVEIRA JUNIOR** 0000000003039154 9.00 9.40 9.20

0001810
h

LUCAS CAETANO MARQUES DE ALMEIDA 0000000010831703 10.00 8.30 9.15

0001829
g

LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA 0000000002475690 10.00 8.30 9.15

0001949
f

MARCELLA WALESKA COSTA P DE MENDONCA 0002000001086183 8.50 9.80 9.15

0000624
f

DANIEL SAULO RAMOS DULTRA** 0000001119665159 10.00 8.20 9.10

0002318i PATRICIA LUZ CAVALCANTE** 0000000002855804 9.00 9.10 9.05

0001239
h

HILMA MARIA DA SILVA LIMA 0000000005534187 8.50 9.50 9.00

0000158
c

ANA CAROLINA PERILO REIS COUTINHO*** 0000000004536442 10.00 7.90 8.95

0000568
k

CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA**
3974308SSPGO2VI
A

10.00 7.70 8.85

0000752
d

EDILBERTO ALVES DA SILVA** 0000000002040211 9.00 8.70 8.85

0002867i TIAGO RIBEIRO 0000000001275176 8.50 9.20 8.85

0000293i ANTONIO FABIO FONSECA DE OLIVEIRA 0000092026017239 9.50 8.10 8.80

0000646
e

DANILO MELO DE SOUSA 0000000002045988 10.00 7.60 8.80
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0001555
g

JOSELIA GOMES DO CARMO 0000000001338451 8.00 9.50 8.75

0002175
b

MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO 0000000002274369 9.50 8.00 8.75

0000684
b

DENIS DEANGELIS BRITO VARELA 0000001297445228 8.00 9.40 8.70

0001813
c

LUCAS DA CUNHA FALCAO 0000000030136822 10.00 7.40 8.70

0000877
b

ESDRAS SILVA PINTO 0000000322039423 7.50 9.80 8.65

0001153i GRYMA GUERREIRO CAETANO BENTO 0000000004566762 9.50 7.80 8.65

0001318
d

ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA 0000093019007035 8.00 9.20 8.60

0002455
h

RAIZA VITORIA DE CASTRO REGO BASTOS 0000000031414834 9.00 8.20 8.60

0002550
b

RITA DE CASSIA DA SILVA
00000000M777168
3

9.00 8.20 8.60

0000723
h

DIOGO DE FREITAS 0000000010995830 8.00 9.10 8.55

0002769i TADEU TRANCOSO DE SOUZA 0000000002110185 9.50 7.60 8.55

0000104
b

ALEXSANDRO DE ARAUJO TRINDADE 0000000001406081 7.50 9.50 8.50

0000913
b

FABIO LUIS SANTOS MARTINS 0000000202511531 7.50 9.50 8.50

0000920j FABRICIO RODRIGUES DE SOUSA** 0000000002102552 9.00 8.00 8.50

0002618j ROMARIO JOSE LIMA ESCORCIO** 0000000003097223 10.00 7.00 8.50

0002750j SOSTENYS MARINHO BARRETO
00000013808OABP
B

9.00 8.00 8.50

0000566
g

CLAYTON MOREIRA DO NASCIMENTO 0000000014620138 10.00 6.90 8.45

0000416j CAIO CEZAR CARVALHO DE ARAUJO 0000000031255809 7.50 9.30 8.40

0000996j FRANCISCA BRENA CAMELO BRITO 0002006014060647 10.00 6.80 8.40

0000362
b

BEATRIZ FIGUEIREDO CAMPOS DA NOBREGA 0000000002193903 7.50 9.20 8.35

0001922
h

MANFREDO BRAGA FILHO 0000000951413597 8.00 8.70 8.35

0001977
k

MARCIA OLIVEIRA PESSOA 0000000005024361 8.00 8.70 8.35

0002973
h

WANDERSON DA SILVEIRA 0000000101245462 8.50 8.20 8.35

0000949
a

FERNANDA MARINHO DE MELO MAGALHAES 0000000001608636 7.50 9.00 8.25

0002709
b

SAVIO RAMON BATISTA DA SILVA 0000000001645955 10.00 6.50 8.25

0000201
k

ANDDRE UDYLLO GAMAL DE DINIZ MESQUITA 0000000004834212 7.50 8.90 8.20

0001841
h

LUCIANA ROCHA DAMASCENO CAVALCANTE** 0002001010051120 10.00 6.40 8.20

0002376
a

PEDRO MATOS DE ARRUDA 0000000007747055 8.00 8.40 8.20

0002042
e

MARCOS VINICIUS DE LIMA QUADROS** 0000000130569742 8.00 8.30 8.15

0000843
g

ENDERSON DANILO SANTOS DE VASCONCELOS** 0000000006875417 9.50 6.70 8.10

0002583
f

RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ** 0000000003145349 7.00 9.20 8.10
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0000486i CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA 0002002034085529 9.50 6.60 8.05

0000817
f

ELIZANGELA DE BARROS OLIVEIRA SANTANA** 0000000005574711 9.50 6.60 8.05

0000090
f

ALEXANDRE AZEVEDO DE MATTOS MOURA COSTA 0000000911405445 7.00 9.00 8.00

0000114
e

ALISSON DE LIMA MACIEL** 0000000008224197 7.50 8.50 8.00

0000394
d

BRUNO CURY DE MORAES
000000MG1413349
7

7.00 9.00 8.00

0000625
h

DANIEL SOARES VELOSO 0000000002278707 10.00 6.00 8.00

0000706
h

DIEGO GILBERTO MARTINS CINTRA 0000000005965156 10.00 6.00 8.00

0001964
b

MARCELO LIMA DE OLIVEIRA** 0000000017256194 6.50 9.50 8.00

0000107
h

ALINE ARAUJO SALES DA SILVA 0000000001641512 7.50 8.40 7.95

0000219
h

ANDRE DE CARVALHO AMORIM 0000000002417433 7.50 8.40 7.95

0000653
b

DANNY RODRIGUES MORAES 0002008010368139 8.00 7.90 7.95

0001068
g

GABRIELA RIOS MACHADO 0002005009253078 8.50 7.40 7.95

0001396
b

JESSE JAMES OLIVEIRA SOUSA** 0000000001062661 8.00 7.90 7.95

0000044j ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA 0000000004134399 9.00 6.80 7.90

0001014
f

FRANCISCO CRISANTO DE MOURA 0000000001963982 7.50 8.30 7.90

0001103
e

GIL MAURITY RIBEIRO LIMA 0000000001159961 9.00 6.80 7.90

0001402
d

JHULIAN PABLO ROCHA FARIA 0000000002219548 8.50 7.30 7.90

0001744j LEONARDO SOUTO DA ROSA 0000000003017940 7.50 8.30 7.90

0002093
k

MARIA LUISA EMERENCIANO PINTO 0000000001808220 7.00 8.80 7.90

0002882
e

VALDEMIR FERREIRA SANTOS 0000000001029803 7.50 8.30 7.90

0002245
h

NAYANA DA PAZ PORTELA VELOSO 0000000002655880 8.50 7.20 7.85

0002579
d

ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA** 0000000001745773 6.00 9.70 7.85

0001146
a

GRAZIELA DALCI 0000008073929741 9.50 6.10 7.80

0002835
g

THIAGO CARVALHO MARTINS** 0000000007347345 7.50 8.10 7.80

0000212
e

ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA 0000000003009730 6.00 9.50 7.75

0000359
b

BARBARA PEREIRA SARAIVA** 0002001002394510 7.50 8.00 7.75

0000360i BARBARA VALENTIM GOULART 0000000003144638 9.00 6.50 7.75

0000799
h

ELBERT SILVA LUZ ALVARENGA 0000000002335648 7.50 8.00 7.75

0001903
d

LUZINALDO ALVES ALEXANDRE DA SILVA 0000000003351241 9.50 6.00 7.75

0002949
k

VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA 0000000002188215 6.50 9.00 7.75
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0000186
h

ANA MARIA DE ALMEIDA SAMPAIO 0000000000185789 6.00 9.40 7.70

0000411
k

BRUNO MIQUELAO GOTTARDI
000000MG1470351
1

6.00 9.40 7.70

0001006
g

FRANCISCO A MORAES FONTENELE JUNIOR 0000000001921921 7.50 7.90 7.70

0001179
e

GUSTAVO MELLO SANTOS 0000000076964211 7.00 8.40 7.70

0001931i MARA CARNEIRO DE PAULA PESSOA 0002001002385146 6.50 8.90 7.70

0000418
c

CAIO EMANUEL SEVERIANO SANTOS E SOUSA** 0000000007364605 6.50 8.80 7.65

0000848
f

ENIO GUSTAVO LOPES BARROS* 0000000002809298 6.00 9.30 7.65

0000987i FLAVIO DE SOUSA SANTOS** 0000314041920064 6.00 9.30 7.65

0001093
f

GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO** 0000000001968886 7.50 7.80 7.65

0001505
c

JOSE CLAUDIO DIOGENES PORTO 0000000342437599 7.00 8.30 7.65

0000503
e

CAROLINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE
00002104667SSPP
I

7.50 7.70 7.60

0001200
c

HELDER HERBERTH CAVALCANTE MACHADO MELO
LIMA

0000000001735868 7.50 7.70 7.60

0001895i LUIZA FREITAS RIBEIRO GONCALVES 0000000002786590 7.00 8.20 7.60

0002985
d

WENDEL VARLEY FONSECA DE OLIVEIRA
0000000MG816719
2

6.00 9.20 7.60

0000516
c

CELIO ANTONIO DIAS 0000000005393076 7.50 7.60 7.55

0000779
b

EDUARDO DE AZEVEDO LARANGEIRA 0000000001168025 7.00 8.10 7.55

0001487
e

JOSE AMADEU MANDELLO JUNIOR 0000000001929124 8.00 7.10 7.55

0001593
d

JULIANA SOARES MADEIRA 0000000002437877 8.00 7.10 7.55

0000735
d

DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA** 0000001033378981 7.00 8.00 7.50

0001057
b

FREDERICO COSTA BEZERRA 0000000002503832 8.00 7.00 7.50

0001335
d

JACINTA SILVA DOS SANTOS** 0000000007775682 6.00 9.00 7.50

0001736
k

LEONARDO GUIMARAES PRIMO DE CARVALHO 0000000007027398 7.00 8.00 7.50

0002317
g

PATRICIA ERICA LUNA DA SILVA 0002001034000720 8.00 7.00 7.50

0002653
a

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA** 0000000001977806 8.00 7.00 7.50

0002893j VALTER NOGUEIRA E VASCONCELOS NETO 0000097002197190 6.00 9.00 7.50

0002934i VINICIUS NOCETTI CAPARELLI 0000000004820933 6.00 9.00 7.50

0003015
g

YONE CRISTINA DE ANDRADE SILVEIRA VIANA** 0000000030844363 9.00 6.00 7.50

0000510
b

CATIUSCA BARROS VIEIRA BERNARDINO** 0000001265293376 8.50 6.40 7.45

0001688
d

LARRISSA GABRIELLA LINS VICTOR LACERDA 0000000031831567 6.00 8.90 7.45

0002265
c

NILSON DIAS DE ASSIS NETO 0000000005021918 6.00 8.90 7.45

0001347 JAIME DE ALENCAR ARARIPE NETO 0000094010025306 8.50 6.30 7.40
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k

0001411
e

JOANNA MASSAD DE OLIVEIRA 0000000875675808 7.00 7.80 7.40

0000943
k

FELIPPE JOSE SILVA FERREIRA 0000000334946298 7.00 7.70 7.35

0002947
g

VITOR RAMOS EDUARDO 0002002002323068 6.00 8.70 7.35

0001769
d

LISANDRO SUASSUNA DE OLIVEIRA 0000000002454784 8.50 6.10 7.30

0002440
f

RAFAELLA AMARAL DE OLIVEIRA 0000000006432431 7.00 7.60 7.30

0000283
f

ANTONIO BRENO VITORIANO FRANCA GUIMARAES 0000000169294935 7.50 7.00 7.25

0000445
f

CARLA DE LUCENA BINA XAVIER** 0002000003032471 6.50 8.00 7.25

0000605
b

DAIANE DE FATIMA SOARES FONTAN** 0002000001274834 7.50 7.00 7.25

0002854
k

THIAGO RUSSI RODRIGUES 0000000005090670 6.00 8.50 7.25

0000819j ELIZETE APARECIDA BORGES FERREIRA 0000000042096342 6.50 7.90 7.20

0002894
a

VAMARIO SOARES WANDERLEY DE SOUZA** 0000000006812819 6.00 8.40 7.20

0000637
d

DANIELLE CALDAS NERY SOARES 0000000013061900 6.00 8.10 7.05

0001857
a

LUCIO MENDES DA CRUZ** 0002002002281888 7.00 7.10 7.05

0002707i SAVIO JOSE DE AMORIM SANTOS 0000000030750423 6.00 8.10 7.05

0000573
d

CLEIDENI MORAIS DOS SANTOS** 0000000001616342 8.00 6.00 7.00

0001225
h

HERBERTH BRASIL CAVALCANTE CITO 0000099010331742 6.00 8.00 7.00

0001560
k

JOSEPH RAPHAEL ALENCAR BRANDAO 0000001169865062 8.00 6.00 7.00

0001758j LIGIA OLIMPIO DE OLIVEIRA RODRIGUES** 0000000231281596 8.00 6.00 7.00

0002114
d

MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA 0000000002586990 8.00 6.00 7.00

0002346
c

PAULO ISIDORO GONCALVES** 0000000002535303 7.50 6.50 7.00

0000769j EDUARDO ALVARES DE CARVALHO 0000000001168774 6.00 7.90 6.95

0001565j JOSUE GRANGEIRO DE MOURA 0000000000005553 6.00 7.90 6.95

0001944
g

MARCELLA GOMES DO NASCIMENTO 0000000002950661 6.00 7.90 6.95

0002615
d

ROGERIO SOARES MONTEIRO 0000000002339282 6.50 7.40 6.95

0002805i TENORIO SILVA LACERDA SEGUNDO 0000000004401008 6.50 7.40 6.95

0002876j URSULA JORDAO FARIA 0000000002064471 6.00 7.90 6.95

0000561
h

CLAUDIO FACUNDO DE LIMA** 0002000029070016 7.50 6.30 6.90

0001216
g

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA** 0000000001605875 6.00 7.80 6.90

0001493
k

JOSE AUGUSTO ARRUDA NETO 0000000096940289 7.00 6.80 6.90

0002410
h

PRISCILLA EMANUELLE DE MELO CAVALCANTE 0002003001088569 6.00 7.80 6.90

0000649 DANILO PINHEIRO SOUSA** 0000000002506598 7.50 6.20 6.85
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k

0001357
c

JAMMSON SOUSA DE ALMEIDA 0000000069217939 6.50 7.20 6.85

0001709
h

LEILA ALVES DE SOUSA MACEDO 0000000001967757 7.50 6.20 6.85

0002166
a

MAYUCE SANTOS MACEDO 0002003010050529 7.50 6.20 6.85

0002950
g

VIVIANY CHRISTINE RODRIGUES DA SILVA 0000000002924530 6.00 7.70 6.85

0002063
b

MARIA DA CONCEICAO BANDEIRA DO O 0000000002659178 7.00 6.60 6.80

0002150
h

MATHEUS PINTER CARDOSO
000000MG1379092
1

6.00 7.60 6.80

0002489
c

REGINALDO ALVES ARAUJO 0000000142087187 7.50 6.10 6.80

0002745
f

SOCRATES JOSE NICLEVISK 0000000067730143 7.50 6.10 6.80

0002768
g

TADEU FURTADO DE OLIVEIRA ALVES 0002001097094454 6.00 7.60 6.80

0001053
e

FRANCISCO VALDO ROCHA DOS REIS** 0000000001493420 7.50 6.00 6.75

0001279i IGOR SOUZA MARQUES** 0000000909515220 6.00 7.50 6.75

0001539i JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 0000000003742246 7.50 6.00 6.75

0002442j RAFAELLA HOLANDA SILVEIRA 0000020071428601 6.00 7.40 6.70

0002675
k

SAMUEL ROBERTO CARVALHO LIMA** 0000000002174240 6.00 7.40 6.70

0000121
b

ALLAN MOREIRA LEITAO 0000092014001120 6.50 6.80 6.65

0000550
c

CLARISSA GONCALVES BRASIL 0002001002256133 6.00 7.30 6.65

0002524
a

RENATO LACERDA DO COUTO
000000MG1061610
7

6.50 6.80 6.65

0002601
d

RODRIGO MACHADO FONSECA 0000000002741301 6.00 7.20 6.60

0002659
b

RUBINALDO SILVA DE ALENCAR* 0000000471698954 6.00 7.20 6.60

0002744
d

SINESIO NOGUEIRA DE SOUZA** 0000000008230717 6.00 7.20 6.60

0000148
k

AMINE MAFRA CHUKR CONRADO 0000001128460505 6.50 6.60 6.55

0000947
h

FERNANDA DE ARAUJO PAZ** 0000000002843793 6.00 7.10 6.55

0002049
h

MARCUS VINICIUS DA COSTA PAIVA 0000000003209692 6.00 7.10 6.55

0002369
d

PEDRO HALLEY MAUX LOPES 0000000001961764 6.50 6.50 6.50

0002565
d

ROBERTA MOREIRA GONCALVES 0000000004255929 6.00 7.00 6.50

0002840
k

THIAGO FARIAS DE ANDRADE ASSIS 0000000006382992 6.50 6.40 6.45

0002140
e

MARTA ANDREA MATOS MARINHO 0002001002234172 6.50 6.30 6.40

0000952
a

FERNANDA REGO DE PAULA 0000000001630654 6.00 6.60 6.30

0002919
b

VICTOR BARRETO RAMPAL 0002002002299957 6.50 6.10 6.30
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0001237
d

HIGOR DA SILVA CARDOSO** 0000000916767620 6.00 6.50 6.25

0000960
k

FERNANDO GUSTAVO MEIRELES BAIMA** 0000000815942974 6.00 6.40 6.20

0000367
a

BERNARDO BARBOSA GUIMARAES
000000MG1192813
8

6.00 6.20 6.10

0000806
a

ELIAS DUARTE DE AZEVEDO 0000000002175584 6.00 6.20 6.10

0002221
e

NAIR COSTA GOMES**
000000MG1543594
9

6.00 6.20 6.10

0002952
k

WAGNER BRASIL BIELSCHOWSKY 0000000002749343 6.00 6.20 6.10

0000809
g

ELIEL LUIZ DE MACEDO 0000001178690903 6.00 6.10 6.05

0000285j ANTONIO CARLOS ALMEIDA ROMEIRO 0000000211430525 6.00 6.00 6.00

0000963
f

FERNANDO JOSE ALVES SILVA** 0000000002063574 6.00 6.00 6.00

0001274j IGOR GADELHA GUEDES 0000000002084356 6.00 6.00 6.00

0001325
a

IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS** 0000000002177522 6.00 6.00 6.00

0002673
g

SAMUEL PEREIRA PORFIRIO 0000006086503718 6.00 6.00 6.00

193 Candidato(s) nesta opção.
* CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA.
** CANDIDATOS NEGROS.
*** CANDIDATO NEGRO COM DEFICIÊNCIA.
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA HABILITADO EM ORDEM DE MÉDIA DE SENTENÇA (RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA PROVA
ESCRITA - PROVA DE SENTENÇA)

NÚMERO NOME DOCUMENTO SENTENÇA CÍVEL SENTENÇA CRIMINAL MÉDIA

0000158c ANA CAROLINA PERILO REIS COUTINHO 0000000004536442 10.00 7.90 8.95

0000848f ENIO GUSTAVO LOPES BARROS 0000000002809298 6.00 9.30 7.65

0002659b RUBINALDO SILVA DE ALENCAR 0000000471698954 6.00 7.20 6.60

3 Candidato(s) nesta opção.
CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS EM ORDEM DE MÉDIA DE SENTENÇA (RESULTADO PRELIMINAR DA SEGUNDA PROVA
ESCRITA - PROVA DE SENTENÇA)

NÚMERO NOME DOCUMENTO
S E N T E N Ç A
CÍVEL

S E N T E N Ç A
CRIMINAL

M É D I
A

0001085
g

GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO 0000000002710276 10.00 8.80 9.40

0001543
k

JOSE SODRE FERREIRA NETO 0000000072996935 10.00 8.60 9.30

0002351
g

PAULO LACERDA DE OLIVEIRA JUNIOR 0000000003039154 9.00 9.40 9.20

0000624f DANIEL SAULO RAMOS DULTRA 0000001119665159 10.00 8.20 9.10

0002318i PATRICIA LUZ CAVALCANTE 0000000002855804 9.00 9.10 9.05

0000158
c

ANA CAROLINA PERILO REIS COUTINHO 0000000004536442 10.00 7.90 8.95

0000568
k

CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA
3974308SSPGO2VI
A

10.00 7.70 8.85

0000752
d

EDILBERTO ALVES DA SILVA 0000000002040211 9.00 8.70 8.85

0000920j FABRICIO RODRIGUES DE SOUSA 0000000002102552 9.00 8.00 8.50

0002618j ROMARIO JOSE LIMA ESCORCIO 0000000003097223 10.00 7.00 8.50

0001841
h

LUCIANA ROCHA DAMASCENO CAVALCANTE 0002001010051120 10.00 6.40 8.20

0002042
e

MARCOS VINICIUS DE LIMA QUADROS 0000000130569742 8.00 8.30 8.15
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0000843
g

ENDERSON DANILO SANTOS DE VASCONCELOS 0000000006875417 9.50 6.70 8.10

0002583f
RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA
CRUZ

0000000003145349 7.00 9.20 8.10

0000817f ELIZANGELA DE BARROS OLIVEIRA SANTANA 0000000005574711 9.50 6.60 8.05

0000114
e

ALISSON DE LIMA MACIEL 0000000008224197 7.50 8.50 8.00

0001964
b

MARCELO LIMA DE OLIVEIRA 0000000017256194 6.50 9.50 8.00

0001396
b

JESSE JAMES OLIVEIRA SOUSA 0000000001062661 8.00 7.90 7.95

0002579
d

ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA 0000000001745773 6.00 9.70 7.85

0002835
g

THIAGO CARVALHO MARTINS 0000000007347345 7.50 8.10 7.80

0000359
b

BARBARA PEREIRA SARAIVA 0002001002394510 7.50 8.00 7.75

0000418
c

CAIO EMANUEL SEVERIANO SANTOS E SOUSA 0000000007364605 6.50 8.80 7.65

0000987i FLAVIO DE SOUSA SANTOS 0000314041920064 6.00 9.30 7.65

0001093f GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO 0000000001968886 7.50 7.80 7.65

0000735
d

DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA 0000001033378981 7.00 8.00 7.50

0001335
d

JACINTA SILVA DOS SANTOS 0000000007775682 6.00 9.00 7.50

0002653
a

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA 0000000001977806 8.00 7.00 7.50

0003015
g

YONE CRISTINA DE ANDRADE SILVEIRA VIANA 0000000030844363 9.00 6.00 7.50

0000510
b

CATIUSCA BARROS VIEIRA BERNARDINO 0000001265293376 8.50 6.40 7.45

0000445f CARLA DE LUCENA BINA XAVIER 0002000003032471 6.50 8.00 7.25

0000605
b

DAIANE DE FATIMA SOARES FONTAN 0002000001274834 7.50 7.00 7.25

0002894
a

VAMARIO SOARES WANDERLEY DE SOUZA 0000000006812819 6.00 8.40 7.20

0001857
a

LUCIO MENDES DA CRUZ 0002002002281888 7.00 7.10 7.05

0000573
d

CLEIDENI MORAIS DOS SANTOS 0000000001616342 8.00 6.00 7.00

0001758j LIGIA OLIMPIO DE OLIVEIRA RODRIGUES 0000000231281596 8.00 6.00 7.00

0002346
c

PAULO ISIDORO GONCALVES 0000000002535303 7.50 6.50 7.00

0000561
h

CLAUDIO FACUNDO DE LIMA 0002000029070016 7.50 6.30 6.90

0001216
g

HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 0000000001605875 6.00 7.80 6.90

0000649
k

DANILO PINHEIRO SOUSA 0000000002506598 7.50 6.20 6.85

0001053
e

FRANCISCO VALDO ROCHA DOS REIS 0000000001493420 7.50 6.00 6.75

0001279i IGOR SOUZA MARQUES 0000000909515220 6.00 7.50 6.75

0002675
k

SAMUEL ROBERTO CARVALHO LIMA 0000000002174240 6.00 7.40 6.70

0002744
d

SINESIO NOGUEIRA DE SOUZA 0000000008230717 6.00 7.20 6.60
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1.24. PORTARIA Nº 1.792 , DE  28  DE JUNHO DE 2016.116970 

2. EXPEDIENTES SEAD 
[]

2.1. PORTARIA Nº 035 - SEAD, DE 23 DE JUNHO DE 2016116672 

2.2. PORTARIA Nº 037 - SEAD, DE 23 DE JUNHO DE 2016 116673 

2.3. PORTARIA Nº 038 - SEAD, DE 27 DE JUNHO DE 2016116674 

0000947
h

FERNANDA DE ARAUJO PAZ 0000000002843793 6.00 7.10 6.55

0001237
d

HIGOR DA SILVA CARDOSO 0000000916767620 6.00 6.50 6.25

0000960
k

FERNANDO GUSTAVO MEIRELES BAIMA 0000000815942974 6.00 6.40 6.20

0002221
e

NAIR COSTA GOMES 000000MG15435949 6.00 6.20 6.10

0000963f FERNANDO JOSE ALVES SILVA 0000000002063574 6.00 6.00 6.00

0001325
a

IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS 0000000002177522 6.00 6.00 6.00

49 Candidato(s) nesta opção.

O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os termos e fundamentos do relatório final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, no Pedido de Providências de
nº 0000414-40.2013.8.18.0139,
R E S O L V E :
DEMITIR a servidora SUSANE SANTOS PERES PARENTE DA SILVA, matrícula nº 112661-0, Analista Judiciário - Analista Administrativo, Nível
15 Referência III, do quadro de Servidores do Poder Judiciário do Piauí, por infringência dos deveres funcionais previstos nos seguintes
dispositivos: art. 52, caput, art.53, incs. II, IV e V, ambos da Lei Complementar nº 115/2008; art. 137, incs. I, III, IX, X e XI e art. 138, incs. I, IV e
XIV, da Lei Complementar nº 13/1994.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de junho de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TJ/PI

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº.0175457, de 14/06/2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e½ (duas e meia) diárias ao militar, ANTONIO MARCOS VIEIRA
TORRES, matrícula 9997199, lotado na Guarda Militar do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Pimenteiras - PI, a fim de realizar a
segurança da Exma. Sra. Mariana Marinho Machado, Juiza de Direito Titular da Comarca citada, no período de 14 a 16 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº.0176004, de 21/06/2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e½ (três e meia) diárias ao militar, WAGNER SOARES MOREIRA ,
matrícula 58076, lotado na Guarda Militar do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Castelo do Piauí - PI, a fim de realizar a segurança
do Exmo. Sr. Leonardo Brasileiro, Juiz de Direito Titular da Comarca citada, no período de 21 a 24 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0175370, de 10/06/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao servidorWASHIINGTON LIMA SILVA,
Assessor de Segurança, matrícula 26818, lotado no Setor de Transporte do TJPI, pelo seu deslocamento às Comarcas de Caracol e Anisio de
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2.4. PORTARIA Nº 039 - SEAD, DE 27 DE JUNHO DE 2016116704 

2.5. PORTARIA Nº 040 - SEAD, DE 27 DE JUNHO DE 2016116705 

2.6. PORTARIA Nº 041 - SEAD, DE 27 DE JUNHO DE 2016116706 

2.7. PORTARIA Nº 042 - SEAD, DE 27 DE JUNHO DE 2016116708 

2.8. PORTARIA Nº 043 - SEAD, DE 27 de JUNHO DE 2016116710 

Abreu - PI, a fim de realizar vistoria técnica para verificar a situação atual dos dos Fóruns das Comarcas citadas, no período de 22 a 24
de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº.0175732, de 17/06/2016.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e½ (três e meia) diárias ao militar, ADELSON ALVES DOS
SANTOS, matrícula 1303, lotado na Guarda Militar do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca de Oeiras - PI, a fim de realizar a segurança do
Exmo. Sr. Marcos Antonio Moura Mendes, Juiz de Direito Auxiliar da 2ª Vara da Comarca citada, no período de 20 a 23 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0175558, de 15/06/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3,5 (três meia) diárias ao servidorRODRIGO BRANDÃO AGUIAR,
Engenheiro Civil, matrícula 3619, lotado no Departamento de Engenharia do TJPI, pelo seu deslocamento às Comarcas de Aroazes, Jaicós,
Paulistana, Inhuma, Santa Cruz e Pio IX - PI, a fim de realizar medição da reforma do Fórum de Aroazes e fiscalização do contrato 053/15
(PODIUM) das Comarcas citadas, no período de 27 a 30 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0175368, de 10/06/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias ao servidor ISMAEL DE LIRA MACEDO,
Pedreiro, matrícula 3075, lotado no Departamento de Engenharia do TJPI, pelo seu deslocamento às Comarcas de Caracol e Anisio de Abreu -
PI, a fim de realizar vistoria técnica para verificar a situação atual dos dos Fóruns das Comarcas citadas, no período de 22 a 24 de junho
de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0175576, de 15/06/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3,5 (três e meia) diárias ao servidorJORGE LUIS CARCARÁ DA
SILVA, Assessor de Segurança, matrícula 9995498, lotado no Setor de Transporte do TJPI, pelo seu deslocamento às Comarcas de Aroazes,
Jaicós, Paulistana, Inhuma, Santa Cruz e Pio IX - PI, a fim de realizar medição da reforma do Fórum de Aroazes e fiscalização do
contrato 053/15 (PODIUM) das Comarcas citadas, no período de 27 a 30 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

3.1. EXTRATO HOMOLOGAÇÃO116470 

4. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

4.1. CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS - 08/07/2016116714 

4.2. TRIBUNAL PLENO - 07/07/2016116885 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 0175557, de 15/06/2016
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3,5 (três meia) diárias ao servidorWELLINGTON LUZ DO
NASCIMENTO, Técnico em Eletricidade, matrícula 1677, lotado no Departamento de Engenharia do TJPI, pelo seu deslocamento às Comarcas
de Aroazes, Jaicós, Paulistana, Inhuma, Santa Cruz e Pio IX - PI, a fim de realizar medição da reforma do Fórum de Aroazes e
fiscalização do contrato 053/15 (PODIUM) das Comarcas citadas, no período de 27 a 30 de junho de 2016.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 27 de
junho de 2016.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

EXTRATO PUBLICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO/RESULTADO PARCIAL LICITAÇÃO

REFERÊNCIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2015 CLC/TJ-PI

ATO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2016/TJ/PI

OBJETO REGISTRAR PREÇOS SRP/TJ/PI - MOBILIÁRIOS (ARMÁRIOS E ESTANTES)

RESULTADO/HOMOLOGA
DO BENEFICIÁRIAS

LOTE 4 - à favor da empresa DL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES LTDA - CNPJ:
08.935.824/0001-65 (Armário Alto Tipo ½ Colmeia e ½ fechado e armário alto tipo colmeia), no valor total de R$
738.200,00 (setecentos e trinta e oito mil e duzentos reais).

P R A Z O  R E T I R A D A
ARP/TJ/PI

IMEDIATO

INFORMAÇÕES
CLC/TJ/PI - 1º ANDAR ANEXO DO PALÁCIO DA JUSTIÇA, PRAÇA EDGAR NOGUEIRA, S/N CABRAL -
TERESINA/PI. FONES: (86) 3215-4440 e (86) 3216-7450.

PAUTA DE JULGAMENTO
Câmaras Reunidas Criminais
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária das Câmaras Reunidas Criminais a ser realizada no dia 08 de julho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.000155-6 - Revisão Criminal Publicado em 03-05-2016
Origem: Nossa Sra. dos Remédios / Vara Única ADIADO
Requerente: RONALDO CÉSAR LAGES CASTELO BRANCO Publicado em 02-06-2016
Advogado: Ademar da Silva Canabrava Júnior (OAB/PI nº 7730) ADIADO
Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 08-06-2016
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro ADIADO
Publicado em 21-06-2016
Pedido de Vista
Ministério Público
ADIADO
02. 2010.0001.005722-2 - Desaforamento de Julgamento
Origem: Cocal / Vara Única
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ MARIA DA SILVA MONÇÃO
Advogados: Marcus Vinícius Furtado Coelho (OAB/PI nº 2.525) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 28 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 07 de julho de 2016, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2014.0001.005647-8 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Origem: São João do Piauí / Vara Única ADIADO
Impetrante: FRANCISCO HONÓRIO SANTOS Publicado em 30-03-2016
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros Pedido de Vista
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Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres Exmo. Des. Sebastião Martins
ADIADO
Publicado em 27-04-2016
ADIADO
Pedido de Vista
Exmo. Des. Paes Landim
ADIADO
Publicado em 24-05-2016
ADIADO
02. 2013.0001.003207-0 - Mandado de Segurança Publicado em 27-04-2016
Impetrante: LÍLIA MOEMA REZENDE SANTANA ADIADO
Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB-PI Nº 8.315) Publicado em 24-05-2016
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-PI Nº 6.631-B) Pedido de Vista
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura Exmo. Des. Paes Landim
ADIADO
03. 07.002599-1 - Embargos de Declaração na Ação Direta de Inconstitucionalidade
Origem: Curimatá Publicado em 27-04-2016
Embargante/Embargado: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ ADIADO
Advogado: Diogo Josennis do Nascimento (OAB-PI Nº 8.754) Pedido de Vista
Embargado/Embargante: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI Exmo. Des. Paes Landim
Advogado: Wesley Barbosa Soares de Albuquerque (OAB-PI Nº 2.399) ADIADO
Relator: Des. José James Gomes Pereira Publicado em 24-05-2016
ADIADO
04. 2013.0001.006532-3 - Conflito de Competência Pedido de Vista
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal Exmo. Des. Paes Landim
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL (MARIA DA PENHA) DA COMARCA DE TERESINA-PI Publicado em 24-05-2016
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres ADIADO
05. 2015.0001.003171-1 - Mandado de Segurança Publicado em 01-06-2016
Impetrante: VERÔNICA ALVES DA COSTA ADIADO
Advogado: Ulisses Brasil Lustosa (OAB/PI nº 1.630)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
06. 2010.0001.007594-7 - Agravo Interno no Inquérito Policial
1ºAgravante: JOSÉ OMAR FIALHO ROCHA Publicado em 01-06-2016
Advogado: Guilardo Cesa Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308) ADIADO
2ºAgravante: ANA PAULA MENDES DE ARAÚJO
Advogado: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) Pedido de Vista
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Brandão de Carvalho
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho ADIADO
07. 2013.0001.003573-2 - Mandado de Segurança Publicado em 08-06-2016
Impetrantes: VANIÉRIO VINÍCIUS LOPES BATISTA DA SILVA e outros ADIADO
Advogados: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros Pedido de Vista
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des.
Brandão de Carvalho
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107-B)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 2015.0001.010871-9 - Conflito de Competência Publicado em 08-06-2016
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família ADIADO
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
09. 2015.0001.009003-0 - Mandado de Segurança Publicado em 08-06-2016
Impetrante: TIAGO SEBASTIÃO RODRIGUES ADIADO
Advogado: Laerson Lourival de Andrade Alencar (OAB/PI nº 4.634)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
10. 2012.0001.007362-5 - Mandado de Segurança Publicado em 15-06-2016
Impetrante: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS-PI ADIADO
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outro
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567)
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Raimundo Nonato de Carvalho Reis Neto (OAB/PI nº 7.306)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 2013.0001.008509-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 15-06-2016
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A) ADIADO
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
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12. 2015.0001.008638-4 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 15-06-2016
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552) ADIADO
Agravada: LAVINIA CARVALHO MARTINS, representada por seu genitor Enio Daniel Pereira Martins
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 2015.0001.006343-8 - Mandado de Segurança Publicado em 15-06-2016
Impetrante: CAMILA BARBOSA SOUSA OLIVEIRA
Advogados: Jéssica Fernanda Oliveira Leal (OAB/PI nº 11.164) e outro Pedido de Vista
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Raimundo Alencar
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
14. 2015.0001.007590-8 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Origem: Batalha / Vara Única
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador de Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Presidente
15. 2011.0001.006239-8 - Embargos de Declaração no Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A)
Embargado: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE MUNICÍPIOS - APPM
Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
Relator Designado: Luís Gonzaga Brandão de Carvalho
16. 2016.0001.002384-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: FRANCISCO COELHO DE RESENDE
Advogada: Carla Fontenele Boris Frota (OAB/PI nº 6.425)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2013.0001.008624-7 - Conflito de Competência na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Suscitante: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Suscitado: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator: Des. Presidente
18. 2015.0001.010484-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DOS PASSOS BORGES DOS SANTOS VIEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
19. 2012.0001.008111-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA - PI
Advogados: Everardo Oliveira Nunes de Barros (OAB/PI nº 2.789) e outro
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2014.0001.009575-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Agravado: EDVALDO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado: Welton Alves dos Santos (OAB/PI nº 10.199)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
21. 2015.0001.002974-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: DÉBORA MONIQUE SILVA BORGES, representada por sua genitora Francisca Carlos da Silva Borges
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
22. 2015.0001.006863-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922)
Embargada: KARITTA FRANCISCA E SILVA NASCIMENTO
Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
23. 2014.0001.004423-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargado: FRANCISCO SARAIVA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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24. 2015.0001.005707-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: LILIANE HANNA GEORGES
Advogado: Francisco Eugênio Carvalho Galvão (OAB/PI nº 4.118)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
25. 2015.0001.006434-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Impetrante: MARCÍLIO DA COSTA SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
26. 2015.0001.008625-6 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 2015.0001.005782-7 - Agravo Interno no Pedido de Suspensão de Tutela Provisória
Origem: Guadalupe / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE GUADALUPE - PIAUÍ
Advogados: Odair Pereira Holanda (OAB/PI nº 6.998) e outro
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Flávio Coelho de Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-B)
Relator: Des. Presidente
28. 2015.0001.006069-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
29. 2016.0001.001371-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: SANDRA REIS DOS SANTOS
Advogado: Wellington Alves Morais (OAB/PI nº 13.385)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
30. 2015.0001.004651-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: COOPERATIVA MISTA DE TRANSPORTES ALTERNATIVOS E AUTÔNOMOS DE PASSAGEIROS DO PIAUÍ-COOMITAPI
Advogados: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538) e outro
Agravado: ARÊA LEÃO TURISMO LTDA.
Advogados: Rafael de Melo Rodrigues (OAB/PI nº 8.139) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
31. 2015.0001.005483-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Agravado: CHRISTIAN ANDERSEN FRANCISCOS DA SILVA LIMA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2014.0001.005265-5 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Agravada: MARIA LUIZA DE SOUSA GONÇALVES
Advogada: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
33. 2014.0001.009667-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Embargada: VERA MARIA BRITO NEVES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
34. 2015.0001.008005-9 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargada: NAZARÉ PESSOA DE BRITO ROCHA
Advogados: Charlles Max Pessoa Marques da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
35. 2015.0001.008861-7 - Conflito de Competência
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
36. 2015.0001.009005-3 - Conflito de Competência
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relatora: Desa. Eulália Maria Pinheiro
37. 2016.0001.001208-3 - Conflito de Competência
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Origem: Teresina / 5ª Vara de Família
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
38. 2013.0001.006425-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA CRISTIANE DAMÁSIO PEREIRA MACAMBIRA
Advogados: Carlos Augusto Teixeira Nunes (OAB/PI nº 2.723) e outros
1ºImpetrado: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogados: Maria Deusly Costa (OAB/PI nº 2.061) e outros
2ºImpetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
39. 2015.0001.005348-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Embargada: AMANDA COSTA DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
40. 2015.0001.009506-3 - Conflito de Competência
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
41. 2013.0001.007649-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: RODRIGO NEIVA MOUSINHO
Advogados: Astrogildo Mendes Assunção Filho (OAB/PI nº 3.525)
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
42. 2013.0001.007407-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
43. 2014.0001.005408-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
44. 2015.0001.008474-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Substituída: MAURA VICENTINA BERTO BARBOSA
1ºImpetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ
Advogados: Everardo Oliveira Nunes de Barros (OAB/PI nº 2.789) e outros
2ºImpetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
45. 2016.0001.003444-3 - Mandado de Segurança
Impetrante: CIRENE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado: Edinelson Feitosa Pimentel (OAB/PI nº 11.846)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
46. 2014.0001.008883-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: CARMEM LÚCIA FERREIRA PEREIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
47. 2016.0001.000188-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança Coletivo
Agravante: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Carlos Lacerda Avelino (OAB/PI nº 10.590) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
48. 2016.0001.002604-5 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ALZIRENE ALMEIDA DE SOUSA ROCHA e outros
Advogados: Helbert Maciel (OAB/PI nº 1.387) e outros
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
49. 2016.0001.000506-6 - Conflito de Competência
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5. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

5.1. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.000264-4116658 

5.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006968-4116763 

5.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000982-5116833 

Origem: Teresina / Secretaria da Central de Inquéritos
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL - ZONA NORTE - UESPI - UNIDADE IV
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 28 de junho de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ORGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
Impetrante : Márcia Régia Ribeiro de Castro.
Defensora Pública : Ana Patrícia Paes Landim Salha.
Impetrado : Secretário de Saúde do Estado do Piauí.
Litis. passivo : Estado do Piauí.
Procurador : Yury Rufino Queiroz.
Relator : Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA
DA JUSTIÇA ESTADUAL E DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. REJEIÇÃO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA
AFASTADA. MÉRITO. TRATAMENTO ESTRANHO LISTAGEM DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DO ACESSO UNIVERSAL E IGUALITÁRIO ÀS AÇÕES E PRESTAÇÕES DE SAÚDE. RESERVA DO POSSÍVEL.
ARGUIÇÃO GENÉRICA. NÃO ACOLHIMENTO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA.
I- Afastadas as preliminares de incompetência absoluta do Juízo e de ilegitimidade passiva ad causam, vez que demonstrada a responsabilidade
solidária da União, Estados-membros e municípios no que tange ao funcionamento do Sistema Único de Saúde.
II- In casu, há relatório médico assegurando a necessidade de utilização do medicamento noticiado, de modo que deve ser rejeitada a preliminar
de inadequação da via eleita.
III- A não inclusão dos medicamentos pleiteados em lista prévia, por caracterizar mera formalidade, não tem a aptidão, por si só, de embaraçar o
direito à saúde da Impetrante, incumbindo ao Estado o fornecimento gratuito dos fármacos receitados pelo médico especialista.
IV- Prevalência do Princípio Constitucional do Acesso Universal e Igualitário às ações e prestações de saúde.
V- Reserva do Possível não deve ser acolhida, em face de sua arguição genérica, bem como incidência da Súmula nº 01/TJPI.
VI- Segurança concedida.
VII-Jurisprudência dominante dos tribunais superiores.
VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO:
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conceder a segurança
vindicada, devendo ser assegurado à impetrante o fornecimento, pelo Estado do Piauí, dos fármacos vindicados, por intermédio da Secretaria de
Saúde do Estado do Piauí, nos termos do receituário de fls. 33. Custas ex legis. Sem condenação em honorários advocatícios, por força das
Súmulas 512 do STF, e 105, do STJ, bem como do art. 25, da Lei 12.016/09.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA EMIDIA RAMOS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2.A autora/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o banco
apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que a apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
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5.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001098-0116830 

5.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001070-0116831 

5.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010709-0116814 

ADVOGADO: EMANOEL YTAANDSON VIEIRA RODRIGUES E OUTROS
APELADO: JOÃO AMEDIO DE SOUSA
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO. FALHA NO SERVIÇO BANCÁRIO. DANOS AO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Extrai-se da determinação legal que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao consumidor é objetiva, tendo como
excludentes apenas a inexistência do defeito e a comprovação de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não é o caso.
2. Restou comprovado que a instituição financeira, a despeito do acordo previamente firmado, procedeu de maneira diversa e efetuou descontos
a maior e não respeitou o período de carência, causando prejuízos ao consumidor.
3. Incidência do dever de restituir em dobro o valor pago a maior, nos termos do CDC, e o reconhecimento de dano moral presumido.
4. Reconhecida a conduta ilícita do banco, tem-se por certo o valor estipulado a título de indenização, levando-se em conta a reprovabilidade da
conduta, o potencial econômico da parte ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
ADVOGADO: EMANOEL YTAANDSON VIEIRA RODRIGUES E OUTROS
APELADO: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE ALENCAR SILVA
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO. FALHA NO SERVIÇO BANCÁRIO. DANOS AO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Extrai-se da determinação legal que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao consumidor é objetiva, tendo como
excludentes apenas a inexistência do defeito e a comprovação de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não é o caso.
2. Restou comprovado que a instituição financeira, a despeito do acordo previamente firmado, procedeu de maneira diversa e efetuou descontos
a maior e não respeitou o período de carência, causando prejuízos ao consumidor.
3. Incidência do dever de restituir em dobro o valor pago a maior, nos termos do CDC, e o reconhecimento de dano moral presumido.
4. Reconhecida a conduta ilícita do banco, tem-se por certo o valor estipulado a título de indenização, levando-se em conta a reprovabilidade da
conduta, o potencial econômico da parte ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
ADVOGADO: EMANOEL YTAANDSON VIEIRA RODRIGUES E OUTROS
APELADO: IRENE ONÉZIA LEAL SILVA
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO. FALHA NO SERVIÇO BANCÁRIO. DANOS AO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Extrai-se da determinação legal que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao consumidor é objetiva, tendo como
excludentes apenas a inexistência do defeito e a comprovação de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não é o caso.
2. Restou comprovado que a instituição financeira, a despeito do acordo previamente firmado, procedeu de maneira diversa e efetuou descontos
a maior e não respeitou o período de carência, causando prejuízos ao consumidor.
3. Incidência do dever de restituir em dobro o valor pago a maior, nos termos do CDC, e o reconhecimento de dano moral presumido.
4. Reconhecida a conduta ilícita do banco, tem-se por certo o valor estipulado a título de indenização, levando-se em conta a reprovabilidade da
conduta, o potencial econômico da parte ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: ALAIDE MARIA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO RURAL S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
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5.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007069-8116815 

5.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010780-6116712 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. A autora/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o
banco apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que a apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSEFA ISABEL DA CONCEIÇÃO SOUZA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. A autora/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o
banco apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que à apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS DE ARAÚJO
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. A autora/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o
banco apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que a apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
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5.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007017-0116693 

5.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010781-8116696 

5.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006123-0116670 

Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO OTAVIO DE SOUSA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO
APELADO: BANCO SEMEAR S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. O autor/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o banco
apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que o apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL / VARA ÚNICA
APELANTE: ALMIRA FRANCELINA DOS SANTOS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. A autora/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o
banco apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que a apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL/ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
APELANTE: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO: RAPHAEL BURLEIGH DE MEDEIROS E OUTROS
APELADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. TELEFONIA MÓVEL. COBRANÇA DE SERVIÇO.
LITISCONSÓRCIO ANATEL INEXISTENTE. LEGITIMIDADE DA DEFENSORIA PÚBLICA. BLOQUEIO TOTAL SERVIÇOS.
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5.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000451-7116671 

5.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007762-0116604 

IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DE ASSINATURA. REGULAMENTAÇÃO FEDERAL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Não se configura o litisconsórcio passivo necessário porquanto irregularidade é imputada somente à concessionária do serviço de telefonia,
sem alcançar a esfera do poder regulador da Anatel, motivo pelo qual a tese não merece acolhida.
2. A Defensoria Pública, nos termos do art. 134 da CF, pertinência subjetiva para ajuizar ações coletivas em defesa de interesses difusos,
coletivos ou individuais homogêneos daqueles que se fizerem necessitar, sendo que no tocante aos difusos, sua legitimidade é ampla, tendo-se
em foco que o direito tutelado é afeto a pessoas indeterminadas.
3. Impossibilidade de aplicação de legislação própria sobre o procedimento a ser adotado no caso de roubo ou extravio de aparelho telefônico.
4. Declarada a nulidade da continuidade da cobrança do pagamento da assinatura mensal de plano de telefonia, independentemente da
suspensão parcial ou total dos serviços.
5. No caso de bloqueio total é vedada a cobrança da assinatura mensal, aplicando-se ao caso o disposto no art. 51, §2º da Resolução n. 477/07
da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.
6. No tocante aos honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca, deve ser suportada pela recorrente a metade. O ônus de
sucumbência, na ação civil pública, rege-se por duplo regime, tendo em vista uma interpretação sistemática dos dispositivos da Lei n.º 7.347/85.
Entretanto, o art. 19 do mesmo códex legal determina a compensação da verba honorária quando houver sucumbência recíproca, aplicando-se
subsidiariamente o art. 20, do CPC.
7. Apelação Cível conhecida e parcialmente provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso de apelação porque preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade para, em parcial consonância com o parecer ministerial superior, rejeitar as preliminares de formação
de litisconsórcio passivo necessário e de ilegitimidade ativa da Defensoria Pública. No mérito, dar-lhe parcial provimento, para determinar a
ilegalidade de cobrança de assinatura somente nas hipóteses de bloqueio total dos serviços de telefonia móvel, nos termos da legislação
específica da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. A autora/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o
banco apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que a apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ LOPES DA SILVA
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. O autor/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o banco
apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que o apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
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5.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005998-8116631 

5.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000979-5116632 

5.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001049-9116906 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO ALVES LIMA
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
APELADO: BANCO BUNSUCESSO S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. O autor/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o banco
apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que o apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
ADVOGADO: EMANOEL YTAANDSON VIEIRA RODRIGUES E OUTROS
APELADO: MARIA GLORIA DE SOUSA LIMA
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO. FALHA NO SERVIÇO BANCÁRIO. DANOS AO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Extrai-se da determinação legal que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao consumidor é objetiva, tendo como
excludentes apenas a inexistência do defeito e a comprovação de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não é o caso.
2. Restou comprovado que a instituição financeira, a despeito do acordo previamente firmado, procedeu de maneira diversa e efetuou descontos
a maior e não respeitou o período de carência, causando prejuízos ao consumidor.
3. Incidência do dever de restituir em dobro o valor pago a maior, nos termos do CDC, e o reconhecimento de dano moral presumido.
4. Reconhecida a conduta ilícita do banco, tem-se por certo o valor estipulado a título de indenização, levando-se em conta a reprovabilidade da
conduta, o potencial econômico da parte ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
ADVOGADO: EMANOEL YTAANDSON VIEIRA RODRIGUES E OUTROS
APELADO: LEIDA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO: DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO. FALHA NO SERVIÇO BANCÁRIO. DANOS AO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Extrai-se da determinação legal que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao consumidor é objetiva, tendo como
excludentes apenas a inexistência do defeito e a comprovação de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não é o caso.
2. Restou comprovado que a instituição financeira, a despeito do acordo previamente firmado, procedeu de maneira diversa e efetuou descontos
a maior e não respeitou o período de carência, causando prejuízos ao consumidor.
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5.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001045-1116907 

5.18. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.007175-0115970 

5.19. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.008758-6115971 

3. Incidência do dever de restituir em dobro o valor pago a maior, nos termos do CDC, e o reconhecimento de dano moral presumido.
4. Reconhecida a conduta ilícita do banco, tem-se por certo o valor estipulado a título de indenização, levando-se em conta a reprovabilidade da
conduta, o potencial econômico da parte ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANIF-BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL(BRASIL) S.A
ADVOGADO: FRANCISCO GOMES COELHO E OUTROS
APELADO: MANOEL PEDRO GOMES
ADVOGADO: GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO. FALHA NO SERVIÇO BANCÁRIO. DANOS AO CONSUMIDOR.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Extrai-se da determinação legal que a responsabilidade do fornecedor em relação aos danos causados ao consumidor é objetiva, tendo como
excludentes apenas a inexistência do defeito e a comprovação de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o que não é o caso.
2. Restou comprovado que a instituição financeira, a despeito do acordo previamente firmado, procedeu de maneira diversa e efetuou descontos
a maior e não respeitou o período de carência, causando prejuízos ao consumidor.
3. Incidência do dever de restituir em dobro o valor pago a maior, nos termos do CDC, e o reconhecimento de dano moral presumido.
4. Reconhecida a conduta ilícita do banco, tem-se por certo o valor estipulado a título de indenização, levando-se em conta a reprovabilidade da
conduta, o potencial econômico da parte ré e o caráter punitivo-pedagógico da reparação.
5. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, à apelação para manter a sentença recorrida em sua integralidade.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES / VARA ÚNICA
APELANTE: JURACIR MACHADO
ADVOGADO: CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO QUALIFICADO (ART. 121, §2º, IV, DO CP) - TRIBUNAL DO
JÚRI - CONDENAÇÃO - APELO DEFENSIVO - LEGÍTIMA DEFESA - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO DOS JURADOS COM SUPORTE
NA PROVA DOS AUTOS - SOBERANIA DOS VEREDICTOS - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISAO UNÂNIME.

1 Diante de vertente fática extraível das provas colhidas em plenário (de que a vítima estaria desarmada e apenas tentando tomar a defesa de
um parente, que permanecia estático, frente às provocações e ao ataque do apelante, que avançava portando uma faca e desferiu-lhe o golpe
fatal), de consequência, é possível que o Conselho de Sentença tenha legitimamente compreendido pela inexistência de injusta agressão (atual
ou iminente contra o apelante) e do uso dos meios moderados, requisitos essenciais para a configuração da legítima defesa.
2 Verificada a presença de elementos aptos a sustentar a decisão do Conselho de Sentença, deve ser mantida a condenação, em atenção à
soberania dos veredictos. Precedentes;
3 Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: RENAN SANTOS DE JESUS
ADVOGADO: JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO
OU ERRO MATERIAL NÃO EVIDENCIADA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS -
DECISÃO UNÂNIME.

1 O cabimento dos embargos de declaração em apelação criminal encontra-se disciplinado nos arts. 619 do Código de Processo Penal e 368 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí;
2 Pela leitura da ementa e da decisão embargada percebe-se que todos os argumentos foram exaustivamente discutidos. Assim, não há como
prover os embargos aclaratórios, à míngua de qualquer obscuridade, omissão, contradição ou erro material na decisão embargada a autorizar a
modificação do julgado;
3 Para efeitos de prequestionamento, não restou evidenciado no Acórdão qualquer violação ao dispositivo legal elencado pelos embargantes;
4 Embargos rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos
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5.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.001327-0115972 

5.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.007463-8115973 

5.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.001277-3115974 

5.23. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005120-9115975 

presentes Embargos de Declaração, porém, nega-lhes provimento face à ausência de vício ou defeito no acórdão sob exame.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: CARLOS ANDRE DA SILVA BORGES
ADVOGADO: ROSA MENDES VIANA TRIGUEIRO E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CRIMINAL - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO
OU ERRO MATERIAL NÃO EVIDENCIADA - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - INVIABILIDADE - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.

1 O cabimento dos embargos de declaração em apelação criminal encontra-se disciplinado nos arts. 619 do Código de Processo Penal e 368 do
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí;
2 Pela leitura da ementa e da decisão embargada percebe-se que todos os argumentos foram exaustivamente discutidos. Assim, não há como
prover os embargos aclaratórios, à míngua de qualquer obscuridade, omissão, contradição ou erro material na decisão embargada a autorizar a
modificação do julgado;
3 Não se prestam os embargos de declaração para o reexame de questões de fato e de direito já apreciadas no acórdão embargado ou para a
veiculação de teses inovadoras, como na espécie, e argumentos superados pelas razões embasadoras do julgado. Precedentes do STF e do
STJ;
4 Para efeitos de prequestionamento, não restou evidenciado no Acórdão qualquer violação ao dispositivo legal elencado pelos embargantes;
5 Embargos rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, porém, negar-lhes provimento face à ausência de vício ou defeito no acórdão sob exame.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: EMANUEL RIBEIRO DE LIMA E SILVA
ADVOGADO: FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA ACÓRDÃO DE RECEBIMENTO DA DENÚNCIA - OMISSÃO OU
CONTRADIÇÃO NÃO EVIDENCIADAS - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO
UNÂNIME.

1 O cabimento dos embargos de declaração encontra-se disciplinado nos arts. 619 do Código de Processo Penal e 368 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Piauí.
2 Pela leitura do acórdão embargado percebe-se que todos os argumentos foram exaustivamente discutidos.
3. A impossibilidade de subtituição da pena de limitação de fim de semana por prestação pecuniária foi devidamente fundamentada no decisum
vergastado, inexistindo qualquer contradição.
4. Ressalta-se, inclusive, que o Embargante apenas aduz que o Acórdão é contraditório, sem especificar, entretanto, em que consiste a
contradição, revelando que a sua pretensão não é suprir eventual vício, mas apenas rediscutir a matéria já decidida, na tentativa de fazer
prevalecer sua tese.
5. Assim, não há como prover os embargos aclaratórios, à míngua de qualquer obscuridade, omissão, contradição ou erro material na decisão
embargada a autorizar a modificação do julgado.
6. Embargos rejeitados, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, porém, negar-lhes provimento.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO - TESES DEFENSIVAS
ABORDADAS NA ÍNTEGRA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - OBSCURIDADE NÃO EVIDENCIADA - REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA- IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS - DECISÃO UNÂNIME.

1 - O cabimento dos embargos de declaração resta disciplinado nos arts. 619 do CPP c/c o art. 368 do RITJPI, o que não se verifica no caso em
epígrafe;
2 - Da leitura do acórdão, vê-se que os temas abordados foram discutidos, não havendo, pois, como prover os aclaratórios. De igual modo, não
há que falar em efeitos prequestionadores, haja vista não se verificar qualquer violação aos dispositivos legais e constitucionais apontados no
recurso. Precedentes;
3 - Embargos conhecidos e rejeitados à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, rejeitá-los, por não vislumbrar qualquer obscuridade no acórdão sob exame.
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5.24. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003825-4115976 

5.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.004871-8115977 

5.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000020-2116719 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DALTON RODRIGUES CLARK
IMPETRADO: ALESSANDRO DA CUNHA SOBRINHO E OUTRO
ADVOGADO: DALTON RODRIGUES CLARK
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INEXISTÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO - WRIT NÃO CONHECIDO - ORDEM NÃO CONHECIDA - DECISÃO UNÂNIME.

1. Considerando que o presente writ deixou de ser instruído com a cópia do decreto preventivo, tornando impossível a constatação da ilegalidade
apontada, impõe-se o não-conhecimento da ordem;
2. Ordem não conhecida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, deixar de
conhecer da presente ordem, face à ausência de prova pré-constituída, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
IMPETRADO: MAYC0N ARAÚJO DE MOURA E OUTRO
ADVOGADO: ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E PORTE ILEGAL DE ARMA - PRISÃO PREVENTIVA -
CONDIÇÕES CONCRETAS PREVISTAS NO ART. 318, II DO CPP - SUBSTITUIÇÃO POR PRISÃO DOMICILIAR - LIMINAR
CONCEDIDA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO. DECISÃO UNÂNIME.

1.In casu, a prova documental pré-constituída faz concluir que o paciente aspira cuidados médicos, e que sua custódia preventiva junto ao
estabelecimento prisional resulta em risco para sua vida. Assim, resta autorizada a substituição da prisão preventiva pelo cárcere domiciliar, como
na espécie. Inteligência do art. 318, II do CPP. Precedentes;
2. Ordem concedida em definitivo, à unanimidade
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em manter a
liminar pelos seus próprios fundamentos, para conceder em definitivo a ordem impetrada, em harmonia com o parecer Ministerial.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BARRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: CÍCERO PINHEIRO DE SOUSA NETO
ADVOGADO: JOSE LUIS PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - ESTUPRO DE VULNERÁVEL (ART. 217-A DO CP) - CONDENAÇÃO -
RECURSO EXCLUSIVAMENTE DEFENSIVO - PRELIMINARES DE NULIDADE - ABSOLVIÇÃO - DESCLASSIFICAÇÃO -
REDIMENSIONAMENTO DA PENA - DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1 Preliminares de nulidade afastadas: por inexistência de publicação da sentença, por ausência intimação pessoal do apelante e por ausência de
fundamentação acerca das circunstâncias judiciais;
2 Sentença condenatória mantida pela prática do crime de estupro de vulnerável (art. 217-A do CP), diante do conjunto probatório isento de
dúvidas acerca da materialidade e autoria delitivas;
3 Não acolhimento do pleito desclassificatório para o crime de estupro (art. 213 do CP), dada a certeza quanto à prática do delito contra vítima
menor de 14 (quatorze) anos, em continuidade delitiva, inclusive na vigência da Lei 12.015/09. Inteligência da Súmula 711 do STF. Precedentes;
4 Pena redimensionada pelo afastamento de uma dentre as duas agravantes reconhecidas na sentença, mantida em seus demais termos;
5 Prisão cautelar mantida diante da permanência do acusado segregado durante toda a instrução criminal, confirmada em sede de julgamento de
Habeas Corpus nesta instância superior, dada a presença dos requisitos legais autorizadores (art. 312 do CPP), sem alteração fática apta a
autorizar a devolução do seu status libertatis. Precedentes;
6 Recurso conhecido e, afastadas as preliminares, parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, e afastando as preliminares suscitadas, dar-lhe parcial provimento com fim de redimensionar a reprimenda para 10 (dez) anos, 02 (dois)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão, mantendo a sentença em seus demais termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: M. P.
ADVOGADO: HELIO DAMASCENO ALELAF E OUTROS
APELADO: G.J.A.G. E OUTRO
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, EXAME OU PROCEDIMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - VIA ADMINISTRATIVA - ESGOTAMENTO - DESNECESSIDADE - ACESSO À SAÚDE - DIREITO
QUE EXIGE PROTEÇÃO SUFICIENTE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Constituição Federal prevê a responsabilidade solidária dos entes
federativos na prestação dos serviços de saúde, de modo que qualquer deles tem legitimidade para responder às demandas que visam ao
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5.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004356-7116716 

5.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000322-7116717 

5.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003574-1116697 

fornecimento gratuito de medicamento, exame ou procedimento. A divisão de competências no âmbito da gestão interna do Sistema Único de
Saúde não é oponível ao particular. Precedentes do STJ. 2. O prévio exaurimento da via administrativa não constitui requisito para que se possa
demandar em juízo o cumprimento da obrigação dos entes públicos de fornecer o devido acesso à saúde. 3. O acesso à saúde é direito
fundamental e as políticas públicas que o concretizam devem gerar proteção suficiente ao direito garantido, sendo passíveis de revisão judicial,
sem que isso implique ofensa aos princípios da divisão de poderes, da reserva do possível ou da isonomia e impessoalidade. 4. Não é necessário
que haja risco iminente de vida para que seja determinado o fornecimento do procedimento pleiteado, bastando que a parte comprove sua
necessidade. Sentença mantida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por votação
unânime, em conhecer da apelação cível para rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido da
inicial em todos os seus termos, de acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e Relator, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira
Impedido(s): não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça..
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 17 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: HELIO DAMASCENO ALELAF E OUTROS
APELADO: THAYSE SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. SAÚDE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DOS ENTES DA FEDERAL. O direito à saúde
liga-se à garantia de proteção ao mínimo existencial, devendo o Poder Público, em todas as suas esferas administrativas, promover atos
indispensáveis à concretização deste direito, nos termos dos artigos 23 e 196 da Constituição Federal. Apelação conhecida e não provida, à
unanimidade, conforme parecer ministerial.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pela manutenção da sentença em todos os seus termos, e pelo não provimento deste recurso apelatório, de
acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e Relator, José Ribamar Oliveira, e José
James Gomes Pereira.
Impedidos: não houve.
Foi presente o Exmo. Sr. Dr: Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 05 de outubro de 2015.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: F.C.S.S.
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL NOS AUTOS DA AÇÃO DE ALIMENTOS - INTERESSE DE MENOR - NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO - INCISO I, DO ART. 82 DO CPC - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - NULIDADE EM
OBEDIÊNCIA AO ART. 246 DO CPC - RECURSO PROVIDO. 1. Quando a ação versa sobre alimentos com interesse de menor e
conforme dicção do art. 82 do Código de Processo Civil é obrigatório a intervenção ministerial no caso em tela.

2. É prerrogativa do Ministério Público intervir no processo sendo a ele concedida vistas dos autos e intimação de todos os atos do processo, sob
pena de nulidade em obediência ao art. 246 do CPC. Decisão desconstituída.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento, determinando a nulidade da sentença judicial e que sejam remetidos os autos ao
Ministério Público de primeiro grau, para que possa haver o prosseguimento do feito, de acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve.
Foi presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 17 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: HELIO DAMASCENO ALELAF E OUTROS
APELADO: MANOEL PLÁCIDO DOS SANTOS
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - PROCEDIMENTO MÉDICO-CIRÚRGICO. SAÚDE. OBRIGAÇÃO SOLIDÁRIA DOS ENTES DA FEDERAL. O direito à
saúde liga-se à garantia de proteção ao mínimo existencial, devendo o Poder Público, em todas as suas esferas administrativas, promover atos
indispensáveis à concretização deste direito, nos termos dos artigos 23 e 196 da Constituição Federal. Apelação conhecida e não provida, à
unanimidade, conforme parecer ministerial.
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5.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010625-5116954 

5.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001786-1116927 

5.32. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.000737-5116928 

DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em votar pela manutenção da sentença em todos os seus termos, e pelo não provimento deste recurso apelatório, de
acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e Relator, José Ribamar Oliveira, e José
James Gomes Pereira.
Impedidos: não houve.
Foi presente o Exmo. Sr. Dr: Antônio de Pádua Ferreira Linhares - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 05 de outubro de 2015.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR
APELADO: ALÍCIA KÂMYLLE SOBRINHO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO, EXAME OU PROCEDIMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS - VIA ADMINISTRATIVA - ESGOTAMENTO - DESNECESSIDADE - ACESSO À SAÚDE - DIREITO
QUE EXIGE PROTEÇÃO SUFICIENTE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Constituição Federal prevê a responsabilidade solidária dos entes
federativos na prestação dos serviços de saúde, de modo que qualquer deles tem legitimidade para responder às demandas que visam ao
fornecimento gratuito de medicamento, exame ou procedimento. A divisão de competências no âmbito da gestão interna do Sistema Único de
Saúde não é oponível ao particular. Precedentes do STJ. 2. O prévio exaurimento da via administrativa não constitui requisito para que se possa
demandar em juízo o cumprimento da obrigação dos entes públicos de fornecer o devido acesso à saúde. 3. O acesso à saúde é direito
fundamental e as políticas públicas que o concretizam devem gerar proteção suficiente ao direito garantido, sendo passíveis de revisão judicial,
sem que isso implique ofensa aos princípios da divisão de poderes, da reserva do possível ou da isonomia e impessoalidade. 4. Não é necessário
que haja risco iminente de vida para que seja determinado o fornecimento do procedimento pleiteado, bastando que a parte comprove sua
necessidade. Sentença mantida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, por votação
unânime, em conhecer da apelação cível e negar-lhe provimento, mantendo procedente a sentença recorrida em todos os seus termos, de
acordo com o parecer ministerial superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve.
Fez sustentação oral o Defensor Público Dr. Francisco de Jesus Barbosa.
Foi presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 17 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO
ANAJAZINHO-ADCPRA
ADVOGADO: DANIEL LOPES REGO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: CELSO GONCALVES CORDEIRO NETO E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL- PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - REJEIÇÃO
- ILEGITIMIDADE ATIVA PESSOA FÍSICA REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA - SENTENÇA MANTIDA. 1. Considerando que a
sentença preencheu todos os requisitos do art. 458 do CPC e que o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos alegados pelas
partes quando já encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão, rejeita-se a preliminar de falta de fundamentação. 2. A demanda foi
erroneamente proposta por pessoa física que não detinha direito para representar a pessoa jurídica e/ou que não demonstrou sua legitimidade. 3.
II - As pessoas jurídicas são representadas em juízo por quem seus estatutos designarem, ou, não os designando, por seus diretores (CPC, art.
12, VI), condicionada a validade dessa representação ao respectivo registro de tais atos perante a Junta Comercial, hipótese não ocorrida, no
caso concreto. Sentença mantida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, em conhecer
do recurso e negar-lhe provimento para manter a sentença recorrida em todos seus termos. O Ministério Público deixou de opinar no feito por não
vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e Relator, José Ribamar Oliveira e Hilo de
Souza Almeida (convocado).
Impedido(s): O Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça..
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 17 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JOSÉ UBIRAJARA JOSINO DA SILVA
ADVOGADO: RICARDO DE CARVALHO VIANA
AGRAVADO: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO: MARIA LUCILIA GOMES E OUTROS
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5.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010.0001.003082-4116487 

5.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.006333-0116490 

5.35. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004252-0116491 

5.36. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005122-2116454 

RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE - RECURSO
PROVIDO. É nula toda e qualquer decisão que não contenha fundamentação, conforme o artigo 165, do Código de Processo Civil e artigo 93, IX,
da Constituição Federal. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Piauí, a unanimidade,
com fundamento no art. 93, inc. IX, da Constituição Federal, c/c o art. 165 do Código de Processo Civil, em conhecer do recurso e reconhecer a
nulidade da decisão por falta de fundamentação a efeito de desconstituí-la, remetendo os autos à comarca de origem para seja proferida uma
nova, com a análise de todos os pedidos formulados pelo requerente, nos termos da decisão de fls. 57/62. O Ministério Público Superior deixou
de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Presidente e Relator, José Ribamar Oliveira e José James
Gomes Pereira
Impedido(s): não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça..
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 17 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO E OUTROS
AGRAVADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: Embargos de declaração nos embargos de declaração. Sentença proferida no primeiro grau. Prejudicado é o recurso que se tornou
desnecessário, posteriormente à sua interposição. Perda do Objeto. Não conheço dos embargos. Decisão Unanime.
DECISÃO
Ementa: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer dos embargos, pois o mesmo encontra-se prejudicado diante da perda superveniente do objeto, restando, portanto prejudicado o
recurso de Agravo de Instrumento, devendo ser dado a devida baixa na distribuição. Remeta-se os atos ao Juízo de Origem.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCO EUDES DE MACEDO MARQUES
ADVOGADO: FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE E OUTROS
AGRAVADO: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: Agravo de Instrumento. Valor da Causa. Impossibilidade de fixação do quantum - valor estimatório - possibilidade. O valor da causa deve
ser proporcional à cláusula contratual. O MM Juiz de Origem deverá fixar no final do processo o valor da causa. Decisão Unanime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e provimento do recurso para manter a decisão de fls. 165/167 dos autos. Determinando ainda, que caso o proveito
econômico do Agravante seja superior ao apresentado como valor da causa, o MM Juiz de Origem no final da ação principal informar o real valor
em discussão e não o do contrato por inteiro, para que seja determinado o fiel recolhimento das custas. O Ministério Público deixou de opinar no
feito por não vislumbrar interesse a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA
IMPETRADO: ANTONIO EDSON DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECISÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA CONCEDIDA NA ORIGEM. PRETENDIDA DISPENSA DO
RECOLHIMENTO DA FIANÇA, DIANTE DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA PARA ARCAR COM O PATAMAR ESTIPULADO. TESE
ACOLHIDA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR QUE NÃO PODE SER MANTIDA APENAS EM RAZÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS
ECONÔMICOS DO PACIENTE. EXEGESE DO ARTIGO 350 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EXISTENTE. ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONCEDER a ordem vindicada, para dispensar o paciente do pagamento da fiança arbitrada, no processo nº 0001623-72.2016.8.18.0031, que
apura a suposta prática do crime de receptação. Expeça-se alvará de soltura se não estiver preso por outro motivo.\"

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: WELLINGTON CAMELO GOMES E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
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5.37. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004950-1116456 

5.38. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005239-1116457 

5.39. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005593-8116459 

5.40. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005273-1116283 

HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N.º 64 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ENUNCIADO N°
3 DA JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: KAMAYO AGUIAR VELOSO
IMPETRADO: JOÃO RIBEIRO ALVES E OUTRO
ADVOGADO: KAMAYO AGUIAR VELOSO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE DECISÃO DE PRONÚNCIA. NOVO TÍTULO. PREJUDICIALIDADE.
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA.. PACIENTE PRONÚNCIADO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 21 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos, em parte, com o parecer ministerial, julgar parcialmente prejudicada a ordem, e na extensão, denegá-la."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO ROCHA ALVES E OUTRO
ADVOGADO: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DEMORA INJUSTIFICADA NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.
APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES PREVISTAS NO ARTIGO 319, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL ORDEM DE HABEAS
CORPUS CONCEDIDA PARCIALMENTE.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conceder parcialmente a ordem, em consonância com o parecer ministerial, aplicando-se as seguintes medidas cautelares previstas no artigo
319, do Código Processo Penal, com regras a serem fixadas pelo juízo a quo: comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições
fixadas pelo juiz, para informar e justificar atividades (inciso I); proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou
necessária para a investigação ou instrução (inciso IV); recolhimento domiciliar noturno, a partir das 19:00hs, e também nos dias de folga (inciso
V), bem como determinar a presença do acusado em todos os atos processuais. Oficie-se ao magistrado a quo para que tome compromisso do
paciente, com relação as medidas cautelares impostas, sem prejuízo de outras que entender conveniente, advertindo-o que, caso não cumpra
qualquer das medidas impostas, poderá ter sua prisão preventiva decretada, nos termos do art. 282, § 4º, CPP."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: DIEGO ANDERSON PASSOS NERY E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS
E REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E SEGUINTES DO CPP. - EXCESSO DE PRAZO - INSTRUÇÃO PRÓXIMA DO FIM - PRINCÍPIO
DA RAZOABILIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INOCORRENTE.

Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Tendo sido designada audiência de instrução e julgamento para data muito próxima, desarrazoado se mostra o relaxamento da prisão do
paciente.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: GILDASIO LUSTOSA DE MORAES JUNIOR
IMPETRADO: MISTERDANE CARDOSO BRANDÃO E OUTRO
ADVOGADO: GILDASIO LUSTOSA DE MORAES JUNIOR
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA . EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - PRÍNCIPIO DA
RAZOABILIDADE. SÚMULA 64 DO STJ. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
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5.41. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005101-5116297 

5.42. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004850-8116298 

5.43. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003939-8116299 

5.44. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004277-4116295 

5.45. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.005756-0116292 

CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
IMPETRADO: IAGO VINICIO FERNANDES DINIZ E OUTRO
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - PRÍNCIPIO DA RAZOABILIDADE. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA
SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - MODUS OPERANDI. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: ANA LUCIA DIAS OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS. - EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - PRÍNCIPIO DA RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.

- O excesso de prazo na formação da culpa deve ser definido com base no juízo de razoabilidade, visto que os prazos indicados para
encerramento da instrução criminal não são absolutos e servem, especialmente, como parâmetro geral, variando conforme as peculiaridades de
cada processo.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: IZABELA MARIA PONTE DE CARVALHO E OUTRO
IMPETRADO: FLAGIANIO DA CONCEIÇÃO SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
HABEAS CORPUS - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. - NECESSIDADE DE ANÁLISE PROBATÓRIA. - INVIABILIDADE. - DECRETO
DE PRISÃO PREVENTIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DOS ARTIGOS
312 E SEGUINTES DO CPP. - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.

A via estreita do habeas corpus não constitui meio adequado para aplicação do princípio da insignificância, pois, tal análise necessita de dilação
probatória.
Se a decisão que decretou a prisão preventiva encontra-se devidamente fundamentada, demonstrando que a segregação cautelar é necessária
para a garantia da ordem pública, considerando que o paciente responde a outros processos, não há que se falar de constrangimento ilegal.
Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, nos
termos do parecer da d. Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: MOISES PEREIRA SANTOS
IMPETRADO: MOISES PEREIRA SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL DE JESUS OLIVEIRA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. INTELIGÊNCIA
DA SÚMULA Nº 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. Não há
falar em excesso de prazo na formação da culpa, pois que a instrução processual já foi encerrada.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
IMPETRANTE: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
IMPETRADO: EURISMAR CARVALHO PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: FAMINIANO ARAUJO MACHADO
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
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5.46. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004324-9116289 

5.47. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004604-4116319 

5.48. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010504-4116321 

5.49. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004758-9116322 

5.50. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004594-5116324 

HABEAS CORPUS. - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS
NÃO OBSTA A DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
CONHECER do Habeas Corpus e DENEGAR a ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
IMPETRADO: BRUNO CARVALHO SILVA E OUTRO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECISÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA CONCEDIDA NA ORIGEM. PRETENDIDA DISPENSA DO
RECOLHIMENTO DA FIANÇA, DIANTE DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA PARA ARCAR COM O PATAMAR ESTIPULADO. TESE
ACOLHIDA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR QUE NÃO PODE SER MANTIDA APENAS EM RAZÃO DA INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS
ECONÔMICOS DO PACIENTE. EXEGESE DO ARTIGO 350 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL
EXISTENTE. ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
confirmar a liminar deferida e CONCEDER a ordem vindicada, para dispensar o paciente do pagamento da fiança arbitrada, conforme parecer
ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA
IMPETRADO: FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA . EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - PRÍNCIPIO DA
RAZOABILIDADE.ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CRIMINAL
APELANTE: BENEDITO COSMO DA COSTA JUNIOR
ADVOGADO: CONCEICAO DE MARIA SILVA NEGREIROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
APELAÇÃO CRIME. AMEAÇA. PRELIMINAR DE OFÍCIO - PRESCRIÇÃO RETROATIVA - MENORIDADE RELATIVA - REDUÇÃO DOS
PRAZOS PRESCRICIONAIS PELA METADE - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE INCIDENTE SOBRE A PENA APLICADA -
TRANSCURSO DO LAPSO TEMPORAL - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO - NECESSIDADE.

1. Preliminar de ofício, após o trânsito em julgado da sentença para a acusação, a prescrição da pretensão punitiva rege-se pela pena
concretamente imposta ao acusado. 2. Contando o apelante menos de vinte e um anos de idade à época dos fatos, o prazo prescricional é
reduzido pela metade. 3. Transcorrido o lapso prescricional entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória, deve ser
declarada extinta a punibilidade do apelante. 3. Recurso conhecido e provido para reconhecer, de ofício, a extinção da punibilidade do recorrente
pela incidência da prescrição retroativa, prejudicada a análise do mérito recursal. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com parecer da Procuradoria Geral de Justiça, suscitar, de ofício, preliminar para, com fulcro nos artigos 107, IV, 109, IV, 110, § 1º, e
115, todos do Código Penal, declarar extinta a punibilidade de BENEDITO COSMO DA COSTA JÚNIOR pelo reconhecimento da prescrição
superveniente da pretensão punitiva estatal, motivo pelo qual julga-se prejudicado o exame do mérito do recurso defensivo.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GUSTAVO BRITO UCHOA
IMPETRADO: PABLO DIEGO CARVALHO DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO: GUSTAVO BRITO UCHOA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO. REQUISITOS DO ARTIGO
313 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL NÃO ATENDIDOS NO DECRETO PRISIONAL. ORDEM CONCEDIDA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
confirmar a liminar deferida e conceder a ordem, salvo se estiver preso por outro motivo."
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5.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007827-5116486 

5.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000200-7116489 

5.53. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007111-6116455 

5.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010094-0116453 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 1ª VARA
IMPETRANTE: CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA
IMPETRADO: KLEBER RODRIGUES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
MODUS OPERANDI. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA . EXCESSO DE PRAZO - NÃO VERIFICADO - PRÍNCIPIO DA
RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.
DECISÃO
"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
DENEGAR a ordem de Habeas Corpus, conforme parecer ministerial."

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: DAVINA GONÇALVES CORDEIRO VELOSO E OUTRO
ADVOGADO: UANDERSON FERREIRA DA SILVA E OUTROS
APELADO: MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO PIAUI-PI
ADVOGADO: WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - AUSÊNCIA DE
CONTRADIÇÃO - EMBARGOS REJEITADOS.

1. Osembargosde declaração visam esclarecer/sanar eventuais pontos obscuros, controversos ou omissos, não se sendo a via correta para a
rediscussão da matéria já decidida.
2. Inexistindo contradição entre o dispositivo do acórdão e sua fundamentação, não merecem acolhida os embargos de declaração.
3. Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo não
provimento dos embargos, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO: CELSO BARROS COELHO NETO E OUTROS
APELADO: ANTONIO NETO ALVES BATISTA
ADVOGADO: FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - APELAÇÃO - PRELIMINAR DE
TEMPESTIVIDADE - NÃO ACOLHIMENTO - SENTENÇA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA - RECOLHIMENTO DE CUSTAS -
NECESSIDADE - LEI 5.526/2005 - RECURSO NÃO PROVIDO À UNANIMIDADE

1. Comprovada nos autos a intempestividade dos embargos à execução, afasta-se a preliminar que defende a tempestividade na interposição.
2. A Lei n. 5.526/2005 fundamenta a cobrança de custas em sede de embargos à execução, o que impossibilita a devolução dos valores à parte,
como requerido. Precedentes.
3. Recurso conhecido e não provido à unanimidade.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, no sentido
de reconhecer-se a intempestividade dos embargos à execução, mantendo-se a decisão recorrida em todos os seus termos, portanto.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ANTONIA DA SILVA CARDOSO E OUTROS
ADVOGADO: CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO E OUTROS
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA E OUTRO
ADVOGADO: LORENA PORTELA TEIXEIRA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE -PRETENSÃO, APENAS, DE
PREQUESTIONAMENTO - NÃO PROVIMENTO.

1. Os embargosdedeclaraçãopossuem estreita via de conhecimento, devidamente estabelecida no art. 535 do CPC, cingindo-se a ocorrência de
omissão, contradição ou obscuridade.
2. Excepcionalmente, é cabível a interposição deembargosdedeclaraçãocom propósito deprequestionamento.
3. Recurso não provido, por decisão unânime, conhecidoapenaspara fins deprequestionamento.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento dos embargos somente para fins de prequestionamento do disposto nos artigos 5º, XXXVI e artigo 37, XV, ambos da Constituição
Federal, reputados não violados, negando-lhes provimento e mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
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5.55. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2012.0001.003691-4116657 

5.56. DESAFORAMENTO DE JULGAMENTO Nº 2015.0001.010836-7116323 

APELANTE: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: DAVI AREA LEAO OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIO BANCÁRIO - ANALFABETISMO - DESCONHECIMENTO DO TEOR DO
CONTRATO CELEBRADO - ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE - EMPRÉSTIMO REGULARMENTE CONTRAÍDO.

1. Em regra, o alegado analfabetismo da parte não implica em incapacidade absoluta e tampouco em nulidade do negócio bancário por ele
celebrado.
2. Os atos praticados por pessoas analfabetas são, em tese, válidos e eficazes. Logo a sua retirada do mundo jurídico depende de prova
bastante, quanto ao vício de vontade.
3. Impõe-se afastar a alegação de fraude ou de não realização de negócio bancário, se comprovadas a existência e a regularidade do respectivo
contrato, além do repasse da quantia objeto do empréstimo.
4. Sentença mantida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
AUTOR: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
REU: MARIA NELMA FONTENELE BRITO E OUTROS
ADVOGADO: ERIVERTON BEZERRA POLICARPO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE AUSÊNCIA DE PRÉ-QUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI. ART. 485, V, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A
LITERAL DISPOSTIVO DE LEI. DISPOSITIVOS ALEGADOS ESTRANHOS À LIDE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
IMPROCEDÊNCIA.

1. Como fundamentos de sua ação rescisória, o requerente alega a necessidade de rescisão da sentença pelo art. 485, V, do CPC aduzindo a
violação a literal dispositivo de lei, em especial o art. 37, XI, da CF e o art. 17 do ADCT. Logo, sendo possível a análise, em sede de ação
rescisória, as alegações do requerente referente ao inciso V do art. 485 do CPC (art. 966 do NCPC), não há que se falar em inépcia da inicial ou
em necessidade de pré-questionamento. Rejeição das preliminares.
2. O requerente fundamenta seu pedido no disposto no art. 485, V, do CPC (art. 966 do NCPC), que possibilita a rescisão de decisão de mérito
que \"violar literal disposição de lei\". Alega violação a literal disposição de lei, especificamente com relação ao art. 37, XI, da CF/88 e ao art. 17
do ADCT, que se referem ao teto constitucional remuneratório.
3. Compulsando os autos, observo que os contra-cheques de fls. 28/48 revelam que a remuneração recebida pelos servidores ora requeridos,
fica muito aquém do limite imposto pelo teto constitucional remuneratório, com valores brutos variando, no ano de 2011, entre R$ 842,60
(oitocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) e R$ 2.432,59 (dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e nove centavos).
Portanto, ausente qualquer violação a literal dispositivo de lei, não merecem prosperar os argumentos do requerente.
4. Improcedência da ação rescisória. Condenação do requerente ao pagamento dos honorários advocatícios no valor de nos termos do art. 85,
§3º, I do CPC/2015, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes das Egrégias Câmaras
Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em desacordo com o parecer do Ministério Público Superior, vota no
sentido de rejeitar as preliminares de inépcia da inicial e de prequestionamento, para, no mérito, votar pela improcedência da presente ação
rescisória, condenando o requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do art. 85,§3º, I do CPC/2015, no percentual de
10%( dez por cento) sobre o valor da condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS
ORIGEM: REDENÇÃO DO GURGUÉIA / VARA ÚNICA
AUTOR: JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS
ADVOGADO: NESTOR ALCEBIADES MENDES XIMENES
RÉU: ALDEMICIO DE SOUSA NUNES E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
DESAFORAMENTO. CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. PEDIDO FORMULADO PELO ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO. ART. 427 DO CPP. COMPROVADA NECESSIDADE. FUNDADA SUSPEITA DE IMPARCIALIDADE DOS JURADOS.
PERIGO DE ABALO À ORDEM PÚBLICA. DEFERIMENTO. OBRIGATORIEDADE.

1. Nos termos do art. 427 do CPP, se o interesse da ordem pública o reclamar ou houver dúvida sobre a imparcialidade do júri ou a segurança
pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do Ministério Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do
juiz competente, poderá determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles motivos,
preferindo-se as mais próximas.
2. In casu, constata-se que os réus exercem forte influência na comarca, por terem grande influência no cenário político local, restando
devidamente comprovado nos autos o risco à imparcialidade dos Jurados, além do que, o crime em questão trouxe enorme repercussão social na
Comarca, posto que envolveu o assassinato de um ex-prefeito do município que pertencia a uma família de reconhecida tradição política na
região, motivo pelo qual, o juiz oficiante no feito se manifestou favoravelmente ao desaforamento.
3. Pleito deferido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, pelo deferimento do desaforamento do julgamento dos réus Aldemício de Sousa Nunes, Edvaldo
Alves Feitosa, Gabriel Soares Mendes, Antônio Tavares de Sousa e Salvador Roberto de Amorim da Comarca de Redenção do Gurguéia/PI para
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5.57. SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2014.0001.003067-2116713 

5.58. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006526-1116718 

5.59. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004151-4116817 

5.60. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006311-6116905 

a Comarca de Bom Jesus/PI, na forma do art. 477, do CPP, eis que se encontram presentes as hipóteses previstas no caput do art. 427, do CPP.

ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
AUTOR: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
RÉU: GELDEMIR ALVES MENDES
ADVOGADO: DANIELA NEVES BONA
RELATOR: DES. PRESIDENTE

EMENTA
AGRAVO INTERNO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RISCO DE GRAVE LESÃO À ORDEM E À
ECONOMIA PÚBLICAS NÃO DEMONSTRADOS PELO AGRAVANTE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. O agravante não trouxe aos autos qualquer argumento novo que propicie a modificação do decisum proferido, objeto do presente agravo,
revisitando, para revertê-lo, fundamentos já deduzidos neste pedido de suspensão de antecipação de tutela e que já foram afastados pela
decisão agravada.
2. A invocação genérica de grave violação à ordem e à economia pública pelo agravante, destitui as suas razões recursais dos elementos hábeis
à reforma pretendida, devendo ser mantida a decisão agravada pelos seus próprios e jurídicos fundamentos, vez que não basta alegar o risco de
grave lesão, mas é necessário tornar suas alegações verossímeis estribando-as em sólidos suportes fáticos ou em razões de previsibilidade,
provando-se objetivamente ou deduzindo, de forma incontrastável, a inevitabilidade de sua ocorrência.
3. A antecipação de tutela concedida no sentido de determinada a inscrição de menor sob guarda na qualidade de dependente do agravado, não
tem o condão, por si só, de gerar lesão a um ou mais dos interesses públicos tutelados (saúde, economia, segurança e/ou ordem pública), vez
que a parte agravante não demonstrou, de forma concreta, o reflexo nocivo da tutela concedida no seu equilíbrio financeiro.
4. Agravo Regimental conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do agravo regimental interposto, mas para negar-lhe
provimento, nos termos do voto do Relator.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANTONIA GOMES DA ROCHA
ADVOGADO: PAULO RODOLFO MARABUCO DE LIMA E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: LUIS SOARES DE AMORIM E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistente ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão na decisão
embargada.
2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão proferida pelo Pleno do Egrégio Tribunal, o que se revela inviável neste procedimento
aclaratório. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria.
3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas para lhes negar
provimento, por inexistir omissão no acórdão embargado, nos moldes do voto da Relatora."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: FRANCISCO DE ASSIS FENELON DO NASCIMENTO
ADVOGADO: ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO. TRÁFICO DE DROGAS. DECISÃO NÃO
TERATOLÓGICA OU ILEGAL PROFERIDA POR AUTORIDADE COMPETENTE. FUNDAMENTAÇÃO FÁTICA E LEGAL ADEQUADA.
ORDEM DENEGADA

I. O direito fundamental à propriedade é excepcionado no parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal de 1988, que expressamente
determina a perda de todos os bens que sejam apreendidos em decorrência da prática do crime de tráfico de drogas.
II. A decisão atacada não se mostra teratológica ou manifestamente ilegal, já que a apreensão dos bens se deu por conta de consideráveis
indícios de estarem sendo usados por agentes que auferem recursos por meio do tráfico de drogas, em suas diversas modalidades típicas.
III. A decisão atacada, proferida por autoridade competente, contém fundamentação fática e legal adequada ao caso, nos termos do artigo 60 da
Lei 11.343/06.
IV. A controvérsia cinge-se à reavaliação de prova constituída nos autos da ação penal, o que se mostra inadequada pela via estreita do
mandado de segurança, sendo este meio inapropriado para reivindicar a restituição de bens apreendidos, salvo em casos excepcionais, quando a
decisão judicial for teratológica ou houver ilegalidade ou abuso de poder, o que não se verifica no presente caso.
V. Ordem denegada.
DECISÃO
"Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em denegar a ordem em face da ausência de direito líquido e certo.
Custas de Lei. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09."

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JOSÉ ELÍDIO DE SOUSA
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6. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

6.1. Acordãos115969 

ADVOGADO: ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DOENÇA GRAVE - CONCESSÃO DO MEDICAMENTO EM SEDE
DE LIMINAR - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - MATÉRIA DE DEFESA EXAUSTIVAMENTE DEBATIDA - INVIABILIDADE DE
REDISCUSSÃO - OMISSÃO NÃO EVIDENCIADA - EMBARGOS REJEITADOS.

1 - A interposição dos embargos declaratórios reclama a efetiva constatação de que o julgado padeça de um dos defeitos elencados no art. 1.022
do CPC, o que não se evidencia na hipótese.
2 - Ao contrário do que alega o embargante, o acórdão objurgado restou exaustivamente fundamentado, o que afasta, de pronto, o acolhimento
dos aclaratórios. Inconformidade improcedente.
3 - De certo, a pretensão do Embargante limita-se a revelar seu inconformismo em relação ao resultado, pois não demonstrou a existência de
imperfeições no julgado, buscando apenas restabelecer o debate acerca de questões já decididas, visando atribuir efeito modificativo ao recurso.
4 - Embargos de Declaração conhecidos, porém, rejeitados.
DECISÃO
Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas para, no mérito,
rejeitá-los, negando-lhes os efeitos pretendidos, ante a ausência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 do CPC.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
10. RECURSO Nº 0002680-15.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001567-93.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO, GEORGIA SILVA MACHADO E MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO
RECORRIDO(A): AUGUSTO PEREIRA FILHO
ADVOGADO(A): SILVIA NEIDE SOUSA NUNES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
11. RECURSO Nº 0002691-44.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001013-90.2014.8.18.0026 - AÇÃO TRABALHISTA CUMULADA
COM DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO, MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO E AVELINA DA SILVA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
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Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
14. RECURSO Nº 0000047-69.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000047-69.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: DANIEL DE SOUSA MARTINS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
15. RECURSO Nº 0000919-91.2014.8.18.0043 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000919-91.2014.8.18.0043 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MARCOS JESUS SILVA,
ADVOGADO(A): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO E SARAH SOCORRO DE SOUSA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA E LUANA SILVA SANTOS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. PRELIMINAR LEVANTADA DE OFÍCIO. INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO. NECESSIDADE DA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA A AFASTAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA APRECIAR A PRESENTE DEMANDA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e
parecer contrário do Ministério Público, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, frente a tais fundamentos, levantar de ofício a preliminar
de incompetência do juizado especial em razão da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o
grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, EXTINGO O
PROCESSO, sem resolução de mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
16. RECURSO Nº 0000051-09.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000051-09.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: CÍCERA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
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17. RECURSO Nº 0000076-76.2014.8.18.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000076-76.2014.8.18.0092 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI) julgado abril
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ
ADVOGADO(A): TAMIRA MOREIRA GUERRA
RECORRIDO(A): SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOELSON JOSÉ DA SILVA, BRUNA BONA MORAIS E VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º GRAU NO RITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição, tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial para afastar a condenação a condenação em
honorários advocatícios arbitradas na sentença a quo, mantendo-se, no mais, o decisium recorrido. Ônus de sucumbência pela parte recorrente
nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
18. RECURSO Nº 0002733-93.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000182-38.2014.8.18.0092 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES
ADVOGADO(A): BRUNA BONA MORAIS E VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR
RECORRIDO(A): MANOEL RIBEIRO GOMES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º GRAU NO RITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição, tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial para afastar a condenação a condenação em
honorários advocatícios arbitradas na sentença a quo, mantendo-se, no mais, o decisium recorrido. Ônus de sucumbência pela parte recorrente
nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
19. RECURSO Nº 0001759-26.2012.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001759-26.2012.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): GEORGIA SILVA MACHADO
RECORRIDO(A): DURVALINA DE SOUSA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO E GEOVANI ALVES DA SILVA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
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IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
20. RECURSO Nº 0000049-40.2012.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000049-40.2012.8.18.0003 - AÇÃO PARA INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BERNADETE CAMPELO ARAÚJO
ADVOGADO(A): CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO E JORGE LUÍS SOUSA RODRIGUES
RECORRIDO(A): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT
ADVOGADO(A): JULIANA MELO AGUIAR DE MORAIS VERAS
EMENTA
RECURSO INOMINADO - FAZENDA PÚBLICA- INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. IRREDUTIBILIDADE DE SUBSIDIO. OBSERVADA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em negar PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença
em todos os seus termos. O recorrente deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao patrono do autor, que fixo em 15% do valor
da condenação, consoante inteligência do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: , Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator) , Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dra. Maria Luiza de Mello Moura e Freista(membro). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 30 de maio de 2016.
Dr. Manoel de Sousa Dourado
Juíz Relator
21. RECURSO Nº 0000718-53.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000718-53.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE PROVENTOS ATRASADOS, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): JOÃO BATISTA LEITE
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
22. RECURSO Nº 0000898-74.2011.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000898-74.2011.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JUÍZO
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MARIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS E PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS
RECORRIDO(A): MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 43



quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
23. RECURSO Nº 0000049-34.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000049-34.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): ROSY DO NASCIMENTOS SANTOS
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000249-05.2013.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000249-
05.2013.8.18.0135 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMBARGADO(A): MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL POSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos embargos, por se tratar de mero erro material, retificando o acórdão para que conste "RECURSO INOMINADO.
CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.- O magistrado é destinatário da prova,
cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. - Se houver necessidade de outros meios de
prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se impõe ante o rito da lei que rege o
microssistema.- Sem ônus de sucumbência.ACÓRDÃOSúmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível
e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer
do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem
resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal
condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: , Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator) , Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dra. Maria Luiza de Mello Moura e Freista(membro). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 30 de maio de 2016.
Dr. Manoel de Sousa Dourado
Juíz Relator
26. RECURSO Nº 0018304-75.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000309-14.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
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RECORRIDO(A): FRANCISCA SANDRA ALVARENGA LEITE
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS E HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0002655-02.2015.8.18.9003
COMARCA DE REGENERAÇÃO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): OTACÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
PATRIMONIAIS E MORAIS. RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. FRAUDE. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DESCONTOS
INDEVIDOS. REPETIÇÃO DE INDEBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REFORMADO EM CONSONÂNCIA
COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PORPORCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000111-95.2008.8.18.0011
COMARCA DE TERESINA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL II
RECORRENTE: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADO
ADVOGADO(A): LAURISSE MENDES RIBEIRO
RECORRIDO(A): FRANCISCO FERREIRA ROSA
ADVOGADO(A): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000313-40.2012.8.18.0041
COMARCA DE BENEDITINOS
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): RITA VIEIRA MACINEIRO
ADVOGADO(A): ÍTALO GABRIEL ROCHA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
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EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0002794-51.2015.8.18.9003
COMARCA DE BOM JESUS
RECORRENTE: ELVAS E ROSAL LTDA
ADVOGADO(A): ROBINSON ELVAS ROSAL
RECORRIDO(A): CAIXA SEGURADORA S.A
ADVOGADO(A): DENYSE COSTA E SILVA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CIVEL. CONTRATO DE SEGURO. DEMONSTRAÇÃO DE PREJUIZO. FURTO. COBERTURA.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
- Manutenção da sentença nos demais termos, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
- Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do
parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em consonância com o artigo 42, da Lei 9.099/95, conhecimento e improvimento do recurso.
Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0002436-23.2014.8.18.9003
COMARCA DE TERESINA- ZONA CENTRO
RECORRENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA CAMPOS
ADVOGADO(A):HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): CREDICARD BANCO S/A
ADVOGADO(A): GILBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade
com o parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, condenando a
recorrida ao pagamento de 2.000,00 - dois mil reais a título de danos morais em favor da recorrente, valor que deverá sofrer correção monetária a
partir do arbitramento (Súmula 362, STJ) e juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54, STJ), bem como à restituição em
dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal acrescidas de juros da data da citação e correção monetária do
ajuizamento da ação. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000332-29.2012.8.18.9003
COMARCA DE CAMPO MAIOR
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A):LIBANIA DE CARVALHO LEMOS
RECORRIDO(A): IDENILDA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
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súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
37. RECURSO Nº 0002676-75.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000726-70.2014.8.18.0045 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C PEDIDO LIMINAR DE RETIRADA DO NOME DOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): RIZELDA ANDRADE TEIXEIRA
ADVOGADO(A): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000325-18.2013.8.18.0074
COMARCA DE SIMÕES
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO
RECORRIDO(A): FRANCISCA BRIGIDA LOPES
ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000168-11.2014.8.18.0074
COMARCA DE SIMÕES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA LUZIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000487-28.2013.8.18.0069
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COMARCA DE REGENERAÇÃO
RECORRENTE: MAXIMINIANO NETO DE CARVALHO
ADVOGADO(A):HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000137-96.2012.8.18.0094
COMARCA DE TERESINA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL II
RECORRENTE: ALBERTO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO
RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN S/A
ADVOGADO(A): EDUARDO GHERARDI
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. NÃO COMPROVADO. CONFISSÃO. DANO
MATERIAL.DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade e de acordo com o parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por
seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. No entanto, a exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50."
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: MANOEL DE SOUSA DOURADO (relator), Aderson Antonio Brito Nogueiro
(membro), e João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000194-22.2014.8.18.0102
COMARCA DE MARCOS PARENTE
RECORRENTE: MARIA NUNES DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO(A) MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A): LENON CORTEZ P. DE SOUSA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000660-48.2013.8.18.0135
COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
RECORRENTE: MARIA DAS FLORES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A):EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
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Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade
com o parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, condenando a
recorrida ao pagamento de 2.000,00 - dois mil reais a título de danos morais em favor da recorrente, valor que deverá sofrer correção monetária a
partir do arbitramento (Súmula 362, STJ) e juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54, STJ), bem como à restituição em
dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal acrescidas de juros da data da citação e correção monetária do
ajuizamento da ação. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000200-29.2014.8.18.0102
COMARCA DE AMARANTE
RECORRENTE: MARIA NUNS DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000396-97.2014.8.18.0037
COMARCA DE AMARANTE
RECORRENTE: MARGARIDA ALVES DE SOUSA DUARTE
ADVOGADO(A): MARCO ANDRE VAZ DE ARAÚJO
RECORRIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000421-42.2013.8.18.0071
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANTONA BENTO DA SILVA
ADVOGADO(A): HELMO LOIOLA BRITO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
PATRIMONIAIS E MORAIS. RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. FRAUDE. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DESCONTOS
INDEVIDOS. REPETIÇÃO DE INDEBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REFORMADO EM CONSONÂNCIA
COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PORPORCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO
A C Ó R D Ã O
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Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
100. RECURSO Nº 0001327-68.2012.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001327-68.2012.8.18.0135 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): JOSÉ FRANCISCO DE CASTRO
ADVOGADO(A): MARCÍLIO COSTA SOARES E BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
49. RECURSO Nº 002820-49.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010905011288/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A)S: NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA, ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR E LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A)S: CARLOTA MARIA PEREIRA SOARES
ADVOGADO(A)S: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO, WEVERTON MACEDO ROCHA E FRANCISCO WELLIDON SARAIVA DOS REIS
EMENTA
RECURSO. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
O prazo para recorrer nos Juizados Especiais Cíveis é de dez dias.
Recurso não conhecido por ser intempestivo
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos, em consonância
com o artigo 42, da Lei 9.099/95, pela intempestividade e o não conhecimento do presente recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizada".
participaram do julgamento excelentíssimos juízes de direito: manoel de sousa dourado (relator), aderson antônio brito nogueira (membro), e
joão henrique sousa gomes (membro). presente os representantes do ministério público dra. ana cristina matos serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
101.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000777-44.2010.818.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000777-
44.2010.818.0135 - AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ E REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS/HOSPITALAR DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES-DPVAT DO JECC DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBAGANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A)S: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA E EDYANE RODRIGUES DE MACEDO
EMBARGADO(A)S: JAIR DA COSTA CARVALHO
ADVOGADO(A)S: MOISÉS NUNES DIAS
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. CARATER PROTELATORIO.
OCORRENCIA. MULTA
Os embargos de declaração esclarecem pontos contraditórios, suprem omissões, afastam dúvidas e obscuridades e corrigem o erro material de
que, porventura, se ressinta o acórdão.
Inexistindo tais defeitos e não sendo possível rediscutir matéria já tratada e apreciada no julgado, nega-se provimento aos embargos.
Existindo interesse protelatório dos embargos, enseja condenação em multa, conforme art. 1026, § 2º, do CPC,
Decisão unânime.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios, negar-lhe provimento e fixar a multa processual no valor correspondente a 2% do valor da causa."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
102. RECURSO Nº 0002643-85.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010906011613/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
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DPVAT COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): WILDEM DE AZEVEDO BRITO
ADVOGADO(A)S: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
RECORRIDO(A)S: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A E PORTO SEGURO CIA SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A)S: ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR E HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO.
Visa o recurso a reforma total da sentença que julgou extinto o presente feito com base no reconhecimento da prescrição do exercício do direito
de ação, tendo em vista que decorreu in albis o prazo para exercitar a pretensão a que faria jus a parte autora.
De início é imprescindível o exame da preliminar de prescrição.
A prescrição da ação securitária passou a ser de 3 (três) anos a partir da vigência do Código Civil de 2002, sendo cristalino o art. 206, § 3º, IX,
do CC, ao tratar da prescrição da ação relativa à seguro obrigatório proposta por terceiro prejudicado. Confira-se, nos seguintes termos:
"Art. 206. Prescreve: (...)
§ 3º. Em três anos: (...)
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório."
No caso em tela, o acidente ocorrido em 30/09/2004e a ação foi proposta em18/06/2009. De acordo com a regra do Novo Código Civil, que
entrou em vigor 11 de janeiro de 2003, o autor teria até o dia 30/09/2007 para propor a presente ação.
Nestes termos, como a ação só foi proposta em JUNHO DE 2009, o direito do recorrido restou atingido pela prescrição.
Recurso conhecido e improvido,
- A sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95.
Condeno as recorrentes ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento
e improvimento do recurso, restando mantida a sentença por seus próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na
forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condenar as recorrentes ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15%
(quinze por cento)sobre o valor da condenação."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
103. RECURSO Nº 002818-79.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010808009486/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A)S: HERISON HELDER PORTELA PI NTO
RECORRIDO(A)S: ANTONIO FRANCISCO BISPO DA PAZ
ADVOGADO(A)S: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO E WEVERTON MACEDO ROCHA
RECORRIDO(A)S: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA PAZ
ADVOGADO(A)S: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO E WEVERTON MACEDO ROCHA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO.
Segundo regra de transição constante do artigo 2.028, do Código Civil atual, "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada".
Na espécie, quando da entrada em vigor do Código atual - 11.01.03 - ainda não havida decorrido mais da metade do prazo primitivo de 20 anos,
ocorrência bastante para atrair incidência do regramento atual e, com ele, do novo artigo 206, §3º, IX, vale dizer, da prescrição de 3 anos
contada justamente de 11.01.03.
Acolhida a prescrição trienal, processo extinto, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do
ministério publico, pelo conhecimento e provimento ao recurso apresentado por Banco Bradesco S/A, para declarar a PRESCRIÇÃO do direito
dos Apelados, julgando extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, CPC.Sem imposição de ônus sucumbenciais à recorrida, posto que a Lei
nº 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
104. RECURSO Nº 0018207-75.2013.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 05/2010 - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO
INDENIZAÇÃO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT DO JECC DA COMARCA DE BERTOLÍNIA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
ADVOGADO(A)S: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
RECORRIDO(A)S: LUISA MARIA FRANCO VIEIRA
ADVOGADO(A)S: MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA JÚNIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. PRELIMINAR LEVANTADA DE OFÍCIO. INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO. NECESSIDADE DA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA A AFASTAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA APRECIAR A PRESENTE DEMANDA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 51



parecer contrário do Ministério Público, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, frente a tais fundamentos, levantar de ofício a preliminar
de incompetência do juizado especial em razão da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o
grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, EXTINGO O
PROCESSO, sem resolução de mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
105. RECURSO Nº 0018318-59.2013.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010902010633/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A)S: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
RECORRIDO(A)S: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A)S: GICÉLIA DE OLIVEIRA ROSA E HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. PRELIMINAR LEVANTADA DE OFÍCIO. INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO. NECESSIDADE DA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA A AFASTAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA APRECIAR A PRESENTE DEMANDA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e
parecer contrário do Ministério Público, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, frente a tais fundamentos, levantar de ofício a preliminar
de incompetência do juizado especial em razão da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o
grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, EXTINGO O
PROCESSO, sem resolução de mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000501-44.2013.8.18.0026 - INOMINADO. (REF. AÇÃO Nº 0000501-
44.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO TE TUTELA ANTECIPADA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO: HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA E CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
EMBARGADO: ELIANE SOARES PAZ
ADVOGADO: GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINADO. INCOMPETENCIA DO JUIZADO - ONUS DA PROVA-. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.MULTA
As hipóteses de manejo dos embargos declaratórios restringem-se aos casos de omissão, contradição, obscuridade ou dúvida.
Os fundamentos, nos quais se sustenta o acórdão impugnado, são claros e nítidos, não dão lugar a omissões e contradições.
Embargos conhecidos e improvidos.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios, e negar-lhes provimento e fixo a multa processual no valor correspondente a 2% do valor da causa.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0001709-63.2013.8.18.0026 - INOMINADO. (REF. AÇÃO Nº 0001709-
63.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO: ELEAZAR PORTELA BATISTA E CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
EMBARGADO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA PENHA
ADVOGADO: GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINADO. INCOMPETENCIA DO JUIZADO - ONUS DA PROVA-. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.MULTA
As hipóteses de manejo dos embargos declaratórios restringem-se aos casos de omissão, contradição, obscuridade ou dúvida.
Os fundamentos, nos quais se sustenta o acórdão impugnado, são claros e nítidos, não dão lugar a omissões e contradições.
Embargos conhecidos e improvidos.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios, e negar-lhes provimento e fixo a multa processual no valor correspondente a 2% do valor da causa.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL,CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
10. RECURSO Nº 0002680-15.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001567-93.2012.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO, GEORGIA SILVA MACHADO E MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO
RECORRIDO(A): AUGUSTO PEREIRA FILHO
ADVOGADO(A): SILVIA NEIDE SOUSA NUNES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
11. RECURSO Nº 0002691-44.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001013-90.2014.8.18.0026 - AÇÃO TRABALHISTA CUMULADA
COM DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCA MARIA DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO, MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO E AVELINA DA SILVA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
14. RECURSO Nº 0000047-69.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000047-69.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: DANIEL DE SOUSA MARTINS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
A C Ó R D Ã O
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Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
15. RECURSO Nº 0000919-91.2014.8.18.0043 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000919-91.2014.8.18.0043 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MARCOS JESUS SILVA,
ADVOGADO(A): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO E SARAH SOCORRO DE SOUSA
RECORRIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT
ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA E LUANA SILVA SANTOS
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. PRELIMINAR LEVANTADA DE OFÍCIO. INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO. NECESSIDADE DA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA A AFASTAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA APRECIAR A PRESENTE DEMANDA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e
parecer contrário do Ministério Público, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, frente a tais fundamentos, levantar de ofício a preliminar
de incompetência do juizado especial em razão da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o
grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, EXTINGO O
PROCESSO, sem resolução de mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
16. RECURSO Nº 0000051-09.2015.8.18.0034 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000051-09.2015.8.18.0034 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ÁGUA BRANCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: CÍCERA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BMG
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
17. RECURSO Nº 0000076-76.2014.8.18.0092 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000076-76.2014.8.18.0092 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI) julgado abril
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ
ADVOGADO(A): TAMIRA MOREIRA GUERRA
RECORRIDO(A): SEBASTIÃO OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOELSON JOSÉ DA SILVA, BRUNA BONA MORAIS E VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º GRAU NO RITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição, tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial para afastar a condenação a condenação em
honorários advocatícios arbitradas na sentença a quo, mantendo-se, no mais, o decisium recorrido. Ônus de sucumbência pela parte recorrente
nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.".
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Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
18. RECURSO Nº 0002733-93.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000182-38.2014.8.18.0092 - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, DA
VARA ÚNICA DA COMARCA DE CURIMATÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE JÚLIO BORGES
ADVOGADO(A): BRUNA BONA MORAIS E VALDECIR RODRIGUES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR
RECORRIDO(A): MANOEL RIBEIRO GOMES
ADVOGADO(A): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CONVERSÃO DE RITO ORDINÁRIO POR SUMARÍSSIMO. REJEITADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍSIOS. FIXAÇÃO INDEVIDA EM SEDE DE 1º GRAU NO RITO DOS JUIZADOS
ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - No que se refere à fixação de honorários advocatícios em sede de primeiro grau de jurisdição, tem-se por incabível tal condenação no rito do
Juizado Especial. Inteligência da primeira parte do artigo 55 da Lei n. 9.099/95.
IV - Recurso Conhecido e Parcialmente Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso e dar-lhe parcial para afastar a condenação a condenação em
honorários advocatícios arbitradas na sentença a quo, mantendo-se, no mais, o decisium recorrido. Ônus de sucumbência pela parte recorrente
nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
19. RECURSO Nº 0001759-26.2012.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001759-26.2012.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): GEORGIA SILVA MACHADO
RECORRIDO(A): DURVALINA DE SOUSA SILVA PEREIRA
ADVOGADO(A): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO E GEOVANI ALVES DA SILVA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
20. RECURSO Nº 0000049-40.2012.8.18.0003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000049-40.2012.8.18.0003 - AÇÃO PARA INCORPORAÇÃO DE
GRATIFICAÇÃO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BERNADETE CAMPELO ARAÚJO
ADVOGADO(A): CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO E JORGE LUÍS SOUSA RODRIGUES
RECORRIDO(A): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA - IPMT
ADVOGADO(A): JULIANA MELO AGUIAR DE MORAIS VERAS
EMENTA
RECURSO INOMINADO - FAZENDA PÚBLICA- INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. IRREDUTIBILIDADE DE SUBSIDIO. OBSERVADA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos e
em conformidade com o parecer do Ministério Público emitido oralmente em sessão, em negar PROVIMENTO ao recurso, mantendo a sentença
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em todos os seus termos. O recorrente deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios ao patrono do autor, que fixo em 15% do valor
da condenação, consoante inteligência do artigo 55 da Lei nº 9.099/95.
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: , Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator) , Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dra. Maria Luiza de Mello Moura e Freista(membro). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 30 de maio de 2016.
Dr. Manoel de Sousa Dourado
Juíz Relator
21. RECURSO Nº 0000718-53.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000718-53.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE PROVENTOS ATRASADOS, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ/PI
ADVOGADO(A): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA
RECORRIDO(A): JOÃO BATISTA LEITE
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
22. RECURSO Nº 0000898-74.2011.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000898-74.2011.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO JUÍZO
DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MARIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(A): FLÁVIO ALMEIDA MARTINS E PATRÍCIA MARTINS DA ROCHA BARROS
RECORRIDO(A): MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
23. RECURSO Nº 0000049-34.2013.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000049-34.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): ROSY DO NASCIMENTOS SANTOS
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
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REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000249-05.2013.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000249-
05.2013.8.18.0135 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
EMBARGADO(A): MARIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(A): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. ERRO MATERIAL POSSIBILIDADE.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes de Direito que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade,
em conhecer dos embargos, por se tratar de mero erro material, retificando o acórdão para que conste "RECURSO INOMINADO.
CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA. INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.- O magistrado é destinatário da prova,
cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento. - Se houver necessidade de outros meios de
prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se impõe ante o rito da lei que rege o
microssistema.- Sem ônus de sucumbência.ACÓRDÃOSúmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível
e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer
do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem
resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal
condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: , Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator) , Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dra. Maria Luiza de Mello Moura e Freista(membro). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 30 de maio de 2016.
Dr. Manoel de Sousa Dourado
Juíz Relator
26. RECURSO Nº 0018304-75.2013.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000309-14.2013.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO
RECORRIDO(A): FRANCISCA SANDRA ALVARENGA LEITE
ADVOGADO(A): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS E HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. MODALIDADE DE PAGAMENTO. PRECATÓRIOS OU REQUISIÇÃO
DE PEQUENO VALOR. MOMENTO INOPORTUNO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
I - Em sede de ação de cobrança de remunerações de servidor municipal em atraso, compete à Municipalidade o ônus de provar os pagamentos
realizados;
II - A responsabilidade de pagar salários e verbas dele decorrentes a servidores públicos é do ente político, independentemente de quem seja o
gestor;
III - Conforme as disposições do artigo 100, § 3ºe 4º, da Constituição Federal e a Lei Municipal nº 014/2010 em se tratando de condenação cuja
quantia encontra-se aquém do limite estabelecido pelo maior benefício do Regime Geral da Previdência Social, cabível a execução por meio de
Requisição de Pequeno Valor - RPV. Desta feita, somente no caso de o montante da execução ultrapassar o aludido limite, e não haver renúncia
do crédito excedente, é que o pagamento será submetido ao rito do precatório. Qualquer discussão acerca da modalidade de pagamento nesta
fase processual mostra-se inoportuna.
IV - Recurso Conhecido e Improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade e em
conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a
quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
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Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0002655-02.2015.8.18.9003
COMARCA DE REGENERAÇÃO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): OTACÍLIA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
PATRIMONIAIS E MORAIS. RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. FRAUDE. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DESCONTOS
INDEVIDOS. REPETIÇÃO DE INDEBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REFORMADO EM CONSONÂNCIA
COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PORPORCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000111-95.2008.8.18.0011
COMARCA DE TERESINA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL II
RECORRENTE: MARES MAPFRE RISCOS ESPECIAIS SEGURADO
ADVOGADO(A): LAURISSE MENDES RIBEIRO
RECORRIDO(A): FRANCISCO FERREIRA ROSA
ADVOGADO(A): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000313-40.2012.8.18.0041
COMARCA DE BENEDITINOS
RECORRENTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
ADVOGADO(A): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA
RECORRIDO(A): RITA VIEIRA MACINEIRO
ADVOGADO(A): ÍTALO GABRIEL ROCHA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0002794-51.2015.8.18.9003
COMARCA DE BOM JESUS
RECORRENTE: ELVAS E ROSAL LTDA
ADVOGADO(A): ROBINSON ELVAS ROSAL
RECORRIDO(A): CAIXA SEGURADORA S.A
ADVOGADO(A): DENYSE COSTA E SILVA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. JUIZADO ESPECIAL CIVEL. CONTRATO DE SEGURO. DEMONSTRAÇÃO DE PREJUIZO. FURTO. COBERTURA.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
- Manutenção da sentença nos demais termos, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
- Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do
parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em consonância com o artigo 42, da Lei 9.099/95, conhecimento e improvimento do recurso.
Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0002436-23.2014.8.18.9003
COMARCA DE TERESINA- ZONA CENTRO
RECORRENTE: CONCEIÇÃO DE MARIA BARBOSA CAMPOS
ADVOGADO(A):HUMBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(A): CREDICARD BANCO S/A
ADVOGADO(A): GILBRAN SILVA DE MELO PEREIRA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade
com o parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, condenando a
recorrida ao pagamento de 2.000,00 - dois mil reais a título de danos morais em favor da recorrente, valor que deverá sofrer correção monetária a
partir do arbitramento (Súmula 362, STJ) e juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54, STJ), bem como à restituição em
dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal acrescidas de juros da data da citação e correção monetária do
ajuizamento da ação. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000332-29.2012.8.18.9003
COMARCA DE CAMPO MAIOR
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A):LIBANIA DE CARVALHO LEMOS
RECORRIDO(A): IDENILDA DA SILVA SOUSA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
37. RECURSO Nº 0002676-75.2015.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000726-70.2014.8.18.0045 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C PEDIDO LIMINAR DE RETIRADA DO NOME DOS CADASTROS DE
PROTEÇÃO AO CRÉDITO, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CASTELO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): RIZELDA ANDRADE TEIXEIRA
ADVOGADO(A): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
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súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000325-18.2013.8.18.0074
COMARCA DE SIMÕES
RECORRENTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): EVANDRO TAJRA HIDD FILHO
RECORRIDO(A): FRANCISCA BRIGIDA LOPES
ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000168-11.2014.8.18.0074
COMARCA DE SIMÕES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): MARIA LUZIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO(A): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
RECURSO INOMINADO N° 0000487-28.2013.8.18.0069
COMARCA DE REGENERAÇÃO
RECORRENTE: MAXIMINIANO NETO DE CARVALHO
ADVOGADO(A):HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000137-96.2012.8.18.0094
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COMARCA DE TERESINA - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL II
RECORRENTE: ALBERTO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO
RECORRIDO(A): BANCO SCHAHIN S/A
ADVOGADO(A): EDUARDO GHERARDI
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS C/C COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. DESCONTOS. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. NÃO COMPROVADO. CONFISSÃO. DANO
MATERIAL.DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade e de acordo com o parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por
seus próprios fundamentos, com a súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o
recorrente ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação. No entanto, a exigibilidade dos honorários de sucumbência deve ser suspensa, nos moldes do art. 12 da Lei nº 1.060/50."
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: MANOEL DE SOUSA DOURADO (relator), Aderson Antonio Brito Nogueiro
(membro), e João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000194-22.2014.8.18.0102
COMARCA DE MARCOS PARENTE
RECORRENTE: MARIA NUNES DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO(A) MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM S/A
ADVOGADO(A): LENON CORTEZ P. DE SOUSA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000660-48.2013.8.18.0135
COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
RECORRENTE: MARIA DAS FLORES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A):EMANUEL NAZARENO PEREIRA
RECORRIDO(A): BANCO VOTORANTIM
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade
com o parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, condenando a
recorrida ao pagamento de 2.000,00 - dois mil reais a título de danos morais em favor da recorrente, valor que deverá sofrer correção monetária a
partir do arbitramento (Súmula 362, STJ) e juros de mora de 1% ao mês a partir do evento danoso (Súmula 54, STJ), bem como à restituição em
dobro das parcelas efetivamente descontadas de sua remuneração mensal acrescidas de juros da data da citação e correção monetária do
ajuizamento da ação. Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei n° 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000200-29.2014.8.18.0102
COMARCA DE AMARANTE
RECORRENTE: MARIA NUNS DE ALMEIDA SOUZA
ADVOGADO(A): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA
RECORRIDO(A): BANCO BONSUCESSO S.A
ADVOGADO(A): MANUELA SARMENTO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
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RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000396-97.2014.8.18.0037
COMARCA DE AMARANTE
RECORRENTE: MARGARIDA ALVES DE SOUSA DUARTE
ADVOGADO(A): MARCO ANDRE VAZ DE ARAÚJO
RECORRIDO(A): BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO(A): GILVAN MELO SOUSA
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO. FRAUDE. ANALFABETO. DIGITAL. EXAME PERICIAL. NECESSIDADE. PROVA COMPLEXA.
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SEM ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
- O magistrado é destinatário da prova, cabendo-lhe avaliar acerca da necessidade de outros elementos para formar seu convencimento.
- Se houver necessidade de outros meios de prova para o deslinde da questão, a extinção do feito sem resolução de mérito é medida que se
impõe ante o rito da lei que rege o microssistema.
- Sem ônus de sucumbência.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes desta 1ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, e em conformidade com o
parecer do ministério público emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, reconhecendo a matéria sub
examine como complexa e em razão disto julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95. Sem ônus de
sucumbência, visto que a Lei n.°9099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
RECURSO INOMINADO N° 0000421-42.2013.8.18.0071
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): ANTONA BENTO DA SILVA
ADVOGADO(A): HELMO LOIOLA BRITO
JUIZ RELATOR: MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
PATRIMONIAIS E MORAIS. RELAÇÃO CONSUMIDOR. EMPRÉSTIMO. FRAUDE. FALHA NO SERVIÇO PRESTADO. DESCONTOS
INDEVIDOS. REPETIÇÃO DE INDEBITO. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REFORMADO EM CONSONÂNCIA
COM OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PORPORCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO
A C Ó R D Ã O
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram a 1ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade em conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial
ao recurso nos termos do voto da relatora."
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Manoel de Sousa Dourado (relator), Aderson Antônio Brito Nogueira (membro), e
João Henrique Sousa Gomes (membro). Presente os Representantes do Ministério Público Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
100. RECURSO Nº 0001327-68.2012.8.18.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001327-68.2012.8.18.0135 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A): JOSÉ FRANCISCO DE CASTRO
ADVOGADO(A): MARCÍLIO COSTA SOARES E BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR
EMENTA
responsabilidade civil. dano material e moral. desconto indevido em aposentadoria. empréstimo consignado não contratado.
Deve o banco demandado responder pelo prejuízo que o autor suportou em razão de desconto indevido em sua aposentadoria.
Inexistência de contrato de empréstimo.
Evidenciada a cobrança de valores não contratados, a devolução em dobro é medida que se impõe (art. 42, parágrafo único, do CDC).
Dano moral in re ipsa.
ACORDÃO
Sumula de julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade e de acordo com o
parecer ministerial em sessão,pelo conhecimento e improvimento do recurso. Sentença mantida por seus próprios fundamentos, com a
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súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Condenado o recorrente ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação atualizado.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
49. RECURSO Nº 002820-49.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010905011288/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADO(A)S: NAY CORDEIRO EVANGELISTA DE SOUZA, ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR E LUCAS NUNES CHAMA
RECORRIDO(A)S: CARLOTA MARIA PEREIRA SOARES
ADVOGADO(A)S: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO, WEVERTON MACEDO ROCHA E FRANCISCO WELLIDON SARAIVA DOS REIS
EMENTA
RECURSO. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.
O prazo para recorrer nos Juizados Especiais Cíveis é de dez dias.
Recurso não conhecido por ser intempestivo
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos, em consonância
com o artigo 42, da Lei 9.099/95, pela intempestividade e o não conhecimento do presente recurso. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizada".
participaram do julgamento excelentíssimos juízes de direito: manoel de sousa dourado (relator), aderson antônio brito nogueira (membro), e
joão henrique sousa gomes (membro). presente os representantes do ministério público dra. ana cristina matos serejo.
1ª Turma Recursal Cível e Criminal de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr. MANOEL DE SOUSA DOURADO
Juiz Relator
101.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000777-44.2010.818.0135 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000777-
44.2010.818.0135 - AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ E REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS/HOSPITALAR DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES-DPVAT DO JECC DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO
PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBAGANTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A)S: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA E EDYANE RODRIGUES DE MACEDO
EMBARGADO(A)S: JAIR DA COSTA CARVALHO
ADVOGADO(A)S: MOISÉS NUNES DIAS
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. CARATER PROTELATORIO.
OCORRENCIA. MULTA
Os embargos de declaração esclarecem pontos contraditórios, suprem omissões, afastam dúvidas e obscuridades e corrigem o erro material de
que, porventura, se ressinta o acórdão.
Inexistindo tais defeitos e não sendo possível rediscutir matéria já tratada e apreciada no julgado, nega-se provimento aos embargos.
Existindo interesse protelatório dos embargos, enseja condenação em multa, conforme art. 1026, § 2º, do CPC,
Decisão unânime.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios, negar-lhe provimento e fixar a multa processual no valor correspondente a 2% do valor da causa."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
102. RECURSO Nº 0002643-85.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010906011613/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): WILDEM DE AZEVEDO BRITO
ADVOGADO(A)S: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO
RECORRIDO(A)S: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A E PORTO SEGURO CIA SEGUROS GERAIS
ADVOGADO(A)S: ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JÚNIOR E HERISON HELDER PORTELA PINTO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO.
Visa o recurso a reforma total da sentença que julgou extinto o presente feito com base no reconhecimento da prescrição do exercício do direito
de ação, tendo em vista que decorreu in albis o prazo para exercitar a pretensão a que faria jus a parte autora.
De início é imprescindível o exame da preliminar de prescrição.
A prescrição da ação securitária passou a ser de 3 (três) anos a partir da vigência do Código Civil de 2002, sendo cristalino o art. 206, § 3º, IX,
do CC, ao tratar da prescrição da ação relativa à seguro obrigatório proposta por terceiro prejudicado. Confira-se, nos seguintes termos:
"Art. 206. Prescreve: (...)
§ 3º. Em três anos: (...)
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório."
No caso em tela, o acidente ocorrido em 30/09/2004e a ação foi proposta em18/06/2009. De acordo com a regra do Novo Código Civil, que
entrou em vigor 11 de janeiro de 2003, o autor teria até o dia 30/09/2007 para propor a presente ação.
Nestes termos, como a ação só foi proposta em JUNHO DE 2009, o direito do recorrido restou atingido pela prescrição.
Recurso conhecido e improvido,
- A sentença resta mantida por seus próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na forma do art. 46 da Lei 9.099/95.
Condeno as recorrentes ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.
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ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos, pelo conhecimento
e improvimento do recurso, restando mantida a sentença por seus próprios fundamentos, com Súmula de julgamento servindo de acórdão, na
forma do art. 46 da Lei 9.099/95. Condenar as recorrentes ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15%
(quinze por cento)sobre o valor da condenação."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
103. RECURSO Nº 002818-79.2015.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010808009486/08 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
DPVAT DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS E SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A)S: HERISON HELDER PORTELA PI NTO
RECORRIDO(A)S: ANTONIO FRANCISCO BISPO DA PAZ
ADVOGADO(A)S: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO E WEVERTON MACEDO ROCHA
RECORRIDO(A)S: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA PAZ
ADVOGADO(A)S: JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO E WEVERTON MACEDO ROCHA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO.
Segundo regra de transição constante do artigo 2.028, do Código Civil atual, "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este
Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada".
Na espécie, quando da entrada em vigor do Código atual - 11.01.03 - ainda não havida decorrido mais da metade do prazo primitivo de 20 anos,
ocorrência bastante para atrair incidência do regramento atual e, com ele, do novo artigo 206, §3º, IX, vale dizer, da prescrição de 3 anos
contada justamente de 11.01.03.
Acolhida a prescrição trienal, processo extinto, com resolução de mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do
ministério publico, pelo conhecimento e provimento ao recurso apresentado por Banco Bradesco S/A, para declarar a PRESCRIÇÃO do direito
dos Apelados, julgando extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, CPC.Sem imposição de ônus sucumbenciais à recorrida, posto que a Lei
nº 9.099/95 prevê tal condenação apenas em relação ao recorrente vencido.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
104. RECURSO Nº 0018207-75.2013.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 05/2010 - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO
INDENIZAÇÃO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT DO JECC DA COMARCA DE BERTOLÍNIA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
ADVOGADO(A)S: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
RECORRIDO(A)S: LUISA MARIA FRANCO VIEIRA
ADVOGADO(A)S: MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA JÚNIOR
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. PRELIMINAR LEVANTADA DE OFÍCIO. INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO. NECESSIDADE DA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA A AFASTAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA APRECIAR A PRESENTE DEMANDA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e
parecer contrário do Ministério Público, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, frente a tais fundamentos, levantar de ofício a preliminar
de incompetência do juizado especial em razão da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o
grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, EXTINGO O
PROCESSO, sem resolução de mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
105. RECURSO Nº 0018318-59.2013.818.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 10010902010633/09 - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT DO JECC DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
RECORRENTE(S): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
ADVOGADO(A)S: ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA
RECORRIDO(A)S: JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A)S: GICÉLIA DE OLIVEIRA ROSA E HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA
EMENTA
RECURSO INOMINADO. COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ. PRELIMINAR LEVANTADA DE OFÍCIO. INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO. NECESSIDADE DA
REALIZAÇÃO DE PERÍCIA A AFASTAR A COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL PARA APRECIAR A PRESENTE DEMANDA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e
parecer contrário do Ministério Público, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento, frente a tais fundamentos, levantar de ofício a preliminar
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de incompetência do juizado especial em razão da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o
grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, EXTINGO O
PROCESSO, sem resolução de mérito. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina,30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000501-44.2013.8.18.0026 - INOMINADO. (REF. AÇÃO Nº 0000501-
44.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA DE SALÁRIOS ATRASADOS C/C PEDIDO TE TUTELA ANTECIPADA, DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTENTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO: HARTÔNIO BANDEIRA DE SOUSA E CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
EMBARGADO: ELIANE SOARES PAZ
ADVOGADO: GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINADO. INCOMPETENCIA DO JUIZADO - ONUS DA PROVA-. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.MULTA
As hipóteses de manejo dos embargos declaratórios restringem-se aos casos de omissão, contradição, obscuridade ou dúvida.
Os fundamentos, nos quais se sustenta o acórdão impugnado, são claros e nítidos, não dão lugar a omissões e contradições.
Embargos conhecidos e improvidos.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios, e negar-lhes provimento e fixo a multa processual no valor correspondente a 2% do valor da causa.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0001709-63.2013.8.18.0026 - INOMINADO. (REF. AÇÃO Nº 0001709-
63.2013.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO
MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO
ADVOGADO: ELEAZAR PORTELA BATISTA E CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS
EMBARGADO: RAIMUNDO NONATO DA SILVA PENHA
ADVOGADO: GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO INOMINADO. INCOMPETENCIA DO JUIZADO - ONUS DA PROVA-. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.MULTA
As hipóteses de manejo dos embargos declaratórios restringem-se aos casos de omissão, contradição, obscuridade ou dúvida.
Os fundamentos, nos quais se sustenta o acórdão impugnado, são claros e nítidos, não dão lugar a omissões e contradições.
Embargos conhecidos e improvidos.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, em conhecer dos embargos
declaratórios, e negar-lhes provimento e fixo a multa processual no valor correspondente a 2% do valor da causa.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos
Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 30 de maio de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
41. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0000042-48.2011.8.18.9003 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 3523/2007 -
DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL DA ZONA SUL-COMARCA DE TERESINA /PI)
JUIZ-RELATOR: DR. MANOEL DE SOUSA DOURADO
EMBARGANTE: ANTÔNIO TEIXEIRA
ADVOGADO(A): PLINIO AUGUSTO DA SILVA DUMOND VIEIRA
EMBARGADO(A): EDUÍLTON SILVA SOUZA
ADVOGADO(A): KARLA CIBELE T. DE MESQUITA ANDRADE E SARA MARIA ARAÚJO MELO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REEXAME DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.
Os embargos de declaração esclarecem pontos contraditórios, suprem omissões, afastam dúvidas e obscuridades e corrigem o erro material de
que, porventura, se ressinta o acórdão.
Inexistindo tais defeitos e não sendo possível rediscutir matéria já tratada e apreciada no julgado, nega-se provimento aos embargos.
Decisão unânime.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos Juízes desta Turma Recursal, por unanimidade de votos, conheceu dos embargos
declaratórios, mas negou-lhes provimento."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Aderson Antônio Brito Nogueira (suplente), Dr. João Henrique Sousa Gomes
(membro) e Dr. Manoel de Sousa Dourado (relator). Presente a Representante do Ministério Público, Dra. Ana Cristina Matos Serejo.
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 29 de abril de 2016.
Dr.MANOEL DE SOUSA DOURADO
JUIZ RELATOR
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6.2. Decisões monocráticas - Dr. João Gabriel116715 
RECURSO INOMINADO nº 0000155-86.2012.8.18.0072/Ref. ação n° 0000155-86.2012.8.18.0072 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - J.E. Cível de São Pedro do Piauí
RECORRENTE: GONÇALA FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO: DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA
RECORRIDO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO: EZIO JOSÉ RAULINO AMARAL
JUIZ RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, NEGO PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de manter a sentença, a teor do artigo 932, IV, "a" do Novo Código de
Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO INOMINADO nº 0000229-76.2013.8.18.0082/Ref. ação n° 0000229-76.2013.8.18.0082 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - J.E. Cível de Aroazes
RECORRENTE: ANDRÉ SOARES GOMES
ADVOGADO: KARLLOS ANASTACIO DOS SANTOS SOARES
RECORRIDO: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO: EZIO JOSÉ RAULINO AMARAL
JUIZ RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparada na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, NEGO PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de manter a sentença, a teor do artigo 932, IV, "a" do Novo Código de
Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0000303-29.2011.8.18.0106 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000303-29.2011.8.18.0106 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E.C.C DA COMARCA
DE NAZARÉ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): ADENIR MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A)S: DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO
RECORRIDO(A)S: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
DECISÃO MONOCRÁTICA
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, NEGO PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de julgar extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II, da
Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, IV, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0018289-09.2013.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0018289-09.2013.8.18.9003 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITOS E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E.C.C DA COMARCA
DE IPIRANGA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A)S: FELIPE GONZAGA VIEIRA MARQUES
RECORRIDO(A)S: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
ADVOGADO(A)S: DANILO BAIÃO RIBEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0002808-35.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0002808-35.2015.8.18.9003 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS DO J.E.C.C DA
COMARCA DE MANOEL EMIDIO/PI)
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JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(A)S: RENATA LEAL NOGUEIRA REGO
RECORRIDO(A)S: MARIA DE SOUSA MOURA
ADVOGADO(A)S: ADELSON JÚNIOR TUMAZ SOUSA
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0002790-14.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0002790-14.2015.8.18.9003 - AÇÃO ANULAÇÃO DE CONTRATO
C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E.C.C DA COMARCA DE PADRE MARCOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A)S: MARIA LUCIA CONCEIÇÃO E SILVA
ADVOGADO(A)S: DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0002677-60.2015.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0002677-60.2015.8.18.9003 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS DO J.E.C.C DA
COMARCA DE CAMPINAS DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A)S: JOÃO EDUARDO VELOSO
ADVOGADO(A)S: SINARA DOS SANTOS MENDES
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0000692-67.2011.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000692-67.2011.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E.C.C DA
COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A)S: DJALMA SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(A)S: JOANA BARBOSA E SILVA
ADVOGADO(A)S: CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO
DECISÃO MONOCRÁTICA
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 08 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0000326-14.2013.8.18.0135 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000326-14.2013.8.18.0135 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DO J.E.C.C DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A)S: DANIEL RODRIGUES PAULO
ADVOGADO(A)S: JANINA PORTO MENDES PALUDO
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DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0000122-13.2013.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000122-13.2013.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURIDICA DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS J.E.C.C DA COMARCA DE
ITAUEIRA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BCV- BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
ADVOGADO(A)S: RÔMULO ASCHAFFENBRG FREIRE DE MOURA JUNIOR
RECORRIDO(A)S: JOÃO MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO(A)S: CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0000068-75.2014.8.18.0100 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000068-75.2014.8.18.0100 - AÇÃO ANULAÇÃO DE CONTRATO
C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS DO J.E.C.C DA COMARCA DE MANOEL EMIDIO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A)S: JOANA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(A)S: JONATAS BARRETO NETO
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0000026-26.2013.8.18.0079 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000026-26.2013.8.18.0079 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS COM ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA DO J.E.C.C DA COMARCA DE ANGICAL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): MARIA DAS DORES GONÇALVES
ADVOGADO(A)S: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
RECORRIDO(A)S: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A)S: FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
DECISÃO MONOCRÁTICA
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, NEGO PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de julgar extinto sem resolução de mérito, nos termos do art. 51, II da
Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, IV, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0000018-92.2013.8.18.0097 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000018-92.2013.8.18.0097 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS DO J.E.C.C DA COMARCA DE ISAIAS COELHO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BANCO BONSUCESSO S/A
ADVOGADO(A)S: MANUELA SARMENTO
RECORRIDO(A)S: EDMUNDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A)S: SILVIA LOPES MARTINS
DECISÃO MONOCRÁTICA
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
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7. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

7.1. AVISO DE INTIMAÇÃO116235 

7.2. AVISO DE INTIMAÇÃO116248 

7.3. AVISO DE INTIMAÇÃO116260 

7.4. AVISO DE INTIMAÇÃO116698 

Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente
RECURSO N° 0000171-63.2014.8.18.0074 - INOMINADO (REF. AÇÃO N° 0000171-63.2014.8.18.0074 - AÇÃO ANULAÇÃO DE CONTRATO
C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS DO J.E.C.C DA COMARCA DE SIMÕES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA
RECORRENTE(S): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A)S: WILSON SALES BELCHIOR
RECORRIDO(A)S: JOSE MODESTO DE CARVALHO
ADVOGADO(A)S: FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA
DECISÃO MONOCRÁTICA
[...]
Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito
Público, DOU PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar extinto o feito sem resolução de mérito nos
termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor do artigo 932, V, "a" do Novo Código de Processo Civil.
Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal condenação apenas ao recorrente vencido.
Transcorrido,in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Dr. João Gabriel Furtado Baptista
Juiz Relator Suplente

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, BRUNO RAFAEL DA SILVA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (A).
Udilisses Bonifácio Monteiro Lima - OAB/PI n° 11.285, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.004849-1 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 55/56, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de liminar.
Publique-se (...)
Teresina, 23 de junho de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 27 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ANSELMO PIMENTEL BARBOSA, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr
(a). Felipe Pontes Laurentino - OAB/PI n° 7755, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006390-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, do despacho proferido às fls. 45, a seguir transcrito:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 23 de junho de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 27 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, ANA PAULA LIMA RODRIGUES, por intermédio de seu (a) Advogado (a), Dr (a).
Edinilson Holanda Luz - OAB/PI N° 4540, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006379-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do
despacho proferido às fls. 38, a seguir transcrito:
"(...) No caso dos autos, o alegado constrangimento não se revela com nitidez inequívoca, razão pela qual indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se as informações de praxe.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 22 de junho de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 27 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO WILLIANS DIAS DA SILVA E OUTRO, por intermédio de seu
advogado, RAY SHANDY CAMPELO LOPES, OAB/PI N° 12063, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.005830-7 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 36/37, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da impetrante e JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito,
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7.5. AVISO DE INTIMAÇÃO116694 

7.6. AVISO DE INTIMAÇÃO116711 

7.7. AVISO DE INTIMAÇÃO116318 

7.8. AVISO DE INTIMAÇÃO116236 

7.9. AVISO DE INTIMAÇÃO116237 

nos termos do art. 91, XIV, do Regimento Interno do TJPI.
Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Cumpra-se.
Teresina, 22 de junho de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, ANTÔNIO DE SOUSA LIMA, por intermédio de seu advogado, FRANCISCO
HAROLDO ALVES VASCONCELOS, OAB/PI N° 4883/06, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.000388-4 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 118/119, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da impetrante e JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 91, XIV, do Regimento Interno do TJPI.
Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Cumpra-se.
Teresina, 22 de junho de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, PEDRO VIEIRA GOMES NETO, por intermédio de seu advogado, RONNEY
IRLAN LIMA SOARES, OAB/PI N° 7.649, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005451-0 / 1ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 72/73, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da impetrante e JULGO extinto o pedido de habeas corpus, sem resolução do mérito,
nos termos do art. 91, XIV, do Regimento Interno do TJPI.
Intime-se.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.
Cumpra-se.
Teresina, 22 de junho de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 28 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso , Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins ORICLEMILTON VIEIRA DE MIRANDA, por
intermédio de seu advogado, WASHINGTON LUIS RODRIGUES RIBEIRO, OAB/PI N° 276-00 B, respectivamente paciente e impetrante nos
autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006369-8/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 44/45, cuja parte
dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO
da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe(...)
Teresina, 23 de junho de 2016.
Desembargadora Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 24 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ FRANCISCO RODRIGUES DE ASSIS, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a) Antônio Carlos Martins - OAB/PI n° 1.909, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.005942-7 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 101/102, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...)Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para sua concessão(...)
Cumpra-se.
Teresina, 15 de junho de 2016.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 27 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
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7.10. AVISO DE INTIMAÇÃO116784 

7.11. AVISO DE INTIMAÇÃO116786 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO116211 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO116203 

Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, MAICON MOURA DE SOUSA, através de seu (a)
advogado (a) Dr. (a) Rafael Fontineles Melo - OAB/PI nº 13.118, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006368-6 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 55/56, cuja parte dispositiva é a seguinte:
(...)"Ante o exposto, indefiro liminar. Solicitem-se as informações à autoridade apontada como coatora e remetam-se os autos à Procuradoria de
Justiça.
Teresina, 23 de junho de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora - Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 27 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso , Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins GABRIEL HENRIQUE RIBEIRO DE SOUSA, por
intermédio de seu advogado, EDINILSON HOLANDA LUZ, OAB/PI N° 4540 respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.006433-2/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 159/160, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO
da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe(...)
Teresina, 22 de junho de 2016.
Desembargadora Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 27 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso , Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da Exma.
Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins JORGE DEAM BARROS, por intermédio de seu
advogado, FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR, OAB/PI N° 5641 respectivamente paciente e impetrante nos autos do
HABEAS CORPUS n° 2016.0001.006245-1/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 29/31, cuja parte dispositiva é a
seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO
da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe(...)
Teresina, 23 de junho de 2016.
Desembargadora Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 27 de junho de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JUÇARA DE
CARVALHO COELHO (Adv. FAGNER FALCÃO DE FRANÇA E OUTROS) Apelada ora intimada, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2015.0001.008891-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Considerando que o agravo regimental, fls. 176/181, objetiva imprimir efeito modificativo ao julgado recorrido, entendo necessária a intimação
da parte ex adversa, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Assim, intime-se a parte agravada para, caso deseje, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 21 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
VOLKSWAGEM S.A. (Adv. EDNAN SOARES COUTINHO MOURA E OUTROS) Apelante e Apelado SAMYA THALYTA DE SOUSA MOREIRA
(Adv. RÔMULO DE SOUSA MENDES) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2014.0001.002402-7, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"... Observo às fl. 105, que a parte autora/apelante requereu a desistência e extinção do feito, tendo em vista a realização de composição
extrajudicial entre as partes, tendo juntado ainda, fls. 114/116, cópia da referida avença.
Ex positis, homologo a transação promovida pelas partes, e, em consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, ex vi do
disposto no art. 487, III, a, do NCPC.
Custas da lei, sem honorários advocatícios.
Intimem-se as partes.
Arquivem-se ps autos, dando se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
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8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO116204 

8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO116226 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO116213 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO116214 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO116215 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NESTLÉ
BRASIL LTDA E OUTRO (Adv. JOÃO HUMBERTO MARTORELLI E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2013.0001.004203-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem- Relator.
DESPACHO
"... Considerando que os presentes embargos de declaração (fls. 689/691) objetivam imprimir efeito modificativo ao julgado recorrido, entendo
necessária a intimação da parte ex adversa, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
Assim, intime-se aparte embargada para, caso deseje, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI), 13 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
TEODORO RIBEIRO DA SILVA (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº. 2015.0001.011548-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente incabível e inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c
os arts. 557, caput, do CPC de 1973, vez que se trata de recurso deserto, nos termos do art. 511, do CPC de 1973.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J.E DE SOUSA
E COMÉRCIO DE PEÇAS (Adv. JOÃO GONÇALVES ALEXANDRINO NETO) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2013.0001.002019-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Analisando detidamente os autos, vislumbro que a parte apelante protocolizou petição, fls. 82/84, acompanhada de documentação, fls. 85/86,
trazendo novas alegações.
Assim, em atenção ao princípio do contraditório e da ampla defesa, bem como aplicando, por analogia, o disposto no art. 437, § 1º, do NCPC e
tendo em vista que tal documentação pode influenciar no deslinde do feito, determino a intimação da parte apelada para, caso queira,
manifesta-se sobre o documento de fls. 85/86, no prazo legal de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 17 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ITAMAR DE
CARVALHO DANTAS JUNIOR (Adv. ADAUTO FORTES JÚNIOR) Agravante e Agravado ELIETE MAGALHÃES DE MENESES (Adv. NADLLA
MACHADO THE E OUTRO) ora intimados, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.001002-5 do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Diante do exposto, conheço do presente recurso e, no mérito, INDEFIRO o efeito suspensivo requerido pela parte agravante.
Intime--se a parte agravada para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, conforme previsto no art. 527, V, do CPC.
Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos.
Teresina (PI), 21 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROSALVY
LIMA DE MORAES MESQUITA (Adv. MARCOS LUIZ DE SA REGO) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2015.0001.009310-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
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8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO116197 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO116201 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO116192 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO116193 

DESPACHO
"...Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente incabível e inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c
os arts. 557, caput, do CPC de 1973, vez que se trata de recurso deserto, nos termos do art. 511, do CPC de 1973.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
ROSÁRIO DA SILVA (Adv. DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTROS) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2016.0001.002759-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"... Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente incabível e inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c
os arts. 557, caput, do CPC de 1973, vez que se trata de recurso deserto, nos termos do art. 551, do CPC de 1973.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 17 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO
PEDRO DA SILVA (Adv. EDIL DA CRUZ PEREIRA) Requerido ora intimado, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº.
2015.0001.008177-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Compulsando nos autos verifico que há informações nos autos de que a parte autora/apelado, o Sr. ANTÔNIO PEDRO DA SILVA, já falecera.
Intime-se, pois, o advogado da parte apelada, EDIL DA CRUZ PEREIRA, a fim de informar se o autor/apelado já falecera ou não.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA (Adv. LAURISSE MENDES RIBEIRO E OUTROS) Apelante ora intimado, nos
autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2015.0001.012098-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Destarte, não preenchido o pressuposto de admissibilidade atinente à tempestividade do pleito, a demanda recursal não merece
conhecimento.
Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 536 e 557, caput, ambos do CPC/73, nego seguimento ao recurso de
fls. 34/40, eis que manifestamente inadmissível por força da sua intempestividade.
Intimem-se.
Transcorrendo in albis o o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina (PI), 17de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL MIRANTE DO LAGO (Adv. Luis Soares de Amorim e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.002761-6/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator:
DESPACHO:
"...Intime-se a parte adversa, para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 1031, §2º, do CPC.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina (PI), 20 de junho de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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8.12. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINARIO116284 

8.13. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)116286 

8.14. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL116294 

8.15. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINARIO116296 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO116603 

8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO116578 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.007871-5, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David Pinheiro Benevides), e Recorrido ADÃO MACEDO DOS
REIS (Advs. Kildare Melo Pordeus e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.007816-7, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravada FRANCIMEIRY SANTOS CARVALHO E OUTROS (Adv. Renato Coelho de Farias), e que os autos do referido
processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a
contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.009796-5, em que é Recorrente FREDERICO LOURENÇO FERREIRA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral), e Recorrido BANCO
BONSUCESSO S.A. (Advs. Manuela Sarmento e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.007865-0, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI (Adv. David Pinheiro Benevides), e Recorrido TEODOLINA SOCORRO
DOS REIS SANTOS (Adv. Kildare Melo Pordeus). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MÁRIO DIEL E
OUTRO (Adv. LAISE WERNER E OUTRO) Agravados ora intimados, nos autos da AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº.2016.0001.003234-3 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
"... Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO com Pedido de Efeito Suspensivo interposto Gervásio Sheneider e outro em face da decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Uruçuí -PI, prolatada nos autos da Ação Declaratória de Rescisão de Contrato
Particular de Compra e Venda e outras Obrigações cumulada com Pedido de Reparação de Danos e Pedido de Reintegração de Posse que lhe
movem Mario Diel e Jacinta Back Diel.
Com efeito, a fim de realizar uma análise mais apurada da matéria, hei por bem determinar sejam intimadas as partes agravadas para no prazo
de 15 (quinze) dias apresentarem manifestações acerca do pleito dos Agravantes, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELIANE
FREIRE DE CARVALHO (Adv. CRISTIANE FORTES NAPOLEÂO DO RÊGO E OUTRO) Agravado ora intimado, nos autos da AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.003320-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO
".... Cuidam os autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO interposto por CLEONILDA DE CARVALHO BRANDÃO E MENDES E OUTROS em face
da decisão proferida pela MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Única da Comarca de Teresina-PI, nos autos da nº 0026013-07.2015.8.18.0140 movida
por ELIANE FREIRE DE CARVALHO.
Pelos simples compulsar, percebe-se com clareza que a problemática versada nos autos trata-se de delicada questão a envolver quantum
relativo à curatela provisória.
Portanto, dada a complexidade da matéria, reservo-me apreciar a liminar vindicada apenas após apresentações das informações pela parte
agravada.
Com efeito, determino seja intimada a parte agravada para no prazo 15 dias apresentar ao agravo, nos termos do art.1.019, II do CPC/2015.
Intime-se.Publique-se. Cumpra-se.
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8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO116190 

8.19. AVISO DE INTIMAÇÃO116559 

8.20. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP ARE)116290 

8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO116212 

8.22. AVISO DE INTIMAÇÃO 116194 

Teresina (PI), 07 de junho de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 15 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALEXANDRE
ANTONIO DE LIMA FORTE E OUTRO (Adv. Maria Jeane de Almondes Sousa) e FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (Adv. Jose Alexandre
da Silva), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000530-3/PICOS, em que são Agravante e Agravado os ora intimados, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator:
DESPACHO:
"...Desse modo, torno sem efeito a decisão de fls. 105/107, em face do acordo celebrado entre as partes, determinando por conseguinte, o
cancelamento do ofício nº 672/2016, face a perda do objeto do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do CPC.
Com as anotações de estilo, arquivem-se os autos, com a respectiva baixa na distribuição.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de maio de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KEYLA
KAÊNIA MOREIRA REIS (Adv. Keytiana Moreira Reis) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002952-6/JAICOS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator .
DESPACHO:
"...Ante o exposto, reconhecendo a presente dos requisitos ensejadores da liminar, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada e conceder o benefício da Justiça Gratuita à Agravante/autora até ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem para que sejam adotadas a providências necessárias ao seu efetivo cumprimento e
seguimento do feito regularmente na origem.
Outrossim, determino seja CITADA a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15
(quinze) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 16 de maio de 2016.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2011.0001.002101-3, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado
FERNANDO LIMA (Adv. Jairon Costa Carvalho), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
TERESINA-PI (Adv. IVALDO CARNEIRO FONTENELE JUNIOR E OUTRO) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2009.0001.003500-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO
"...Considerando que os embargos de declaração, fls. 141/146, objetivam imprimir efeito modificativo ao julgado recorrido, entendo necessária a
intimação da parte ex adversa, em homenagem aos princípios do contraditório e da e da ampla defesa.
Assim, intime-se a parte embargada para, caso deseje, no prazo legal, manifestar-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI) 22 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ABDORAL
INACIO DE ABREU FILHO E OUTROS (Adv. James Guimarães do Nascimento e Outros) e CAIXA SEGURADORA S/A(Adv. Celso Barros
Coelho Neto e Outros), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011414-8/TERESINA, em que são Agravante e Agravado os
ora intimados, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas - Relator:
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8.23. AVISO DE INTIMAÇÃO 116195 

8.24. AVISO DE INTIMAÇÃO116200 

8.25. AVISO DE INTIMAÇÃO116198 

8.26. AVISO DE INTIMAÇÃO116606 

DESPACHO:
"...Em assim sendo, defiro o pedido de efeito suspensivo obstando a remessa dos autos à justiça federal.
Concedo ainda a gratuidade de justiça requerida por intermédio de incidente processual, autônomo autuado sob o número 2015.0001.011456-2,
eis que inexistem elementos aptos a afastar a presunção de veracidade decorrente da afirmação dos agravantes de que não tem condições de
arcar com as despesas processuais. Determino, outrossim, o apensamento dos referidos autos aos deste Agravo de Instrumento, devendo ser
juntada cópia no caderno processual apensado.
Intime-se a parte agravante da decisão e a recorrida para apresentar contraminuta, bem como a Caixa Econômica Federal para que apresente a
documentação a que alude a decisão.
Ato contínuo, para a obtenção de esclarecimentos indispensáveis à decisão da causa, notifique-se o (a) magistrado (a) de origem para que preste
informações.
Teresina (PI), 31 de maio de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A.D.S.F. (Adv.
Klebert Carvalho Lopes da Silva e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006463-
7/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Ladim Filho - Relator:
DESPACHO:
"...Diante das fortes razões, i) defiro o pedido de tutela antecipada para admitir a cumulação dos ritos processuais, sendo que o executado foi
citado para, no prazo de três dias, efetuar o pagamento dos 3últimos débitos vencidos e os que se vencerem no curso da execução, sob pena de
prisão civil, devendo as parcelas anteriores serem executadas sob o rito do art. 732 do CPC/73 no mesmo processo; ii) determino a intimação da
agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao julgamento do recurso, e, por
fim, vi) a intimação do Ministério Público, nos termos do art. 1019, III, do CPC.
Dê-se ciência imediata deste decisum, ao Juízo de origem, via malote digital.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de maio de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Ladim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
TERESINA - PI (Adv. Julio Cesar da Silva Carvalho) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001465-
0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator .
DESPACHO:
"...Ora, como o endereço não foi encontrado, não se tem como concluir que a obra, já finalizada a mais de 17 anos, ainda é a mesma, ou se
contém irregularidades aptas a permitir a demolição da construção, por essa razão determino a intimação do Município para que demonstre a
irregularidade da obra, apontada neste processo, no prazo de30 dias, sob pena de extinção do feito, em face da inexistência do interesse de agir
e resultado útil do processo.
Caso mão demonstrado o interesse no prosseguimento do feito, com a prova da irregularidade, promova o pedido de desistência do recurso, para
posterior baixa dos autos.
Teresina (PI), 17 de junho de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV (Adv. Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti e Outros) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2008.0001.001633-0/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Ladim Filho - Relator:
DESPACHO:
"...Forte nestas razões, e em consonância com o disposto no art. 485, IV e VI, e 932, III, ambos do CPC/15, nego seguimento ao recurso, eis que
manifestamente prejudicado.
Intimem-se.
Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Teresina (PI), 31 de maio de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Ladim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
MARIA DE JESUS SANTOS (Adv. HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS) Apelante ora intimada, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.
2016.0001.000457-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preclusão temporal sobre a
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8.27. AVISO DE INTIMAÇÃO116227 

8.28. AVISO DE INTIMAÇÃO116261 

8.29. AVISO DE INTIMAÇÃO116262 

8.30. AVISO DE INTIMAÇÃO116263 

8.31. AVISO DE INTIMAÇÃO116264 

matéria, prevista no artigo 507,do Novo Código de Processo Civil, determino a intimação da parte apelante para, querendo, manifesta-se, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se houve ou não manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 23 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
VOLKSWAGEN S.A (Adv. ELIZABETH KATE ALVES DA SILVA E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos da AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.000475-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"...Á vista da interposição do Agravo Interno (fls. 138/157), determino a intimação da parte agravada para manifestar-se no prazo de 15 (quinze)
dias, na forma do art. 1.021 § 2 º do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015.
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 27 de Maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAOA
MONTADORA E HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA. (Advs. Marcelo de Oliveira Elias e outros), Apelantes, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2015.0001.011220-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Abra-se vistas aos Apelantes (Caoa Montadora e Hyundai Caoa) para se manifestar sobre preliminar ministerial e documentos, em 5 (cinco)
dias.
Teresina-PI, 15 de junho de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ESPÓLIO DE
GONÇALO ALVES MILANÊS (Adv. Helton Pablo da Silva Costa), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011040-
4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Por força do art. 1.021, § 2º, do Novo CPC, determino a intimação da parte agravada para manifestar-se sobre o presente recurso no prazo de
15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de junho de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIS
GONZAGA BRITO DE FREITAS E OUTRO (Adv. Yanna da Mota Araújo), Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009704-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Com estes fundamentos, por entender que o recurso cabível é o agravo regimental, determino a intimação dos embargantes para, no prazo de
5 (cinco) dias, complementarem as razões recursais, de modo a ajustá-las às exigências do art. 1.021, § 1º, CPC/2015.
Publique-se. Intimem-se.
Teresina-PI, 10 de junho de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUICINA ROSA
DA SILVA (Advs. Maria Zilda Silva Baldoino e outro), Apelante, e ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advs. Ayslan Siqueira de Oliveira e
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8.32. AVISO DE INTIMAÇÃO116191 

8.33. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)116291 

8.34. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)116287 

8.35. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL116285 

8.36. AVISO DE INTIMAÇÃO116282 

outros), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011229-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa
Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Em face de possível violação ao dever de suspensão, expresso no art. 313, inciso V, alínea a, do novo Código de Processo Civil (art. 265, IV,
a, do CPC/73), intimem-se as partes para se manifestar sobre eventual nulidade da r. sentença, observado o prazo legal de 05 (cinco) dias do art.
933 do CPC/2015. Após voltem os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de junho de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SOFISA S.A. (Adv. Maria do Carmo Barbosa Vieira de Mello Pepe e Outros) Apelante ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.005027-8/TERESINA, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator .
DESPACHO:
"...Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preliminar de nulidade da sentença -
ante a ausência de intimação prévia da autora/apelante acerca do seu interesse ou não no prosseguimento do feito, determino a intimação das
partes, apelante e apelado, para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10e 993, caput, ambos do Novo Código de
Processo Civil.
À vista das petições de fls. 51 e 53/34, determino ao setor competente que proceda às alterações necessárias na capa dos autos, bem como no
sistema eletrônico, fazendo constar o nome da nova patrona do apelante, Dra. MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE.
À SESCAR-CÍVEL para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 13 de maio de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002272-2, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advs. Anália Cristhinne Rosal Adad e outros), e Agravada ANDRÉA MENUZZI
DE OLIVEIRA (Adv. André Rocha de Souza), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002197-3, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advs. Anália Cristhinne Rosal Adad e outros), e Agravada IVONICE PEREIRA
DA SILVA (Adv. André Rocha de Souza), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.000406-9, em que é Recorrente TIM CELULAR S.A. (Adv. Christianne Gomes da Rocha), e Recorrido SÂMIO FALCÃO MENDES
(Advs. Sâmio Falcão Mendes e outros). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
CRUZEIRO DO SUL S.A. (Advs. Taylise Catarina Rogério Seixas e outros), Apelante, e EVA BATISTA DOS SANTOS (Adv. Emanuel Nazareno
Pereira), Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000314-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa
Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Nesse contexto, em respeito aos arts. 10 e 933 do CPC, determino a intimação das partes para se manifestarem, no prazo comum de 5
(cinco) dias úteis (art. 219 do CPC/2015)., acerca da (in)competência deste Tribunal de Justiça para apreciar o recurso interposto.
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8.37. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)116293 

8.38. AVISO DE INTIMAÇÃO116320 

8.39. AVISO DE INTIMAÇÃO116580 

8.40. AVISO DE INTIMAÇÃO116288 

8.41. AVISO DE INTIMAÇÃO116196 

Após, voltem-me os autos conclusos.
À SESCAR CÍVEL para adotar as providências necessárias.
Publique-se.
Teresina-PI, 13 de junho de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002264-3, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advs. Anália Cristhinne Rosal Adad e outros), e Agravada NELIDA ROZANE
REIS DE OLIVEIRA ARAÚJO (Adv. André Rocha de Souza), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da
Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
PIMENTEIRAS-PI (Advs. Cleiton Leite de Loiola e outros), Requerente, e FRANCISCA GISELE SOARES DA SILVA (Adv. Pablo Romero de
Sousa Alencar), Requerido, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.000479-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
DESPACHO:
"... Desse modo e em atenção ao que dispõe o novo Código de Processo Civil (art. 933, caput), determino a intimação das partes para se
manifestarem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a eventual incompetência absoluta deste órgão colegiado para julgar o recurso em apreço.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de junho de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 24 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDMUNDO
UCHÔA LOPES E OUTRO (Adv. LEYDIANE DE MENESES MORAIS LUSTOSA DE QUEIROZ E OUTRO) Impetrante ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº.2016.0001.003386-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres- Relator.
DESPACHO
"... Com estes fundamentos, INDEFIRO LIMINARMENTE petição inicial do presente mandado de segurança, vez que evidenciada sua
inadequação, o que faço com arrimo nos arts. 6º e 10º da Lei Federal nº 12.016/09 e art. 320, inciso III, do Novo Código de Processo Civil, e julgo
EXTINTO o mandamus, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do mesmo código.
Sem honorários advocatícios, conforme dispõe o art. 25 da Lei Federal nº 12.016/09, Custas ex lege.
Publique-se.
Preclusas as vias impugnatórias, arquive-se.
Teresina (PI) 13 de abril de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres-
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 17 de junho de 2016.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LEIA GOMES
DE CASTRO (Adv. Fredison de Sousa Costa), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004582-9, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antonio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"... Isso posto, determino que a Impetrante emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, no sentido de promover as citações, como
litisconsortes, dos candidatos aprovados no concurso público para o cargo de Professora Classe Superior com Licenciatura- "SL" Nível- "l", na
área/especialidade de Letras/Português, da Secretaria Estadual de Educação e Cultura do Piauí, com vagas previstas para 14ª (décima quarta)
GRE- Bom Jesus-PI, em posições superiores à da Impetrante e que ainda não foram nomeados, quais sejam, os candidatos aprovados em 5ª
(quinta), 6ª (sexta), 7ª (sétima), 8ª (oitava) e 9ª (nona) posição (fl.52) no resultado final do certame, em conformidade com o artigo 321 c/c artigo
115, parágrafo único, ambos do Novo CPC.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de maio de 2016.
Des. FRANCISCO ANTÕNIO PAES LANDIM FILHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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8.42. AVISO DE INTIMAÇÃO116199 

8.43. AVISO DE INTIMAÇÃO116202 

9. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

9.1. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116249 

9.2. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS-10ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI116471 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SM
INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA LTDA (Adv. Valter Ferreira de Alencar Pires Rebelo e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002931-9/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, presentes os requisitos elencados no art. 7º, III, da Lei 12.016/09, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR para
determinar (i) a suspensão da decisão liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 2016.0001.001869-3; e (ii) que a autoridade
coatora promova os meios necessárias para garantir a citação da ora impetrante nos autos do referido mandamus, na condição de litisconsorte
passiva necessária, nos termos do art. 24 da Lei nº 12.016/09 c/c art. 115, parágrafo único (corresponde ao art. 47, parágrafo único, do
CPC/1973), e art. 321 (correspondente ao art. 284 do CPC/1973), ambos do CPC/2015.
Declaro, ainda, a nulidade das citações de fls. 472, 473 e 475 (vol. II), determinando que sejam expedidos novos mandados de citação para que
se promova a citação dos litisconsortes passivos necessários, quais sejam, (i) Sra. Antônia Nakeida Mousinho da Silva, Pregoeira do Pregão
eletrônico nº 33/2015 (ii) Corregedor-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e (iii) DIGITALIZE - Gestão de Documentos Ltda.,
a fim de que apresentem defesa, caso queiram, no prazo de 10 (dez) dias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAMILA
CARDOSO DA COSTA MOURA (Adv. Naiara Claudia Keli Gonçalves de Brito) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.004183-6/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho- Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, i) INDEFIRO O PEDIDO DE CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA, em conformidade com art. 99 c/c
art. 105 ambos do CPC/2015; II) INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL do presente mandado de segurança, por ausência de prova pré-constituída,
razão pela qual EXTINGO ESTE MANDAMUS SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 10 da Lei 12.016/09 c/c art. 485, I, do
CPC/2015; III) DETERMINO A INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE PARA QUE PROMOVA O PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, juntando
cópia do comprovante de pagamento aos autos.
Decorrendo in albis o prazo recursal, após certificado o trânsito em julgado, bem como o pagamento das custas judiciais, arquivem-se os
presentes autos com as cautelas de praxe, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.
Teresina (PI), 12 de maio de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JURACI
PEDREIRA JERICO FILHO (Adv. Gleyseny Rodrigues de Oliveira e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.001259-5/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, determino à SESCAR-CÍVEL que intime a parte autora para, no prazo de vinte e quatro (24) horas, caso queira, manifestar-
se acerca da petição e documentos acostados às fls. 180/188 e 189/191, assim como sobre eventual perda do objeto do writ, tudo em obediência
ao princípio do contraditório substancial, consagrado no art. 5º, LV, da Constituição Federal e no art. 10, do NCPC.
Intime-se.
Transcorrido o prazo sem a manifestação do impetrante, certifique-se acerca do ocorrido.
Cumpra-se. Após, voltem-me conclusos.
Teresina (PI), 06 de junho de 2016.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 27 de junho de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

Processo nº 0013110-37.2015.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: MARIA DE JESUS MELO LOBÃO E OUTROS
Requerido: MARIA LUIZA DE LOBÃO VERAS
Advogado(s): Ewerton Leite Matos (OAB/PIAUÍ Nº 5827)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob pena de busca e apreensão.
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9.3. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS-10ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI116472 

9.4. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS-10ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI116508 

9.5. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS-10ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI116560 

9.6. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS-10ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI116587 

9.7. INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DE AUTOS-10ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI116588 

9.8. PORTARIA N. 12/2016 (2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina-PI)116886 

9.9. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116498 

9.10. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116535 

JUÍZO DE DIREITO DA 10ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
INTIMAR ADVOGADO CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO, OAB Nº 6669, PARA DEVOLVER OS
AUTOS Nº 0007889-39.2016.8.18.0140 , Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga,
tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
INTIMAR ADVOGADO JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITORIO, OAB Nº 6552, PARA DEVOLVER OS
AUTOS Nº 0020048-48.2015.8.18.0140 , Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga,
tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
INTIMAR ADVOGADO JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO MENDES FILHO, OAB Nº 199-b, PARA DEVOLVER OS
AUTOS Nº 0001499-53.2016.8.18.0140 , Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga,
tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
INTIMAR ADVOGADO ROMULO DE SOUSA MENDES, OAB/PI Nº 8.005, PARA DEVOLVER OS
AUTOS Nº 0001570-55.2016.8.18.0140 e AUTOS Nº 0004094-25.2016.8.18.0140, Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos
retirados com carga,
tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
INTIMAR ADVOGADA RENATA CARNEIRO DINIZ, OAB Nº 13.122, PARA DEVOLVER OS
AUTOS Nº 0010615-83.2016.8.18.0140 , Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga,
tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

JUÍZO DE DIREITO DA 10ªVARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
INTIMAR ADVOGADA LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA, OAB Nº 5167, PARA DEVOLVER OS
AUTOS Nº 0012843-31.2016.8.18.0140 , Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga,
tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três) dias, SOB PENA DE BUSCA E APREENSÃO.

O JUÍZ DE DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA/PI, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO a obrigação do magistrado de adequar a quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade com o que consta
no Sistema Themis Web, na forma do art. 21, VII do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito é o Corregedor permanente de sua unidade jurisdicional, a teor do art. 18 do Código de Normas da
Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que a consulta da estatística dos processos no sistema Themis Web, indica processos não localizados, que não foram
remetidos a outro Órgão ou Tribunal, tampouco foram encontrados após a correição geral ordinária do ano de 2016.
RESOLVE:
Art. 1.º Restaurar de ofício, os processos que constam na tabela (anexo - I), nos termos do art. 712 do NCPC.
Art. 2.º Determinar que sejam extraídas cópias no sistema Themis Web, dos processos que constam no anexo - I, autuando-os individualmente e
fazendo-os conclusos na capa dos processos a serem restaurados, após juntada desta portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA GABINETE DA 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina - PIAUÍ, em Teresina/PI, 24 de junho de 2016.
Antonio Lopes de Oliveira
Juiz de Direito
Anexo - I

0000376-08.2014.8.18.0005

0001070-40.2015.8.18.0005

Processo nº 0015875-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DOS REIS
Advogado(s): GLINIA CRAVEIRO BARBOSA(OAB/PARÁ Nº 16734-B)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002740-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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9.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116390 

9.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116355 

9.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116371 

9.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116307 

9.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116185 

9.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116186 

Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: RAIMUNDO MARCELO ALVES COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: CONSIDERANDO QUE AS DESPESAS REFERENTES AS CUSTAS FINAIS ESTÃO ESPECIFICADAS NO SITE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUI, HÁ DESNECESSIDADE DE ENVIO DOS PRESENTES AUTOS A CONTADORIA JUDICIAL. FICANDO A
PARTE AUTORA INTIMADA PARA NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS RECOLHER AS CUSTAS EM COMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000489-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA COELHO XAVIER
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO BV FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321,
parágrafo único c/c o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.

Processo nº 0006704-97.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL, LUIS HENRIQUE SOUSA MACEDO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
ATO ORDINATORIO
INTIMAR A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 10 DIAS MANIFESTAR-SE SOBRE O RESULTADO DO BACENJUD, INDICAR BENS DO
DEVEDOR PARA PENHORA OU REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025474-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE HONORIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321,
parágrafo único c/c o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.

Processo nº 0016355-90.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Executado(a): PAULO DE MELO SILVA
Intimar a parte exequente, via advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de
direito.
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0001036-14.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, JANIEL PEREIRA DA PAZ
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0017993-61.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ROGERIO TEIXEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
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9.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116187 

9.18. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116267 

9.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116253 

9.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116241 

9.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116224 

9.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116225 

Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0018993-62.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: GILVAN RIBEIRO SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0009903-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA POLIANA TEIXEIRA BITTENCOURT
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).135/136 .
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0024926-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILSON ALBINO DA SILVA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Intime-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. 95/96 , no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0019739-61.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Executado(a): HENRIQUE PAULO BEZERRA DE MACEDO, JOSE MARIA DE MACEDO
Intime-se a parte exequente,via advogado para no prazo de dez (10) dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de
direito.
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0026889-93.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDILENE VALERIA DA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INDIANÁPOLIS COMÉRCIO DE MOTOS LTDA, SHINERAY MOTOS BRASIL CHINA DISTIBUIDORA DE MOTOS E PEÇAS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511), MARIANA DE OLIVEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 25077)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0009236-10.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AILA MOURA E SILVA MARINHO
Advogado(s): JOSE ROGERES PEREIRA MARCULINO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12978)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 28 de junho de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542
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9.23. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116209 

9.24. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116040 

9.25. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116041 

9.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116042 

9.27. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116043 

9.28. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116645 

9.29. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116585 

Processo nº 0009413-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MORAIS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de Oficial de Justiça retro, fornecendo novo endereço se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025969-22.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: INSTITUTO DE REABILITAÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): AFONSO FREITAS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10141), JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Requerido: ELETROBRAS DISTRIBUÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005313-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ADRIANO SOUSA LIMA
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002542-59.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: VALTER MARQUES VIANA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024215-11.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO CARLOS PACIFICO, MARIA EDITE ALVES PEREIRA PACÍFICO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0010069-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO LUIZ FORTES
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: JOSE DO EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.

Processo nº 0009029-11.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA MEDEIROS
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.
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9.30. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116660 

9.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116689 

9.32. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116703 

9.33. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116818 

9.34. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116807 

9.35. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116840 

9.36. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116727 

Processo nº 0006588-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORISMAR CARDOSO DE AZEVEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008867-16.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA FRANCISCA DA CUNHA FIALHO
Advogado(s): JESSICA FERNANDA OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11164), ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Requerido: DESCONHECIDOS
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista que nesta data atuarei em processo de réu preso na 1ª Vara
da Comarca de Campo Maior, na qual passei a ser titular após a designação deste ato,
redesigno a audiência para o dia 14 de julho de 2016, às 10h30min, no mesmo local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013492-93.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: ROSIMAR REGO LIMA VERDE, AERTON DE ALMEIDA CARDOSO
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016636-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Recolha a parte ré as custas de lei, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004197-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVETTE CARDOSO CORREIA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BV CRÉDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.

Processo nº 0013788-18.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900), GLIMARIO RIBEIRO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 14060)
Requerido: KLEBER OLIVEIRA ROSAL
Advogado(s):
Homologo a desistência da ação (fl. 37) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Recolham-se as custas de lei e, após, proceda-se ao desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, se houver requerimento.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0022079-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EDILEUSO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
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9.37. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116729 

9.38. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116756 

9.39. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116752 

9.40. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116738 

9.41. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA116762 

9.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116723 

9.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116643 

o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autor.

Processo nº 0028886-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDEZ BENS DO BRASIL S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: E RIBEIRO LIMA COMERCIO, EDIVANIO RIBEIRO LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0008006-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOCELANE FONTINELE SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: ITAU UNIBANCO S. A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.

Processo nº 0017099-85.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: METALURGICA FERRONORTE LTDA
Advogado(s): MARCUS ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Réu: C. C. SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019768-77.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): E DE F SIQUEIRA, EDENISON DE FREITAS SIQUEIRA, MARYTZA CORREA DA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007926-66.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERT DA SILVA DUARTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento nos arts. arts. 485, I, e 321, parágrafo único c/c
o art. 330, IV do NCPC, ante o indeferimento da inicial.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003246-43.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ALIPIO JOSE DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
SENTENÇA: BV FINANCEIRA S.A.- CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, por advogado, ingressou em juízo com ação em face de
ALIPIO JOSE DA SILVA JUNIOR, com base em alegações e documentos trazidos com a exordial. Regularmente intimada a praticar ato
processual imprescindível para normal andamento da ação, não foi localizada a parte autora no endereço declinado na inicial. Era em síntese o
que havia para relatar. Passo a decidir. Incumbe às partes promover o andamento dos processos, sempre que a elas forem estabelecidos ônus,
sob pena de verem seus direitos frustrados devido a sua contumácia. Em não tendo a parte autora adotado as providências a ela afetas no prazo
legal, ao Juiz cumpre extinguir o feito por falta de interesse em seu prosseguimento. Sem a providência a cargo da parte autora, não há como se
levar o feito adiante, razão pela qual deve ele ser extinto. A intimação reputa-se válida se enviada ao endereço declinado pela parte na inicial,
caso não tenha comunicado mudança provisória ou definitiva. Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.
485, III, do NCPC. Custas remanescentes a serem pagas pela parte autora. Sem honorários. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de
formular conta das custas finais devidas. Após intimem-se a requerida para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena
de inscrição na dívida ativa do Estado. Após o pagamento, arquive-se este feito, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.
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9.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116653 

9.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116646 

9.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116611 

9.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116845 

9.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116772 

9.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116731 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002105-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952)
Requerido: PORTAL GP1 - PRIMEIRO GRANDE PORTAL DO PIAUI, JOAO SOARES DE CARVALHO NETO
Advogado(s): JOÃO ALBERTO SOARES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8838)
DESPACHO: Intime-se o autor, por advogado, para se manifestar sobre a certidão retro, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0006767-16.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MACHADO SUPERMERCADO
Advogado(s): JOAO NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763)
Requerido: ARCA - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA AGESPISA
Advogado(s): WOLTERES ALENCAR MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2054)
Ato ordinatório de fls. 117/v: Vista a parte autora para se manifestar sobre a penhora de valores via BANCEJUD às fls. 114/117

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012886-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: TERESINHA OLIVEIRA CRUZ E SILVA, JEFERSON LUIS MONTEIRO DE MORAES
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
DESPACHO DE FL. 48: (...) Intime-se a parte autora, por seu advogado, para em 15 (quinze) dias, completar a inicial com documento que
comprove a constituição do devedor em mora, sob pena de indeferimento da petição inicial e julgamento sem resoluçãodo mérito, na
forma do art. 321, parágrafo único, c/c 485, I, CPC. Passado prazo supra, com ou sem manifestação, à conclusão.

Processo nº 0008676-15.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): STELLA MOTA VIAGENS E TURISMO LTDA, CARMEM LÚCIA PORTELA FRAZÃO, MARIA DO SOCORRO PORTELA
FRAZAO
Advogado(s):
Ato ordinatório de fls. 120/v: Vista a parte autora para se manifestar sobre as pesquisas realizada via RENAJUD.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007772-19.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CARVALHO & FERNANDES LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO - OAB-PI 122/93-B(OAB/PIAUÍ Nº 12293)
Requerido: INDÚSTRIA DE SANDÁLIAS GREGAS LTDA
Advogado(s): sem advogado
SENTENÇA: Trata-se de ação cautelar analisada à luz do CPC/1973, vez que tal procedimento fora revogado pela Lei 13.105/15. O art. 806 do
CPC impõe que a parte deve, em trinta dias, contados da efetivação da medida liminar, ingressar com a ação principal, para que seja nela
discutido o direito material em jogo, servindo-se o processo cautelar tão somente para resguardar a utilidade e eficácia do processo principal. Em
não observando esse dever legal, a parte contumaz deve arcar com ônus processuais, sendo um deles o contido no art. 808, I, que determina a
cessação dos efeitos de medida liminar anteriormente concedida. Sabe-se que o processo cautelar só possui razão de existir enquanto servir de
utilidade ao processo principal, eis que é procedimento acessório àquele. Em a parte deixando de ajuizar a ação principal, perde o processo
cautelar uma de suas condições da ação específicas, qual seja, a acessoriedade. Ante o exposto, revogo a liminar anteriormente concedida e
extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC. Custas remanescentes pela parte autora. Sem honorários.
Quando pagas as custas finais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se o feito. Desfaçam-se todos os atos praticados em função da medida
liminar concedida às fls. 29/30 e 63, efetuando-se as comunicações a todas instituições que foram à época comunicadas da concessão da dita
medida urgente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029592-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS GONZAGA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: MARCOSA S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Advogado(s): EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
SENTENÇA: (...)Não há qualquer imprecisão na sentença de fls. 89/90, fora deliberada em acordo com o livre convencimento do magistrado. O
que de fato a embargante pretende é a rediscussão de seu mérito, inviável pela via dos aclaratórios. Impõe-se, pois, o conhecimento do recurso,
eis que satisfeitos os requisitos de admissibilidade, mas negar-lhe provimento. Ante o acima exposto, com fulcro no art. 1.022 do NCPC, conheço
dos presentes embargos, para negar-lhes provimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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9.50. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116912 

9.51. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116865 

9.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116880 

9.53. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116884 

9.54. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116960 

9.55. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116049 

Processo nº 0025347-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEJAN WILLAMEDE OLIVEIRA SANTIAGO
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345), GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
Sentença de folhas 94; Ante o exposto, com fulcro no art.487,III,b,CPC,HOMOLOGO o acordo havido entre as partes,para que surtam
seus jurídicos legais efeitos,declarando,pois,resolvida a lide.
Em razão da transação,as partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes,caso exista, na forma do
art.90,§3,CPC.Honorários advocatícios na forma pro-rata,conforme acordado.

Processo nº 0023010-49.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): EDUARDO CASTELO BRANCO CAVALCANTI JUNIOR
Advogado(s):
Ato ordinatório de fls. 81/v: Vista a parte autora para se manifestar sobre a consulta realizada no sistema RENAJUD de fls. 81.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026812-50.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: JOAO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
SENTENÇA: Do exposto, de forma a evitar decisões conflitantes, com fulcro no art. 55, §3, CPC, acolho a presente exceção de incompetência,
para declinar da competência para processar e julgar esta causa em favor do Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina. Dê-se ciência às
partes, por seus advogados, desta decisão. Passado o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Juízo competente. Verbas sucumbenciais a
serem dirimidas ao final das ações. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0009883-30.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: L. C. DA SILVA FERNANDES
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Requerido: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., CANADA VEICULOS LTDA
Advogado(s): JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 843), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3137)
Ato ordinatório de fls. 481/v: Vista a parte interessada para se manifestar sobre a o bloqueio de valores realizados via BACENJUD de fls.
479/481.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000233-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO JOSE GONÇALVES
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), JOAO PEDRO PACHECO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020),
MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Considerando-se o teor do petitório de fl. 92, intime-se a parte ré, por seu advogado, para que no prazo de 10 dias, manifeste-se
sobre o pedido de desistência deste feito, sendo o seu silêncio interpretado como anuência. Cancele audiência anteriormente cadastrada no
sistema Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015336-78.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: LUIS REIS PEREIRA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA DE FOLHAS 35; Assim intime-se a parte autora,por seu advogado,para em 15 (quinze) dias, emendar a
inicial juntando documento emitido por autoridade de trânsito que ateste a atualidade da restrição de alienação fiduciária,sob pena de
indeferimento da petição inicial e julgamento sem resolução de mérito,na forma do art.321,parágrafo único,c/c 485,I,CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017688-58.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARCIMIANO MOREIRA FEITOSA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
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9.56. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116075 

9.57. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116077 

9.58. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116068 

9.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116255 

9.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116245 

9.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116252 

9.62. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116274 

Requerido: CARTORIO NAILA BUCAR (2º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS)
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
DESPACHO de fls. 92: Intime-se as partes, por seu advogado, para se manifestarem, no prazo de 10 dias, sobre as provas que pretendem
produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010049-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE OLIVEIRA TAVARES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: VALDERI GOMES DE LIMA, LILIANE GONÇALVES DO NASCIMENTO, AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A,
ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO:?... Diante de todo exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA e nos seguintes termos DETERMINO: I- Que a parte demanda
ELETROBRÁS PIAUÍ providencie o religamento do fornecimento de energia no prazo de 24 horas e que se ABSTENHA de suspender o
serviço de fornecimento de energia elétrica no imóvel descrito na inicial, até ulterior deliberação deste Juízo; II- Que a parte demandada
AGESPISA se abstenha de efetuar a suspensão do serviço até ulterior deliberação deste Juízo; III- A imposição de multa diária no valor
de R$ 1.000,00 (um mil reais) em caso descumprimento desta determinação. Expeça-se mandado de cumprimento de liminar e citação
quanto aos réus AGESPISA e ELETROBRÁS ? DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ na forma do despacho de fls. 32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029468-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Requerido: EDIVALDO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
DECISÃO de fls. 29: A exceção de incompetência apresentada em apenso foi deferida, pelos explicitados em seu bojo. Dessa forma,
transcorrido o prazo recursal dos autos em apenso, remetam-se para a 3ª Vara cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030214-42.2015.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: EDIVALDO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Réu: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
SENTENÇA de fls. 08/10: Do exposto, de forma a evitar decisões conflitantes, com fulcro no art. 55, § 3, CPC, acolho a presente exceção de
incompetência, para declinar de competência para processar e julgar esta causa em favor da 3ª Vara Cível da comarca de Teresina.

Processo nº 0002546-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GILBERTO MELÃO DE OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417), LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Requerido: BANCO VOTORANTIM
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007996-88.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARE NASCIMENTO
Advogado(s): THAIS DE SOUSA ARRAES(OAB/PIAUÍ Nº 9491)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO) S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

Processo nº 0000395-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABELLE CARVALHO SILVA
Advogado(s): CRISTIANE DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9643)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794); CLEITON APARECIDO SOARES DA CUNHA
(OAB/PI Nº 6673)
Especifique a parte requerida as provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0002420-80.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL OLIVEIRA DE ARAUJO
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9.63. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116360 

9.64. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116527 

9.65. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA116467 

9.66. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116430 

9.67. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116452 

9.68. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116528 

9.69. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116566 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), FRANK JAMES SAID CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 197)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028173-10.2012.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: FRANCISCO VIEIRA AMORIM
Advogado(s): ISABELLA FREIRE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11136), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: MAURÍCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): SILAS BENVINDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4192)
SENTENÇA DE FL. 77: Ante o acima exposto, com fulcro no art. 535 do CPC, conheço dos embargos apresentados,mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se inalterada a sentença de fl. 68/69. No mais, cumpra-se a referida sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0012385-82.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREA DAS CHAGAS RODRIGUES
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/MARANHÃO Nº 2728), THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

Processo nº 0021111-55.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: ANTÔNIO COSME COSTA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 126: Vista a parte autora para se manifestar sobre o bloqueio realizado via RENAJUD.

PROCESSO Nº: 0000608-23.2014.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: M A DOS S
Réu: COLÉGIO DIOCESANO
ADVOGADO(A): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ (OAB/PI 2665)
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
TERESINA, 28 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000204-06.2013.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: CONCEICAO DE MARIA PEREIRA SANTANA
Requerido: JOSÉ ALVES RODRIGUES
DESPACHO:
O(a) Secretario(a) da 1º Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de ordem da MMª Juiz(a) Dra. Maria Luiza de Moura Mello e
Freitas, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça INTIMA o Sr.(a) Advogado(a) ANTONIO ÉGILO RODRIGUES DE
AQUINO AOB PI 7420, para comparecer à audiência de conciliação entre as partes designada para o dia 01/08/2016 às 09:00 horas. Teresina,
28 de junho de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos. Analista Juidicial que o digitei.

PROCESSO Nº: 0009996-18.2012.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: W C C, M T DE A C, M E DA R C
ADVOGADO(A): SHIRLEY VELOSO DE ALENCAR (OAB/PI 7549)
DeCISÃO
Ante ao exposto, com fundamento no art. 33, paragrafo segundo do ECA, DEFIRO o pedido de GUARDA outorgando aos requerentes W C C e M
T DE A C a guarda da infante M E DA R C, com os efeitos daí decorrentes.
Intime-se, ainda, para o pagamento de Custas de Lei.
TERESINA, 28 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004891-60.2012.8.18.0004
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9.70. DECISÃO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116412 

9.71. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116268 

9.72. SENTENÇA - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116048 

9.73. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116875 

9.74. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA116649 

CLASSE: Guarda
Requerente: I B S DE A
Requerido: M.V.B.L (INFANTE)
ADVOGADO(A): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (OAB/PI 5.150), WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE (OAB/PI 9639);
JOAQUIM SANTANA NETO (OAB/PI 3584)
SENTENÇA
Ante ao exposto, considerando o que dos autos consta, o Estudo Social realizado e ainda, com fundamento nos dispositivos legais acima citados,
DEFIRO o pedido OUTORGANDO à Requerente I B S DE A, a GUARDA de M V B L, com os efeitos daí decorrentes.
TERESINA, 28 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000587-13.2015.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: A L S
Requerido: F L L M
ADVOGADO(A): MARCOS ANTÔNIO DE ALMEIDA (OAB/PI 11.043)
DeCISÃO
Ante ao exposto, considerando a urgência que o caso requer e com fundamento no disposto do art.33 e seguintes da Lei nº. 8.069/90 c/c Art. 273
CPC, DEFIRO, liminarmente, o pedido para conceder a GUARDA para fins de Adoção da infante L L L DE M, em favor da requerente, A L S,
determinando incontinenti a expedição do respectivo Provimento de GUARDA, até ulterior deliberação.
TERESINA, 28 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Processo nº 0001149-95.2010.8.18.0004
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: GLAUCILEIDE CRISTINA SILVA ALCANTARA
Requerido: GILVANILDO COLLECT CUNHA ARAUJO
Advogado(s): MACÁRIO GALDINO DE OLIVEIRA OAB PI 331
ATO ORDINATÓRIO:
Para comparecer à audiência de conciliação entre as prtes designada para o dia 16/09/2016 às 09:30 horas, na sala das audiências deste juízo.
Teresina, 28 de junho de 2016. Eu, Francy Mary dos Santos Dourado. Analista Judicial, que o digitei.

PROCESSO Nº: 0000909-33.2015.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: ARACELIA DA SILVA ANDRADE, JOSEVALDO ANDRADE COELHO
ADVOGADOS: ANTÃO LUIS NUNES LIMA, OAB/PI 9679; ANTÔNIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS, OAB/PI 4411.
SENTENÇA
Diante do exposto, considerando o que dos autos consta; considerando o parecer Ministerial e os dispositivos legais acima citados, DEFIRO o
pedido, para determinar a expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL para o Banco do Brasil, a fim de que seja liberado o saque do valor de
R$2.119,43 ( dois mil cento e dezenove reais e quarenta e três centavos) e respectiva atualização, depositados na conta de titularidade do Sr.
JOSEVALDO COELHO SOUSA(CPF 066.710.473-91) de nº217.139-2 e bem como sacar o valor constante em poupança, 980,22(novecentos e
oitenta reais e vinte e dois centavos), devidamente atualizado, depositado na conta n°14.652-8, Banco do Brasil, Agência nº5605-7, tendo como
titular o infante JOSEVALDO ANDRADE COELHO, por sua representante legal, Aracélia da Silva Andrade.
Intime-se a Representante para que fique ciente quanto à obrigação de PRESTAÇÃO DE CONTAS dos valores pertinentes ao infante, mediante
juntada dos documentos aos presentes autos.
TERESINA, 27 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA
Processo nº 0000012-39.2014.8.18.0004
Classe: Procedimento Ordinário
Requerente: JEANE VIEIRA DOS SANTOS
Requerido: INSTITUTO EDUCACIONAL POSITIVO
Advogado(s): CAMILA DA COSTA PACHECO OAB PI 8953,TIAGO LIMA IGLESIAS CABRAL OAB PI 9179
DESPACHO:
Para comparecerm à audiência de conciliação entre as partes, designada para o dia 03/08/2016 às 11:00 horas, na sala das audiências deste
juízo. Teresina, 28 de junho de 2016. Eu, Francy Mary dos santos Dourado. Analista Judicial que o digitei

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0022920-32.2010.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: JOSÉ MARQUES
Requerido: M DA C H DA S, D H DA S M, J H DA S M
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9.75. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116679 

9.76. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116766 

9.77. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116856 

9.78. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116925 

9.79. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116962 

9.80. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116258

ADVOGADO(A): HUGO XAVIER DE OLIVEIRA (OAB/PI 4.791);
ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO (OAB/PI 5029)
Despacho
Intime-se a parte autora, através de advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC.
TERESINA, 28 de junho de 2016
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012687-14.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M E P S
Advogado(s): ANTONIO DE PÁDUA CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2073)
Réu: F T D S
Advogado(s): JONAS DE AGUIAR FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 3059)
DESPACHO: "Designo dia 29/08/2016, às 10hs para dar continuidade a audiência de instrução e julgamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012687-14.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M E P S
Advogado(s): ANTONIO DE PÁDUA CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2073)
Réu: F T D S
Advogado(s): JONAS DE AGUIAR FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 3059)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se as partes para recolher custas para que seja enviado carta precatória de intimação para que o requerido
compareça à audiência de instrução e julgamento no dia 29/08/2016, às 10hs."

1ª Publicação
Processo nº: 0007764-42.2014.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: CELIA FROTA DAMASCENO
Advogado(s): MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121), MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121)
Requerido: ANTONIO LUIS DAMASCENO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO LUIS DAMASCENO,
Brasileiro, Casado, residente e domiciliado em Rua:Acesio do Rego Monteiro,2477, Ininga, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº
0007764-42.2014.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador CELIA FROTA DAMASCENO, Brasileira, Casada,
residente e domiciliada em Rua:Acesio do Rego Monteiro,2477, Ininga, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Tallita Batista Mendes, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de junho de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009389-43.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: I G E S M
Advogado(s): ALFREDO MENESES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10570)
Interditando: A D S M
Advogado(s):
DESPACHO: "Designo o dia 29/08/2016 às 09h30min para o interditando comparecer a sala de audiências desta 1ª Vara de Família e
Sucessões, a fim de ser entrevistado acerca de sua vida, negócios, bens e mais que lhe parecer necessário para ajuizar do seu estado
mental."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009396-35.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M M H
Advogado(s): JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
Interditando: M A D S H(MENOR)
DESPACHO: "Designo o dia 29/08/2016, às 10h30min, para o interditando comparecer a sala de audiências desta 1ª Vara de Família e
Sucessões, a fim de ser entrevistado acerca de sua vida, negócios, bens e mais que lhe parecer necessário para ajuizar do seu estado mental."
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9.81. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116184 

9.82. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116415 

9.83. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116313 

9.84. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116477 

Processo nº 0029285-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELAINE AUGUSTA MOURA RÊGO DE SANTANA
Advogado(s): EDILVO AUGUSTO MOURA REGO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 12934)
Réu: LEONARDO BELLO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

3ª Publicação
Processo nº: 0012250-36.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NELCI DE OLIVEIRA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JOANA ROSA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOANA ROSA DE OLIVEIRA,
brasileira, solteira, portadora do RG Nº 1.633.805 SSP/PA, CPF Nº 452.737.233-53, residente e domiciliado(a) em QUADRA -Q CASA-35
CONJ. RESIDENCIAL TORQUATO NETO, PORTAL DA ALEGRIA, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0012250-36.2015.8.18.0140
em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA NELCI DE OLIVEIRA, Brasileira, solteira, do lar, portadora da RG Nº
1.087.762 SSP/DF, CPF Nº 688.515.291-91, residente e domiciliado(a) em QUADRA -Q CASA-35 CONJ. RESIDENCIAL TORQUATO NETO,
PORTAL DA ALEGRIA, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de junho de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0001849-95.2003.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: JESSE DE SOUSA RODRIGUES - MENOR, JESSICA DE SOUSA RODRIGUES - MENOR
Declarado: RAIMUNDO PEREIRA RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 01 ( um ano)

O Dr. ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por J. S. R. e J.S.R. - MENOR, representados por sua
genitora a Sra. MARIA CÍCERA DE SOUSA LIMA, ,brasileira solteira, autômona, residente e domiciliado(a) em Qd-193 C-15, dirceu II,
TERESINA - Piauí em face de RAIMUNDO PEREIRA RODRIGUES, brasileiro,, viúvo, bombeiro, residente e domicilio em lugar incerto e não
sabido,, filho(a) de AURORA FRANCISCA COSTA RODRIGUES e ANTONIO CÃNDIDO DE LIMA, ficando PELO PRAZO DE UM (01) ANO, com
intervalo de 02 (dois) meses, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, digitei, subscrevi e assino.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022999-83.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J.R. DE C.
Advogado(s): LAURIANO LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 6635), PEDRO ALCANTARA ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6238)
Requerido: F. C. DE C.
Advogado(s):
Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça fls. retro, intime o advogado do autor para manifestação no prazo legal.

1ª Publicação
Processo nº: 0013221-21.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CLAUDIA EVANGELISTA OLIVEIRA GOMES
Advogado(s): KARINA RAQUEL DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7826)
Interditando: FRANCISCO LIMA GOMES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO LIMA GOMES,
brasileiro, viuvo, servidor público do ministério da Saúde, filho(a) de , residente e domiciliado(a) na Rua Desembargador Freitas nº
2182, bairro Centro/Norte, nesta Capital, nos autos do Processo nº 0013221-21.2015.8.18.0140 em trâmite pela 1ª Vara de Família e
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9.85. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA116402 

9.86. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116461 

9.87. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116555 

9.88. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116517 

9.89. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116061 

Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador CLAUDIA EVANGELISTA OLIVEIRA GOMES, brasileira, casada, do lar portadora da RG nº 1.159.470 SSP/PI e CPF nº
473.775.853-15, , residente e domiciliado(a) em RUA. DESEMBARGADOR FREITAS Nº2182, CENTRO NORTE, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 28 de junho de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0003821-27.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
De Ordem, do Meritíssimo, Antônio Reis de Jesus Nollêto, Juiz Titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado
do Piauí, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí, o Douto Advogado, JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA ALMEIDA, Inscrito na OAB/PI, sob o Nº60/68/PI e 3.321/87, OAB/MA., com
escritório profissional situado na Rua Benjamin Constant, 1210, Centro, desta Capital, da decisão de extinção de punibilidade do denunciado
ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA, na Ação Penal em epígrafe, cuja decisão de fls. 133/134, transcrevo a parte final "...De acordo com a
legislação processual penal dispõe no art. 62 que "no caso de morte do acusado, o juiz somente à vista da certidão de óbito, e depois de ouvido o
Ministério Público, declarará extinta a punibilidade". Posto isto decreto extinta a punibilidade de ANTÔNIO RODRIGUES PEREIRA. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Teresina(PI), 27 de março de 2014. ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal de
Júri. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos vinte e
oito dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis(28.06.2016). Eu, (Evangelista Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026789-75.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELY CRISTINA DA SILVA DIAS
Advogado(s): RUI LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5130)
Réu: ESTADO DE SÃO PAULO, DETRAN DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, por se tratar de icompetência absoluta deste Juízo, declino da competência para processar e julgar a presente causa em
favor de uma das Varas Cíveis da Comarca de Teresina, para onde determino, desde logo, a remessa dos presentes autos, mediante
redistribuição. Remetam-se os presentes autos para a Distribuição, para redistribuição para uma das Vars Cíveis desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013190-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PAULO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Com estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 11 e 113, CPC e o art. 2º , § 4º da Lei
12.153/2009), DECLINO da competência para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da Fazenda Pública, desta Capital.
Remeta-se ao juízo competente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004342-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANNIEL RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado(s): DANNIEL RODRIGUES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6630)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, resta evidente a competência absoluta do Juizado Especial da Fazenda Pública para processar e julgar o presente feito. Com
estes fundamentos, por se tratar de incompetência absoluta deste juízo ( art. 111 e 113, CPC e o art. 2º, § 4º da Lei 12.153/2009), DECLINIO da
competência para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da Fazenda Pública,desta Capital. Remeta-se ao Juízo competente.

Processo nº 0009451-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO CESAR MORAIS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 18983)
Requerido: MARIA FRANCILENE ALVES RODRIGUES
Advogado(s): SEM ADVOGADO NOS AUTOS
SENTENÇA: "Diante do exposto, de tudo o que dos autos constam, JULGO procedente a ação, via de consequência, condeno a requerida
MARIA FRANCILENE ALVES RODRIGUES ao pagamento da importância de R$ 1.165, 00 ( mil cento e sessenta e cinco reais) referentes aos
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9.90. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116094 

9.91. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116792 

9.92. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA116088 

9.93. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA116084 

9.94. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA116062 

9.95. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA116050 

danos materiais provocados no veículo oficial marca GM/CORSA placa LVU - 5236 de propriedade do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
pela requerida no dia 17/09/2008, devidamente acrescidos de juros, com atualização monetária a partir do evento danoso - 17/09/2008,
devidamente acrescido de juros, com atualização monetária a partir do evento danoso - 17/08/2008 Súmulas 43 e 54. Condeno a requerida nas
custas processuais e honorários advocatícios na ordem de 15 ( quinze) por cento do valor da condenação devidamente corrigidos." P. R. I.
Teresina, 15 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para
constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferi a presente sentença. Teresina, 27 de junho de 2016.

Processo nº 0020815-67.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAMES OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: "Isto posto, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art. 48, II e IV c.c com o art.
490, última parte do CPC. Custas processuais pela parte autora. P. R. I." Teresina, 15 de junho de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO
NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferi a presente
sentença. Teresina, 27 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012916-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, de conformidade com a fundamentação e o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487,
I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art.
85, § 2°do CPC. Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência
imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse
prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do § 3° do art. 98 do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0028231-47.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ZILMAR FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FLUIMAN FERNANDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5830)
Declarado: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO INVESTIMENTO
Advogado(s): MARIA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PIAUÍ Nº 8203)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 139/141, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0008054-53.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REDE ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
Advogado(s): ALFREDO FERREIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1079)
Requerido: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI S/A - AGESPISA
Advogado(s):
R.Hoje,
Cls.
Intimem-se as partes, através de seus advogados para se manifestarem sobre os cálculos exarados às fls. 609/610
Expedientes Necessários.
Intimem-se e cumpra-se

Processo nº 0019155-67.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: FRANCIS HIME CAVALCANTE LUZ
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.

Processo nº 0016138-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO, IRISCELI MADEIRA MARTINS IBIAPINA QUEIROZ MELO
Advogado(s): EDUARDO MARCIEL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº
5531), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: FRANCISCO OLIVEIRA COSTA, AFONSO DA SILVA BRITO
Advogado(s):
Vistos etc...
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9.96. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA116034 

9.97. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA116035 

9.98. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA116022 

9.99. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA115993 

9.100. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA115995 

Chamo o feito à ordem, vez que as citações dos réus devem serem nulas, pois não foram os réus que assinaram os AR?s de citação, como
consta à fl. 43 e certidão fl. 44.
Assim, determino a citação do Sr. Francisco Oliveira Costa, por Edital, por encontrar-se em lugar ignorado, conforme pedido de fl. 07.
E a citação pessoal por mandado para o Sr. Afonso da Silva Brito, endereço de citação, fl. 02.
Expedientes Necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0027712-33.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: GERARDO JURACI CAMPELO LEITE
Advogado(s): LEONARDO ULISSES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10212)
Requerido: JANDIRA LOPES CAMPELO LEITE
Advogado(s):
Ante o acima exposto, com fulcro na Lei 6.858/80, em consonância com o parecer do MP, julgo procedente o pedido de expedição de alvará,
autorizando GERARDO JURACI CAMPELO LEITE e JANDIRA LOPES CAMPELO LEITE a levantar as quantias porventura pertencentes a seu
falecido filho SÉRGIO FERNANDO LOPES CAMPELO LEITE, a título de depósitos do PIS e FGTS, depositados na conta da Caixa Econômica
Federal (PIS nº 12070510850), bem como de quantia depositada na Conta Corrente nº 108338-7, Ag. 2774, Oper. 001., em nome de SERGIO
FERNANDO LOPES CAMPELO LEITE.
Expeça-se alvará.
Custas finais pelos autores.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0014739-80.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): GERAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, LEONARDO VINHAES CASTELO BRANCO
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Face o atendimento dos requisitos legais, homologo, POR SENTENÇA, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, a transação objeto da peça de fls. 42/44, celebrada nestes autos entre as partes.
Custas de lei.
Após pagamento das custas, arquivem-se os autos com baixa na distribuição, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu por força de composição.
P.R.I.C

Processo nº 0020850-85.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AUGUSTO CESAR GUEDES SOARES
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10109), LUCAS EVANGELISTA
DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Revisão Contratual proposta por AUGUSTO CESAR GUEDES SOARES em face de BANCO PANAMERICANO S/A.
Às fls. 169/175, sobreveio acordo firmado pelas partes.
O acordo firmado preenche os requisitos legais, pois resolve, de conformidade com a conveniência das partes, a questão que compõe o objeto da
presente ação.
Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo efetivado às fls. 169/175, com as
cláusulas ali insertas e, via de consequência, com amparo no art. 487, inciso III-b, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com
resolução de mérito.
P. R. I. Observadas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0007816-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LUCIO ELBER DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Declarado: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Vistos.
LUCIO ELBER DOS SANTOS, ingressou em juízo com a presente ação Declaratória de Inexistente de Dívida em face de BANCO
PANAMERICANO S/A, alegando razões de fato e de direito constantes da peça inaugural. Com a inicial vieram documentos.
Em despacho de fl. 51, foi determinada a intimação da parte autora para pagamento das custas judiciais. Regularmente intimado para tal, a parte
não cumpriu o despacho, ou seja, transcorreu o prazo sem que o mesmo procedesse com o pagamento as custas iniciais.
Enquadra-se a espécie à liturgia do Art. 290 do NCPC, que dispõe que será cancelada a distribuição do feito que, em 15 (quinze) dias, não for
preparado no cartório em que deu entrada.
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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9.101. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA116017 

9.102. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116328 

9.103. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116552 

9.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116574 

9.105. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116651 

Processo nº 0004713-91.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JOSE ADRIANO DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Vistos.
JOSÉ ADRIANO DA SILVA, ingressou em juízo com a presente ação Declaratória de Inexistente de Dívida em face de BANCO BV FINANCEIRA
S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, alegando razões de fato e de direito constantes da peça inaugural. Com a inicial vieram
documentos.
Em despacho de fl. 35, foi determinada a intimação da parte autora para pagamento das custas judiciais. Regularmente intimado para tal, a parte
não cumpriu o despacho, ou seja, transcorreu o prazo sem que o mesmo procedesse com o pagamento as custas iniciais.
Enquadra-se a espécie à liturgia do Art. 290 do NCPC, que dispõe que será cancelada a distribuição do feito que, em 15 (quinze) dias, não for
preparado no cartório em que deu entrada.
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0011978-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO CESAR MAGALHAES SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Vistos.
JULIO CESAR MAGALHÃES SILVA, ingressou em juízo com a presente ação Revisional de Contrato em face de BANCO PANAMERICANO
S/A., alegando razões de fato e de direito constantes da peça inaugural. Com a inicial vieram documentos.
Em despacho de fl. 44, foi determinada a intimação da parte autora para pagamento das custas judiciais. Regularmente intimado para tal, a parte
não cumpriu o despacho, ou seja, transcorreu o prazo sem que o mesmo procedesse com o pagamento as custas iniciais.
Enquadra-se a espécie à liturgia do Art. 290 do NCPC, que dispõe que será cancelada a distribuição do feito que, em 15 (quinze) dias, não for
preparado no cartório em que deu entrada.
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026770-98.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANGELITA GONZAGA DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): AUGUSTO MOURAO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11771)
Requerido: LOURIVAL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924)
DESPACHO: Audiência designada para o dia 13/09/2016 às 10:30 horas, neste juizo. Intimações necessárias .Cumpra-se Dra Elvira Maria O P M
Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017432-71.2013.8.18.0140
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: GIOVANNA KELLY FARIAS SANTOS
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850)
Requerido: DAILTON ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: De fls 47 Audiência designada para o dia 20/09/2016 às 11:30 horas. Intimações necessárias. Cumpra-se Dra Elvira Maria O P M
Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008657-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO TELES CARVALHO BOAVISTA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
Réu: REJANE ALVES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 68 Audiência designaa para o dia 20/09/2016 às 09:30 horas., neste juizo. Intimações necessárias. Cumpra-se em
13/05/2016 Dra Elvira Maria O P M Carvalho - Juízo de Direito da 2ª vara de familia e sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017207-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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9.106. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA116860 

9.107. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA116450 

9.108. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116447 

9.109. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116433 

9.110. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116428 

9.111. DESPACHO MANDADO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116478 

Autor: MARIA HELENA SOARES CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346) / KEDMA PASSOS OAB PI 5528
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO OAB PI 5935
DESPACHO: de fls 97 Audiência designada para o dia 20/09/2016 às 08:30 horas, a partilha dos bens imóveis só será apreciada se constar os
documentos comprabatórios de propriedade dos bens em nome do casal ou de um deles. Intimações necessárias. Cumpra-se em 02/06/2016 Dra
Elvira Maria O P M Carvalho - Juiza de Direito da 2ª vara de Família e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0014889-90.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ESMAEL BONFIM
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº
11157)
DESPACHO: Para, no prazo, de 24 horas informar e comprovar nos autos a existência do vínculo afetivo entre o acusado e a senhroa MARIA DA
GLÓRIA P. DOS SANTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0015717-57.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
DESPACHO: para comparecimento na audiência de instrução e julgamento dia 26 de julho de 2016 às 9h30min na sala de audiências da 2ª Vara
do Júri 5º andar neste fórum.

Processo nº 0025621-48.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RUANNA CAROLLINE SOARES DIAS
Advogado(s): PEDRO DE ALCANTARA FERREIRA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1352)
Impetrado: SR. DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PI 2167)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.Custas pela parte impetrante,
já recolhidas.Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 28 de junho de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0026266-34.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JOANA DARC MENDES BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ARRHENIUS BARROS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5087)
Impetrado: REITOR DA UESPI-UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULALIO DANTAS (OAB/PI 6343)
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.Custas pela parte impetrante,
já recolhidas.Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 28 de junho de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0024388-74.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS LIMA FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25521), PEDRO FILIPE BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8197)
Requerido: DETRAN - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - PI
Advogado(s): PROCURADOR DA FAZENDA PÚBLICA
"DESPACHO Vistos. Tendo em vista que a sentença proferida nos autos está sujeita ao duplo grau de jurisdição, além da própria
necessidade de julgamento da apelação interposta, determino a remessa dos autos ao E. TJPI. INTIME-SE a parte autora, por Diário de
Justiça, para apresentar contrarrazões à apelação. À Secretaria, para, após as certificações devidas, REMESSA DOS AUTOS AO TJPI.
CUMPRA-SE. TERESINA, 28 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública"

Processo nº 0016181-13.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BIANCA LAÍS NOLÊTO SILVA, DIRETOR DO COLÉGIO ESQUADRUS
Advogado(s): ALLYSSON CARVALHO CRUZ BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8330)
Réu: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"Decisão Interlocutória: (...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, e com fundamento nos art. 208, V e art. 5º, LIV, ambos da
CF/88, CONCEDO a liminar pleiteada para determinar ao Impetrado que proceda ao fornecimento do certificado de conclusão do ensino médio e
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9.112. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116357 

9.113. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116389 

9.114. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116794 

9.115. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116843 

9.116. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116151 

9.117. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116152 

histórico escolar à impetrante BIANCA LAÍS NOLETO SILVA, adotando-se todas as providências necessárias para o cumprimento desta
medida.Notifiquem-se as autoridades coatoras para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, sendo
encaminhadas as cópias da inicial e demais documentos que a acompanham.À Secretaria desta Vara para dar CIÊNCIA da presente decisão ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no
feito.Intime-se a GERVE - GERÊNCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, ou outro órgão equivalente, para autenticação e registro dos
documentos, na forma da lei.Cumpra-se.Teresina-PI, 28 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0001711-89.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: MARIO LUCIO BARROS PEREIRA
Advogado(s): LARISSA SOUZA MATIAS (OAB/PIAUÍ Nº 6084)
Reivindicado: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - SEMEC
Advogado(s): RAIMUNDO LULA BRANDAO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 126-A)/ JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (OAB/PI 4516)
"Sentença: (...) Assim, HOMOLOGO a desistência formulada, nos termos do parágrafo único do art. 200 do CPC e JULGO EXTINTO o p. feito,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 458, inciso VIII, do CPC.Custas pela parte autora, nos termos do art. 90 do CPC.Condeno ao autor
em honorários, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 90 c/c o art. 85, ambos do CPC.P. R.
Intime-se.Transitada em julgado, arquive-se, com as anotações devidas.Teresina, 28 de junho de 2016.João Gabriel Furtado Baptista.Juiz de
Direito."

Processo nº 0019749-52.2007.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ANDRE LUIZ PORTELA E SILVA
Advogado(s): CARLOS GONZAGA MARREIROS MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2028)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s): -
"Sentença: (...) Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 485, inciso III, do CPC.Custas pela parte impetrante,
já recolhidas.Sem honorários, a teor da Súmula STF n. 512.P.R.I.Arquive-se, após o trânsito em julgado.Teresina, 28 de junho de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista.Juiz de Direito."

Processo nº 0000781-61.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Réu: LUCIDIO NOGUEIRA DO ESPIRITO SANTOS E OUTRO
Advogado(s): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2590)
"Sentença: (...) Por estas razões, JULGO PROCEDENTE o recurso de Embargos de Declarações interposto, por entender que a contradição
indicada ocorreu, uma vez que houve precedência apenas parcial dos Embargos à Execução, devendo ser integralizada a decisão, com a
substituição da procedência total, por procedência parcial. Consequentemente, reconhecendo apenas a procedência parcial, há sucumbência
recíproca, razão por que modifico a decisão em relação aos ônus da sucumbência, para reconhecer que as custas processuais devam ser
divididas e os honorários devam ser pagos por cada parte para seu defensor, nos termos do art. 21 do CPC. P.R.I Teresina, 17 de março de
2016. João Gabriel Furtado Baptista. Juiz de Direito."

Processo nº 0015813-04.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: D B OLIVEIRA
Advogado(s):
Réu: CARTÓRIO JOÃO CRISÓSTOMO - 1º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS - 2ª CIRCUNSCRIÇÃO
Advogado(s): -
"DECISÃO Vistos. (...) Dessa forma, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 62, NCPC), determino a remessa dos autos
à 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, a quem compete, originariamente, processar e julgar a presente ação. Remetam-
se os presentes autos para a Distribuição Judicial para que providencie a redistribuição para a 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina. Intime-se. TERESINA, 28 de junho de 2016. João Gabriel Furtado Baptista Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública"

Processo nº 0018407-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: BANCO GMA S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0003986-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS SALES
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
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9.118. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116153 

9.119. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116154 

9.120. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116155 

9.121. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116156 

9.122. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116157 

9.123. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116158 

9.124. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116159 

9.125. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116160 

Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0017292-37.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0027100-66.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SCHEYVAN XAVIER LIMA
Advogado(s): JOSÉ DE MOURA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 4131)
Réu: BANCO VOTORANTIN S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000774-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEBSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0014529-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE SILVA VIEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0022211-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO XIMENES DE SOUSA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0006788-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEFFERSON WILLYAN RESENDE BARROS
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0010005-86.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO EVANDRO MENEZES DUTRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.
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9.126. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116161 

9.127. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116162 

9.128. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116163 

9.129. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116164 

9.130. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116165 

9.131. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116166 

9.132. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116167 

Processo nº 0008121-22.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANACLETO BARBOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DIBENS LEASING S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de extinção do feito sem mérito encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0011960-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de extinção do feito sem mérito encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0032291-58.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARLOS VIANA PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de extinção do feito sem mérito encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0006635-02.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO COELHO PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de extinção do feito sem mérito encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0006625-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob
pena de extinção do feito sem mérito encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0022188-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIETE MAGALHAES DE MENESES
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: TOYOTA DO BRASIL LTDA., NEWLAND VEICULOS LTDA, ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob pena de
extinção do feito sem mérito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0002690-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA KELLY PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob pena de
extinção do feito sem mérito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0003125-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE PINHEIRO DIAS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
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9.133. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116168 

9.134. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116169 

9.135. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116170 

9.136. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116171 

9.137. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116172 

9.138. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116247 

9.139. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116072 

Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob pena de
extinção do feito sem mérito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0015012-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELOY VIANA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob pena de
extinção do feito sem mérito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0004767-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HONORINA ROSA DOS SANTOS MEMÓRIA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: BANCO DO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob pena de
extinção do feito sem mérito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0001881-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IVONALDO COSTA RIOS
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob pena de
extinção do feito sem mérito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0006731-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEANE DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob pena de
extinção do feito sem mérito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0006318-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSÂNGELA FAGUNDES DE MORAES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADO a parte autora por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, pagar ou provar que pagou as custa processuais, sob pena de
extinção do feito sem mérito e encaminhamento do nome da parte autora para a Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0021294-89.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETRONILO HEMETERIO DE MOURA NETO
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: HSBC LEASING S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para se manifestar da sentença de extinção art. 284 § único do CPC. de fls. 29, e no
prazo de 10 (dez) dias, pagar as custas processuais devidas, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a divida ativa do
estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013990-73.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Executado(a): MARCIA FERNANDA CORREIA JARDIM PAZ
Advogado(s):
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9.140. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116073 

9.141. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116090 

9.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116095 

9.143. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116381 

9.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116377 

9.145. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116356 

9.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116392 

9.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116393 

DESPACHO DE FLS.34: intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010726-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIRENE PATRICIA ROCHA LIMA
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: À parte autora para réplica, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008433-52.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI
Advogado(s): JOANA DE MORAES SOUZA MACHADO CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2922)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.81: intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002485-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: À parte autora para réplica, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028185-53.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: IZANIO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHODE FL. 165: "Vistos, etc. Designo audiência preliminar para o dia 14/07/2016, às 11h00min. Intimem-se."

Processo nº 0026530-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSON DE SOUSA BARRETO ROCHA, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu:
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado, para se manifestar da sentença de extinção e para pagar as custas processuais, caso
não tenha pago, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a divida ativa do estado

Processo nº 0014378-34.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: RICARDO BISPO DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2599)
Fica INTIMADA as partes autora e requerida por seus advogados da sentença de extinção art. 485, VIII do CPC.

Processo nº 0005770-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELINO CARDOSO DE SIQUEIRA FILHO
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados, para se manifestar da sentença de extinção art. 485, I e 321 do CPC, e a parte autora para
pagar as custas processuais, caso não tenha pago, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a divida ativa do estado

Processo nº 0025447-92.2014.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 103



9.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116394 

9.149. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116395 

9.150. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116396 

9.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116848 

9.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116832 

9.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA116956 

9.154. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116863 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DOS REIS DA SILVA CAMPELO
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados, para se manifestar da sentença de extinção art. 485, I e 321 do CPC, e a parte autora para
pagar as custas processuais, caso não tenha pago, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a divida ativa do estado

Processo nº 0025614-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BENEDITO BRITO ARAUJO
Advogado(s): JOSE CARLOS MINEIRO(OAB/MARANHÃO Nº 3779)
Réu: SUZANO PAPEL E CELULOSE S.A
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados, para se manifestar da sentença de extinção art. 485, I e 321 do CPC, e a parte autora para
pagar as custas processuais, caso não tenha pago, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a divida ativa do estado

Processo nº 0026981-37.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: LEIDE CARDOSO NEVES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: SOCIEDADE CAXIENSE DE MUTUO SOCORRO
Advogado(s):
Fica INTIMADA as partes por seus advogados, para se manifestar da sentença de extinção art. 485, I e 321 do CPC, e a parte autora para
pagar as custas processuais, caso não tenha pago, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a divida ativa do estado

Processo nº 0026231-11.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANTONIO S. CRUZ FILHO INDUSTRIA DE PLACAS
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
Declarado: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Fica INTIMADA as partes por seus advogados, para se manifestar da sentença de extinção art. 485, I e 321 do CPC, e a parte autora para
pagar as custas processuais, caso não tenha pago, sob pena de encaminhamento do nome do autor para a divida ativa do estado

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000567-65.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CARLOS ALBERTO DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre os embargos monitórios diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007398-96.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENONI PORTELA LEAL SOBRINHO
Advogado(s): MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1973)
Requerido: IMOBILIARIA ROCHA & ROCHA CIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta feita, indefiro os pleitos requeridos pela executada, especialmente por despretigiar o princípio da segurança jurídica, já que
busca eternizar a lide, pondo em risco a própria estabilidade das relações sociais. Por fim, preclusas as vias impugnatórias, proceda com o
arquivamento dos autos e com a devida baixa, observada as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024699-94.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ADAO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HETIANE CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 9273)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
DESPACHO DE FLS. 157: "Vistos etc. Sobre a manifestação de fls. 153/154, diga a parte requerida no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002758-83.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
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9.155. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116785 

9.156. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116642 

9.157. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116401 

9.158. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116329 

9.159. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116350 

Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO FORO DISTRITAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA DA COMARCA DE JUNDIAÍ-SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, ANTONIO FERREIRA CUNHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em exercício nesta jurisdição,
Júnia Maria Feitosa Bezerra Fialho, INTIMA o(a) Advogado(a) Dr(a)JOSÉ APARECIDO CERQUEIRA, OAB/SP 284.845, para comparecer à sala
das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral, 4°andar,
nesta Capital, às 12:00hs do dia 05 (cinco) de agosto do ano de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de instrução e julgamento nos autos
da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de ANTÔNIO FERREIRA CUNHA. Teresina/PI, 28.06.2016. Eu, Rômulo Arêa
Feitosa, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002386-37.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ DO ESTADO DO PIAUÍ EM DE MENOR JORGE MIGUEL DE SOUSA
RODRIGUES, REPRESENTADO POR SUA GENITORA ALINE DE SOUSA RODRIGUES
Réu: ANTONIO IOSVALDO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): TANIA MARTINS AURINO(OAB/PIAUÍ Nº 12634)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0002386-37.2016.8.18.0140
A Bela. Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição, Dra.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, INTIMA a advogada: Dra.TÂNIA MARTINS AURINO, OAB/PI 12.634, para, no decêndio legal,
apresentar defesa escrita nos autos da ação penal em epígrafe, que o Ministério Público do Estado do Piauí promove em face de ANTONIO
IOSVALDO SOUZA SILVA. Teresina/PI, 28/06/2016. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024156-23.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICOS PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO CIVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI, IRISVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A secretaria da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s)
Advogado(a)(s): Dr. Damásio de Araújo Sousa, OAB/PI nº 1735 e Dr. José Igor da Costa, OAB/PI nº 7367-B, para comparecer(em) à sala das
audiências deste Juízo, situado no Fórum ?Desembargador Joaquim de Sousa Neto? ? 4º Andar, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro
Cabral, CEP: 64000-830 Teresina/PI, às 08:45h do dia 12 (doze) de junho de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de inquirição de
testemunhas nos autos da Carta Precatória extraída da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de IRISVALDO JOSÉ DO
NASCIMENTO, em trâmite na Comarca de Picos/PI. Teresina/PI, 28.06.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiaria, o
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003104-34.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALEXANDRE DE AZEVEDO MOURA, FRANCISCO KELVIS DOS SANTOS BASTOS, RONIE ALVES DE PAULA, FRANCISCO
EMERSON GUIMARÃES SANTOS, JEAN PATROCINIO NUNES
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu para, no prazo de 05 dias, manifestar-se no Incidente de Insanidade Mental, bem assim como
apresentar os quesitos que achar pertinentes à perícia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003329-54.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO RICARDO MENDES LIMA, RICARDO PEREIRA SALES
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em exercício nesta jurisdição,
Júnia Maria Feitosa Bezerra Fialho, INTIMA o(a) Advogado(a) Dr(a).JOÃO ALBERTO SOARES NETO, OAB/PI 8838, IRACY ALMEIDA GOES
NOLÊTO, OAB/PI 2335, para comparecer à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgar
Nogueira, Centro Cívico, s/n, Bairro Cabral, 4°andar, nesta Capital, às 11:30hs do dia 08 (oito) de julho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis),
para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de PAULO RICARDO
MENDES LIMA e RICARDO PEREIRA SILVA. Teresina/PI, 28.06.2016. Eu, Rômulo Arêa Feitosa, Estagiário, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003341-05.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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9.160. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116548 

9.161. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116337 

9.162. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116305 

9.163. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116208 

9.164. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116059 

9.165. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA116700 

Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ANTONIO MOURA LIMA DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 8893)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Samuel Mendes de
Morais, no processo em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) RICARDO WOLNEY CARDOSO HOLANDA OAB/PI n° 8893, para, no decêndio
legal, responder à acusação nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove contra FRANCISCO ANTONIO MOURA LIMA
SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004747-27.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAIBANO - MA, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, FRANCISCO COSTA DE OLIVEIRA, MARCO CELIO
NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em
epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s): Dr. Elias Araújo dos Martírios Moura Fé, OAB/PI nº 1914/88 , para comparecer(em) à sala das
audiências deste Juízo, situado no Fórum ?Desembargador Joaquim de Sousa Neto? ? 4º Andar, Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro
Cabral, CEP: 64000-830 Teresina/PI, às 08:30h do dia 12 (doze) de agosto de 2016 (dois mil e dezesseis), para audiência de inquirição de
testemunhas nos autos da Carta Precatória extraída da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de IRISVALDO JOSÉ DO
NASCIMENTO, em trâmite na Comarca de Paraibano/MA. Teresina/PI, 28.06.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária,
o digitei.

Processo nº 0002457-39.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO FORTES EMERICK
Advogado(s): EDMARA LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11292)
Réu: SAMUEL FORTES PORTELA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0003525-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): JUCINARA FERRAZ LIMA RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 13050)
Réu: LUCAS RAPHAEL DANTAS CARVALHO DOS SANTOS-MENOR
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 8508)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012118-13.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: J. W. DE S. O.
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
Interditando: M. DO R. DE S. O.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia da certidão de nascimento da parte ré MARIA DO ROSARIO DE SALES OLIVEIRA.

Processo nº 0007352-43.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FARMÁCIA EQUILÍBRIO LTDA, FARMÁCIA EQUILÍBRIO LTDA, S A LOPES
Advogado(s): DANILO PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152), ALEX AGUIAR DA COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 9375)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Tendo em vista o requisito legal da regularidade formal da petição inicial (NCPC, art. 320), intime-se o ilustre Advogado subscritor da inicial para,
no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos a procuração que o habilita a postular em Juízo em nome da autora S A LOPES EPP, sob pena de
extinção do processo em relação a esta. Cumpra-se. Teresina, 27 de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco Juíza da 3ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0003949-66.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: INSEL CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): LUCAS ALVES DE MORAIS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12403), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142)
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9.166. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116426 

9.167. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116441 

9.168. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116483 

9.169. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116480 

Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Isto posto, homologo, por sentença, a desistência da presente ação, para os fins do artigo 200, parágrafo único, do NCPC, extinguindo o
processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VIII, do NCPC. Condeno a impetrante ao pagamento das custas processuais
(NCPC, art. 90). P. R. I. Teresina, 27 de junho de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009556-60.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: OSVALDO DE QUEIROZ
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: MERCIDIO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse movida por Osvaldo Queiroz em desfavor de Mercídio Ferreira Lima, ambos
suficientemente qualificados nos autos. Decisão de fls. 48 conferiu oportunidade ao autor para demonstrar a sua condição de hipossuficiência.
Apresentou manifestação de fls. 51 e juntou documentos de fls. 52/55. Sobreveio requerimento de fls. 57 e procuração de fls. 58 fornecida pela
esposa do autor. Pois bem. Em primeiro lugar, analisando que o autor recebe benefício previdenciário do INSS, no valor de R$ 714,00
(setecentos e quatorze reais), defiro o beneplácito da assistência judiciária gratuita, nos moldes perquiridos. No tocante ao pedido de inclusão da
Sra. Maria do Rosário de Sousa França, cuidando-se de Ação de Reintegração de Posse, revela-se desnecessária a inclusão da esposa, mas
constitui faculdade das partes, existindo o requerimento formulado e a habilitação da parte, defiro a sua inclusão no polo ativo. A inclusão da
esposa do réu, merece amparo, com base no art. 72, §2°, do CPC 2015, vez que ambos estão utilizando o imóvel reclamado constituindo, deste
modo, ato por ambos praticados. Ocorre que os autores não cumpriram o disposto no art. 319, inciso II, do CPC que exige: II - os nomes, os
prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu. Em vista disso, por não se tratar de litisconsórcio
multitudinário, deverão os autores, providenciarem, no prazo de 15 (quinze) dias a regular qualificação da esposa do Sr. Mercídio, para viabilizar
a sua regular citação sob pena de violação ao art. 319. Em razão das determinações anteriores, deverá a Secretaria providenciar os registros e
alterações necessárias, decorrentes da inclusão de novas partes, conforme o desenlace da questão. Diligências necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015771-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUTENIO NOGUEIRA SOARES
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Réu: M C S SALSA LTDA(AGUA MINERALOURO MINAS)
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011413-44.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA DA LUZ SALES RODRIGUES
Advogado(s): ANA MARIA DE SOUSA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 13061), RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
Requerido: CLEANE FERNANDES LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019432-78.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MBW LTDA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
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9.170. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116542 

9.171. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116522 

9.172. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116530 

9.173. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116499 

9.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116512 

9.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116334 

DECISÃO: Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa com a ação de n°
0019435-33.2012.8.18.0140 que tramita na 2ª Vara Cível/Cartório, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita, por entender que tal
ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024818-60.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A, ANTONIO AIRTON VERAS E SILVA
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), ALESSANDRA
AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480), ODIMILSOM ALVES PEREIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, ?b?, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para
que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Revogo ainda qualquer liminar eventualmente
concedida no transcorrer da demanda. Sem honorários. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em
julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0022546-54.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: FRANCISCO FERREIRA DA LUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fl. 61: Intime-se a parte autora para pagar as taxas de preparo e baixa. TERESINA, 28 de junho de 2016 Luis Henrique
Belisário dos Santos Auxiliar Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013273-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO FIDIS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Conforme se depreende às fls. 02, o Autor pugnou pela distribuição por dependência deste autos ao Processo n. 0016245-
67.2009.8.18.0140, contudo este se encontra julgado e baixado. Desta forma com espeque no entendimento sumulado do Superior Tribunal de
Justina n. 235, que dispõe: "A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado", é imperioso anotar o descabimento
da distribuição por dependência. Ante tais considerações, determino o encaminhamento dos autos ao setor de Distribuição com o fito de proceder
a redistribuição do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015562-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA CRISTINA DE OLIVEIRA BATISTA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO BV CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa com a ação de n°
0018524-50.2014.8.18.0140 que tramita na 6ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita, por entender que tal
ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010056-73.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO CACIQUE S.A.
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em realizar o pagamento das custas e despesas de ingresso,
julgo extinto o processo, sem resolução do mérito,com base no arts. 485, inc. I e IV, c/c o art. 290, todos do Código de Processo Civil. Revogo
qualquer liminar concedida nesta demanda. Sem Honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0021524-24.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
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9.176. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116391 

9.177. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116421 

9.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116362 

9.179. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116380 

9.180. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116383 

Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015518-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA ROCHA RIBEIRO
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015630-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015506-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA SORAYRA MOURA ALENCAR
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício. Teresina ? PI, 27 de Junho de 2016.

Processo nº 0023740-31.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: JOSE DO EGITO LIGORIO GONCALVES DE MESQUITA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015922-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYCE KELLY MELO NASCIMENTO
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9.181. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116281 

9.182. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116222 

9.183. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116238 

9.184. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116234 

9.185. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116046 

9.186. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116055 

Advogado(s): JOSE ANTONIO CANTUARIA MONTEIRO ROSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13977)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Considerando que a parte autora postula nas razões iniciais o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não
há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência de recursos alegada. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de que a declaração
de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em sentido contrário.É que o
juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte contrária para afastá-la no caso
concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz
só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em
vista disso, deverá a parte autora anexar aos autos, para fins de concessão de justiça gratuita, apresentar declaração completa do imposto de
renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade
cadastral perante a Receita Federal. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de indeferimento do benefício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015295-24.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE NAZARE VIEIRA PIMENTEL
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Requerido: SANTANDER LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
DECISÃO: "(...) Vê-se que os procedimentos adotados para cobrança dos honorários nesse comenos processual não estão em consonância com
a legislação pertinente. É que no caso - em se tratando de decisão interlocutória, não cabia a condenação de honorários advocatícios. Em razão
disto, declaro nulos todos os atos praticados no sentido de fazer valer a condenação dos honorários em comento. Inclusive - em decorrência o
imediato desbloqueio dos valores bloqueados referentes às verbas advocatícias. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001279-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO JUNCO TRANSPORTES LTDA ME
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
Réu: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Com o trânsito em julgado desta, sem pagamento dos tributos referidos, intime-se a parte autora para adimplir tais verbas, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inscrição na dívida ativa. (...)"

Processo nº 0004388-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IARA MARTINS SANTANA
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016298-38.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: YURE CESAR DE SOUSA
Advogado(s): JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11453)
Requerido: RUY PEREIRA BEZERRA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009717-12.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PAVANELLI CAPOLETTI(OAB/SÃO PAULO Nº 267830), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ELBIO RUSSUL VIEIRA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 112: Expeça-se novo mandado de busca e apreensão e citação da parte Requerida conforme novo endereço fornecido
pela parte Requerente (fl. 111). TERESINA, 27 de junho de 2016. Luis Henrique Belisário dos Santos. Auxiliar Judicial.

Processo nº 0008846-16.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: AURICELIA DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fl. 68: Expeça-se novo mandado de citação à Requerida conforme novo endereço fornecido pela parte Requerente às fls.
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9.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116596 

9.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116597 

9.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116575 

9.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116610 

66/67. TERESINA, 27 de junho de 2016 Luis Henrique Belisário dos Santos Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015626-93.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: RAFAEL DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Decido. Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que
se deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora,
devendo ser lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de
05 (cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no
DETRANrespectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 17 de Outubro
de 2016, às 10:30 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade
da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e
desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art.
344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004543-66.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SEBASTIAO DE DEUS SAMPAIO
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Executado(a): EZEQUIEL MIRANDA DIAS, REGINA LUCIA DE CARVALHO DIAS
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
DECISÃO fl.243/244: [...] Ato contínuo, deverá a referida verba ser deduzida do valor total da dívida reclamada e atualizada, cálculo este que
deverá ser lavrado pela Contadoria Judicial, cientificando as partes do mesmo, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina ?
PI, 15 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010611-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIONOR SOARES E SOUSA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
DECISÃO: Comprovado que as taxas de preparo e baixa foram recolhidas (fl. 75), conforme determinado no ato sentenciante, após apresentação
por parte do autor dos extratos atualizados dos depósitos judiciais, expeça-se alvará judicial para levantamento do que foi recolhido, na forma
requerida à fl. 74. Após, com as cautelas de estilo dê-se baixa dos autos na distribuição e arquivem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015853-83.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: REGINALDO REBELO DE MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º1 do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se
deferir liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo
ser lavrado o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05
(cinco) dias o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na
inicial acrescidos de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o
bem lhe será restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão
a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º2 do art. 3º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a
instituição financeira se abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 5373 , do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da execução da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado
a realizar o depósito em conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de
restituição do bem. Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN
respectivo em nome de terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 5364 e se
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9.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA116897 

necessário, c/c art. 846, parágrafos 1º a 4º5 , ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários.
Por fim, mesmo não sendo efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II6 , CITE-SE E INTIME-SE a parte ré, para
comparecer, acompanhada de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 17 de Outubro
de 2016, às 11:00 horas. Deverá constar no mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade
da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º 7 , e 3448 , ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e
desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art.
344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006011-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: GUILHERME NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Nesse contexto, revela-se imperativa a revogação da tutela provisória, com fundamento no art. 296 do CPC. Via de
consequência, expeça-se IMEDIATAMENTE mandado de restituição do bem, sob pena de aplicação da multe prevista na decisão de fls. 36-37,
correspondente a R$ 1.000,00 (hum mil reais), limitados a 20 (vinte) dias-multa. Outrossim, sobre as preliminares arquidas na contestação e
documentos exibidos pela requerida, para a réplica determino que se manifeste o autor no prazo de 15 (quinze) dias, conforme inteligência dos
artigos 10, 350 e 351, todos do Código de Processo Civil. Diligências necessárias. Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022176-75.2014.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: ADRIANA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207)
Requerido: BANCO GENERAL MOTORS S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
DECISÃO: "(...) Isto posto e considerando especialmente a mencionado jurisprudência, JULGO EXTINTO O PRESENTE INCIDENTE, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I e VI, do CPC, por ilegitimidade da parte requerente e por falta de interesse de agir, uma vez que não
cabe a parte alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex adversa. Condeno a parte requerente ao pagamento de custas e despesas
processuais relativamente a este incidente. (...)".

Processo nº 0010207-63.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTÔNIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI Nº 7036-A)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS MAIA GUIMARAES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fl. 89: Expeça-se novo mandado de citação conforme novo endereço indicado pela parte autora (fl. 88). TERESINA, 28 de
junho de 2016. Luis Henrique Belisário dos Santos. Auxiliar Judicial

Processo nº 0021537-28.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: ERICA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022160-24.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ADRIANA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
DECISÃO: "(...) ISTO POSTO, diante das razões acima descritas, JULGO IMPROCEDENTE A EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA, eis que
totalmente desprovida de amparo legal e declaro competente este Foro para processar e julgar a AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO ajuizada
pelo excepto contra a excipiente, para os efeitos legais. Decorrido prazo recursal, certifique-se o desfecho nos autos principais e dê-se a baixa
deste incidente na distribuição. Condeno a parte Exciepente/requerida ao pagamento das custas processuais do incidente, ficando isenta de
condenação em verba honorária, por ser insuscetível sua aplicação na espécie. Intimem-se e Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022170-68.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ADRIANA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207)
Réu: BANCO GMAC S.A
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Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
DECISÃO: "Vistos. Em razão da decisão proferida nos autos principais reputo desnecessário o julgamento do presente incidente. Portanto, o
objeto da impugnação ao valor da causa se perde, razão pela quela indefiro a petição inicial e extingo sem resolução do mérito, de acordo com o
art. 267, inc. VI do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente
processual. Com o trânsito em julgado, arquivar o presente incidente. Intimem-se e Cumpra-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000866-81.2012.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: FRANCISCO LUIS COSTA SOUSA
Advogado(s): FERNANDO CAMPOS VARNIERI(OAB/PIAUÍ Nº 10955), CAROLINA DE NAZARÉ BARBOSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
5039/06), VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273),
PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679)
Réu: JANAINA MARIA DO SOCORRO NERI, JOAO NORBERTO NERI
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007), ANDRE FELIPE BATISTA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13955)
DECISÃO, fls. 170-172: "[...]. Do exposto: a) ante a impenhorabilidade absoluta, não há que se falar em penhora da conta-salário do
executado, pelo que determino a liberação imediata do valor bloqueado; b) defiro a restrição de bens móveis titularizados pelos
executados, por intermédio do Sistema Renajud com a finalidade de liquidar a dívida e satisfazer o interesse do credor; Intimem-se.
Cumpra-se." Teresina ? PI, 27 de junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020791-34.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 20682)
Requerido: MAXIMO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO, fls. 20-23: "Intime-se a autora, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC, para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 10/08/2016, às 09:00 hrs. Cumpra-se. Teresina - PI,
13 de Junho de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005752-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SANATIEL WILLIAM DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 02/08/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010375-31.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JULIMAR ARAÚJO NASCIMENTO
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 12/07/2016, às 08:30 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021015-93.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 10º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS EDUARDO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 12/07/2016, às 11:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006896-93.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO HENRIQUE DA SILVA, JOSÉ ADENILSON DA SILVA
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 25/07/2016, às 12:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
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Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020017-28.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS, ELIEZER DE ALMEIDA COSTA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
DESPACHO: Audiência de Instrução e Julgamento dia 28/07/2016, às 09:00 horas, na sala das audiências da 4ª Vara Criminal, Rua Governador
Tibério Nunes, s/nº bairro Cabral - Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007964-49.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Réu: JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA, WALLISSON JHONATAN RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 2776/96), WILSON GUERRA DE FREITAS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 2462)
SENTENÇA:
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem,ficando os advogados dos réus,nos termos do Art.392,do CPP,INTIMADOS
de todo teor da sentença,cujo dispositivo é o seguinte:"Diante do posto,em face dos fundamentos já relatados,JULGO PROCEDENTE A
DENÚNCIA,para CONDENAR os denunciados JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA,WALISON JHONATAN RODRIGUES DE SOUSA,como
incurso no Art.157,§2º,I e II do CPB.Assim,fixo a pena definitiva do réu JOÃO DA CRUZ DOS SANTOS SILVA,em 03 anos,10 meses e 28
dias,(...)fixo a pena definitiva do réu WALISON JHONATAN RODRIGUES DE SOUSA,em 03 anos,10 meses e 28 dias,(...)P.R.I.Teresina,28 de
junho de 2016.Junia Maria Feitosa Bezerra Fialho.Juíza de Direito da 4ªVara Criminal".

Processo nº 0028507-49.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BENEDITO CARVALHO JUNIOR, MARIA DA CONCEICAO DE JESUS CARVALHO, DANIEL VICTOR CARVALHO, PAULO
HENRIQUE DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE PEREIRA LIBERATO(OAB/PIAUÍ Nº 2567)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0013441-87.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Interditando: MANOEL DO CARMO SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0015576-72.2013.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROSA MARIA ALVES
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GON;ALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
1507)
Requerido: ANTONIO MONTEIRO DE ABREU LIMA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430
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9.209. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116513 

9.210. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116533 

9.211. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116544 

9.212. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116568 

9.213. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116316 

Processo nº 0006524-81.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOHAB LOPES DA CONCEICAO
Advogado(s): AURINO DA ROCHA NUNES NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 6125)
Réu: ELISANGELA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0032280-29.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA LUIZA NORONHA ALBUQUERQUE NOBREGA
Advogado(s): NEIDE MARIA GUEDES DE MIRANDA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 4776), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO
DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 8675)
Requerido: WALBER SOUZA NOBREGA
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444), JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0009270-19.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JESUS ONORMANDES MARTINS DOS SANTOS, ROZILANIA FERREIRA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0002645-37.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VICENTE DE PAULA NUNES MENDES
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 989)
Inventariado: RANNIERI DE SOUSA MENDES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0023784-79.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DEBORA KAMILLY SILVA NONATO DOS SANTOS, WEVERTHON DENYLLSON SILVA NOATO DOS SANTOS, ISABEL
CRISTIANE SILVA NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): KALLYANNE HIRLA OLIVEIRA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7676), MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS E SILVA XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº
4607/05), ADRISLANE SYMONE FREITAS XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 6403), LIDIANY DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8234)
Requerido: ERMERSON BEZERRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0003469-88.2016.8.18.0140
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9.214. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116348 

9.215. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116273 

9.216. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116600 

9.217. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116680 

9.218. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116941 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: YOLANDA FALCÃO CARVALHO AIREMORAES SOARES
Advogado(s): FRANCISCO FELIPE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7946)
Requerido: FRANCISCO EDUARDO AIEMORAES SO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0014965-95.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUNA HOLANDA DE ANCHIETA(MENOR), AMANDA HOLANDA DE ANCHIETA(MENOR)
Advogado(s): CLARA JANE COSTA ADAD(OAB/PIAUÍ Nº 6488), MARCOS STEINER RODRIGUES MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 2779), ALUISIO
JOSÉ ADAD (OAB/PIAUÍ Nº 8459)
Requerido: WAGHNON BARROS DE ANCHIETA
Advogado(s): WALTER BARROS DE ANCHIETA(OAB/PIAUÍ Nº 7655)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0029492-18.2009.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): JOSE PROFESSOR PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Requerido: MARIA DA CRUZ DOS SANTOS SOUSA SILVA, JORGE HENRIQUE SOUSA SILVA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0000896-19.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ELIANA MACHADO COSTA
Advogado(s): LAYSA BEZERRA MACIEL PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7766), RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Inventariado: GERALDO TORRES COSTA-FALECIDO, ESMERIA MOITA MACHADO COSTA-FALECIDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 28 de junho de 2016
Thalis Madeira Albuquerque de Araújo
Estagiário(a) - Mat. 27430

Processo nº 0012343-62.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: DACIANO MACHADO TORRES, FABÍOLA MADALENA MENDES DE MELO
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Réu:
Advogado(s):
Tendo em vista que as partes são maiores e capazes e que a lide não versa sobre interesses que justifiquem a apreciação obrigatória do
Representante do Ministério Público, HOMOLOGO por sentença o pedido feito na exordial (fls. 02/03), que faz parte integrante desta sentença,
declarando extinto o processo com a resolução do mérito pelos fundamentos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Expeça-se mandado
de averbação ao cartório competente, qual seja, 3º Cartório do Registro Civil - Ivone Araújo Lages, Teresina/PI, a fim de que seja averbado o
divórcio. Custas na forma da lei. P. R. I. Teresina, 28 de Junho de 2016.

Processo nº 0009378-14.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ERLANDIA SILVA MARINHO, FRANCISCO ROGERIO FELIX ARAUJO
Advogado(s): CARLA FERNANDA DE OLIVEIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2609), ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Réu:
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 116



9.219. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116948 

9.220. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116900 

9.221. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116901 

9.222. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116914 

9.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116919 

9.224. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116881 

9.225. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116896 

Intime-se a parte autora via advogado, para conhecimento e providências no sentido de complementar as custas conforme certidão de fls. 12, no
prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0033235-36.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BM FACTORING E FORMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): FERNANDO FORTES SAID FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5886)
Requerido: GREEN - GRUPO EDITA DE ENSINO S/S LTDA
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intimem-se as partes para manifestarem interesse no prosseguiemtno do feito em 48 horas".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031937-09.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GSI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA
Advogado(s): MARIANNA BENIGNO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4558), LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98), ELTON
WILLI SPODE(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 41843)
Executado(a): COMPANHIA MARESIA DE RACOES LTDA E OUTROS
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente para se manifestar no feito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020772-62.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO DA CRUZ FERREIRA CHAVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069), GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511)
ATO ORDINATÓRIO: "Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de 10(dez) dais, apresentando documentos
se for o caso".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023083-26.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ARLINDO LOPES GUIMARAES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CIA DE CREDITO FINANC. E INVEST. RENAULT.
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se o autor para complementar a inicial com a documentação necessária (cópia do instrumento do contrato impugnado) no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011682-30.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ARINOS QUIMICA LTDA
Advogado(s): ARNOLDO ARAUJO ESCORCIO ATHAIDE(OAB/PIAUÍ Nº 5189), JULIANA FERNANDES SALVADOR(OAB/SÃO PAULO Nº
254775)
Executado(a): MAGAZINE SAMIRA LTDA, STELIOS ATANASSIOS BACELLAR KARVANIS
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se o autor, da certidão de fls. 30-v".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021848-19.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Réu: GAMETEC LTDA ME, ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA, GILIANE MENDES GIL BARBOSA, ALCIDES DE CASTRO NOGUEIRA
NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar em 05 dias sobre as certidões de fls. 89-V (informa a realização da citação de alcides
de Castro Nogueira Neto), 90-V (informa a citação de Giliane Mendes Gil Barbosa), 150-V (informa a mudança de endereço da empresa Gametec
ME) e 151 -V (Informa a mudança de endereço de Antonio Carlos da Costa e Silva) da lavra de oficiais de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019723-83.2009.8.18.0140
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9.226. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116878 

9.227. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116873 

9.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116870 

9.229. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116669 

9.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116656 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ALEXANDRE RENNO MEIRELES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 114711), LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 91871)
Requerido: MARIA NILZA ALVES SANTOS ( MARIA NILZA ALVES DA SILVA )
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se o autor, da certidão de fls. 26-v".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005081-08.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIERA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Requerido: ANDRESON VELOSO COSTA BEZERRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para manifestarem interesse no prosseguimento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017404-45.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIERA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Requerido: CARLOS ALBERTO LIMA VIANA
Advogado(s): Sem advogado
DECISÃO: "Trata-se de EMBARGOS DE DECLARATORIOS COM PEDIDO MODIFICATIVO, opostos por BV FINANCEIRA S/A, em que alega
que a sentença deve ser modificada, haja vista que o bem nunca fora apreendido, não devendo sobrevir sentença de consolidação. Relatados.
Decido. Analisando o feito mais detidamente, verifico que o requerido não foi "citado, nesse contexto, cumpre observar que a citação válida
constitui pressuposto de regularidade da relação processual e não se controverte acerca de sua importância para que seja caracterizado o
contraditório e ampla defesa. Assim, a sua ausência acarreta a nulidade da sentença, nos moldes do artigo 214 do Código de Ritos. Assim, diante
da inexistência da citação, declaro nula a sentença proferida. Intime-se o autor para se manifestar sobre a certidão de fls. 23-V em 05 (cinco)
dias".

Processo nº 0010807-89.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: HT - EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO LTDA
Advogado(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3646), GEORGIA FERREIRA MARTINS NUNES(OAB/PIAUÍ
Nº 4314)
Requerido: JOSE CLAUDIO COUTINHO ARAUJO, S. ROCILDA DE ARAUJO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 05 dias, acerca da não realização da penhora on line, em razão da inexistência de saldo positivo
nas contas dos executados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020498-30.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Requerido: FRANCISCO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão do feito, fls. 96, com fundamento no Art. 8º, § 12º, da Lei Nº 12.844, de 19 de julho de 2013, que
suspende as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais referente às operações de crédito rurais que trata a referida lei até 31 DE
DEZEMBRO DE 2015. Decorrido o prazo, intime-se a parte Autora para requerer o que julgar conveniente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006452-65.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA LEAL DO VALE
Advogado(s): null
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
SENTENÇA: Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial para declarar a
inexistência do débito objeto desta lide, no valor de R$3.970,59(três mil, novecentos e setenta reais e cinquenta e nove centavos), referente a
diferença de faturamento, ficando a autora desobrigada de seu pagamento a ré COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA -
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ e ainda que, se abstenha de suspender o fornecimento do serviço no imóvel descrito na inicial em razão
de tal débito, termos em que resolvo o mérito da demanda (art. 269, I, CPC). Ratifico liminar de fls. 34/35. Diante da sucumbência condeno a ré,
ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhetos reais), que deverão ser revertidos
em favor do Fundo de Modernização da Defensoria Público do Pública do Piauí.
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9.231. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116690 

9.232. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116688 

9.233. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116724 

9.234. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116592 

9.235. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116583 

9.236. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116802 

9.237. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116824 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027512-94.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ELISABET DE MESQUITA VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGOo processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo havendo, pelo Autor (art. 90 do
CPC). Trânsitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004528-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LUIS PANTOJA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimem-se as partes da devolução dos autos a esta 5ª Vara Cível, a fim de querendo se manifestarem nos autos e requererem o
que de direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003055-37.2009.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: LUIZ CLAUDIO PAZ PINHO
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Réu: SOCIEDADE BENEFICIENTE PADRE VALE - SOBPEY, FRANCISCO DAS CHAGAS DO VALE
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
DESPACHO: "Intime-se o autor, para se manifestar no feito, em 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018971-09.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/AMAPÁ Nº 1765-A)
Requerido: WILLIAN LIMA CUNHA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para se maifestar sobre o certificado às fls. 34 dos autos (informa que a parte requerida foi citada e não
apresentou manifestação).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030596-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SOTERIO LIMA VITORINO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O Autor requereu os benefícios da Justiça Gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas
processuais, entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência económica do mesmo. Ante o exposto, intime-se o
Autor, na pessoa do seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser beneficiário do
pedido de justiça gratuita, tais corno: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do
pedid

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013349-56.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOURIVAL DE MOURA SOUSA, BENEDITO DE CARVALHO CASTRO, PAULO SERGIO CASTEO BRANCO CARVALHO NEVES,
MANOEL MATEUS DOS REIS, RAIMUNDA MARIA DE SOUSA LACERDA
Advogado(s): JOFFRE DO RÊGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528)
Requerido: CAIXA SEGUROS
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DECISÃO: "Vistos. (...). Com vênia e respeito aos embargantes, tudo o que deveria constar na decisão nela consta, bem como foi claro e
explícito, o MM Juiz que presidia o feito à época, em discorrer seus fundamentos, haja vista que em sua fudamentação utilizou-se de argumentos
e provas produzidos pelas partes no decorrer da instrução processual, caracterizando-se estes embargos como mero inconformismo pela parte
autoral. Desta feita, por falta de amparo legal e, mantenho a decisão exarada às fls. 248/257 pelos seus próprios fundamentos. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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9.238. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116822 

9.239. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116811 

9.240. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116844 

9.241. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116834 

9.242. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116783 

9.243. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116770 

9.244. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116791 

Processo nº 0029191-71.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: SM FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), CAROLINA
LAGO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Requerido: MARIA EUNICE FERREIRA DA ROCHA, JOSÉ FRANCISCO NUNES DA ROCHA
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se o autor, da certidão de fls. 51-v".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012660-02.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO DE JESUS FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para manifestar-se, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, quanto ao interesse do prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017539-57.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S.A.
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARCIO COSTA DA SILVA
Advogado(s): Sem advogado
ATO ORDINATÓRIO: "Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de
05 (cinco) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001957-17.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PECEM AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s): JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6883), LORENA DE PAULA BARROSO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13550), DAVI
CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 18546)
Réu: L.A RIBEIRO ME
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se o autor, da certidão de fls. 28-v".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020516-22.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADAR INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado(s): MARCELA DENISE CAVALCANTE(OAB/SÃO PAULO Nº 118943), ALAN BOUSSO(OAB/PIAUÍ Nº 122600), FELIPE AUGUSTO
PERES PENTEADO(OAB/SÃO PAULO Nº 273113)
Executado(a): ALIPIO OL. VAREJ. DE REC. E MALHAS LTDA
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se o exequente, da certidão de fls. 44-v".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027239-57.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: SERGIO RICHARDSON BALDOÍNO DA FONSECA
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se o autor, da certidão de fls. 59-v".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015407-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLECIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), FRANCISCO BRUNNO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9962)
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, VOLKSWAGEM DO BRASIL S/A
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
DESPACHO: Manifeste-se o Autor sobre o incidente de impugnação ao valor da causa, no prazo de 05(cinco) dias
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9.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116737 

9.246. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116265 

9.247. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116336 

9.248. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116333 

9.249. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116386 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005656-16.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: RAIMUNDA BARBOSA CARDOSO
Advogado(s): Sem advogado
DESPACHO: "Intime-se o autor, da certidão de fls. 20-v".

Processo nº 0006922-38.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ACILINO ALVES DE CARVALHO NETO, ANTONIO ANASTACIO DA SILVA, BRUCE ARAUJO DA FONSECA, CARMELITA
FERREIRA DE MEDEIROS, CLAUDIUS MARCONI MENDES CIARLINI, FRANCISCO DAS CHAGAS FONTELE, IRACI ALVES BARBOSA,
IRACI RODRIGUES, JOANITA DE SOUSA CARVALHO, JOAO DA MOTA ARAUJO, JOSE EVANGELISTA DA ROCHA FREITAS, JOSE
ANTONIO CARNEIRO NETO, JOSE VERAS, MARIA ALZIRA GOMES BARBOSA, MARIA DO AMPARO VERAS DA ROCHA, MARIA DO
SOCORRO DE FARIAS MELO DA COSTA, MARIA TERESA FROTA DE MEDEIROS, MARIA UBIRALDA GOMES DE FREITAS, SONIA MARIA
ARAUJO SALVADOR
Advogado(s): MAÍRLON DA CUNHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5977-8)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Ato ordinatório: "Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000599-75.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: LARISSA ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre certidão de fls. 38 dos autos, informando que a parte autora devidamente citada
não apresentou manifestação nos autos..

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022881-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Réu: BRASILUB INDUSTRIAL BRASILEIRA DE LUBRIFICANTES LTDA, RITA DE CASSIA MENDES CASSIANO, MIRLLA WLADIA MARTINS
CAVALCANTE
Advogado(s): FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458), EPIFANIO LOPES MONTEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9820)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05(cinco) dias forneça o novo endereço da ré BRASILUB INDUSTRIAL
BRASILEIRA DE LUBRIFICANTES LTDA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008358-66.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): null
Requerido: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO(OAB/CEARÁ Nº 16075)
DESPACHO:
Insurge o autor às fls.239/241 informando da impossibilidade da exibição do contrato original, vez que não fora fornecido no momento da
assinatura com o Banco Réu, requerendo, ademais, a inversão do ônus da prova, já que a exibição do documento original é de suma importância
para o deslinde da demanda.
A incumbência do ônus da prova encontra-se delineada no art. 373, NCPC, o qual determina que o ônus probatório seja do: (a) requerente, em
relação aos fatos constitutivos de seu direito; (b) requerido, quanto à prova da existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo da pretensão
do Requerente (atribuição fixa e legal do ônus probatório). No entanto, o NCPC adotou a distribuição dinâmica do ônus da prova (art. 373, §§ 1º e
2º), nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa, relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir
encargo.
Da mesma senda nas demandas envolvendo direito do consumidor, o STJ já tem admitido a aplicação dessa teoria em outros casos concretos,
com base numa interpretação sistemática e constitucionalizada da legislação processual em vigor.
No caso em tela, tendo a parte autora identificado o contrato que pretende revisar e juntado alguns documentos que comprovam a relação
contratual firmada com a instituição financeira, e ainda, sendo a parte Autora mais vulnerável na relação processual, há a necessidade de uma
intervenção judicial, pontual e concreta, que atribua o ônus da prova dos fatos discutidos a quem estiver mais próximo dela e tiver maior facilidade
para produzi-la, o que ora faço, deferindo o pedido de inversão do ônus da prova para determinar que a ré junte aos autos o contrato original
faltante, a fim de possibilitar a revisão postulada, no prazo de 15(quinze) dias.
Intimem-se as partes desta decisão.
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9.252. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116537 

9.253. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116547 

9.254. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116515 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009284-71.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CHAENNE MILENE DOURADO ALVES
Advogado(s): DUERNO DAMASCENO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9539), SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Requerido: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
DESPACHO: Abra-se vista dos presentes autos, por seu patrono para, querendo, se manifestar sobre o seu intresse no prosseguimento do
presente feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028862-20.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO PIERRE GALENO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O Autor requer os benefícios da Justiça Gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas
processuais, entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência económica do mesmo. Ante o exposto, intime-se o
Autor, na pessoa do seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser este beneficiário
do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do
pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000754-10.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIZABETE CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art. 290 do NCPC, enseja o cancelamento da distribuição. Nessa diapasão,
extingo o processo, com base no art. 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de lei. Após o trânsito em julgado, procedem-se as baixas devidas e arquivem-se na forma
da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019013-24.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ROSA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo a Requerida oferecido embargos, fls.92/100, suspendo a eficácia do mandado inicial, conforme preceitua o Art. 1.102-C do
CPC. Intime-se o Autor para se manifestar sobre os embargos no prazo da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028178-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JESUS THOMAZ TAJRA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: JOAO MEMORIA RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: A formação da relação processual se inicia com a propositura da ação e se completa com a citação do réu, nos termos do art. 240
do NCPC. O professor Humberto Theodoro Júnior leciona: "A relação processual estabelece-se, inicialmente, entre o autor e o juiz. É apenas
bilateral nessa fase. Com a citação do réu, este passa a integrá-la, tornando-a completa e trilateral" (Curso de Direito Processual Civil, v. 1, Rio
de Janeiro: Forense, 2000, p. 60). No caso em tela, verifico que não houve a citação do Requerido, e o fato de eventual acordo extrajudicial entre
as partes, no que diz respeito a esta obrigação, não é oponível ao Poder Judiciário, assim a hipótese é de desistência da ação e não de
reconhecimento do pedido pela parte Requerida, devendo portanto o autor arcar com as custas processuais. Desse modo, considerando que
sequer houve a citação do réu, HOMOLOGO o requerimento de fls. 37/38 como desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelo autor
(art. 90 do CPC). Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031977-88.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ALVES DE SOUSA, EXPEDITO ISIDORIO DA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050)
Réu: EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI - EMGERPI
Advogado(s): FRANCENILDO DANTAS PERES(OAB/PIAUÍ Nº 6692)
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9.256. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116431 

9.257. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116473 

9.258. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA116482 

9.259. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116458 

9.260. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116556 

DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que às fls.122, o Cartório Naila Bucar, informa da impossibilidade de transferência aos autores do
imóvel, objeto da lide, face a ausência da averbação da edificação do Conjunto Habitacional, ainda não realizado pela EMGERPI. Desta feita,
intime-se a requerida para que se manifeste, no prazo de 05(cinco) dias, sobre a informação prestada pelo cartório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024236-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA BARRETO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 485, I, NCPC e com fulcro no art. 290, do CPC, determino o cancelamento
da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de lei. Após o trânsito em julgado, desampensem-se
estes autos da ação de busca e apreensão e os arquivem, observadas as formalidades legais com a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004337-37.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/AMAZONAS Nº A1026)
Requerido: PEDRO PIERRE GALENO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
DESPACHO: Desta feita, havendo relação de prejudicialidade entre as ações de busca e apreensão e revisional de contrato, o que justifica a
suspensão do primeiro processo, nos termos do art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil, a fim de se evitar decisões conflitantes., determino a
suspensão deste feito, até ulterior decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017603-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: LUCIJALDO DA SILVA DIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Homologo a desistência da ação conforme requerido às fls. 41 para os fins do art. 200, § ú, do NCPC. Julgo , em
consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito com fundamento no art. 485, VIII do NCPC. Custas pela parte que desistiu. Após o
trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa em nossos arquivos, inclusive na secretária de distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021471-14.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): HELIO VASCO DE SOUSA COELHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente, na pessoa de seu patrono, sobre às fls.30 (informa que a parte executada fora citada e não apresentou
manifestação nos autos) dos autos requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0014558-84.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: B. R. P.
Advogado(s): MAURILIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2846)
De ordem do MM Juiz de Direito deste Juizado de Violência Contra a Mulher ? JVDFM da Comarca de Teresina ? PI, a Secretaria deste Juizado,
nos autos em epígrafe, INTIMA O ADVOGADO MAURILIO SOARES DA SILVA OAB PI 2846 para apresentar RESPOSTA Á ACUSAÇÃO, no
prazo legal, com advertência que em caso de omissão poderão ser aplicadas as sanções legais cabíveis, bem como multa prevista o artigo 265
do CPP. TERESINA-PI, 28/06/2016.

PROCESSO Nº: 0010413-48.2012.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO DISTRITO POLICIAL
Indiciado: VALDECI DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado VALDECI DOS SANTOS, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
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9.261. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116965 

9.262. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA116518 

9.263. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA116364 

9.264. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116376 

que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0006821-59.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Advogado(s):
Indiciado: JOSE DENIVALDO DINIZ DA SILVA
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO, OAB 13172
SENTENÇA:
Dispositivo
POSTO ISSO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido na denúncia e, por conseqüência condeno o Réu JOSÉ DENIVALDO
DINIZ DA SILVA, como incurso na pena do artigo 129, §9º, do Código Penal Brasileiro c/c arts. 5º e 7º, da Lei nº 11.340/06. APLICAÇÃO DA
PENA 1.DOSIMETRIA: a) Circunstâncias Judiciais (art.59, CP): a.1) culpabilidade: item FAVORÁVEL, posto o réu agiu com o dolo compatível ao
tipo; a.2) antecedentes: item FAVORÁVEL, pois não há informações de que o réu registra antecedentes criminais, encontrando-se em curso
processos criminais contra o mesmo; a.3) conduta social: item PREJUDICADO, pois não há informação nos autos dando conta de que o acusado
é pessoa de mau comportamento social; a.4) Personalidade: item prejudicado, pois não foi possível aferir; a.5) motivos do crime: item
prejudicado; a.6) circunstâncias do crime: Item PREJUDICADO, pois o fato da conduta ter sido praticada no seio doméstico já serviu para
qualificar o tipo penal, não podendo ser aproveitado novamente aqui, sob pena de bis in idem; a.7) conseqüências do crime: item
PREJUDICADO, pois não consta informação nos autos acerca das conseqüências do crime; a.8) comportamento da vítima: FAVORÁVEL, pois a
vítima contribuiu para a conduta do réu ao iniciar as agressões; b) Dosimetria (art.68,CP): b.1) pena-base: considerando as circunstâncias
judiciais, todas favoráveis a réu, FIXO-A 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO, por entender ser o necessário e suficiente para a reprovação e
prevenção do crime. b.2) agravantes e atenuantes: Não há. b.3) causas de aumento e diminuição: Não há. b.4) pena definitiva: Assim, fixo A
PENA DEFINITIVA em 03(TRÊS) MESES DE DETENÇÃO. 2. REGIME (art. 33, CP): Aberto . 3.ESTABELECIMENTOS PARA CUMPRIMENTO
DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE:Casa de albergado nesta comarca. 4. CUSTAS PROCESSUAIS: Pelo réu. 5. SUBSTITUIÇÃO POR
PENA RESTRITIVA: Considerando a vedação do art. 44, inciso I, do Código Penal, resta impossibilitada a concessão da referida conversão . 6.
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA: Restando impossibilitada a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direito, oportunizo
ao réu, quando da Audiência Admonitória, optar pelo cumprimento da pena ou pelo SURSI PENAL, pena esta que, acaso escolhido pelo réu o
SURSIS, ficará suspensa pelo prazo de 02 anos, uma vez que o mesmo atende os requisitos previstos no art. 77 do Código Penal, mediante a
Prestação de Serviço à Comunidade (art. 46 do Código Penal) durante o primeiro ano, bem como as seguintes condições durante todo o período:
a) proibição de freqüentar bares e congêneres; b)Comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, todo dia 05 de cada mês, para
informar e justificar suas atividades. 7REPARAÇÃO POR DANOS: Não havendo demonstração de danos materiais, deixo de condenar o réu a
reparação dos danos.8. PROVIMENTOS FINAIS Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, com a intimação pessoal do Réu
acerca deste julgado, providencie-se: 8.1- lançamento do nome do réu no rol dos culpados; 8.2- remessa do Boletim Individual do condenado ao
setor de estatísticas criminais; 8.3- ofício ao TRE/PI para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena (art.15, III,
CF/88); 8.4- comunicação à distribuição; 8.5- expedição da carta de guia definitiva; 8.6- arquivamento dos autos e 8.7 Encaminhamento do
condenado para o local onde cumprirá a pena. INTIME-SE A VÍTIMA. P. R. I. TERESINA, 9 de março de 2016 MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000371-96.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): NEEMIAS COELHO DOS SANTOS, MARIA TERESA GOMES COELHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos a esse juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005316-82.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: RAIMUNDO ADONAL CHAVES PEDROSA, LISBELA MARIA BESERRA DE MOURA PEDROSA, R.A MOVEIS E ELETROS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0018062-35.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC, ANTONIO CARLOS DE MESQUITA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Indiciado: CARLOS AUGUSTO DE MESQUITA
Advogado(s):
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9.265. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116798 

9.266. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116650 

9.267. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116803 

9.268. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116754 

9.269. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116780 

9.270. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116964 

DECISÃO: "...Assim sendo, hei por bem em rejeitar os presentes embargos de declaração porque inexistentes quaisquer obscuridades, omissãos
e contradições na decisão atacada, mantendo-a incólume. Intime-se. Teresina, 27 de junho de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz -
Juiz de Direito da 6ª Vara Crimina'.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003272-41.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: EVANILTON CARLOS DE SOUSA
Advogado(s): RAMON ALVES DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13655)
SENTENÇA: "...A vista do exposto, considerando-se que o fato narrado na peça vestibular não constitui crime, absolvo sumariamente o
denunciado Evanilton Carlos Sousa, antes qualificado, e o0 faço com fulcro no inciso III do art. 397 da Lei Adjetiva Penal... P.R.I.C. Transitada em
julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 27 de junho de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito da 6ª Vara
Criminal".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006829-36.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: JOSE VALTER DE VASCONCELOS FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE CARVALHO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5038)
SENTENÇA: "...Assim sendo, decreto a extinção da punibilidade do réu noemado supra, nos termos do art. 89,§ 5º, da Lei nº 9.099/95..P.R.I.C.
Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. Teresina, 27 de jnho de 2016. Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz - Juiz de Direito da 6ª
Vara Criminal".

Processo nº 0004027-90.1998.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ENEDINA MARIA ALMENDRA MARTINS
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS PINTOS MARTINS
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se a inventariante, por seu patrono, para no prazo de 15 dias, juntar aos autos documento de que trata o expediente de fls. 349.
2. Cumprida a diligência acimda, cumpra-se novamente o despacho de fls. 329.
Expedientes necessários

Processo nº 0005656-06.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: CIRO NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Vistos,
1. Manifeste-se a parte autora sobre os embargos de declaração apresentados às fls. 71/74 e documentos que o acompanham, no prazo de 05
(cinco) dias.
2. Após, abra-se vistas dos autos ao órgão Ministerial no prazo legal.
Expedientes necessários.

Processo nº 0014971-29.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA, CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ALESSANDRA E SILVA NOGUEIRA LIMA, RAIMUNDO
NETO E SILVA NOGUEIRA LIMA, JULIANA E SILVA NOGUEIRA LIMA, GUSTAVO E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075),
LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Inventariado: CIRO NOGUEIRA LIMA
Vistos,
1. Cumpra-se, com urgência, a decisão de fls. 3.723/3.724.
2. Após, remetam-se os autos as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para se manifestarem sobre o pagamentos
dos tributos.
3. Cumprida as diligências acimda determinadas, abra-se vista dos autos ao órgão Ministerial, para parecer cabível, no prazo legal.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014502-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: S F DE M G
Advogado(s): RAINEL ROMULO CAVALCANTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13167), FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
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9.271. DESPACHO CARTA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116122 

9.272. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116058 

9.273. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116065 

5042)
Réu: A G A
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 4557)
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 29.08.2016, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se
fazer acompanhar de seus constiuintes e testemunhas, se houver, face a desnecessidade de intimação pessoal destas pela secretaria judiciária,
nos termos dos artigos 334, § 3º e 455, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0014596-23.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA REJANE SANTOS BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 11895)
Requerido: MARIA JULIA DA SILVA BARBOSA (MENOR), MATHEUS LEVI DA SILVA BARBOSA (MENOR), FRANCISCA MARIA DA SILVA
SANTOS BARBOSA
Advogado(s):
DECISÃO/DESPAHO
Vistos, etc
1.Trata-se de ação de exoneração e/ou revisional em que se requer, liminarmente, exoneração ou a diminuição do valor dos alimentos,
estabelecidos em 2014, em benefício de dois filhos menores, por este Juízo, da 6ª VFS, Comarca de Teresina-PI, em sede de Ação de
Alimentos, no importe de 25% (vinte e um por cento) dos seus vencimentos, para 10% (dez por cento), sob a alegação de que os mentores
moram com o alimentante, bem como modificação da situação financeira deste, aduzindo para tanto, de que constituiu outra família, inclusive,
tendo outra filha.
2.A inicial veio com documentos, fls.12/30.
3.É o breve relato dos fatos. Decido.
4.A pretensão de diminuição liminar dos alimentos não procede, tendo em vista que não há prova bastante de que houve modificação da situação
financeira da parte alimentante que autorize a revisão liminar (CC, 1.699).
5.A obrigação alimentar foi constituída ainda em 2014, por força de sentença (homologatória) proferida pelo Juízo da 6ª VFS, Comarca de
Teresina-PI, não havendo maiores evidências para comprovar que a nova situação financeira da parte autora modificou-se significativamente a
partir de então, com a alegativa de que constituiu nova família.
6. Além de não haver prova alguma da sua situação econômica na época da constituição da obrigação alimentar, também não há prova segura
para que se possa aferir como está sua situação atual e, assim, concluir pela alegada exoneração/diminuição de capacidade financeira.
7.Sem dizer, que nada se sabe, ao certo, a respeito das necessidades da parte alimentada, já que não há prova cabal de que os menores moram
com o alimentante, de modo que eventual exoneração/redução do valor somente poderá ser feita após a instauração do devido contraditório.
Aliás, soa, no mínimo, contraditório, porquanto, o demandante encontra-se sendo executado por alimentos devidos - a esses dois filhos, ora
demandados-, desde abril de 2014 (Processo nº 0000935-79.2013.8.18.0140), e não há justificativa alguma, na peça de justificação à execução,
na referia ação, de que os menores residem como ele.
8.A propósito, sabido é que "somente é possível reduzir liminarmente o valor da pensão alimentícia, mediante apresentação de prova inequívoca,
comprobatória da alteração da situação econômica das partes. (cf. acórdãos 744, 2292, 2795/7ª; 1698 e 3223/8ª)".
9.Em face do exposto, porque não produzida, ao menos neste momento, prova da modificação da capacidade financeira da parte alimentante
(CC, 1.699), indefiro o pedido liminar.
10.Designo a data de 29/08/2016, às 11h30 min, à míngua de outra data desimpedida, nesta 6ª VFS, para a audiência de conciliação, e, se for o
caso, instrução e julgamento.
11.Citem-se os réus, por via postal com aviso de recebimento, para comparecer à audiência ora designada, nela oferecendo defesa escrita ou
oral e produzindo prova, desde que por advogado, sob pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, caso, injustificadamente, não
compareça, ou comparecendo, deixe de contestar a ação proposta, quando, então, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros, pelo requerido, os
fatos articulados pelo requerente na peça atrial.
11.1.A carta citatória será registrada para entrega ao(à) citando(a), exigindo-lhe o carteiro, ao fazer a entrega, que assine o recibo, devendo
constar da mesma cópias deste despacho e da petição inicial.
12.Intimem-se o requerente, observando que o injustificado não comparecimento importará no arquivamento da ação proposta.
13.Intimem-se as partes, seus patronos, suas testemunhas (se arroladas) e o órgão Ministerial.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009799-04.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: CAETANO CORTEZ RUFINO, CAETANO CORTEZ RUFINO FILHO, FERNANDA MARTINS SOARES CORTEZ, CARLA
ROSANA DE MORAES RUFINO LIMA, LUIZ FERREIRA LIMA JUNIOR, CASSIO RONALDO DE MORAES RUFINO, GERMANA CRISTINA
BARBOSA E SILVA, CATIA ROSANA MORAES RUFINO MELO, CLEITON RAFAEL DE MORAES RUFINO, ELZIMEIRE COELHO DE SÁ
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Inventariado: TEMIS DE MORAES REGO CORTEZ
Advogado(s):
Nomeio CAETANO CORTEZ RIFINO inventariante dos bens deixado pelos autores da herança - TÊMIS DE MORAES RÊGO CORTEZ.
O referido inventariante deverá prestar o compromisso no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, no prazo de 20 (vinte) dias, preste as primeiras declarações.
Cite-se em seguida, os interessados, a Fazenda Estadual e o Ministério Público, nos termos do artigo 626 CPC, expedindo-se-lhes cópias das
primeiras declarações.
Após as citações em menção, abra-se vistas as partes, em cartório, pelo prazo comum de 15 (quinze) dias, para dizerem sobre as primeiras
declarações, em obediência ao artigo 627 do CPC.
Cumpram-se e após voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014035-72.2011.8.18.0140
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9.274. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA116045 

9.275. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA116060 

9.276. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA116069 

9.277. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA116092 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A B C D S, A C D S, A K C D S
Requerido: A N D S
Advogado(s): HERBERT SANTOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12236)
SENTENÇA: Vistos, 1. Trata-se de ação de execução de alimentos proposta por A B C D S, A C D S e A K C D S, menores impúberes,
representados por sua genitora, A C D S C S em face A N D S, todos devidamente qualificados nos autos do processo em epígrafe. 2. Em
petitório de fls. 59, a autora declarou que não tem mais interesse em prosseguir com o processo, pois o executado já quitou o débito alimentício.
3. Instado a manifestar-se, o representante do Ministério Público em parecer de fls. 65, opinou pela extinção do processo de execução de
alimentos. 4. Homologo, para os fins do CPC 200, parágrafo único, o pedido de desistência desta ação proposta pela parte acima nominada,
todas devidamente qualificados nestes autos. 5. Assim, tendo o autor desistido da ação, em razão da obrigação já ter sido satisfeita, julgo extinto
o processo sem resolução de mérito, com espeque no NCPC arts. 485, VIII c/c 924, II, determinando, em consequência, o arquivamento dos
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, feitas as comunicações devidas. 6. Sem custas. Publique-se, Registre-se e
Intime-se. TERESINA, 28 de abril de 2016 GLAUCIA MENDES DE MACEDO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0000921-90.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: AURICELIA LIMA DE SOUSA CAMPOS
Advogado(s): FERNANDO TALYSSON SOUSA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12388)
Requerido: FRANCISCO THIAGO SOUSA CAMPOS
Advogado(s):
Vistos,
1. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de decretar a provisória interdição do requerido
FRANCISCO THIAGO SOUSA CAMPOS devidamente qualificado, e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de
conhecimento, entendo presentes nestes autos os requisitos constantes do art. 300 do CPC.
2. Com efeito, com os documentos que instruem a inicial, mormente os de fl. 34, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos
necessários à antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos
fatos articulados na peça vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in
mora".
3. Assim, tal como requerido na peça atrial e objetivando regularizar situação de fato já existente, nomeio curadora ao interditando, a Sra.
AURICÉLIA LIMA DE SOUSA, sua mãe igualmente qualificada nos autos, a fim de que a mesma, até o deslinde da ação, possa representar a
interditanda nos atos da vida civil. Lavre-se, pois, o competente Termo de Compromisso.
4. Aguarde-se a realização da audiência de entrevista designada em despacho proferido à fl. 29 para o dia 14/07/2016 às 08:30hrs para o
deslinde da demanda.
5. Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0030265-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: JOSÉ GOMES DE MEDEIROS OLIVEIRA
Advogado(s):
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 17 de Agosto de 2016, às 09h00, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE o Requerido para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os de que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu de que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não
haja composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.

Processo nº 0011846-48.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: FRANCISCO LIMA SILVA
Advogado(s): EDSON PEREIRA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4288)
Réu: CONSTRUTORA ARAGAO GOMES LTDA - ME, LOURIVAL ARAGAO GOMES FILHO
Advogado(s):
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por
meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a comprovar a sua
hipossuficiência.

Processo nº 0022291-67.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO CITIBANK S/A
Advogado(s): LUCIA TEREZINHA PEGAIA(OAB/SÃO PAULO Nº 88215)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Considerando que as regras estatuídas no novo CPC entram em vigor de forma imediata, bem como que o exequente não apresentou rol de
bens do executado passíveis de penhora, determino a suspensão do feito por mais 06 (seis) meses, a fim de adequar ao prazo de 01 (um) ano
previsto no §1° do art. 921 da nova lei processual.
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9.278. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA116277 

9.279. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA116567 

9.280. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA116484 

9.281. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116481 

9.282. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116551 

9.283. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116240 

Aguarde-se em Secretaria.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005393-71.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: JOÃO PEDRO CAPEL
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Requerido: CACIQUE PNEUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO de fls. 79: INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. , apresentando documentos, se for o caso .

Processo nº 0018655-59.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDENYSY DE GOIS VANDERLEI MORAIS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO FIAT S.A
DESPACHO: (...)Desta feita, indefiro o pedido do autor de fl. 63/65, uma vez que o ato processual que julgou deserta a apelação encontra-se
acobertado pelo ato jurídico perfeito, decidido segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou.
Por fim, calcule as custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, para efetuar
o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para remessa à Procuradoria Geral do
Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de trânsito em julgado.
Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0006572-06.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOJAS RIACHUELO S/A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Réu: MOACI RIBEIRO MADEIRA CAMPOS NETO, JULIANA CASTELO BRANCO DE NORONHA CAMPOS, MAURICIO CASTELO BRANCO
DE NORONHA CAMPOS, LAVINIA C. BRANCO DE NORONHA CAMPOS, MARCIO CASTELO BRANCO DE NORONHA CAMPOS
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Sentença
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Custas finais em nome do consignante (fls.74).
Ato contínuo, em respeito aos termos do acordo (fls.74), expeça-se alvará para o consignado, obedecendo o estabelecido no provimento 07/15.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.
TERESINA, 28 de junho de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004858-79.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MOISES BARROS SILVA, CENTRAL DE FLAGRANTE
Advogado(s): LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
Réu:
Advogado(s):
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA os advogados: LUCAS VILLA (OAB/PIAUÍ Nº4565) LAIS MARQUES BARBOSA (OAB/PI-11235); para
comparecerem à audiência de instrução e julgamento dia 01 de agosto de 2016, às 09:30 horas, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na
Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina, 28 de
junho de 2016.

Processo nº 0002053-85.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: NILMAM MENDONÇA LOPES DE MIRANDA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado FRANCISCO DA SILVA FILHO, OAB/PI 5301, para apresentar defesa prévia de NILMAM
MENDONÇA LOPES DE MIRANDA LIMA no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA 7ª VARA CRIMINAL
Processo nº 0004437-89.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 128



9.284. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116593 

9.285. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116601 

9.286. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116613 

9.287. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116619 

9.288. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116676 

9.289. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116684 

9.290. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116788 

Indiciado: DAVID DA SILVA MORAES
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
DESPACHO: Intime-se o advogado de defesa para audiência dia 09/08/2016 às 09:00 horas, na sala de audiências da 7ª vara criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016223-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: JAQUELINE DA SILVA GUIMARÃES
Advogado(s): ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479)
DESPACHO: INTIME-SE OS ADVOGADOS ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO , SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS E JOÃO
NETO PINHEIRO NAPOLEÃO BRAZ ,PROCURADORES LEGAIS DA ACUSADA, PARA APRESENTAR A DEFESA ESCRITA DA ACUSADA
NO PRAZO LEGAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002564-83.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Indiciado: MARCOS DANIEL RIBEIRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Senhores Advogados: LEONARDO CARVALHO QUEIROZ
OAB/PI Nº 8.982 e RENATO CARVALHO QUEIROZ OAB/PI Nº 9.804, da audiência designada para o dia 09/08/2016 às 12:30 horas referente a
MARCOS DANIEL RIBEIRO DA CONCEIÇÃO e que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu,
Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 28 de janeiro de 2016.

Processo nº 0010838-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Indiciado: EDMILSON CESAR DE MENESES NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado LEONCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR, OAB 239/2001-A, para apresentar defesa do acusado
supra no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023629-42.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: THIAGO HENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO-OAB/PI,-2335.
O(a) secretário (a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Sr(a) Advogado(a) : Stanley de Sousa Patricio Franco,-OAB/PI Nº
2335, da audiencia designada para o dia 03/08/16 as 09:30 horas referente a THIAGO HENRIQUE NUNES DE OLIVEIRA e que será realizada
na sala de audiencia da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu ANA TERCIA FURTADO DE CARVALHO, Analista, digitei e conferi o
presente aviso. Teresina, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0000510-47.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: JOSE FERREIRA SOARES NETO
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referentes à diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0013349-41.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: DAYANE SANTOS SOUSA
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão de fls. 43/45, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresentando o título executivo extrajudicial original ou cópia autenticada e complementando o pagamento
das custas processuais, sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
485, I do CPC. TERESINA, 28 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri
em Substituição

Processo nº 0023636-63.2015.8.18.0140
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9.291. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116765 

9.292. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116799 

9.293. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116821 

9.294. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116836 

9.295. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116862 

9.296. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116246 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Intimado para manifestar-se sobre a certidão do Oficial de Justiça, o requerente apresentou petição solicitando expedição de novo mandado para
o mesmo endereço apresentado na inicial. Defiro o pedido. Isto posto, expeça-se novo mandado de busca e apreensão no endereço constante na
exordial. TERESINA, 28 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em
Substituição

Processo nº 0030511-83.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUIZ CARLOS GOMES PEREIRA
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão de fls. 35/38, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentando o título executivo extrajudicial original ou cópia autenticada e complementando o pagamento das custas processuais,
sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC. TERESINA, 28 de
junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0024533-91.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
Executado(a): NINA KARINE PEREIRA DE SOUSA-ME, MARIA ANUNCIAÇÃO PEREIRA DE SOUSA, DARCYANE AGUIAR SILVA
Advogado(s):
Homologo o acordo de fls. 128/130, firmado entre as partes devidamente qualificadas na referida transação para fins de determinar a suspensão
da presente ação, nos termos do art. 922 do novo CPC, pelo prazo de 37 (trinta e sete) meses a partir de 15/07/2016, período este concedido
pelo exequente para que os executados cumpram com as obrigações constantes no mencionado pacto.
Ademais, defiro, ainda, o pedido formulado pelo exequente na petição de fl. 133, informando que será mantida a restrição já realizada por este
juízo (fl.119), através do sistema RENAJUD, no veículo TOYOTA COROLLA XLIA6VVT, Placa LWO8829, com as alterações pleiteadas pelo
exequente na petição supramencionada.
Após o decurso do prazo de suspensão, intime-se o autor, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias informar se ainda possui
interesse no prosseguimento do feito, sob pena, em caso de inércia, de extinção nos termos do art. 924, II do CPC e arquivamento dos autos
TERESINA, 28 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0030862-56.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JULIANA CRISTINA GOMES PESSOA DA CUNHA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referentes à diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0012576-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: GONÇALO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referentes à diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0019687-02.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: SANDE NOELE MESQUITA DA SILVA
Advogado(s):
Considerando o não-cumprimento integral do despacho de fls. 57/58, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para juntar o título
executivo extrajudicial original ou sua cópia autenticada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 485, I do
Código de Processo Civil. TERESINA, 28 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do
Júri em Substituição

Processo nº 0001491-13.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 130



9.297. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116276 

9.298. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116070 

9.299. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116020 

9.300. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116025 

9.301. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116540 

Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: INSTITUTO CULTURAL SANTA RITA
Advogado(s): GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897)
A fim de viabilizar a análise do pedido de tutela de urgência formulada pela parte requerida na petição de fls. 116/122, intime-se o suplicado,
através de seu advogado, para juntar aos autos no prazo de 5 (cinco) dias os comprovantes de pagamento das faturas atuais, com o objetivo de
comprovar que o corte de energia está relacionado a débito pretérito.
TERESINA, 28 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0006730-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: DAMIÃO PEREIRA SILVA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referentes à diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0018354-15.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FLAVIO FERNANDES FEITOSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, conheço os presentes embargos de declaração, pois tempestivos, para JULGÁ-LOS IMPROCEDENTES, por não restarem
presentes os requisitos disciplinados no art. 1022, do Novo Código de Processo Civil, não sendo, portanto, necessária a prolação de uma nova
decisão.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina-PI, 27 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0004629-56.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE GILSON AMORIM RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6248), WELLHINGTON PAULO DA SILVA OILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
9637)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Altere-se no Sistema Themis Web para cumprimento de sentença.
Indefiro o pedido de envio dos autos à Contadoria Judicial para fins de confecção de cálculo relativo à liquidação da sentença de fls.92/99, tendo
em vista que, em conformidade com o art.509, § 2º c/c art.524, NCPC, é ônus da parte exequente apresentar o pedido de cumprimento de
sentença devidamente instruído com planilha demonstrativa do débito produzida em conformidade com os termos da condenação e que a
Contadoria é órgão auxiliar do Juízo, bem como a parte autora/exequente não é beneficiária da Justiça gratuita, não podendo se utilizar dos
serviços de órgão auxiliar do Juízo para esse fim.
Intimem-se.
Teresina/PI, 27 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0021784-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONINA LEITE DA CUNHA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Considerando que os embargos declaratórios opostos veiculam pedido de efeito modificativo, manifeste-se o embargado, no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre os embargos opostos, consoante o disposto no art.1023, § 2º, do NCPC.
Intimem-se. Certifique-se e voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
TERESINA, 27 de junho de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0014291-39.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: FRANCISCA FÁTIMA DE SOUSA
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9.302. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116509 

9.303. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116460 

9.304. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116434 

9.305. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116315 

9.306. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116384 

9.307. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA116418 

Advogado(s):
1. Excepcionalmente neste caso, considerando que o pagamento das parcelas é superior a 60% do valor financiado, bem como por
tratar-se de relação de consumo, designo audiência de conciliação para o dia 20/09/2016 às 10:00 h, no novo fórum Desembargador
Joaquim de Sousa Neto; 2. Intime-se o requerido para comparecer à presente audiência; 3. Na audiência, se não houver conciliação,
será apreciada a medida liminar requerida. Ressalte-se que o prazo para apresentação de defesa se inicia após o cumprimento da
medida liminar, conforme previsão do Decreto nº 911/69. 4. Cumpra-se. TERESINA, 28 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO
LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em Substituição.

Processo nº 0027644-59.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDEMAR VIEIRA DA COSTA
Advogado(s): MARIA AYAWASKA MODESTO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6395)
Requerido: BANCO ABN - AMBRO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO - OAB-PI 5033-A(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Tendo em vista a certidão de fls.582, faço vista dos autos à parte requerida para se manifestar sobre o despacho de fls. 574.

Processo nº 0014326-96.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEAN RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
(...) Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, considerando a presunção relativa constante no Art. 99, §3º do Código de Processo
Civil Ademais, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer
questões de ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no
prazo de 15 (quinze) dias: 1 - Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa
média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por consequência, corrigir o valor da causa, sendo este o equivalente à diferença
entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa, sendo que as custas não serão recolhidas em virtude do deferimento do
pedido de justiça gratuita. 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito
supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e,
consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja,
no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, o autor a
fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de cumprimento dos itens
1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado as advertências
do art. 334 do Código de Processo Civil. TERESINA, 28 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara
do Tribunal do Júri em Substituição

Processo nº 0013429-05.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERSINA-SINDVEST
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: DENIZIA RODRIGUES SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) Desta forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321,
parágrafo único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as custas
processuais, com base no valor atribuído à causa na inicial, isto é, R$ 1.359,29 (um mil trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e nove
centavos). TERESINA, 28 de junho de 2016. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em
Substituição.

Processo nº 0013816-93.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2213-E), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): EVADRO CARVALHO DE ARAGAO
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0022127-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSÉ ROCHA DE ABREU
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO TOYOTA DO BRASIL S. A.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0012108-95.2016.8.18.0140
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9.308. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116398 

9.309. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116370 

9.310. DESPACHO - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116476 

9.311. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116113 

Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: KATIA MARIA SOARES MENESES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: JOSE MOREIRA LIMA NETO, FRANCISCO MANOEL DE ARAUJO, MAARIA FRANCISCA DIAS ARAUJO
Advogado(s):
1) Primeiramente, defiro os benefícios da gratuidade da justiça à parte requerente, visto que se encontram atendidos os pressupostos do art.98
do NCPC, conforme documento juntado às fls. 31. 2) Nos termos do art. 59, § 1º, e incisos, da Lei nº 8.245/91, é admissível na ação de despejo a
concessão de medida liminar para desocupação do imóvel locado em 15 (quinze) dias, independentemente de audiência da parte contrária e
desde que prestada a caução no valor equivalente a 3 (três) meses de aluguel, e ainda quando o pleito se fundar exclusivamente em: I - o
descumprimento do mútuo acordo (art. 9º, inciso I), celebrado por escrito e assinado pelas partes e por duas testemunhas, no qual tenha sido
ajustado o prazo mínimo de seis meses para desocupação, contado da assinatura do instrumento; II - o disposto no inciso II do art. 47, havendo
prova escrita da rescisão do contrato de trabalho ou sendo ela demonstrada em audiência prévia; III - o término do prazo da locação para
temporada, tendo sido proposta a ação de despejo em até trinta dias após o vencimento do contrato; IV - a morte do locatário sem deixar
sucessor legítimo na locação, de acordo com o referido no inciso I do art. 11, permanecendo no imóvel pessoas não autorizadas por lei; V - a
permanência do sublocatário no imóvel, extinta a locação, celebrada com o locatário. VI - o disposto no inciso IV do art. 9o, havendo a
necessidade de se produzir reparações urgentes no imóvel, determinadas pelo poder público, que não possam ser normalmente executadas com
a permanência do locatário, ou, podendo, ele se recuse a consenti-las; VII - o término do prazo notificatório previsto no parágrafo único do art. 40,
sem apresentação de nova garantia apta a manter a segurança inaugural do contrato; VIII - o término do prazo da locação não residencial, tendo
sido proposta a ação em até 30 (trinta) dias do termo ou do cumprimento de notificação comunicando o intento de retomada; IX - a falta de
pagamento de aluguel e acessórios da locação no vencimento, estando o contrato desprovido de qualquer das garantias previstas no art. 37, por
não ter sido contratada ou em caso de extinção ou pedido de exoneração dela, independentemente de motivo. 3) No caso dos autos, está
presente a hipótese contemplada no inciso IX, assim, determino: a) Intime-se o Autor para prestar caução judicial no valor de R$ 2.600,40 (dois
mil e seiscentos reais e quarenta centavos), o que corresponde a três meses do valor do referido aluguel; b) Após cumprimento, expeça-se
Mandado Liminar de Despejo, assegurando-se ao locatário o prazo de 15 (quinze) dias para desocupação voluntária. Findo o prazo sem
desocupação voluntária, autorizo o despejo compulsório, com reforço policial, se for o caso. c) Na mesma oportunidade, cite-se o Réu para,
querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência do art. 285 do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-
se. TERESINA, 28 de junho de 2016. Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal do Júri em
Substituição

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028520-72.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS,
MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOAO WASHINGTON DE ANDRADE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9678)
Réu: JACQUELINE TORRES FREITAS SANTOS DE MENESES
Advogado(s): HELDER CÂMARA CRUZ LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3371)
ATO ORDINATÓRIO:
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o advogado HELDER CÂMARA CRUZ LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3371) para apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024367-59.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JONATHAN RAFAEL CHAVES SILVA
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o advogado ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA 0AB/PI 6588 para a audiência de DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada
para o dia 18/07/2016, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0014983-72.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: DAYMON CARLOS COSTA NASCIMENTO, RONIEL DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): ELZER CORDEIRO FERREIRA DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 13259), ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), NÁDIA CAROLINA SANTIAGO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10546), THIAGO ADRIANO OLIVEIRA DOS
SANTOS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6756)
Vistos estes autos,
Analisando estes autos, chamo o feito à ordem e concedo novo prazo para recurso, após renovadas as intimações das partes da sentença de fls.
188/192 e, somente após o trânsito em julgado, sem manifestação, devem os autos serem remetidos à Distribuição.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 28 de junho de 2016
WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA
Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027786-37.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
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9.312. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116053 

9.313. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116044 

Réu: FÁBIO JOSÉ SANTOS GOMES, ANDRE FERREIRA LIMA DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO MELADO CORDEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2265/91), FRANCISCO ANTONIO RIBEIRO ASSUNCAO
MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 121-B)
SENTENÇA: INTIMA O ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO NIVALDO CAMPELO MESQUITA FILHO, OAB-PI 9.426, DO TEOR DA SENTENÇA QUE
SEGUE TRABSCRITA EM PARTES:
"(...) 19. PELO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia de f.
02/03, para CONDENAR osacusados ANDRÉ FERREIRA LIMA DA SILVA e FÁBIO JOSÉ SANTOS GOMES, comoincursos no delito de
latrocínio - roubo com resultado morte nos termos do art. 157, § 3º, doCódigo Penal. Dessaformapasso a individualizar e dosar as penas a lhes
ser aplicadas, emestrita observância ao disposto no art. 68, caput, do Código Penal.DOSIMETRIA DA PENA DO RÉU ANDRÉ FERREIRA LIMA
DA SILVA20. Ponderadas as circunstâncias judiciais descritas no art. 59, do CódigoPenal, atendendo à CULPABILIDADE, aos
ANTECEDENTES, à CONDUTA SOCIAL, àPERSONALIDADE, aos MOTIVOS (que em nada pudessem justificar a prática de um delitode alta
reprovabilidade) e às CIRCUNSTÂNCIAS DOS CRIMES (que se deu por motivobanal; sem escrúpulos; em busca de lucro fácil, e; as
CONSEQUÊNCIAS que jamaispoderão ser reparadas, já que deixou uma família desamparada), fixo-lhe, a PENA-BASE,acima do mínimo legal
pelo grau de culpabilidade, gravidade e repercussão do delito, em 21(VINTE E UM) ANOS DE RECLUSÃO, em razão de reputar desfavoráveis
ao réu ascircunstâncias judiciais e no pagamento de 15 (QUINZE) DIAS-MULTA à razão de umtrigésimo do salário mínimo, cada dia-multa,
vigente ao tempo do fato, que deverá serdevidamente corrigida até a data de seu efetivo pagamento.21. Inexiste atenuante. Existe aagravante,
vale dizer, a vítima era maior de 60(sessenta) anos, nos termos do art. 61, inciso II, alínea h do Código Penal, dessa formaagravo a pena para 24
(VINTE E QUATRO) ANOS DE RECLUSÃO.22. Inexiste causa de diminuição, porém, existe causa de aumento da pena, ouseja, o CONCURSO
DE PESSOAS, assim a fica a mesma acrescida em mais 8 (oito) anosde reclusão ficando o réu ANDRÉ FERREIRA LIMA DA SILVA condenado
à pena final de32 (TRINTA E DOIS) ANOS DE RECLUSÃO, com o cumprimento da pena no REGIMEINICIAL FECHADO e deixo de aplicar a
detração penal ao réu, bem como eventualprogressão deregime tendo em vista que o abatimento de prisão provisória não é suficientepara
modificar o regime inicial imposto na sentença, notadamente sendo crime comnatureza de hediondo em que a progressão no caso em comento é
de 2/5 (dois quintos)conforme art. 2º, § 2º, da Lei nº8.072/1990 e do Enunciado nº 15 do GMF/TJPI.23. Fixo, ainda, a pena de multa na base de
20(VINTE) DIAS-MULTA, à razãode um trigésimo do salário mínimo, cada dia-multa, vigente ao tempo do fato, que deveráser devidamente
corrigida até a data de seu efetivo pagamento, penas estas que as tornodefinitivas à míngua de outras causas legais que determinem as suas
exasperações ouatenuações, que deverá ser cumprida no regime fechado.DOSIMETRIA DA PENA DO RÉU FÁBIO JOSÉ SANTOS GOMES24.
Ponderadas as circunstâncias judiciais descritas no art. 59, do CódigoPenal, atendendo à CULPABILIDADE, aos ANTECEDENTES, à CONDUTA
SOCIAL, àPERSONALIDADE, aos MOTIVOS (que em nada pudessem justificar a prática de um delitode alta reprovabilidade) e às
CIRCUNSTÂNCIAS DOS CRIMES (que se deu por motivobanal; sem escrúpulos; em busca de lucro fácil, e; as CONSEQUÊNCIAS que
jamaispoderão ser reparadas, já que deixou uma família desamparada), fixo-lhe, a pena base,acima do mínimo legal pelo grau de culpabilidade,
gravidade e repercussão do delito, em 21(VINTE E UM) ANOS DE RECLUSÃO, em razão de reputar desfavoráveis ao réu ascircunstâncias
judiciais e no pagamento de 15 (QUINZE) DIAS-MULTA à razão de umtrigésimo do salário mínimo, cada dia-multa, vigente ao tempo do fato, que
deverá serdevidamente corrigida até a data de seu efetivo pagamento.25. Inexiste atenuante. Existe a agravante, vale dizer, a vítima era maior de
60(sessenta) anos, nos termos do art. 61, inciso II, alínea h do Código Penal, dessa formaagravo a pena para 24 (VINTE E QUATRO) ANOS DE
RECLUSÃO.26. Inexiste causa de diminuição, porém existe causa de aumento da pena, ouseja, o CONCURSO DE PESSOAS, assim, fica a
pena acrescida em mais 8 (oito) anos dereclusão ficando o réu FÁBIO JOSÉ SANTOS GOMES condenado à pena final de 32(TRINTA E DOIS)
ANOS DE RECLUSÃO, com o cumprimento da pena no REGIMEINICIAL FECHADO e deixo de aplicar a detração penal ao réu, bem como
eventualprogressão de regime tendo em vista que o abatimento de prisão provisória não é suficientepara modificar o regime inicial imposto na
sentença, notadamente sendo crime comnatureza de hediondo em que a progressãono caso em comento é de 2/5 (dois quintos)conforme art. 2º,
§ 2º, da Lei nº 8.072/1990 e do Enunciado nº 15 do GMF/TJPI.27. Fixo, ainda, a pena de multa na base de 20 (VINTE) DIAS-MULTA, à razãode
um trigésimo do salário mínimo, cada dia-multa, vigente ao tempo do fato, que deveráser devidamente corrigida até a data de seu efetivo
pagamento, penas estas que as tornodefinitivas à míngua de outras causas legais que determinem as suas exasperações ouatenuações, que
deverá ser cumprida no regime fechado.28. Não há que se falar de substituição da pena para os réus, assim como suasuspensão, posto o que
dispõe o art. 44, inciso I do Código Penal.29. Quanto ao art. 387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenizaçãocível, uma vez que não
houve requerimento prévio, muito menos oitiva da outra parte, eainda por terem os bens sidos todos restituídos às vítimas. Assim, de modo que
qualquerarbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e contraditório.30. Condeno os réus ao pagamento das custas
processuais. No entanto,concedida a assistência judiciária, na linha de orientação do Tribunal de Justiça do Estadodo Piauí, determino suas
isenções, haja vista que, no âmbito estadual,a Lei nº Lei Ordinárianº 5.526/2005 preceitua, em seu art. 6º serem isentos de seu pagamento os
beneficiários daassistência judiciária, afastando, dessarte, a mera suspensão da exigibilidade dopagamento, prevista no art. 12 da Lei 1.060/50,
uma vez que custas dos serviços forenses ématéria cuja competência para legislar é concorrente entre a União, os Estados e o DistritoFederal
nos termos do art. 24, inciso IV, da Constituição da República.31. Subtraio dos réus o direito de recorrerem em liberdade, por já seencontrarem
presos e não ser recomendável a liberdade e ainda se fazerem presentes ospressupostos da prisão preventiva.32. Disposições finais.33.
Expeçam-se as GUIAS DE EXECUÇÃO PROVISÓRIAS e após o trânsitoem julgado desta sentença condenatória, as definitivas.

Processo nº 0014056-72.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: SIDNEY MATOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): URBANO LUSTOSA NOGUEIRA DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2075)
Requerido: JOAO LEITE DE BRITO FILHO
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Primeiramente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 10/11, convenço-me da verossimilhança do
alegado, concedendo, pois, à requerente os benefícios da gratuidade da justiça.
2. Ademais, compulsando os autos, verificam-se vários documentos que o instruem estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por
cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo a mesma prova que os originais, pelo que obsta o
regular prosseguimento do feito.
3. Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0014020-30.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
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9.314. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116466 

9.315. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116449 

9.316. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116543 

9.317. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116557 

Autor: DINAH BELO DA SILVA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: DELMAIR ALVES VIEIRA FIRME
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, determino a intimação da parte
requerente para juntada de documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira, tais como: contracheque, declaração de imposto de
renda e/ou carteira de trabalho, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de junho de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina - em
respondência pela 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010899-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IZAURA MARIA JOSE AVELINO
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Réu: BANCO CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0010899-28.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: IZAURA MARIA JOSE AVELINO
Advogada: JÉSSYCA AGUIAR COSTA-OAB/PI Nº 12787
Réu: BANCO CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações apresentadas.
TERESINA, 28 de junho de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0030971-70.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Requerido: PALOVA FRANCIS RODRIGUÊS DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0024066-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS ALEXANDRE GOMES BARBOSA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0024066-15.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS ALEXANDRE GOMES BARBOSA
Advogado: SAMUELSON SÁ ROSA-OAB-PI nº 5275
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 28 de junho de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0015113-96.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: TRANSPORTADORA FORTES LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre juntada da Certidão do Oficial de Justiça de
fl(s).85/86.
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9.318. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116861 

9.319. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116898 

9.320. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116849 

9.321. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116769 

9.322. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116617 

9.323. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116629 

Processo nº 0001331-51.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS (OAB/PI N° 9814)
Réu: BRAZIL AVANTE SERVIÇOS PROFISSIONAIS E ADMINISTRATIVOS LTDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0003496-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LINDOMAR DIOGO VELOSO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0003496-08.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LINDOMAR DIOGO VELOSO
Advogado: GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES OAB/PI Nº 6.919
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 28 de junho de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0000434-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA CARMELIA DE CARVALHO ANDRADE
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005), ATALIBA FELIPE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4139-E)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0010348-48.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE ANDRADE FILHO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030001-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENEROSA DE ARAUJO CHAVES MELO
Advogado(s): EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: OZANIAS VENUTE DA SILVA, ISMAR AGUIAR MARQUES, IOLANDA CARVALHO MARQUES
Advogado(s): JUAREZ ONILDO JAEGER JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13965), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
DESPACHO:
A Secretaria da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina- PI, de ordem do MM Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal em respondência por esta 9ª
Vara Cível, Dr. Antônio Soares dos Santos, intima as partes por seus procuradores do despacho, bem como da Audiência a ser realizada no
Novo Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, Situado à Rua Gov. Tibério Nunes, S/N (Em frente ao Palácio da Justiça),
Teresina-PI: Despacho de fls.149...Designo audiência de conciliação a ser realizada em 24/08/2016, às 09:00 h. Intimação e demais diligências
necessárias. Cumpra-se. Teresina(PI)18 de maio de 2016, Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, Titular da 9ª Vara Cível de Teresina.

Processo nº 0028168-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
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9.324. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA116639 

9.325. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116701 

9.326. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA116949 

9.327. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA116373 

9.328. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA116495 

9.329. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA116641 

Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SP N° 108911)
Requerido: RICARDO PORTO FARIAS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

Processo nº 0026945-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S. A.
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES (OAB/SP N° 84.206)
Requerido: ANA CRISTINA FERREIRA PEREIRA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007263-88.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO?OAB/PI nº 10.042
Réu: ROGERIO PEREIRA OLIVEIRA, RAFAEL MONTE BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO?OAB/PI nº 1560-85
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MM. Juiz de Direito respondendo por este Juízo, Dr. WASHINGTON LUIZ
GONÇALVES CORREIA, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa:
Dra. MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO?OAB/PI nº 10.042 e Dr. MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO?OAB/PI nº 1560-85, na Ação Penal
acima epigrafada para conhecimento da CARTA PRECATÓRIA juntada aos autos no prazo de 48(quarenta e oito) horas. Teresina (PI), aos 28
dias do mês de junho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027401-89.2011.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s): FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO?OAB/PI 12.428
Réu: LUIZ WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO, ELVIS SILVA DE MELO, DANIEL RODRIGUES DA SILVA, JOEL PEREIRA DE SOUSA,
ERNESTO DE SILVA LOPES
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA OAB/PI 8726
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina de ordem do MM. Juiz de Direito respondendo por este Juízo, Dr. WASHINGTON LUIZ
GONÇALVES CORREIA, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa:
FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO?OAB/PI 12.488 e THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA OAB/PI 8726, na Ação Penal
acima epigrafada para conhecimento da CARTA PRECATÓRIA juntada aos autos no prazo de 48(quarenta e oito) horas. Teresina (PI), aos 28
dias do mês de junho de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0020729-52.2014.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORADA NOVA-CE
Advogado(s):
Executado(a): JOAO HIGINO DA SILVA FILHO
Advogado(s): LEANDRO COELHO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11096)
DESPACHO: Uma vez que, na data audiência designada, haverá sessão extraordinária do Tribunal Regional Eleitoral, de que sou membro titular,
adio a audiência para o dia 06 do mês de julho, às 9 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0024175-29.2015.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): ALBI JOSE PANTELEÃO CAMPOS DE CARVALHO
Advogado(s): JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
DESPACHO: Uma vez que, na data da audiência designada, haverá sessão extraordinária do Tribunal Regional Eleitoral, de que sou membro
titular, adio a audiência para o dia 20 do mês de julho, às 9 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0007519-60.2016.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
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9.330. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA116621 

9.331. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA116652 

10. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

10.1. DECISÃO 115968 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO 116531 

Autor: EUVALDO PEREIRA DE SÁ, RITA DE CASSIA LIMA DE SÁ
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618)
Réu: 1º OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS, 2ªCIRCUNCRIÇÃO -
CARTORIO JOAO CRISOSTOMO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Intime-se a parte autora para juntar aos autos declaração com firma reconhecida dos herdeiros
RAIMUNDA ISABEL COSTA LIMA, manifestando total anuência com o pedido inicial, inclusive com a concordância em relação ao fim do
condomínio.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0013628-90.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA LINDALVA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): TANIA DE ANDRADE PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 6371)
Retificado: RAIMUNDO TEIXEIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - DEFERIMENTO DO PEDIDO
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0005435-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELMIRA COELHO MACHADO
Advogado(s): DANILO DA ROCHA LUZ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8079)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - A parte autora em petição de fls. 163/165, requereu incidentalmente o suprimento de nascimento da
Sra. ISABEL MACHADO COELHO, bem como expedição de ofício à Receita Federal do Brasil remetendo-se para tanto, cópia da Certidão
obituária e natalícia da extinta em questão, oportunidade na qual renovou o pleito de emissão de número de CPF em nome da mesma. Contudo,
verifico que o pedido incidental não merece prosperar, haja vista que o meio hábil para a aquisição do assento de nascimento é o procedimento
de jurisdição voluntária de suprimento disposto nos artigos 109 e seguintes da Lei de Registros Públicos, através pois, de ação própria instruída
com os meios de provas compatíveis e imprescindíveis ao processamento e julgamento do feito desta natureza. No mais, determino a busca,
junto ao Sistema INFOJUD da Receita Federal, pelo número de inscrição de CPF da Sra. ISABEL MACHADO COELHO, observando-se para tal
ato, a Certidão de Óbito de fls. 24 dos autos e a estimada data de nascimento da falecida, qual seja, 26/09/1898. Frustrada ou não, referida
busca, voltem-me os autos conclusos, para as medidas cabíveis ao deslinde da presente demanda. Intime-se a parte autora. Cumpra-se.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

PROCESSO Nº0000309-76.2015.8.18.0112
CLASSE:Exceção de Incompetência
AUTOR:VALDECIR PETECK
Advogado: Dr. Péricles Landgraf Araújo Oliveira - OAB/PR 18.294, OAB/SP 240.943 - Henrique Jambiski Pinto dos Santos, OAB/PR 31.694,
OAB/SP 359.663
RÉU: MONSANTO DO BRASIL LTDA
advogado:Dr. Alexandre O. Jorge - OAB/SP 176.530, Viviana Chahda Mendes - OAB/SP 259.352
DECISÃO
Vistos, etc.
1.Trata-se de exceção de incompetência de foro. O excipiente é VALDECIR PETECK, e o excepto MONSANTO DO BRASIL LTDA.
2. Recebo a exceção e determino a autuação em apenso. Declaro suspenso o processo principal (CPC, arts. 306 e 265, III), valendo a suspensão
até o julgamento da exceção em 1º grau de jurisdição (RT 511/190, 522/129, 572/49).
3. Intime-se o excepto para responder à exceção, no prazo de 10 (dez) dias (CPC, art. 308). Se houver necessidade, será designada audiência
de instrução (CPC, art. 309).
4. Cumpra-se.
Ribeiro Gonçalves, 13 de março de 2.016. Dr. Heliomar Rios Ferreira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
COMARCA DE SANTA FILOMENA - SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000027-95.2016.8.18.0114 -GUARDA
REQUERENTE: OZAILDA PEREIRA NUNES
ADVOGADO: PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI
REQUERIDO: L.P.L., EM FACE DE LEIDEIANE NUNES PEREIRA
PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA, Analista da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena-Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito -
em exercício - Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA advogado DR. PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI OAB/TO 4679-A do
depacho proferido pelo MM. Juiz de fls.23 para no prazo legal juntar cópia da carteira de trabalho, na parte que conste o valor dos rendimentos,
declaração de imposto de renda ou documento análogo, bem como - se for o caso - declare não ser proprietária de imóveis urbanos ou rurais,
para comprovar a situação de probeza, visando à concessão do benefícioda justiça gratuit perseguido. Santa Filomena-PI, 10 de março de 2016.
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João Antônio Bittencourt Braaga Neto- Juiz de Direito -em exercício.E para constar, Eu, Paulo Henrique Santos Nogueira, Analista Judiciário,
desta Comarca de Santa Filomena, Estado do Piauí, 28 de junho de 2016.

A Secretaria Judicial da Vara ùnica da Comarca de São Félix do Piauí, nos termos do Provimento nº 09/2011, da CGJ/PI, etc...INTIMAM-SE as
partes por meio de seus advogados, do despacho do MM. Juiz de Direito desta Comarca cujo teor é o sequite:" Vistos, tendo em vista tratar-se de
pedido reiterado de revogação - já devidamente decidido em conformidade com os pressupostos legais presentes, indefiro tal pedido (fls.
400/407), em consonância com o parecer ministerial de fls. 412/413, mantendo a cautelar preventiva em seus termos. Intimem-se e cumpra-se.
em 16/06/2016. ass) Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito". São Félix, 28 de junho de 2016. Eu Francisco Gomes da Silva-Secretario da
Vara, digitei.

A Secretária desta Vara Única de Marcolândia/PI, em cumprimento ao disposto no art. 2º, Inciso XVI do Provimento 029/2009, CGJ-TJ- PI, intima
o advogado GLEUTON ARAÚJO PORTELA (OAB-CE Nº. 11777), para, no prazo de 05 (cinco) dias, devolver a esta secretaria os autos do
processo em epígrafe, eis que consta no protocolo haver recebido os autos em secretaria dia 16/05/2016, sem devolução até esta data, SOB
PENA DO ART. 107, §4º DO CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000942-64.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO FILHO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: ITAU UNIBANCO HOLDING S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Forte nessas razões, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos deduzidos na petição inicial feito por
SEBASTIÃO FILHO DE SOUSA LIMA, na presente Ação de Obrigação de fazer c/c Repetição do Indébito e Indenização por dano moral em
desfavor da BV FINANCEIRA S/A, todos qualificados na inicial para: a) declarar a nulidade das cláusulas contratuais que imponha cobrança da
tarifa alegada e condenar a financeira ré devolver ao autor, na forma simples, todos os valores referentes aos seguintes serviços: ENVIO DE
MENSAGEM ELETRÔNICA. Por conseguinte, julgo extinto o feito com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do CPC. Sem custas
e sem honorários advocatícios (artigos 54 e 55 da lei 9.099/95)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000344-13.2014.8.18.0034
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLEIDE MARIA DE ALENCAR RODRIGUES
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: AFONSO CELSO RODRIGUES
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505), NAPOLEÃO CORTEZ FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8890)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito de folhas 67, homologo e declaro a extinção
da presente ação por DESISTÊNCIA, com amparo no art. 485, VIII do CPC. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000827-09.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: INACIO ALVES DE BRITO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

PROCESSO Nº: 0000301-18.2010.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Furto)
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MAURÍCIO VIEIRA SOARES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MAURÍCIO VIEIRA SOARES (OU MAURICIO FERREIRA
SOARES),brasileiro, nascido aos 02/04/1991, filho de Francisco de Assis e Sandra Reginé da Silva, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000795-04.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CAMILO DE QUADRO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000685-05.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSENETE RIBEIRO GONÇALVES OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: JOILDO DE SOUSA FURTADO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Isto posto, julgo improcedente a ação anulatória de acordo judicial homologado por sentença e, em consequencia,
extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000699-86.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA CONRADO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000835-83.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO OLIVEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000631-10.2013.8.18.0034
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO JOSÉ DE MOURA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GEVINA CHAGAS DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o acima exposto e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I do NCPC, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido inicial, por total falta de amparo legal. Sem custas e sem honorários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000039-58.2016.8.18.0034
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
Requerido: ARISNETE TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO FINAL: "Ante o exposoto e por tudo mais que dos autos consta, acolho o pleito de folhas 34, homologo e declaro a
extinção da presente ação por DESISTÊNCIA, com amparo no artigo 485, VIII, do CPC. Sem custas processuais e sem honorários advocatícios."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001017-69.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIOMAR RODRIGUES DA SILVA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
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SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000832-31.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001015-02.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO MORADA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000704-11.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001018-54.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000558-67.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL FALCÃO DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO PINE S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000999-48.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ CORREIA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000794-19.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CAMILO DE QUADRO
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Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000331-43.2016.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SAMUEL BARBOSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8547)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PIAUI
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA O MUNICÍPIO DE ÁGUA
BRANCA/PI ? Adv. Manoel Carvalho de Oliveira Filho, OAB/PI 1879, para que informe nos autos, no prazo de cinco dias o total de professores de
lingua portuguesa do município; se o quadro é suficiente e se o impetrante era o ultimo classificado do processo seletivo para o cargo em foco.
Água Branca/PI, 28/06/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000825-39.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo final: "Ante o exposto, com fundamento no artigo 321, parágrafo único do Código de Processo Civil, INDEFIRO a petição
inicial e julgo extinto o processo sem resolução do mérito na forma prevista do art. 485, I do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000154-84.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ADSON DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Réu: OSVALDO MENDES RIBEIRO
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 675)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA - OSVALDO MENDES
RIBEIRO, Adv. PEDRO SOARES BENEVIDES - OAB/PI 675, para querendo, no porazo de cinco dias, manfiestar-se, sobre o pleito de
habilitação formulado nos autos. Água Branca/PI, 28/06/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

PROCESSO Nº: 0000790-16.2014.8.18.0034
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário (Furto)
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIO JOSÉ ALVES DE CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO JOSÉ ALVES DE CASTRO,brasileiro, natural de Água Branca -
PI, nascido aos 12/11/1959, filho de Manoel Alves de Castro e Isabel Alves da Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ÁGUA BRANCA, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000286-33.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISÂNGELA DE JESUS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148), EVA SAMPAIO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 11774)
Réu: ELETROBEM LTDA -ME, CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA BRIGIDO, GEANE DE OLIVEIRA BRIGIDO SOLINO, GEORGE JOSÉ DE
OLIVEIRA BRÍGIDO, ROBERIO DE OLIVEIRA BRIGIDO
Advogado(s):
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10.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS116031 

10.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS116524 

10.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS116771 

10.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS116893 

10.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE116920 

10.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE116064 

DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 10 de agosto de 2016, às 11:00 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000308-91.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS GOMES, LUIZ RIBEIRO LIMA
Advogado(s): SILVIANY ALCANTARA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10435)
Réu: LUDGERO RAULINO DA SILVA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência de conciliação designada para o dia 24 de agosto de 2016, às 8:30 horas, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0001197-16.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS RIBEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
SENTENÇA: Ante o exposto, afasto a preliminar de inépcia da inicial e julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 5°, X da Constituição
Federal, art. 6°, VI e VI da Lei n° 8.078/90 e art. 42, parágrafo único, da Lei n° 8.078/90, para declarar a inexistência do débito objeto da lide,
referente ao contrato de empréstimo de que trata os autos, descontado em contracheque do Município de Pau D'Arco, em que figuram como
contratantes Banco do Brasil S/A e Domingos Ribeiro de Oliveira e para condenar o requerido a: a) restituir a autora, em dobro, o dano
patrimonial sofrido, no valor correspondente às parcelas referentes aos empréstimos descontadas do seu benefício previdenciário, a partir da
primeira, incluindo as que venceram ou vierem a vencer no decorrer da ação. O montante será acrescido de correção monetária calculada com
base no INPC a contar do pagamento de cada parcela. A partir da citação, ocorrida em 08 de abril de 2015 (fl. 73), a título de juros e correção
monetária, incidirá somente a taxa SELIC; b) indenizar o requerente pelo dano moral sofrido, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescidos
de correção monetária a partir do arbitramento (data da sentença), conforme súmula 362 do STJ e juros moratórios a contar do evento danoso
(data do primeiro desconto), consoante Súmula 54 do STJ, utilizando-se a taxa SELIC como índice de atualização. Custas de lei, pelo réu.
Condeno o requerido em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a simplicidade
da causa e a ausência de dilação probatória, que reduziu os atos praticados pelas partes. P. R. I. ALTOS, 6 de junho de 2016 ANDREA
PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000785-85.2014.8.18.0036
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Representado: A. D. DA S
Advogado(s): ANTÔNIO MARIA DE CARVALHO SILVA OAB/PI Nº 11673
ATO ORDINATÓRIO: AUDIÊNCIA DE PROPOSTA DE REMISSÃO DESIGNADA PARA O DIA 09/08/2016 ÀS 10:30 HORAS, NO FÓRUM
LOCAL DE ALTOS/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000134-24.2012.8.18.0036
Classe: EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA À AÇÃO DE ABUSCA E APREENSÃO
Autor: MARIA DO DESTERRO BASÍLIO
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
DESPACHO: Intime-se o excepto, na pessoa de seu advogado, para, querendo, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do presente incidente
(EXCEÇÃO DE INCONPETÊNCIA À AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO) (art. 310, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000039-83.2015.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: LUIZ DE RIBAMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: de fls.50, o qual é do teor seguinte:" Homologo o acordo formulado entre as partes para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.Intime-se a parte autora para se manifestar em relação ao andamento do feito em 10 (dez) dias.Amarante, 3 de março de 2016.
a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000037-21.2012.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA AMÉLIA VIEIRA
Advogado(s):
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10.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE116076 

10.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES116078 

10.36. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES116083 

10.37. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES116028 

10.38. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES116018 

10.39. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES116019 

DESPACHO: de fls.101, o qual é do teor seguinte:" Defiro o pedido formulado às fls.99. Suspendo o andamento do feito pelo prazo de
60(sessenta) dias. Intime-se a parte autora. Amarante, 15 de março de 2016. a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000363-78.2012.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARMAZÉM ELDORADO - ALMEIDA ARAÚJO E CIA LTDA
Advogado(s): NATHALIA KISS ARAUJO ALMEIDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9329)
Réu: MAGNÓLIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: de fls.66, o qual é do teor seguinte:" Intime-se a parte autora para em 15(quinze) dias, indicar bens passíveis à penhora da parte
ré.Amarante, 1 de março de 2016.a)Netanias Batista de Moura -Juiz de Direito".

Processo nº 0000111-32.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATHEUS RODRIGO DE ASSIS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB-PI 10.201
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, MATHEUS RODRIGO DE ASSIS, e extingo o
processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o autor no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a autora é
beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu sustento e o
de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de Junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000100-03.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JEWANDERSON SOARES DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB-PI 10.201
Dispositivo da Sentença:"(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, FRANCISCO JEWANDERSON SOARES DE
SOUSA, e extingo o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência,
CONDENO o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa.
Entretanto, como a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem
prejuízo do seu sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de Junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de
Direito".

Processo nº 0000290-34.2013.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO ADAIL FEITOSA SOARES
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: MBM SEGURADORA S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, ANTONIO ADAIL FEITOSA SOARES, e
extingo o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a
autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu
sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. AROAZES, 27 de junho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA - Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000123-46.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ANDERSON POLICARPO VITORINO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): DR. LUCAS NUNES CHAMA/PA 16956
Dispositivo da sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, ANTONIO ANDERSON POLICARPO
VITORINO, e extingo o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência,
CONDENO o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa.
Entretanto, como a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem
prejuízo do seu sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Aroazes (PI), 27 de junho de 2016.

Processo nº 0000138-15.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
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10.40. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES115989 

10.41. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES115991 

10.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES115994 

10.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES115979 

10.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES115982 

Autor: MANOEL SANTOS DE ASSIS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Dispositivo da sentença: "(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, MANOEL SANTOS DE ASSIS, e extingo o
processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o autor no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a autora é
beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu sustento e o
de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000115-69.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): Dr. LUCAS NUNES CHAMA - OAB-PA 16.956
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS, e
extingo o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a
autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu
sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de Junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000122-61.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA ANTONIA DE LIMA SANTOS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA- OAB-PI 10.203
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, FRANCISCA ANTONIA DE LIMA SANTOS, e
extingo o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o
autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a
autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu
sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as
cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de Junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000121-76.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JACKSON SOARES DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA - OAB-PI 10.203
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, FRANCISCO JACKSON SOARES DE
SOUSA, e extingo o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência,
CONDENO o autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa.
Entretanto, como a autora é beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem
prejuízo do seu sustento e o de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de Junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de
Direito".

Processo nº 0000113-02.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JURANDI CARDOSO DE ARAÚJO
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): DRA. LUANA SILVA SANTOS, OAB/PA Nº 16.292 e DRA. MARILIA DIAS ANDRADE, OAB-PA 14.351
Dispositivo da Sentença:"(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, JURANDI CARDOSO DE ARAÚJO, e extingo
o processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o autor no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a autora é
beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu sustento e o
de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000139-97.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DAMIÃO MINERVINO DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA - OAB-PI 10.203
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10.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES115984 

10.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES116497 

10.47. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES116523 

10.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES116308 

10.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES116406 

10.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS116414 

Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, DAMIÃO MINERVINO DE SOUSA, e extingo o
processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o autor no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a autora é
beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu sustento e o
de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de Junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000102-70.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIOMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB-PI 10.201
Dispositivo da Sentença: "(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, ELIOMAR PEREIRA DE SOUSA, e extingo o
processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. Em consequência, CONDENO o autor no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados, em dez por cento sobre o valor dado à causa. Entretanto, como a autora é
beneficiária da Justiça Gratuita, somente estará obrigado a providenciar o recolhimento quando puder fazê-lo, sem prejuízo do seu sustento e o
de sua família, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas da
lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 27 de Junho de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

Processo nº 0000215-24.2015.8.18.0082
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ADAIL JOSÉ DA CUNHA
Advogado(s): NAYRA FERNANDA MOURA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13389)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): DR. IRAN PAIVA FELINTO FILHO- OAB/PI 6.618
Dispositivo do Despacho: " Diante da petição protocolada aos autos fls. 63/68, expeça o alvará judicial em nome do autor Sr. ADAIL JOSÉ DA
CUNHA do numerário depositado em juízo, no valor de R$ 2.830,33 (dois mil, oitocentos e trinta reais e trinta e três centavos). Intimem-se as
partes para que se manifeste a respeito das petições/documentos de fls. 57/60 e 63/68. Aroazes-PI, 28 de junho de 2016. JORGE CLEY
MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes/PI".

Processo nº 0000185-91.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se a parte requerida para apresentar, no prazo legal,
contrarrazões à apelação. Após, com ou sem apresentação das contrarrazões, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Píauí. Ivaneide Marques da Silva-Mat. Servidora desta Comarca - 362.

Processo nº 0000072-40.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAPOLIÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA - OAB-PI 4027-A
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/BAHIA Nº 18454)
Dispositivo do Despacho: "Intimem-se as partes, via DJ, pelo prazo de 05(cinco) dias, acerca do retorno dos autos a esta instância após decisão
transitada em julgado. Arquive-se. Aroazes-PI, 27 de junho de 2016. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Aroazes/PI".

Processo nº 0000234-30.2015.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDINAR SOARES DA SILVA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Réu: RAIMUNDO ALVES DE ANDRADE, ANTÔNIO EDUARDO ALVES DE ANDRADE COSTA
Advogado(s): DR. KARLLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS SOARES- OAB-PI 7827
Dispositivo do Despacho: " Designo para o dia 17/08/2016, às 09h:00min a audiência de conciliação.Intimem-se as partes. Oficie-se ao
Coordenador/Diretor do Posto da Polícia Rodoviária Federal, bem como a Secretaria Estadual de Transportes para que informe sobre o
cumprimento da decisão interlocutória de fls.63/66 dos presentes autos. Cumpra-se. Aroazes/PI, 28 de junho de 2016. JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA-Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Aroazes/PI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000142-89.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DO CARMO PLÁCIDO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
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SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, de acordão proferido nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000736-40.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANA FEITOSA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 211290)
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, de acordão proferido nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000224-23.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. FRANCISCO INACIO FERREIRA ANDRADE, OAB nº 8053, de acordão proferido nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000648-26.2016.8.18.0039
Classe: Petição
Autor: JOÃO SILVA BATISTA
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ(OAB/PIAUÍ Nº 2665), GUSTAVO COELHO DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 11918)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Para intimar a advogada Dra. MARIA DA CONCEIÇÃO CARCARÁ, OAB nº 2662, de decisão proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000348-64.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALBETIZA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Antonio de Carvalho Borges(OAB/PI 13332), para comparecer perante este juizo, no Forum local, no dia
14/07/2016, às 14:00 horas, para audiência de Interrogatório do Interditando.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000613-66.2016.8.18.0039
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Requerido: CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Para intimar o advogado Dr. ISRAEL MARQUES RODRIGUES, OAB nº 12.088, de decisão nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000149-42.2016.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
Requerido: JOÃO DE DEUS SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para intimar a advogada Dra. LARISSE M RIBEIRO, OAB nº 3454, de certidão do oficial de justiça, ás fls.25 v, destes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001071-88.2013.8.18.0039
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCILIO CARVALHO ARAGÃO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO A. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8052)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO, OAB nº 7482, para apresentar contrarrazões ao
recurso interposto no prazo de 15 dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000617-06.2016.8.18.0039
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: EDIMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Requerido: MARIA ONEIDE LOPES DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Antonio de Carvalho Borges(OAB/PI 13332), para comparecer perante este juizo, no Forum local, no dia
13/07/2016, às 16:00 horas, para audiência de interrogatório da interditanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001313-76.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -PI
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO SOUSA, LUIZ CANDIDO BRITO NOGUEIRA, ROBERTO LUIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR JOSELIO DA SILVA LIMA -OAB-PI 2619, DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 26/07/2016, ÀS 09H:00 HORAS, NA SEDE DO FÓRUM LOCAL. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA
JUDICIAL DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001313-76.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -PI
Advogado(s):
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO SOUSA, LUIZ CANDIDO BRITO NOGUEIRA, ROBERTO LUIS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR . DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA - OAB-PI Nº 8754, DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DERSIGNADA PARA O DIA 26/07/2016, ÀS 09H:00 HORAS NA SEDE DO FÓRUM LOCAL. EU ELESBÃO SAMPAIO
BARBOSA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000559-03.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE OLIVEIRA LEITE
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13332)
Réu: JOSÉ OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Antonio de Carvalho Borges(OAB/PI 13332), para comparecer perante este juizo, no Forum local, no dia
13/07/2016, às 09:00 horas, para entrevista do interditando acima citado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000875-50.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENOQUE NETO DE CARVALHO
Advogado(s): CAIO FILIPE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 12714)
Réu: GILBERTO NUNES DE ARAÚJO JÚNIOR - FALECIDO, CARLA BERENICE DA SILVA MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Caio Filipe Carvalho Vale(OAB/PI 12.714), para no prazo de 10(dez) dias, dizer de seu interesse na produção
de novas provas ou se pretende o julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000875-50.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENOQUE NETO DE CARVALHO
Advogado(s): CAIO FILIPE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 12714)
Réu: GILBERTO NUNES DE ARAÚJO JÚNIOR - FALECIDO, CARLA BERENICE DA SILVA MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada Carla Berenice da Silva Mota(OAB/PI 7157), para no prazo de 10(dez) dias, dizer de seu interesse na produção
de novas provas ou se pretende o julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000422-89.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
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Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
Advogado(s):
DESPACHO: Inyimar a advogada Nerci Luisa Cabral Leão Leal(OAB/PI 1445), para no prazo de 10(dez) dias, dizer de seu interesse na produção
de novas provas ou se pretende o julgamento antecipado da lide, conforme despacho do MM. Juiz de Direito de fls. 34.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000170-52.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMA MARIA LOPES GONÇALVES
Advogado(s): JOAQUIM PEDRO GONÇALVES BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11332)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Joaquim Pedro Gonçalves Bastos(OAB/PI 11.332), para no prazo de 10(dez) dias, dizer de seu interesse na
produção de novas provas ou se pretende o julgamento antecipado da lide(despacho de fls. 83).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000422-89.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Francisco Inácio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053), para no prazo de 10(dez) dias, dizer se tem interesse na
produção de novas provas ou se pretende o julgamento antecipado da lide, conforme despacho de fls. 34.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000170-52.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILMA MARIA LOPES GONÇALVES
Advogado(s): JOAQUIM PEDRO GONÇALVES BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11332)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Victor Augusto Soares Freire(OAB/PI 11911), para no prazo de 10(dez) dias, dizer de seu interesse na
produção de novas provas ou se pretende o julgamento antecipado da lide, conforme despacho de fls. 83 nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000004-98.2007.8.18.0039
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE BOA HORA, REPRESENTADO PELO PREFIETO ANTONIO COELHO DE RESENDE
Advogado(s):
Réu: REJJANE RESENDE E SILVA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a Parte Ré da sentença do MM. Juiz de Direito desta comarca, proferida nos autos do processo supra, às fls. fls.
127/134. Após o trânsito em julgado, adotem as seguintes providências. a) Insira-se o nome do réu no Cadastro Nacional de Condenados por Ato
de Improbidade Administrativa: b) comunique-se o Tribunal Regional Eleitoral: c) requisitem-se à Câmara Municipal, informações sobre o valor do
subsidio recebido pelo réu durante o ano de 2001, bem como cópia do ato normativo que estabeleceu o referido valor.Eu Elesbão Sampaio
Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000110-36.2002.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA ALVES PEREIRA, JOSE ALVES PEREIRA
Advogado(s): ISADORA MARIA B. R. CARTAXO DE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 4307-B)
Usucapido: ANTONIO DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4137)
DESPACHO: Intimar o advogado Afonso Ligorio de Sousa Carvalho(OAB/PI 2945), para comparecer perante este juizo, no Forum local, no dia
05/07/2016, às 15:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompanhado do Sr. Antonio da Costa Araujo e sua esposa e
de 02(duas) testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000018-29.2016.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FLORIANO - PIAUÍ
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO-PI, SÉRGIO SOUSA ALENCAR, EDVAN DE SOUSA
CAMINHA
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
ATO ORDINATÓRIO: Intima o réu, Edvan de Sousa Caminha, por meio de seu advogado supracitado, da audiência de oitiva de testemunha
designada para o dia 01/08/2016, às 14:00 hs. Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000311-33.2015.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PI
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO-PI, RITA DE CÁCIA ALVES DO NASCIMENTO
ATO ORDINATÓRIO: Intima a ré, Margarida Rosa do Nascimento, por meio de seus advogados, MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES
OAB/PI 4703, da audiência de oitiva de testemunha designada para o dia 01/08/2016, às 11:30 hs. Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa,
Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000103-15.2016.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL BARRO DURO-PI
Indiciado: BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA FILHO, ERISCLAUDIO ALVES DA SILVA, JONATHAN AGUIAR FERREIRA
Advogado(s): VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1731), MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328)
ATO ORDINATÓRIO: Intima os réus, por meio de seus advogados, da audiência de reconhecimento de pessoas e interrogatório dos réus
designada para o dia 01/08/2016, às 09:30 hs. Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000060-78.2016.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO, GETÚLIO ALVES DA LUZ, ANTÔNIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO: Intima o réu, Augusto Pessoa dos Santos, por meio de seus advogados, SHIELEY VELOSO DE ALENCAR OAB/PI 7549 e
JOÃO BATISTA ALVES DE CASTRO OAB/PI 119/90-A, da audiência de oitiva de testemunha designada para o dia 01/08/2016, às 11:00 hs.
Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000015-74.2016.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, JOSÉ BINA DE MOURA
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO-PI, REGINA MARIA DE SOUSA ARAÚJO, BISMARCK SANTOS DE ARÊA
LEÃO, ADÃO CUNHA DE ARAÚJO
Advogado(s): CARLA PATRICIA FONTENELE CARVALHO DA SILVA OAB/PI 11368; RAFAELA RODRIGUES SANTOS FEITOSA OAB/PI
1199; JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO OAB/PI 2594; NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES OAB/PI 8850
ATO ORDINATÓRIO: Intima os réus, por meio de seus advogados, da audiência de oitiva de testemunha designada para o dia 01/08/2016, às
12:00 hs. Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa, Técnica Judiciária, matrícula 26574.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000027-35.2009.8.18.0084
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS, SUELY NUNES DOS SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS GOES ALENCAR,
FRANCISCO DE ASSIS SOUSA, ANTONIA NETA DA SILVA, CLAUDIA BENTO DA SILVA LEAL, NEIDE ALVES DA SILVA SOBRAL, GENILDA
DE AREA SOARES, JUCILEIA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ELÓI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941/89), AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRO DURO PIAUÍ
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE A PARTE AUTORA, por meio de seus advogados supramencionados, para que, em 30 (trinta) dias,
providencie o pagamento das custas finais, conforme boleto às fls. 301 ou 302 deste autos. Barro Duro-PI, 27/06/2016. Diogo Rodrigues de
Miranda Brito, Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000669-66.2013.8.18.0084
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RACEQUIP COMERCIAL E SERVICOS LTDA, ANA TAHISE DOS SANTOS BORGES
Advogado(s): ELDER WILSON OLIVEIRA JALES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3688-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a Autora, por meio de seu advogado, para que em 30 (trinta) dias providencie o pagamento das custas finais,
conforme boleto expedido às fls. 162. Barro Duro-PI, 27/06/2016. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial.

Processo nº 0000548-73.2013.8.18.0040
Classe: Justificação
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Réu:
Advogado(s):
Intima-se a parte autora, através de seu advogado Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7.128, para audiência designada para o dia 27/07/2016,
às 10:30 horas, para oitiva de testemunhas, que deverão comparecer independentemente de intimação. Caso requerido a intimação das
testemunhas por este juízo, a respectiva justificativa e o deposito do rol de testemunhas seja efetuado no prazo de 30 dias que antecedem a
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10.78. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA116545 

10.79. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA116553 

10.80. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA116479 

10.81. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES116539 

10.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES116359 

10.83. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES116385 

audiência, independente de existência do referido rol nos autos (art. 407, do CPC). Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei
e conferi.

Processo nº 0000550-43.2013.8.18.0040
Classe: Justificação
Requerente: MARIA ZENAIDE DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Réu:
Advogado(s):
Intima-se a parte autora, através de seu advogado Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7.128, para audiência designada para o dia 27/07/2016,
às 10:00 horas, para oitiva de testemunhas, que deverão comparecer independentemente de intimação. Caso requerido a intimação das
testemunhas por este juízo, a respectiva justificativa e o deposito do rol de testemunhas seja efetuado no prazo de 30 dias que antecedem a
audiência, independente de existência do referido rol nos autos (art. 407, do CPC). Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei
e conferi..

Processo nº 0000549-58.2013.8.18.0040
Classe: Justificação
Requerente: MARIA HELENA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Réu:
Advogado(s):
Intima-se a parte autora, através de seu advogado Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7.128, para audiência designada para o dia 27/07/2016,
às 9:30 horas, para oitiva de testemunhas, que deverão comparecer independentemente de intimação. Caso requerido a intimação das
testemunhas por este juízo, a respectiva justificativa e o deposito do rol de testemunhas seja efetuado no prazo de 30 dias que antecedem a
audiência, independente de existência do referido rol nos autos (art. 407, do CPC). Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei
e conferi.

Processo nº 0000545-21.2013.8.18.0040
Classe: Justificação
Requerente: FIRMINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Réu:
Advogado(s):
Intima-se a parte autora, através de seu advogado Dr. Daniel da Costa Araújo - OAB/PI 7.128, para audiência designada para o dia 27/07/2016,
às 9:00 horas, para oitiva de testemunhas, que deverão comparecer independentemente de intimação. Caso requerido a intimação das
testemunhas por este juízo, a respectiva justificativa e o deposito do rol de testemunhas seja efetuado no prazo de 30 dias que antecedem a
audiência, independente de existência do referido rol nos autos (art. 407, do CPC). Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário, digitei
e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000110-38.2015.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AISLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4.640)
SENTENÇA: Relatório dispensado, por conta do rito. A ação comporta julgamento antecipado, uma vez que incide, na espécie, o art. 355, I, do
CPC. Improcede a preliminar de ilegitimidade. O Autor imputou ao réu comportamento ilícito, de natureza dolosa, o que, à luz da teoria da
asserção, basta para determinar a legitimidade ad causam. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC, para condenar a requerida no pagamento da importância de R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reais), devidamente corrigida
a partir do ajuizamento da ação, acrescida de juros moratórios de 1º ao mês a contar da citação. Sem custas e honorários, em razão do
constante no artigo 55, da Lei 9.099/95. P.R I. BERTOLÍNIA, 1 de maio de 2016 - THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000186-96.2014.8.18.0085
Classe: Execução de Alimentos
Autor: L. C.DOS S. POR SUA GENITORA FRANCIDALVA DA SILVA CANAVERDE
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: FRANCISCO WALLAS DOS SANTOS COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de pedido de execução de alimentos ajuizada por LUIANNE CANAVERDE DOS SANTOS, representada por
sua mãe FRANCIDALVA DA SILVA CANAVERDE contra FRANCISCO WALLAS DOS SANTOS. As partes entabularam o acordo acostado aos
autos. Homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, para que produza os jurídicos e legais efeitos, declarando a extinção do
processo, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos, inclusive, baixando-os junto à
Distribuição, observadas as formalidades legais, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte interessada. Sem honorários e sem
custas, porquanto beneficiário da justiça gratuita. Arquive-se o feito. BERTOLÍNIA, 21 de janeiro de 2015. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE
OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.
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10.84. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES116063 

10.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES116250 

10.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES116789 

10.87. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS116741 

10.88. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS116223 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000147-36.2013.8.18.0085
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Requerido: JOAN BENVINDO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: GABRIEL BENVINDO DA SILVA, representado por sua genitora ANA LUCIA DOS SANTOS SILVA, qualificados nos autos,
ingressou em Juízo com a presente Ação de Alimentos contra JOAN BENVINDO DA SILVA. A parte apresentou desistência da lide. Decido. A
desistência da parte autora autoriza a extinção do feito, conforme norma contida no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Isto posto,
homologo a desistência da ação nos termos formulados pela parte demandante, para os fins do art. art. 158, § único, do Código de Processo
Civil, em consequência, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito. Justiça gratuita deferida. Sem custas e honorários. P.R.I.
BERTOLÍNIA, 21 de janeiro de 2015. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000363-26.2015.8.18.0085
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NERIJONCIA ALVES DE ARAÚJO SOUSA CRUZ
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Réu: JOSIVAN PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: NERIJONCIA ALVES DE ARAÚJO SOUSA CRUZ em face de JOSIVAN PEREIRA DA CRUZ, ambos qualificados nos autos,
alegando, em síntese, que se casou com a requerida em data de 03 de janeiro de 2002, tendo nascido dessa união nascido uma filha,atualmente,
com treze anos de idade; que se encontram separados de fato, sem possibilidade de restabelecimento da vida conjugal. Desse modo, por
vislumbrar a impossibilidade de o casal se reconciliar, presunção baseada no longo tempo de separação experimentado, julgo procedente o
pedido inicial, em consequência decreto o divórcio de NERIJONCIA ALVES DE ARAÚJO SOUSA CRUZ e JOSIVAN PEREIRA DA CRUZ, com
base no § 6º do art. 226 da Constituição Federal, declarando, assim dissolvida a sociedade conjugal havida entre o requerente e a requerida. O
cônjuge mulher voltará a ter o nome de solteira, NERIJONCIA ALVES DE ARAÚJO SOUSA. determino que a menor JAYANNA SOUSA CRUZ,
filha do casal, permaneça sob a guarda da requerente, ficando o requerido com direito à livre visitação ao menor. Transitada em julgado a
apresente decisão, arquivem-se estes autos. Sentença com força de mandado. Custas e honorários pro rata, os quais ficarão suspensos por
força da justiça gratuita. P.R.I. Bertolínia, 12 de abril de 2016. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000008-21.2012.8.18.0085
Classe: Guarda
Requerente: ERIZÉLIA BRITO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO FONSECA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7166)
Requerido: JOSELÇO DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de demanda envolvendo as partes acima nominadas, ambas qualificadas nos autos. A parte autora foi instada a adotar
providência necessária ao andamento do feito, porém manteve-se inerte, mesmo depois de intimada pessoalmente, sem nada promover. É o que
basta relatar. Decido. DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo extinto o processo, com fundamento no art. 267, inciso III, do Código de Processo
Civil. Sem custas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-se, registre-
se e intimem-se. BERTOLÍNIA, 22 de janeiro de 2015. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000147-65.2015.8.18.0085
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDO NEIVA PACHÊCO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
Executado(a): SILVIO FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de demanda envolvendo as partes em epígrafe. No caso, a parte autora RAIMUNDO NEIVA PACHECO desistiu da parte
autora. A desistência da parte autora autoriza a extinção do feito, conforme norma contida no art. 487, VIII, do Código de Processo Civil. Isto
posto, homologo a desistência da ação nos termos formulados pela parte demandante, nos termos do art. 487, III, do CPC, em consequência,
julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito. Desentranhe-se a nota promissória. Justiça gratuita deferida. Sem custas e honorários.
P.R.I. BERTOLÍNIA, 9 de junho de 2016. THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
BERTOLÍNIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000447-40.2007.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: NAOR TRINDADE FOLHA
Advogado(s): BRAULIO ANDRE RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6604), JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Interditando: MOACYR RIBEIRO JUNIOR
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para providenciar o pagamento das custas da Carta Precatória (fls. 178)expedida para
a Comarca de Barueri/SP. Ressalte-se que as referidas custas deverão ser pagas no Juízo deprecado através do site do Tribunalde Justiça do
respectivo Estado.
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10.89. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS116427 

10.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS116239 

10.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS116123 

10.92. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS116124 

10.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS116816 

Processo nº 0000396-92.2008.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: KAZUO DEAI, KAMIHIRO KODAMA, MÁRIO YOSHIARA FUKUDA
Advogado(s): JOAQUIM LUIZ DE ABREU(OAB/GOIÁS Nº 14047)
Requerido: GILMAR DALBERTO IZOLAN, LUIS CESAR IZOLAN
Advogado(s): JOÃO PAULO BORGES(OAB/BAHIA Nº 10210)
DECISÃO
Defiro o requerimento de fls. 153 e 154, determinando a averbação da presente ação às margens da matrícula n.º 1419 do Cartório de Registro
de Imóveis da cidade de Barreiras do Piauí/PI.
Não há questões processuais pendentes.
As questões de fato sobre as quais recairá a atividade probatória são a posse, a localização dos imóveis e a função social da propriedade, e os
meios de prova admitidos serão o documental, testemunhal e pericial.
A distribuição do ônus da prova será observado o art. 373 do CPC.
As questões de direito relevantes para a decisão do mérito são a função social da propriedade e a regularidade dos registros públicos.
Intimem-se as partes para pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, no prazo comum de 5 (cinco) dias, findo o qual a decisão se torna estável.
BOM JESUS, 28 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000464-13.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ATE II TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A
Advogado(s): JOVENTINO VIEIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 7860)
Réu: URUÇUI AGRÍCOLA LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Sr. Advogado JOVENTINO VIEIRA (OAB/SANTA CATARINA Nº 7860) , a proceder ao recolhimento das custas
processuais da Carta Precatória expedida para a Comarca de Uruçuí-PI, no valor das guias juntadas aos autos do processo (fls. 105), a fim de
que a mesma seja autuada, distribuída e devidamente cumprida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000056-17.2009.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JUVENTINO SANTO GIARETTA
Advogado(s):
DESPACHO: ..." Intime-se a parte demandante, para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 41, no prazo de 05
(cinco) dias, requerendo o que entender cabível."

Processo nº 0000212-58.2016.8.18.0042
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: A.J FRANCO NETO ME
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, fazer prova de sua impossibilidade de arcar com as despesas processuais,
juntando as declarações do imposto de renda dos últimos 5 (cinco) anos.
BOM JESUS, 27 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000886-70.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ANTONIO CARLOS BONAMIM
Advogado(s): ANA LUIZA ABREU PINTO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7330)
Réu: ZECILIO QUIRINO DE ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido cautelar de busca e aprrensão.
BOM JESUS, 27 de junho de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000202-92.2008.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
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10.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES116667 

10.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES116085 

10.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES116093 

10.97. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR116773 

10.98. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR116777 

10.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR116664 

Requerido: CARMEM LÚCIA RODRIGUES RIBEIROS VAZ
Advogado(s):
DESPACHO: ..."Proceda-se à expedição de custas devidas pela parte sucumbente, com remessa à Procuradoria Geral do Estado, para fim de
cobrança, nos termos da lei."...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000204-49.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JACKLINE DO VAL LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9858)
Réu: EPA MODAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas devidas, sob pena de retração de peças para dívida
ativa. (...) Buriti dos Lopes, 12 de fevereiro de 2016 (a) ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001165-24.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/SÃO PAULO Nº 116830)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 46/54 proferida no átrio do fórum em: 29 de junho de 2015. (...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO para CONDENAR solidariamente os réus a indenizarem os danos materiais suportados pela autora, devendo o montante ser apurado
em liquidação de sentença, CONDENANDO solidariamente os réus a compensarem os danos morais sofridos pela parte autora, que ora arbitro
em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), importancia esta a ser monetariamente corrigida e acrescida de juros, nos moldes do art. 1º - F da lei nº
9494/97, a partir da data da prolação da sentença até o efetivo pagamento (Súmula nº 362 do STJ). Diante da sucumbência autoral mínima (art.
21, parágrafo único, CPC), CONDENO os réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), nos termos do § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO na forma do art. 269, I do Código de processo Civil (...) Buriti dos Lopes, 29 de Junho de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0001161-84.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSEANA DO CARMO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS GALLI(OAB/SÃO PAULO Nº 116830)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 38/47 proferida no átrio do fórum em: 29 de junho de 2015. (...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO para CONDENAR solidariamente os réus a indenizarem os danos materiais suportados pela autora, devendo o montante ser apurado
em liquidação de sentença, CONDENANDO solidariamente os réus a compensarem os danos morais sofridos pela parte autora, que ora arbitro
em R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), importancia esta a ser monetariamente corrigida e acrescida de juros, nos moldes do art. 1º - F da lei nº
9494/97, a partir da data da prolação da sentença até o efetivo pagamento (Súmula nº 362 do STJ). Diante da sucumbência autoral mínima (art.
21, parágrafo único, CPC), CONDENO os réus ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1.500,00
(um mil e quinhentos reais), nos termos do § 4º do art. 20 do Código de processo Civil, EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO na forma do art. 269, I do Código de processo Civil (...) Buriti dos Lopes, 29 de Junho de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000684-49.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E SILVA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10188)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior/PI, vem através deste INTIMAR o advogado Acelino de Paula
Vanderlei Filho (OAB/PI 7.573-B) para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar suas contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pelo
Ministério Público.Eu, Roberto Santos de Deus, Escrivão Judicial, digitei o presente termo. Campo Maior/PI, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001057-80.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO AMPARO SILVA
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835)
Réu: BANCO GE CAPITAL S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo, sem julgamento de mérito, o que faço com fundamento no art. 485, III, do NCPC.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.
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10.100. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR116874 

10.101. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI116957 

10.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI116607 

10.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI116579 

10.104. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI116795 

Processo nº 0001044-81.2012.8.18.0026
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: ANTONIO CHRISOSTOMO DE SOUSA, DORONIZE VALDEMIRA DE AZEVEDO SOUSA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Requerido: LUIS MEDEIROS CAVALCANTE FILHO, ROSALICE CASTELO BRANCO CAVALCANTE
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ficam intimadas as partes, através de seus advogados/procuradores da realização da perícia em 20/07/2016 pelo perito nomeado, Senhor
Antônio Campo Maior Bona Filho (Engenheiro Agrônomo CREA-PI).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000865-79.2014.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: M. A. P., M. R. L. P.
Advogado(s):
Requerido: N. P. P., M. L. P. F., G. M. P. P.
Advogado(s): MIGUEL IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
DESPACHO: Em ato contínuo o MM. Juiz declarou encerrada a presente instrução e diante da complexidade dos fatos e a requerimento das
partes determinou que fossem as alegações finais apresentadas em forma de memoriais escritos, no prazo de 15 dias sucesíveis, para o
advogado dos autores, advogado da requerida, e para o parecer ministerial, na forma do art. 364, §2º, do NCPC, contados da carga do processo.

Processo nº 0000146-53.2008.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11197), ALINE
NOGUEIRA BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 8225), FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): MARIA DAS MERCES VALENTE AGUIAR
Advogado(s):
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Reitere-se novamente o Despacho de fls.28, com prazo de
10(dez) dias, haja vista o exequente não ter se manifestado sobre o auto de penhora e depósito de fls.26. Cumpra-se!

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000303-89.2009.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: EDMILSON MENDES DA SILVA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: "... A decisão administrativa não merece, portanto, ser revertida. De acordo com os fundamentos expostos, muito embora a parte
tenha demonstrado a sua condição de extrema pobreza, deixou de comprovar a sua condição de portadora de deficiência impossibilitada de
prover a própria manutenção, por se tratar de incapacidade temporária para a vida independente e para o trabalho, pelo que, nos termos do artigo
20, §2º, da Lei 8.742/93, o pedido merece ser indeferido. Dado exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, rejeitando os pedidos, com
resolução de mérito, da parte autora, nos termos do inciso I do art. 487 do CPC, nos termos da fundamentação acima. Sem custas e honorários,
em face da gratuidade concedida, com fulcro no artigo 98, I e VI do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000462-85.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS OLIVEIRA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: ADCTRAA- ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS DO
ASSENTAMENTO 13 DE ABRIL
Advogado(s):
DESPACHO: "... Com base nessa breve fundamentação, constata-se ilegítima a interrupção do fornecimento de água aos autores, razão pela
qual, nessa fase preliminar, este Juízo entende a necessidade pelo retorno ao fornecimento de água aos autores, principalmente por se tratar de
um direito fundamental em questão. Assim, configurada a verossimilhança das alegações dos Autores quanto à infundada suspensão no
fornecimento de água, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA requerida pela Autora para determinar que a parte Ré retorne o
fornecimento de água aos autores e, após, se abstenha de interromper o fornecimento de água referentes aos poços que estão no controle a
associação, até a decisão final destes autos, por sentença, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) pelo descumprimento
da decisão, sem qualquer limite máximo quanto a multa, na figura do presidente da associação. Para o andamento do processo, determino a
intimação para o cumprimento da decisão acima e a citação nos termos da ação para comparecimento na audiência de conciliação no dia de 17
de agosto de 2016, às 08:30h na sala de audiência deste Fórum, devendo ambas as partes estarem acompanhados de advogados constituídos.
Intimem-se na forma da lei..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000428-13.2016.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
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10.106. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI116149 

10.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI116230 

Requerido: ADÃO DE HOLANDA RIBEIRO
Cuida-se de pedido de busca e apreensão em que o requerente visava reaver a bem dado em garantia pelo requerido em caso de
descumprimento do contrato nº 1566723. Estando a inicial acompanhada dos documentos pertinentes ao caso, este Juízo concedeu o pedido
liminar, decisão aos fólios 20/21. Antes do cumprimento da decisão o Banco Honda S/A desistiu da ação, pleiteando a extinção do processo sem
resolução do mérito, petição acostada às fls. 22. É o relatório. Decido. A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença e, se já tiver
ocorrido a citação, o requerido precisa consentir. No caso dos autos, constato que após o deferimento do pedido liminar, não houve a realização
de qualquer outro ato, ou seja, o requerido não foi convocado para integrar a relação processual, circunstância que permite a extinção do feito
sem prévia oitiva do requerido. Pelo exposto e ante o que consta nos autos, homologo a desistência da ação e, por consequência, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VIII do CPC. Deixo de determinar o recolhimento do Mandado de Busca e
Apreensão, como também de determinar a expedição de ofício ao DETRAN-PI, uma vez que não foi possível dar cumprimento à decisão de fls.
20/21. Custas pelo requerente. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000406-23.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA SOARES DE OLIVIERA SOUSA
Advogado(s): JAMES RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8424), JAMES RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8424), FABIO DA
SILVA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10999)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Ocorreu o depósito do valor pela parte devedora a credora, consoante fls. 79. Na sentença, este Juízo também arbitrou honorários
advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor total da condenação, que equivale a R$ 1.274,18 (um mil, duzentos e setenta e quatro reais e
dezoito centavos). O depósito judicial foi uno, contemplando o valor da condenação e dos honorários advocatícios, desta feita, determino que a
Secretaria deste Juízo expeça Alvará Judicial, um em nome do requerente no valor de R$ 5.096,76 (cinco mil, noventa e seis reais e setenta e
seis centavos), e outro em nome do advogado da parte autora no valor de R$ 1.274,18 (um mil, duzentos e setenta e quatro reais e dezoito
centavos), para que estes possam levantar o dinheiro do depósito judicial de fls. 79. Por fim, determino o desentranhamento dos documentos de
fls. 73/77, uma vez que os mesmos se referem a outro processo. Expedientes necessários..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000470-62.2016.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOAQUIM DA LUZ ARAUJO NETO, VALMOR DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182), FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO, RUTE MARIA CRONEMERGER COSTA PIMENTEL
Tendo em conta que um dos autores declarou ser educador físico e o outro professor, com base nas normas dos artigos 2º, 3º e 5º da Lei nº
1.060/50, concluo que os autores não preenchem os requisitos para gozar dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Por isso, INDEFIRO
O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma do artigo 321, parágrafo único, c/c artigo 485, I, ambos do Código de Processo Civil, determino a
intimação dos autores, através do causídico, para no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento das custas processuais, na forma da lei, sob
pena de extinção sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento do feito. Após o cumprimento ou expiração do prazo, a Secretaria
deve certificar e vir os autos conclusos. Intimação via DJ-PI. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000638-35.2014.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DE DEUS ALVES FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Pelo exposto, resolvo julgar parcialmente procedente a pretensão punitiva do Estado, para condenar ANTONIO DE DEUS ALVES
FERREIRA nas penas do art. 155,§§§ 1°, 2°, 3° do Código Penal, pelo que passo a dosar pena, tendo como parâmetros os balizamentos dados
pelos arts. 59 e 68 do Código Penal. A sua culpabilidade mostrou-se normal à espécie delitiva ora reconhecida, nada tendo que valorar. 2. Nos
autos, não há comprovação de que o acusado possui antecedentes criminais, razão pela qual deixo de analisar. 3. Sua conduta social é
satisfatória, pois não se conhece qualquer fato que a macule. 4. Embora não tenha sido examinado, psicologicamente, por profissionais da área
respectiva, sua personalidade não parece oferecer perigo para a sociedade. 5. O motivo ensejador do crime não restou bem caracterizado nos
autos, não podendo prejudicar o réu. 6. O crime foi praticado sob circunstâncias que não ofereceram perigo para outros bens jurídicos, bem como
suas consequências não se mostraram gravosas, uma vez que os bens furtados, não são de expressividade para a vítima, consoante seu próprio
depoimento em Juízo. 7. O comportamento da vítima em nada contribuiu para o evento criminoso. Levando em conta as circunstâncias judiciais
analisadas acima, fixo a pena-base em 02 (dois) anos de reclusão. Vislumbro e aplico, na segunda fase de aplicação da pena, as duas
atenuantes contidas nos autos: ser o agente menor de 21 (vinte e um) anos (artigo 65, III, alínea ?d?, do CP), e a confissão espontânea, perante
a autoridade judicial, da prática de autoria do crime, que contribuiu para ensejar o presente decreto condenatório, no que tange as provas (artigo
65, III, alínea ?d?, do CP), ao crime ao acusado imputado e responsabilizado. Logo, diante destas atenuantes supra referidas, atenuo em, 1/6
(um sexto) para cada destas, passando a dosar as penas, então, em 01 (um) ano 03 (três) de reclusão, ao crime de furto qualificado. Não
concorrem circunstâncias agravantes para os delitos de furto qualificado. No que tange a terceira fase de aplicação de pena, aplico a causa de
diminuição de pena § 2° artigo 155 do CP, no patamar máximo de 2/3 (dois terços), ficando a pena, neste momento, em 05 (cinco) meses de
reclusão. Quanto à causa especial de aumento de pena prevista no § 1°. Do art. 155, aplico, aumentando a pena em 1/3, fixando a pena definitiva
em 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, nos termos do art. 33,§ 2°. ?c?, do Código Penal, em
estabelecimento penal adequado na comarca. Todavia, alerta-se que o réu ficará preso 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias, aplica-se a
detração penal, não tendo mais o mesmo que cumprir a pena aplicada, pois o período de prisão cautelar foi superior ao tempo de pena
presentemente aplicada, devendo o Juízo de a execução ficar atento por eventual condenação penal, caso ocorra, com este réu, por fato anterior
ao período de prisão cautelar cumprido para servir como ?crédito corrente? na execução penal, conforme orientação do Superior Tribunal de
Justiça (STJ). No que tange a aplicação de pena de multa ao réu, por não ser permitido por lei a sua isenção, condeno o acusado, com base no
artigo 49, caput e § 1° c/c artigo 60, caput, ambos do Código Penal (CP), no mínimo legal, tendo em vista a situação econômico/financeira do réu,
fixando o valor ao pagamento de 10 (dez) dias-multas, em razão das circunstâncias judiciais acima perlustradas, cujo valor do dia-multa fixo e,
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10.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ116702 

1/30 9um trinta avos) do salário mínimo vigente em setembro de 2014, época em que se consumou o delito, cujo montante redunda na quantia de
R$ 241,00 (duzentos e quarenta e um reais), que poderá ser parcelado e, 3 (três) vezes, nos moldes do artigo 50, caput, do CP. Condeno o réu
ao pagamento das custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão, tomem-se as seguintes providências: 1) Lance-
se o nome do réu no rol dos culpados, com a máxima e devida atenção ao artigo 5°, LVII, da CRFB/88 e da lei 12.403/11, após o trânsito em
julgado. 2) Proceda-se o recolhimento devido a título de pena pecuniária, para que seja pago em 10 (dez) dias, na forma do artigo 686 do CPP e
50,caput, do CP.3) Expeça-se a guia de execução definitiva no seu devido momento, caso necessário. 4) Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral
do Estado do Piauí, fornecendo-lhe fotocópia desta decisão, informando-lhe acerca da condenação do réu, para que se proceda ao disposto nos
artigos 71 §2°, do Código Eleitoral e 15, III, da CRFB/88. 5)Oficie-se, também, ao órgão estatal de cadastro de dados sobre antecedentes deste
Estado, juntamente, com o órgão responsável do SINESP, para que se proceda ao estipulado na lei 12681/12, informando-lhes acerca desta
decisão condenatória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Canto Do Buriti, 29 de Setembro De 2015. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM-Juiz de Direito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000051-57.2007.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIANA DIAS DA SILVA MIRANDA, MAURILIO CAVALCANTE DE MIRANDA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: "... Defiro o bloqueio do valor informado pela credora, através do sistema Bacen Jud . Caso há saldo o saldo positivo em diversas
contas de titularidade da executada, proceda-se à penhora sobre uma delas, liberando-se as demais, e transfira-se a importância bloqueada para
conta judicial, à disposição desse Juízo. Em seguida intime-se o executado para, querendo, impugnar a execução no prazo de 05 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação da penhora, sem impugnação por parte da executada, certifique-se, e, em seguida, voltem
os autos conclusos para que seja feita a transferência do valor bloqueado para uma conta judicial deste Juízo, visando a expedição do alvará em
favor da exequente. Expedientes necessários. Canto do Buriti-PI, 27 de jtinho de 2016.\É CARITOS DA FONSECA LIMA AMORI Juiz de
Direito..."

Processo nº 0000076-64.2009.8.18.0088
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL-UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): CAMARA MUNICICPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS
Advogado(s):
Inicialmente não vejo limitação ao conhecimento de tais pleitos, ao contrário, a autocomposição deve ser incentivada.
Diante do exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA MARCHA PROCESSUAL pelo prazo de 01 [um] ano.
Após o decurso do prazo, intime-se o exequente para dizer, em 05 (cinco) dias acerca do integral cumprimento da obrigação, fazendo-me
novamente conclusos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000274-62.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISABEL ROSA DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 8732)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
Vistos e etc.
Recebo o recurso de apelação de fls. 65/90.
Ato contínuo, intime-se o apelado, para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no art. 1.010, § 1° do CPC.
Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000036-07.2015.8.18.0045
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JOÃO MENDES MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PI Nº 345401) para manifestação sobre a contestação de fls. 36/39.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000368-37.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA CANUTO SOARES
Advogado(s): ALAN JHAIME SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13070)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado ALAN JHAIME SOARES(OAB/PI Nº 13070) para, no prazo legal, se manifestar sobre a contestação de
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fls. 39/54. Eu, Sílvia Maria de Oliveira Castro F. Lima, Analista Judicial, mat. 407994-9, digitei o presente.

Processo nº 0000503-83.2015.8.18.0045
Classe: Monitória
Autor: MARIA DA CRUZ DA SILVA MINEIRO - ME, MARIA DA CRUZ DA SILVA MINEIRO
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu: RUBENS CONSTRUÇÕES LTDA - ME, DAVID MACEDO ANTUNES
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
DESPACHO: "Vistose etc. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para se manifestar expressamente sobre o pedido de substituição
de penhora de fls. 78 no prazo de 05 dias. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 03 de junho de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000247-19.2010.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXSANDRO LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11121)
Requerido: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para, no prazo de 05 ( cinco ) dias, se manifestar sobre petição de fls. 157/159.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000663-16.2012.8.18.0045
Classe: Petição
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: VERÔNICA DA SILVA
Advogado(s): Dr. ACELINO VANDERLEI, OAB/PI n° 7573-B
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. ACELINO VANDERLEI - OAB/PI nº 7573-B,
do despacho de fls. 84, em que se destaca: "Compulsando os autos, observo que o patrono do réu, o Dr. ACELINO VANDERLEI, OAB/PI n°
7573-B, devidamente intimado para apresentar alegações finais, inclusive sob pena de multa previstano artigo 265 do CPP, não apresentou
alegações finais. A conduta omissiva do Dr. ACELINO VANDERLEI, OAB/PI n° 7573-B, se subsume no pressuposto do artigo 265 do Código de
Processo Penal. Desta forma, conforme fundamentação acima, imponho ao Dr. ACELINO VANDERLEL OAB/PI n° 7573-B, uma multa no valor
mínimo equivalente a 10 salários-mínimos, sem prejuízo das sanções administrativas a cargo da OAB/PI. Intime-se o patrono do réu da decisão
acima, bem como oficie-se a OAB/PI para os devidos fins".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000307-79.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSIA DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: RAIMUNDA DE SOUZA CAMPELO, ANTONIO ERASMO DE SOUSA CAMPELO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar Dr. RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649), Para se manifesta sobre a contestação às fls. 38/92

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)

Processo nº 0000463-43.2011.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: VIRLENE SOARES PORTELA
Advogado(s): JOÃO WENNY BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8354)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): HIRAM AUGUSTO TELES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8920), TAINAH BRANDÃO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8929)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados JOÃO WENNY BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8354), HIRAM AUGUSTO TELES
LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 8920) e TAINAH BRANDÃO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8929) do despacho de fl. 216, cujo trecho destaco: "Intime-
se as partes através de seus procuradores, para se manifestarem, bem como para requerer o que for de direito." Eu, Sílvia Maria de Oliveira
Castro Ferreira Lima, Analista Judicial, mat. 4079949, digitei o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000378-81.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PI Nº 7649) para informar um outro endereço da parte
requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
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Processo nº 0001380-20.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCELINO FRANCISCO DE SIQUEIRA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001098-79.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIVÂNIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001379-35.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELCIDES BARRETO DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001377-65.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001095-27.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
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Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001096-12.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: ATIVOS S. A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001131-69.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ODETE DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001240-83.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONETE DOS SANTOS VERAS
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001277-13.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONISIA CARDOSO SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
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que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001381-05.2015.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDIANA MARIA DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): REGINALDO ALBUQUERQUE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10968)
Réu: UNIMOTOS - C POJO RIBEIRO ME
Advogado(s):
SENTENÇA: É o sucinto relatório. Passo a decidir. A regular representação processual é pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do processo, sendo um requisito de ordem pública que condiciona o exercício da jurisdição. No caso dos autos, o instrumento de mandato
que foi acostado aos autos consubstancia cópia simples. Com efeito, nos termos dos artigos 104 e 105 do CPC, a procuração é instrumento
indispensável à existência e validade dos atos praticados pelo advogado no processo, razão pela qual deve ser apresentada em original ou em
cópia devidamente autenticada. Intimada para promover a regularização, a parte autora quedou-se inerte, mesmo advertida que se tratava de
providência indispensável para a continuidade da marcha processual. Dessa forma, considerando o não cumprimento do despacho no prazo
assinalado, logo, tendo em vista que não é exigível a prévia intimação pessoal da parte autora para a extinção do processo sem julgamento de
mérito, o indeferimento da inicial é medida que se impõe, nos termos do art. 76, §1°, I, e art. 321, parágrafo único, do CPC. Pelo exposto,
INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000053-05.2012.8.18.0027
Classe: Interdição
Interditante: IVANETE GUERRA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Interditando: ISIDORO ARAGÃO GUERRA
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 20997)
SENTENÇA: "(...) confirmo a liminar, para decretar a interdição de ISIDORO ARAGÃO GUERRA, já qualificado, declarando-o absolutamente
incapaz de exercer pessolamente os atos da vida c ivil, na forma do art, 3ºII, do Código Civil, nomeando-lhe curadora a sua irmã,Sra. IVANETE
GUERRA NOGUEIRA, nos termo do § 3º art. 1775, do Código Civil(...) Corrente, 26 de novembro de 2014. CARLOS MARCELLO SALES
CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000690-48.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONÁRIA ROCHA DE SOUZA
Advogado(s): JOAO ANTONIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Réu: JOSÉ WILTON DA SILVA
DESPACHO: Determino a intimação da parte autora, por intermédio, de seu advogado para indicar no polo passivo da presente demanda de
maneira precisa os herdeiros do falecido os quais detém legitimidade para figurar como demandados em processos desta natureza,
fornecendo inclusive o respectivo endereço para fins de citação e formação correta da relação processual, no prazo de até 10(dez) dias,
a fim de ser atendido requisito essencial acerca da petição inicial. Corrente, 09 de junho de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos.
Juiz de Direito. E para constar. Eu, MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTI ROCHA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
Corrente, 28 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000102-03.2008.8.18.0119
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ACILON DE ARAÚJO MACIEL, GISELE PAIVA MACIEL
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA (OAB-PI 2.154/90)
Réu: RAILON FERREIRA MACIEL
DESPACHO: Diante das especialidades do caso posto, determino a intimação das partes para em até 10(dez) dias manifestarem interesse no
andamento do processo, sob pena de abandono e consequente extinção requerendo o que de direito. Corrente,09 de junho de 2016. Ass) Dr.
Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. E para constar. Eu, MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTI ROCHA, Analista Judicial digitei
e conferi o aviso. Corrente, 28 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000119-82.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANTONIO GOMES DA COSTA FILHO
Advogado(s): LEONARDO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6012) e ISMAEL PARAGUAI DA SILVA (OAB-PI Nº 7235).
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: Determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias para dizer se ainda tem
interesse no andamento da presente demanda.. Corrente, 6 de junho de 2016. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. E para
constar. Eu, MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTI ROCHA, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Corrente, 28 de junho de
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2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000563-52.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FLORÊNCIO VILARINDO DOS REIS
Advogado(s): LEONARDO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6012) e ISMAEL PARAGUAI DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para dizer, em 15 dias, se ainda tem interesse no proceguimento do feito, sob pena de não o fazer o
processo ser extinto sem resolução de mérito, por abandono, na forma do art. 385, III, do Novo CPC.Corrente, 6 de junho de 2016. Ass) Dr.
Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. E para constar. Eu, MARGARETH DE LOURDES CAVALCANTI ROCHA, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. Corrente, 28 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000411-96.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
DESPACHO: "Mantenho a custódia cautelar para não vislubrar alteração fática capaz de revogá-la nenhum fato novo foi acostada. Cumpra-se
diligência requerida pelas partes(...) Corrente, 08/06/16. Carlos Marcello Sales Campos-Juiz de Direito";E para constar, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária/Analista Judicial que subscrevi e digitei..

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000600-14.2014.8.18.0047
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LUZIANE SÁTIRO MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO EVALDO SOARES LEMOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11380)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO-PI
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Intimar o advogado do DESPACHO, em síntese transcrito: " Dê-se vista a parte autora para réplica, no prazo de 10(dez) dias.."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000514-43.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu: SÉRGIO DIAS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Deixo de receber a inicial, ante a ausência de valor da causa expresso no seu bojo. Intime-se a parte autora para que no prazo de
10(dez) dias, supra o ut retro vício, sob pena de extinção do processo..".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000543-93.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 1)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
INTIMAR os advogados das partes da SENTENÇA do MM. Juiz, cujo DISPOSITIVO é do TEOR SEGUINTE:" Ante o exposto, com fundamento
nos artigos 188, II do Código Civil, c/c artigos 333 do Código de Processo Civil e 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, Julgo
improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno a parte autora em custas e honorários de sucumbência, estes em 10%(dez por cendo)
sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei 1.060/50, razão pois, que ficam as suas
exigibilidades suspensas..." .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000379-31.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ PINHEIRO DE ALMEIDA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
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condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000376-76.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALVADOR PINHEIRO SARAIVA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000391-45.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINA MARIA TORRES PINHEIRO
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000385-38.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MADALENA FERREIRA REMÍGIO
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
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?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000394-97.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIMÁRIA LEAL SOUZA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000372-39.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARITANA OLIVEIRA LEMOS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000396-67.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: GARDÊNIA PEREIRA LIMA
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Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000386-23.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA LUCIA SILVA BARBOSA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000390-60.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALVADOR SARAIVA SANTOS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000380-16.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIETE BORGES PINHEIRO SOUSA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000377-61.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILDYBERTO ALMEIDA SARAIVA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000365-47.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUDITE MARIA OLIVEIRA LEMOS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
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na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000384-53.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: HÉLIA SARAIVA AGUIAR
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000388-90.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANÇA VIRGINIA SANTOS MIRANDA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000382-83.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS WAGNER PIAUILINO PINHEIRO
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
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dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000375-91.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO NERES DE JESUS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000374-09.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA NERY LEAL PEREIRA
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000383-68.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLA MARIA PINHEIRO LEAL
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
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proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000373-24.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VILANI FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000381-98.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURINEIDE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839)
INTIMAR os advogados das partes acima, Requerente - Dr. GLAGSTONE ALMEIDA PEDROSA, OAB/PI nº 9304, e Requerido Dr. ERICO
MALTA PACHECO, OAB/PI nº 3.906, da SENTENÇA proferida pelo MM. , cujo DISPOSITO é o seguinte:
?Ante o exposto, com fundamento nos artigos 1º e 2º, § § 1º e 3º da Lei n. 11.738/08, artigo 1º do Decreto Lei n. 20.910/1932, na ADIN n.
4167/DF ? STF, c/c artigo 373 do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os pedido contidos na inicial para condenar a parte ré
em pagar a favor da parte autora o referente a diferença salariais do período compreendido de maio a dezembro de 2009, para que a
remuneração mensal por esta recebida, à época no valor de R$ 577,62, seja complementada para fins de se atingir o importe do piso nacional,
proporcional de 25 horas semanais, do referido ínterim, calculado à época em R$ 593,75 mensais. Ainda, na mesma razão acima exposta,
condenar a parte ré em pagar em favor da parte autora o referente ao mesmo período supracitado (maio a dezembro de 2009), à título de
complementação do terço constitucional das férias e décimo terceiro salário pagos, com fins de se atingir o mesmo parâmetro do piso nacional da
época. Porém, conheço da prescrição parcial para excluir da análise judicial de mérito as parcelas salariais anteriores a maio de 2009. Sobre o
valor condenatório, incidam juros de mora em 6% ao ano pela taxa de remuneração da poupança (artigo 1-F da Lei n. 9.494/97, com redação
dada pela Lei n. 11.960/2009), a partir do vencimento da obrigação (artigo 397 CC), bem como correção monetária pelo índice IPCA-E, conforme
fundamentação ut retro, a partir do efetivo prejuízo. Julgo improcedente os pedidos de condenação da parte ré pelos demais períodos indicados
na inicial, pelos motivos supramencionados. Condeno a parte autora (artigo 85 CPC) em custas na razão de 5/6 do total devido e honorários de
sucumbência, estes em 20%(vinte por cento) sobre o valor da causa, mas, em tempo, a concedo os benefícios da justiça gratuita, na forma do
artigo 98 do CPC, razão pois, que ficam as suas exigibilidades suspensas (artigo 98, § 3º CPC). Condeno a parte ré (artigo 85 CPC) em custas
na razão de 1/6 do total devido e honorários de sucumbência, este os quais fixo em R$ 1.000(mil reais), corrigidos pelo IGPM, considerando-se o
artigo 85, § § 2º e 8º do CPC. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I e 490 do CPC/2015...?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000172-23.2016.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CARLOS VOGADO VIANA, AURELENA VARGAS BRITO
Advogado(s): ANA CARLA DE SOUSA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 9371)
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a Advogada Ana Carla de Sousa Marques, OAB/Pi, nº 9371, para a audiência de conciliação designada, para o dia
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10.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO116800 

10.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO116869 

10.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO116047 

10.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO116052 

20.07.2016, às 10:00 horas no Fórum local, Curimatá - Pi, no processo acima mencionado.

Processo nº 0000453-24.2010.8.18.0048
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA LÚCIA DE SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.
A Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, Juíza de Direito desta Cidade e Comarca de Demerval Lobão - PI, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi julgado nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS proc. nº
0000453-24.2010.8.18.0048, em que é Requerente: Maria Julia de Sousa Lima e Requerido: João Batista da Silva, em cuja sentença em sua
parte final é o seguinte O MINISTÉRIO PÚBLICO, titular desta Comarca, neste ato representando os menores Josseane Batista de Sousa da
Silva, João Batista da Silva Júnior e Jocielma Batista de Sousa, ajuizou a presente Ação de EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA contra João
Batista da Silva, sob alegação de que o executado encontra-se em débito em relação a pensão Alimentícia fixada no processo desde junho/2010,
conforme reclamação da genitora dos menores. Em Despacho ás fls. 06, foi procedido a citado do requerido para no prazo legal apresentar
efetuar o pagamento ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão. Com vista ao Ministério Público para manifestar-se. Este ás fls.
38v dos autos, manifestou-se requerendo a desistência da ação sem resolução do mérito,. É o relatório. Decido. Considerando o requerido pela
parte requerente ás fls. 24 dos autos, DECLARO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e o faço com esteio no art. 485, VI do Código
de Processo Civil, Custas na forma da lei. Publique-se e Registre-se. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Demerval Lobão, 07 de abril de 2016.Maia da Paz e Silva Miranda. Juiza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval
Lobão, aos 28 dias do mês de junho de 2016. Eu, Vanda Alves Feitosa de Sousa, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000430-39.2014.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MÁRIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço completo da parte ré BANCO BONSUCESSO S.A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000075-10.2006.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERISVALDA DE JESUS EUGENIO
Advogado(s): HORACIO LEAL BRITO(OAB/BAHIA Nº 5488)
Requerido: RAIMUNDO MENDES DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. HORÁCIO LEAL BRITO OAB/PI 54/88. FAZ SABER, a
todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR DA SENTENÇA parte final é o seguinte: Vistos Etc, ERISVALDA DE JESUS
EUGÊNIO, ajuizou a presente DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO contra RAIMUNDO MENDES DE SOUSA FILHO, sob alegação de que
casou-se eclesiasticamente com o requerido e conviveu com o mesmo pouco tempo. Citado o requerido nunca foi localizado. Consta ás fls. 17
dos autos, manifestação da requerente, pela desistência da ação sem resolução do mérito,. É o relatório. Decido. Considerando o requerido pela
parte requerente ás fls. 17 dos autos, DECLARO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito e o faço com esteio no art. 485, VI do Código
de Processo Civil, e arquive-se. Demeval Lobão, PI,27 de abril de 2016. Maria da Paz e Silva Miranda. Juiza de Direito. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Demerval Lobão, 27 de junho de 2015. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000085-44.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA CRUZ SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4919)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Drs. ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA OAB/PI
4914, e BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI OAB/PE 21.678. FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem,
DO TEOR DA SENTENÇA parte final é o seguinte: Isto posto, HOMOLOGO o acordo formulado entre as partes, JULGO por sentença a presente
ação, com resolução do mérito, (art. 487, III, b ), e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais.Custas na forma legal. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. DEMERVAL LOBÃO, 17 de maio de 2016. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de DEMERVAL LOBÃO. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, 27 de junho de 2016. Vanda Alves Feitosa de
Sousa. Analista Judicial.

Processo nº 0000659-38.2010.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
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10.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO116074 

10.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO116091 

10.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO116465 

10.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO116345 

10.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO116342 

Réu: JOSÉ MIGUEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: TIAGO VALE DE ALMEIDA OAB PI 6986 para que
proceda com suas alegações finais sob forma de memoriais pelo prazo de 5 dias. E para constar, Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA,
Técnica Judicial, digitou e conferiu o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 27 de junho de 2016.

Processo nº 0000276-89.2012.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES ARAÚJO JÚNIOR, ALVINA PAULA ANDRADE DE ARAÚJO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: RAISLAN FARIAS DOS SANTOS OAB PI 6451
para que apresente a defesa preliminar do réu no prazo de 10 dias. E para constar, Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA, Técnica Judicial,
digitou e conferiu o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 27 de junho de 2016

Processo nº 0000031-10.2014.8.18.0048
Classe: Inquérito Policial
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO TARCISIO MORAES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO
O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr(a). MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado: ANTONIO DUMONT VIEIRA OAB PI 10538/13 para
que proceda com suas alegações finais sob forma de memoriais pelo prazo de 5 dias. E para constar, Eu, LAIZE FEITOSA SOLANO
NOGUEIRA, Técnica Judicial, digitou e conferiu o presente aviso. DEMERVAL LOBÃO, 27 de junho de 2016

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
PROC.0000520-86.2010.8.18.0048
CLASSE: EXCECUÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
AUTOR: POSTO DOIS IRMÃOS LTDA
RÉU: BANCO SANTANDER
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. JOSE ANTÃO DE SOUSA FILHO OAB/PI 6440 E
CELSO MARCOM OAB/PI 5740-A. FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR DA SENTENÇA parte final é o
seguinte:. Trata-se de Exceção de Incompetência interposta por POSTO DOIS IRMÃOS em face de BANCO SANTANDER alegando, em síntese,
que o executado interpôs na comarca de Teresina/PI processo n 000086-51.2009 Ação Revisional de Cláusulas contratuais referente ao mesmo
titulo executivo que pretendem os autores executar. Citados regularmente o exeqüente apresentou impugnação tempestivamente. É o que
importa relatar. O Código de Processo Civil prevê a extinção do processo, sem julgamento do mérito, quando se verificar a ausência de
pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, in verbis: Art 267. Extingue-se o processo, sem resolução de
mérito: IV - quando se verificar a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular processo: Isto posto,
considerando o disposto no art.267,1VI do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Intimações
Necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demerval Lobão, 04 de Junho de 2015. Marisa da Paz e Silva Miranda. Juiza de Direito. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, 27 de junho de 2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
PROC.0000495-10.2009.8.18.0048
CLASSE: EXCECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
EXEQUENTE: BANCO SANTANDER S/A
EXECUTADO: POSTO DOIS IRMÃOS LTDA
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO OAB/PI 4633,
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR DA SENTENÇA parte final é o seguinte: Trata-se de Ação de
Execução de Titulo Extrajudicial interposto por BANCO SANTANDER em face de POSTO DOIS IRMÃOS alegando, em síntese, que a autora 6
credora da quantia de R$ 174.069,43 (Cento e setenta e quatro mil e sessenta e nove reais e quarenta e três centavos) referente a contrato de
abertura de conta, poupança.limite de crédito dentre outros serviços e avenças bancárias do executado. Ressalta que foram esgotados todos os
meios solução amigável sem que obtivesse êxito. Citado o executado apresentou acordo extrajudicial e pugnou pela suspensão do feito pelo
prazo do cumprimento do acordo. intimada a parte exeqüente para dizer se ainda tem interesse no feito esta quedou-se inerte desde o mês de
abril de 2013, quando da publicação do despacho em Diário Oficial. É o que importa relatar. 0 Código de Processo Civil prevê a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, quando ficar parado durante mais de um ano por negligencia das partes, in verbis: Art. 267. Extingue-se o
processo, sem resolução de mérito: 11 - quando ficar parado durante mais de um ano por negligencia das partes; Isto posto, considerando o
disposto no art.267, II do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Intimações Necessárias. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Demerval Lobão, 10 de Abril de 2015.Maria da Paz e Silva Miranda. JUIZA DE DIREITO. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Demerval Lobão, 27 de junho de 2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.
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10.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO116424 

10.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO116496 

10.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO116104 

10.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO116764 

10.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO116576 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000146-57.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ CABRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): ISADORA ALCANTARA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13491), EMMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12742),
EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Réu: JOSÉ ABSOLON DA SILVA, HORACIO ABSOLON DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os Advogados da parte autora para oferecer Réplica à Contestação de fls. 28/ 38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000390-54.2014.8.18.0049
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ANTONIA DE MOURA BARROS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Réu: WALDEC BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto Isto, por tudo que dos autos consta e em consonância com o referido parecer Ministerial, Julgo procedente a ação, para
decretar o DIVÓRCIO de Maria Antônia de Moura Baros e Waldec Barros, declarando cessados os deveres legais como se o casamento fosse
dissolvido, com fundamento na Lei nº 6.5l5/77, c/c o art. 226, § 6º, da CF, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 66/10, e art. 1.571
e seguintes do CC - na forma solicitada. Expeça-se Mandado ao Cartório competente da Comarca de Teresina/PI (fls. 09), sendo que a mulher
continuará com o nome de casada (fls. 03) - para a devida averbação, dando-se ciência ao requerido por meio de edital. Sem custas. P. R. I. e
Cumpra-se, arquivando-se com as cautelas legais. ELESBÃO VELOSO, 28 de junho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000327-63.2013.8.18.0049
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DARCILENE SILVA DO NASCIMENTO DA PAZ
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Requerido: MARIA ELISA DOS SANTOS, MARIA AUGUSTA MARCELINA DA COSTA
Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9750), MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
SENTENÇA: Pelo exposto e do mais que dos autos constam, REJEITO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 154/160, considerando as
razões expostas, determinando, por consequência, a manutenção da sentença de fls. 144/151 dos presentes autos, para os devidos fins e com
as cautelas de lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais efeitos. Intimem-se e Cumpra-se. Elesbão Veloso (PI), 23 de junho de
2016. Dr. João de Castro Silva - Juiz de Direito -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000191-95.2015.8.18.0049
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLAITON JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): JEANDRO JOSE KLOCK(OAB/SANTA CATARINA Nº 13690)
DESPACHO:
Acolhendo o requerido pelo acusado, por seu Defensor às fls. 283, redesigno audiência nos termos do despacho de fls. 278 - primeira parte -
para o dia 02 de agosto do ano em curso, às 09:00 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000688-12.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO SANTA LÚCIA LTDA - ME
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906)
Réu: CIELO S.A.
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
DESPACHO:
Vistos etc. Embora o consignado na certidão de fls. 166 - sobre a intempestividade do oferecimento da contestação, entendo pela necessidade de
designação de audiência de conveniência de tentativa de conciliação entre as partes e de seus respectivos advogados - a qual designo para o dia
09 de agosto do fluente ano, às 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO - no que for cabível.
Demais expedientes necessários. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 28 de junho de 2016. JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000401-20.2013.8.18.0049
Classe: Inventário
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA MOURA BARRETO E OS HERDEIROS DOS BENS DEIXADOS POR RAIMUNDO BARRETO NETO
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459), ADELIA MOURA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 7604)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
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10.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO116699 

10.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELISEU MARTINS116179 

10.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116071 

10.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116051 

10.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116562 

Vistos etc. Designo audiência de Tentativa de Conciliação - com a presença dos herdeiros e de seus Advogados - para o dia 16/agosto/2016, às
14:00 horas, no Fórum local Intimem-se = SERVINDO O PRESENTE DE MANDADO, no que for cabível.Demais. expedientes necessários.
Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 21 de junho de 2016.JOÃO DE CASTRO SILVA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO
VELOSO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000674-28.2015.8.18.0049
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA IVONE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA THAYNARA ALMEIDA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 11984)
Réu: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ELESBÃO VELOSO - PI
Advogado(s): ERICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906)
DESPACHO: "Vistos etc.
Intimar a impetrante, por sua Advogada, a manifestar-se sobre os documentos acostados às fls.86/89, em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 23 de junho de 2016." JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

2ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000180-02.2013.8.18.0093
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO PAZ DE ARAÚJO
Réu: ISABEL RODRIGUES MACHADO PAZ DE ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ELISEU MARTINS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na rua Sousa Lopes,
nº 82, centro, ELISEU MARTINS - PI, a Ação de DIVÓRCIO, acima referenciada, proposta por FRANCISCO PAZ DE ARAÚJO, brasileiro,
casado, filho de JOANA DIAS PEREIRA e MANOEL PAZ DE ARAÚJO, residente e domiciliado em RUA 01, POVOADO ALIANÇA DO
GURGUÉIA, ZONA RURAL, COLÔNIA DO GURGUÉIA - Piauí, em face de ISABEL RODRIGUES MACHADO PAZ DE ARAÚJO, brasileira,
casada, filha de QUERUBINA RODRIGUES MACHADO e JOSÉ MACHADO DA SILVA, residente e domiciliada em ENDEREÇO IGNORADO,
Piauí, ficando por este edital citada a Sra. ISABEL RODRIGUES MACHADO PAZ DE ARAÚJO, para tomar conhecimento do DESPACHO de fl.
21, a seguir transcrito: "DESPACHO. Determino a citação por Edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com publicação na sede do juízo e, por três
vezes consecutivas, no Diário da Justiça, tanto tomar ciência da ação, da liminar deferida e do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar
contestação, cujo cômputo será iniciado com a última publicação. Observe a secretaria deste Juízo que o Edital deverá conter um resumo do
pedido de divórcio, a informação sobre os alimentos provisórios, a íntegra desta decisão e o prazo para contestação. Decorrido o prazo, após a
citação por Edital e o decurso do prazo de resposta sem qualquer manifestação, nomeio como curador especial a Dra. Dolly de Alcobaça Brito
parente, OAB/PI 10.990, a qual deverá ser intimada na forma da lei, do encargo e do prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação,
necessariamente. expedientes necessários! Eliseu Martins - PI, 17 de fevereiro de 2016." Ficando, ainda, a suplicada acima mencionada CITADA
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. O cônjuge VARÃO dispensa pensão, bem
como não tem condições de pagar de pagar pensão. Quanto aos ALIMENTOS PROVISÓRIOS, não há filhos menores ou incapazes. Não existem
bens a partilhar. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de ELISEU MARTINS, Estado do Piauí, aos 13 de junho de 2016 (13/06/2016). Eu, Maria Dias Ribeiro, Analista Judicial,
digitei, subscrevi e assino. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ELISEU MARTINS.

Processo nº 0000144-60.2011.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: GRACILENE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86), RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: TIM NORDESTE S. A.
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Intime-se a empresa requerida para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se o valor da multa, fls. 111/113, continua bloqueado
em suas contas. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
ESPERANTINA, 27 de junho de 2016.

Processo nº 0002206-34.2015.8.18.0050
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA HELENA XAVIER GOMES
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 25/26...Diante do exposto, e em consonância com o parecer ministerial julgo procedente o
pedido formulado, para determinar que se expeça o competente mandado dirigido ao Registro Civil das Pessoas Naturais deste Município para
lavratura de retificação do assento de nascimento das requerentes, Margarida Gomes Oliveira e Gabriel Gomes Castro, fazendo grafar no lugar
do nome da genitora Maria Helena Xavier Gomes o nome correto MARIA HELENA XAVIER LINHARES. Sem custas, face ao benefício da
gratuidade deferido. Cumpridas as determinações delineadas e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa,
independentemente de nova conclusão. Ciência ao MP. P.R.I. Esperantina - PI, 03 de Maio de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de
Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA,
27 de junho de 2016.
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Processo nº 0000278-48.2015.8.18.0050
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DE JESUS OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
Requerido: ROSA DE LOURDES DA SILVA BORGES
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8220)
DESPACHO: Intimem-se a parte ré para, em cinco (05) dias, especificarem de forma fundamentada se prentendem produzir provas. E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de
2016.

Processo nº 0000544-98.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIANO MARQUES DE LIMA
Advogado(s): FABIO MARQUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9548)
Réu: VIVO INTERNET TELEFONICA BRASIL S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Designo o dia 24/01/2017 às 10h45min para audiência de conciliação, instrução e julgamento. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001154-37.2014.8.18.0050
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO GOMES BARBOSA
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. Luis Francivando Rosa da Silva (OAB/PI n. 7301) da decisão de fls. 69/70 cuja parte dispositiva
segue transcrita: "(...) Diante de todo o exposto, pelo mais que dos autos consta, e com supedâneo nos artigos 112 e 37 da Lei nº 7.210/84,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e DEFIRO A PROGRESSÃO PARA O REGIME SEMI-ABERTO e INDEFIRO o pedido de
prisão domiciliar. (...) Esperantina-PI, 24 de junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista. Juíza de Direito."

Processo nº 0000780-50.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI, FRANCILENE DA SILVA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 14... Não verificando ofensa ao direito das partes HOMOLOGO por sentença o acordo
firmado para que surta seus jurídicos e legais efeitos, sendo regida a transação pelos termos constantes da petição de fls. 02/03 dos autos,
declarando extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos com baixa. Esperantina, PI, 06 de junho de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de
2016.

Processo nº 0000420-52.2015.8.18.0050
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S.O.C. (MENOR) - REP. POR RITA OLIVEIRA CARVALHO (GENITORA)
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS LUSTOSA CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 23/24... POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo
o processo sem resolução do merito, com arrimo no art. 485, VIII, c/c art. 200, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas. Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-se, registre-se e intimem-se.
Esperantina, PI, 16 de junho de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES
MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001427-50.2013.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO PONTES DE MOURA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Réu: AVELINA ROSA DE MELO MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do dispositivo de sentença de fls. 32/33... Em face do exposto e para o fim disposto no artigo 515, inciso II, do Código de
Processo Civil, homologo a transação firmada em fls.22 entre as partes, e julgo extinto o processo com exame do mérito com fulcro no artigo 487,
inciso III, letra b, do Código de Processo Civil, decretando o divórcio de Antônio Pontes de Moura e Avelina Rosa de Melo Moura. Expeçam-se os
competentes mandados, incluindo que a requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja, Avelina Rosa de Melo. Sem custas. Após o
trânsito em julgado, expeça-se mandado de averbação. Transitada em julgado, deverão ser os autos arquivados, com a devida baixa na
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esperantina, PI, 20 de Junho de 2016. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito. E
para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de
junho de 2016.
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Processo nº 0000421-08.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ALENCAR CORREIA
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3096)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, pelas razões acima descritas, INDEFIRO o benefício da justiça gratuita e, ato contínuo, mantenho o despacho de fl. 89, em seu
inteiro teor, devendo providenciar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de
2016.

Processo nº 0000415-98.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS RIBEIRO DUARTE
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3096)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, pelas razões acima descritas, INDEFIRO o benefício da justiça gratuita e, ato contínuo, mantenho o despacho de fl. 83, em seu
inteiro teor, devendo providenciar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de
2016.

Processo nº 0002346-68.2015.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SHEILA SALES PAIVA SOARES
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Requerido: ALAN FERREIRA SOARES
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0002217-63.2015.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: FRANCISCO RODRIGUES VAZ FILHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Requerido: BIANCA LORENA SOUSA VAZ
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0002339-76.2015.8.18.0050
Classe: Guarda
Requerente: MARIA DO SOCORRO CARVALHO REZENDE
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Requerido: FRANCILOURDES REZENDE FREITAS
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001183-53.2015.8.18.0050
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO NOBREGA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6819)
Inventariado: INACIO NOBREGA DE OLIVEIRA, RAIMUNDA MARIA DO ROSARIO
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001776-82.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO OLIVEIRA DE AMORIM
Advogado(s): IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296)
Réu: BV FINANCIAMENTO S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 175



10.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116749 

10.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116750 

10.193. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116751 

10.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116720 

10.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116806 

10.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA116819 

Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001112-51.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: DAMIÃO FERREIRA CARDOSO-ME/ FINANCEIRA CASPREV
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001417-35.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: ATIVOS S/A, BANCO LOSANGO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0000885-27.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DE ARAUJO NUNES SILVA
Advogado(s): EGILDA ROSA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 2821)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas em 10 (dez)
dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0000419-38.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ERINELDA DE CARVALHO
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3096)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, pelas razões acima descritas, INDEFIRO o benefício da justiça gratuita e, ato contínuo, mantenho o despacho de fl. 67, em seu
inteiro teor, devendo providenciar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de
2016.

Processo nº 0001519-91.2014.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: M. OLINDA CAVALCANTE PAIVA - ME
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Executado(a): MARIA LENIR PEREIRA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, e como a pessoa jurídica, M.Olinda Cavalcante Paiva, não comprovou a inviabilidade financeira de arcar com as
custas processuais determino que seja intimado, por meio de seu advogado, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias promova e comprove nos
autos o recolhimento das custas e despesas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito, com base no artigo 290 do Código
Processo Civil, e a conseqüente extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO,
Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0000418-53.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3096)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA -PI
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, pelas razões acima descritas, INDEFIRO o benefício da justiça gratuita e, ato contínuo, mantenho o despacho de fl. 74, em seu
inteiro teor, devendo providenciar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. E para
constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de
2016.
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Processo nº 0000440-09.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE RODRIGUES SOARES, REGILMAR MARQUES CARDOSO
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: EPIFANIO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Ex vi do disposto no artigo 290 do Código Processo Civil, assino o prazo de 15 (quinze) dias para que o autor promova e comprove
nos autos o recolhimento das custas e despesas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição do feito. E para constar, Eu, JAHILTON
DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001695-36.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO DE LIMA SOUSA
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8220)
Réu: GLOBEX UTILIDADES S.A PONTO FRIO
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
DESPACHO: Intime-se o executado Globex Utilidades S.A - Ponto Frio, na pessoa de seu advogado constituído nestes autos, mediante
publicação no Diário da Justiça (CPC, artigo 513, § 25, I), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) realizar o
adimpiemento voluntário da obrigação corporificada na sentença de fls.19/20, conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado
pelo credor em fls.68/69, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão
agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § l9, do Código de
Processo Civil. Saliente-se que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil "transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação", observando-se que "será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo inicial do prazo" (CPC, artigo
218, § 4g). Na mesma oportunidade reitero a antecipação de tutela deferida na sentença, para que o executado retire, em 48H, o nome do
requerente dos cadastros restritivo de crédito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0002441-98.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO DA COSTA, ROSANA ARAUJO PEREIRA COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, indefiro pedido de gratuidade formulado e determino a intimação da parte autora para recolher as custas devidas
em 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO,
Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001143-42.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE DA SILVA SANTOS
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275/00), MUSSOLINI ARAUJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
DECISÃO: Sendo assim, INDEFIRO o pleito de reconsideração com fito concessão benefício da justiça gratuita e, ato contínuo, determino que
seja providenciado o recolhimento das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. E para constar, Eu,
JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0002096-35.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO FINSOL IF
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Réu: TEREZA ROMÃO DIAS, MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DE MESQUITA, ROSILENE SILVA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, e como a FINSOL não comprovou a inviabilidade financeira de arcar com as custas processuais determino que
seja intimado, por meio de seu advogado, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, providencie o recolhimento das custas devidas sob pena de
cancelamento da distribuição e a conseqüente extinção do feito sem resolução do mérito (art. 257 do CPC). E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0000992-71.2016.8.18.0050
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO RAFAEL PEREIRA LEITE AMARAL
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/PI n. 4.165) do despacho de fls. 37 que segue transcrito: "(...) com
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efeito, intime-se o advogado do investigado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas juntar: I - comprovação da vaga na mencionada
instituição filantrópica; II - laudo médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM do Estado onde se localize o
estabelecimento; III - concordância do investigado para se submeter ao tratamento toxicodependente, sob pena de indeferimento do pleito (...)
Esperantina-PI, 27 de junho de 2016. Lidiane Suély Marques Batista. Juíza de Direito."

Processo nº 0001056-18.2015.8.18.0050
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: MIGUEL DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Suplicado: MARIA DAS DORES GONÇALVES RESENDE
Advogado(s):
DESPACHO: Na forma dos art. 257 c/c art. 268, parte final, do Código de Processo Civil, determino a intimação dos autores, através do
causídico, para no prazo de 30 (trinta) dias efetuar o pagamento das custas processuais, sob pena de arquivamento do feito. E para constar, Eu,
JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de junho de 2016.

Processo nº 0001187-90.2015.8.18.0050
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TECHMASSA- INDUSTRIA PERNAMBUCANA ARGAMASSA LTDA
Advogado(s): LETICIA LEITE CAVALCANTE DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12579)
Executado(a): F DE ASSIS B ALENCAR ME ASSIS CONSTRUÇÕES
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, e como a TECHMASSA não comprovou a inviabilidade financeira de arcar com as custas processuais determino
que seja intimado, por meio de seu advogado, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias providencie o recolhimento das custas devidas sob pena
de cancelamento da distribuição e a conseqüente extinção do feito sem resolução do mérito (art. 257 do CPC). E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 28 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002278-58.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISETE ALVES LIMA FERREIRA
Advogado(s): RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1239)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914); JAMILLA DANTAS SALES (OAB-PI Nº 6467)
DESPACHO: " Vistos. Designo o dia 18/08/2016, às 09h30min, para a realização da audiência de conciliação. Intimem-se. Expedientes
necessários. FLORIANO, 17 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000855-10.2006.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): IBRAHIM BORABI E IRMÃO LTDA.
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
SENTENÇA: Vistos. Satisfeita a execução, determino a extinção do presente feito, do que a declaro por sentença. Expeça-se ofício ao 1º
Cartório de Registro de Imóveis, a fim de gravar referida anulação do arresto, nos termos legais. Certificado o trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE,
observadas as formalidades legais.
P.R.I.
FLORIANO, 23 de setembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000204-46.2004.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): IBRAHIM BORABI E IRMÃO LTDA.
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
SENTENÇA: Vistos. Satisfeita a execução, determino a extinção do presente feito, do que a declaro por sentença. Expeça-se ofício ao 1º
Cartório de Registro de Imóveis, a fim de gravar referida anulação do arresto, nos termos legais. Certificado o trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE,
observadas as formalidades legais.
P.R.I.
FLORIANO, 23 de setembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000303-69.2011.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): IBRAHIM BORABI E IRMÃO LTDA.
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Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
SENTENÇA: Vistos. Satisfeita a execução, determino a extinção do presente feito, do que a declaro por sentença. Expeça-se ofício ao 1º
Cartório de Registro de Imóveis, a fim de gravar referida anulação do arresto, nos termos legais. Certificado o trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE,
observadas as formalidades legais.
P.R.I.
FLORIANO, 23 de setembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000017-38.2004.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): IBRAHIM BORABI E IRMÃO LTDA.
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
SENTENÇA: Vistos. Satisfeita a execução, determino a extinção do presente feito, do que a declaro por sentença. Expeça-se ofício ao 1º
Cartório de Registro de Imóveis, a fim de gravar referida anulação do arresto, nos termos legais. Certificado o trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE,
observadas as formalidades legais.
P.R.I.
FLORIANO, 23 de setembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001223-67.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUDÁRIO JOSÉ GONÇALVES NETO
Advogado(s): APARECIDO ALUISIO STRACIERI(OAB/PIAUÍ Nº 12527)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001743-42.2007.8.18.0028
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): PROCURADOR ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Executado(a): IBRAHIM BORABI E IRMÃO LTDA.
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
SENTENÇA: Vistos.
Satisfeita a execução, determino a extinção do presente feito, do que a declaro por sentença.
Expeça-se ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis, a fim de gravar referida anulação do arresto, nos termos legais.
Certificado o trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.
P.R.I.
FLORIANO, 23 de setembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000750-18.2015.8.18.0028
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GILSON LIMA DE AMORIM
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Requerido: GEUSA APARECIDA LIMA DOS SANTOS, BENITO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GERALUCIA DE JESUS MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 21799)
DESPACHO: " Vistos. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 25/08/2016, às 09h00min. Intimem-se. Expedientes
necessários. FLORIANO, 17 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001097-17.2016.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCELIO DA SILVA OZÓRIO, BR CONSORCIOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: de fls. 30 a seguir transcrito: "Vistos. Trata-se de pedido de gratuidade judicial. Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não
apresentou nenhum documento ou qualquer prova para comprovar a situação de hipossuficiência alegada. Assim, indefiro a gratuidade pleiteada.
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o pagamento das custas judiciais, sob pena de cancelamento da
distribuição. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002483-19.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
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Autor: JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO, MARTINA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: JOSE FELIX DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA (OAB-PI Nº 7.270)
DESPACHO: " DESPACHO. Vistos. Designo o dia 18/08/2016, às 10h30min, para a realização da audiência de conciliação. Intimem-se.
Expedientes necessários. FLORIANO, 17 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO. Juiz de Direito da Vara da Comarca de
FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001115-09.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLINICA DE UROLOGIA DE FLORIANO LTDA, BIGMAN DE QUEIROZ BARBOSA
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: " Vistos. Designo o dia 18/08/2016, às 11h00min, para a realização da audiência de conciliação. Intimem-se. FLORIANO, 17 de
junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001242-44.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEIDE APARECIDA ARAÚJO LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FUNPF - FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO
Advogado(s): DANILO PARENTE LIRA OAB-PI Nº 10.152.
DESPACHO: " Vistos. Designo o dia 18/08/2016, às 10h00mim, para realização da audiência de conciliação. Intimem-se. Expedientes
necessários. FLORIANO, 17 de junho de 2016. RAIMUNDO JOSÉ DE MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de
FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000403-48.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: HELICELIO COSTA MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 30 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Assim, homologo a desistência da ação para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil. Quanto à restrição do DETRAN, a qual não foi determinda por este juízo, deve a parte solicitante providenciar o
levantamento das informações, sem intervenção judicial. Custas pela parte autora. Sem honorários, vez que não foi formado o contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado, ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000791-48.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FABRINO NUNES LEANDRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço Vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls.
37.

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001060-58.2014.8.18.0028
CLASSE: Interdição
Interditante: FRANCILENE RODRIGUES DO CARMO
Interditando: FRANCISCO ALVES DA ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara, se processa aos
termos de uma Ação de Interdição e Curatela, nº 0001060-58.2014.8.18.0028, proposta por FRANCILENE RODRIGUES DO CARMO em face de
FRANCISCO ALVES DA ROCHA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 3.978.819, SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 616.501.153-50, residente e
domiciliado no Conjunto Habitacional Filadelfo Freire de Castro, Q-B; Casa 16 - Meladão, Floriano/PI, a quem o MM Juiz decretou a curatela
definitiva da requerida, conferindo à requerente os cuidados e as obrigações pertinentes, com supedâneo nas menções dos arts. 446, I, e 447,
CCB e 1.117 e ss., do CPC. Tudo de conformidade com a sentença prolatada às fls. 43/44, datada em: 01/02/2016. E para que não alegue
ignorância, mandou expedir o presente edital publicando por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de 10 (dez)
dias, com os benefícios da justiça gratuita e afixado cópia no local de costume na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
FLORIANO, Estado do Piauí, aos 8 de junho de 2016 (08/06/2016). Eu,____, Rayana Soares Moura, Auxiliar Judicial da 3ª Vara o digitei.
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3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000348-39.2012.8.18.0028
CLASSE: Interdição
Interditante: ADEMAR RODRIGUES DA COSTA
Interditando: MIRIAM DE ARAUJO COSTA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara, se processa aos
termos de uma Ação de Interdição e Curatela, nº 0000348-39.2012.8.18.0028, proposta por ADEMAR RODRIGUES DA COSTA em face de
MIRIAN DE ARAÚJO COSTA, brasileira, casada, portadora do RG nº 1.176.296, SSP/PI, inscrita no CPF sob o nº 446.768.593-68, residente e
domiciliada no endereço da requerente (Rua José Parente, nº 543 - Alto da Cruz, Floriano/PI), a quem o MM Juiz decretou a curatela definitiva da
requerida, conferindo à requerente os cuidados e as obrigações pertinentes, com supedâneo nas menções dos arts. 446, I, e 447, CCB e 1.117 e
ss., do CPC. Tudo de conformidade com a sentença prolatada às fls. 83/84, datada em: 16/12/2015. E para que não alegue ignorância, mandou
expedir o presente edital publicando por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de 10 (dez) dias, com os
benefícios da justiça gratuita e afixado cópia no local de costume na forma da lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO,
Estado do Piauí, aos 8 de junho de 2016 (08/06/2016). Eu,____, Rayana Soares Moura, Auxiliar Judicial da 3ª Vara o digitei.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO

3ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000327-58.2015.8.18.0028
CLASSE: Interdição
Interditante: SANDRA ISABEL RODRIGUES PIAUILINO RIBEIRO
Interditando: MARIA DE JESUS RODRIGUES PIAUILINO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,que por este Juízo e Secretaria da 3ª Vara, se processa aos
termos de uma AçãO de Interdição e Curatela, nº 0000327-58.2015.8.18.0028, proposta por MARIA DE JESUS RODRIGUES PIAUILINO em
face SANDRA ISABEL RODRIGUES PIAUILINO RIBEIRO, brasileira, solteira, incapaz, CI nº 297.224, SSP/PI, CPF nº 207.836.713-34, nascida
em 20/06/1959, residente e domiciliada na Rua joão Pereira, nº 2000 - Irapuá II. Tudo de conformidade com a sentença prolatada às fls. 49/50,
datada em: 01/02/2016. E para que não alegue ignorância, mandou expedir o presente edital publicando por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, com intervalo de 10 (dez) dias, com os benefícios da justiça gratuita e afixado cópia no local de costume na forma da lei.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 8 de junho de 2016 (08/06/2016). Eu,____, Rayana Soares
Moura, Auxiliar Judicial da 3ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001089-40.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ NIVALDO DE AZEVEDO
Advogado(s): ROMARIO SOUSA AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº 11.199)
Requerido: MATEUS DAMASCENO RAMOS DE AZEVEDO
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Audiência de conciliação designada para o dia 29/11/2016 às 12:30 horas.

Processo nº 0000338-85.2012.8.18.0095
Classe: Inventário
Inventariante: CECÍLIA CAROLINA DA SILVA BATISTA
Inventariado: ESPÓLIO DE SEBASTIÃO EUDES CIPRIANO BATISTA
Advogado: ALLAN MANOEL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6763)
AVISO DE INTIMAÇÃO - Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000338-85.2012.8.18.0095 Classe: INVENTÁRIO
Inventariante: CECÍLIA CAROLINA DA SILVA BATISTA Advogado: ALLAN MANOEL DE CARVALHO Inventariado: ESPÓLIO DE
SEBASTIÃO EUDES CIPRIANO BATISTA A Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de
Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o senhor Dr. Allan Manoel de Carvalho, Advogado - OAB/PI nº 6.763; para comparecer a
audiência de conciliação do processo em epígrafe, designada para o dia 24 de agosto de 2016, às 16:00 horas, conforme determinação
proferida no processo acima. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 28 de junho de 2016. Maria Cássia dos
Santos, Secretária da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000743-88.2014.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: FRANCISCA DE PAULA ELVIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da apreensão liminar do bem, consoante se infere da certidão de fls.21, intime-se a parte autora, por intermédio de seu
patrono, para que promova a retirada do veículo do local depositado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 3º, §13 do Decreto
Lei 911/69, com a nova redação dada pela Lei nº 13.043/2014.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000200-90.2011.8.18.0051
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DA PENHA SOBRINHO
Advogado(s): CÍCERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Usucapido: ESPÓLIO DO SR. JOAQUIM BRAZ PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre as certidões expedidas pelo Sr. Oficial de Justiça, diga a parte autora, através de seu patrono, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001300-41.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADAILDO MARCOS DELFINO, KLLEBER BRAULIO ARAUJO FIGUEIREDO, LUIS RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626), PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 11243)
DESPACHO: Intimação dos patronos dos réus para apresentação de alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob a forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000156-42.2009.8.18.0051
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Desapropriado: ESPÓLIO DE JANUÁRIA MARIA DOS ESPÍRITO SANTO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
DESPACHO: Intime as partes para, no prazo de 05 (cinco) querendo, indicarem assistentes técnicos, formulando os quesitos suplementares a
serem respondidos pelo oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000304-82.2011.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO TIBÚRCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ CLEILTON CAVALCANTE CASTRO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5507-B)
Réu: MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI (PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DOS SANTOS NETO(OAB/CEARÁ Nº 7146)
DESPACHO:
Pelo exposto, defiro a antecipação de tutela vindicada, em face da ausência de impugnação oposta pelo Município, inexistindo, ao meu ver, após
a formação do contraditório, óbice ou impedimento legal à expedição do referido por parte do Ente Público, ora demandado, devendo o município
expedir a referida certidão de acordo com a realidade fática de quitação e propriedade do referido imóvel.
Intime-se as partes, via DJ/PI, para que se manifeste, fundamentadamente, no prazo de 10 (dez) dias sobre as provas que pretendem produzir,
sob pena de se considerar o processo preparado para julgamento imediato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000079-91.2013.8.18.0051
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: MARIA DO ROSÁRIO LIMA SILVA, ALBERTINO GALDIN DA SILVA, LUIZ FRANCISCO DE SOUZA, MARIA DE LOURDES
CARVALHO, ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA, MARIA DAS GRAÇAS SOUSA, HELVÍDIO MARCOS DE CARVALHO, EVA MARGARIDA DE
CARVALHO
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275), CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: JOÃO MARCOLINO DE SÁ
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515), DAVIDSON RAMOM LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6680)
DESPACHO:
Diante da certidão de fls.81, decreto a revelia do requerido, aplicando, por conseguinte, seus efeitos, em face da previsão legal do artigo 955, do
CPC, que autoriza o juiz, na hipótese de inércia do requerido, a conhecer diretamente do pedido.
Dando prosseguimento à marcha processual e, em obediência ao disposto no artigo 956 do supracitado diploma legal, nomeio JOÃO DAMÁSIO
CAVALCANTE, Engenheiro Agrônomo, para o encargo de agrimensor, devendo ser intimado para que apresente no prazo de 05 (cinco) dias
proposta de honorários técnicos, bem como indique dois nomes que deverão figurar no feito na qualidade de arbitradores.
Aceita a proposta de honorários pelas partes autoras, deverá o perito apresentar minucioso laudo sobre o traçado da linha demarcanda, tendo em
conta os títulos, marcos, rumos, a fama da vizinhança, as informações de antigos moradores do lugar e outros elementos que coligirem, além de
planta da região e o memorial das operações de campo, que deverão servir para determinar o traçado da linha demarcanda, pondo fim ao litígio,
bem como esclarecer as divergências existentes entre os laudos de fls. 93/94 e 101/102.
Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão do laudo.
Intimem-se as partes para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistente técnico e formular os quesitos que julgar necessários para
o deslinde da questão.
Após a elaboração do laudo, intimem-se os autores, via DJ/PI, assinando-lhes prazo de 10 (dez) dias para se manifestarem sobre o resultado do
levantamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000108-74.2009.8.18.0054
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Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ERIVALDO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Requerido: JOSÉ SATILA
Advogado(s): LIVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6797), VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803)
DESPACHO: INTIMAR para comparecerem a realização de audiência de tentativa de Conciliação e solução de conflito entre as partes,
designada para o dia 14.09.2016, as 14h30min, no lugar de costume do Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000130-98.2010.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE INHUMA PIAUI
Réu: JOSÉ DIEMES LOPES RIBEIRO
Advogado(s): DR. HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
AUDIÊNCIA: Intimar vossa senhoria, para audiência designada na Carta Precatória nº 0010193-11.2016.8.18.0140 na 3ª Vara Criminal de
Teresina-PI, para a audiência de oitiva de testemunha, designada para o dia 29.07.2016, às 09:15, acompanhado do acusado.

Processo nº 0000024-39.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA - BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
Considerando o valor da condenação às fls. 172, intime-se o requerido para que proceda o depósito em favor do requerente no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000057-84.2016.8.18.0097
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ EVALDO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: MARIA LAURENI MALAQUIAS DA SILVA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
SENTENÇA: RETIFICAÇÃO DE SENTENÇA (...) Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE os embargos à execução pelos fundamentos acima
expostos, ficando extinto o processo nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o embargante no pagamento da
custas processuais, ficando suspensa sua exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei n. 1060/50 (...), bem como, tornar sem efeito a primeira
publição no diário da justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000322-57.2014.8.18.0097
Classe: Reclamação
Autor: MARIA ZENEIDE DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para manifestar nos autos, sobre os embargos de fls. 103, requerendo o
que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000025-45.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCÍLIA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S/A, MUNICÍPIO DE ITAINÓPOLIS PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO:
De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o DR. ARMANDO FERRAZ NUNES,
OAB/PI Nº 14/77, nos termos do despacho, exarado às fls. 5 e 52 dos autos do Proc. nº 0000025-45.2015.8.18.0055 ? AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER C/C PEDIDO DE LIMINAR, em que é requerente LUCILIA MARIA PEREIRA DE SOUSA e requeridos Banco do Brasil S/A e
Prefeitura Municipal de Itainópolis-PI, que adiante segue: A probabilidade do direito dá-se quando possível, à primeira vista, de normas e
princípios claros, ou seja, a argumentação apresentada não demonstra nenhum absurdo. Os fundamentos trazidos pela parte Autora evidenciam
plausibilidade e coexistência. Além da probabilidade do direito, o perigo do dano (periculum in mora), é claramente visível, porquanto os
descontos- não demonstrados que são indevidos-, têm prejudicado a situação financeira da parte postulante. Portanto, nos termos do art. 300 do
CPC, concedo a tutela de urgência para que seja retificado os dados do PASEP para o nº 1.687.532.499-8 e libere o valor que tem
direito.Intimem-se as partes. Itainópolis-20 de junho de 2016. Antonio Lopes de Oliveira- Juiz de Direito Respondendo, aos vinte e oito (28) dias
do mês de junho de dois mil e dezesseis (28.06.2016). Eu, FRANCISCO HIPÓLITO GONZAGA, Analista Judicial da Vara Única, digitei e
subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
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Processo nº 0000430-83.2014.8.18.0098
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PI 3454)
Requerido: REGINALDO FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: intime-se a parte autora da certidão de fls. 32. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000300-38.2016.8.18.0029
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
Réu: ROSANGELA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Vistos em despacho,
"Defiro a gratuidade pleiteada pela parte autora.
Ressalte-se, por oportuno, que o presente processo deverá
correr em segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Tome a Secretaria as providências necessárias;
Marco o dia 05/07/2016, às 09:00 h, à mingua de outra data
livre e desimpedida, no Fórum local da Comarca para a audiência de conciliação, instrução e julgamento; Cite-se o suplicado e intime-se a autora
com o fito de comparecer à audiência, acompanhada de seu advogado e
testemunhas, independente de prévio depósito de rol,
importando a ausência desta em arquivamento do feito e a
ausência daquele em confissão e revelia quanto a matéria
alegada na inicial;
Intimações necessárias. Notifique-se pessoalmente o douto
representante do Ministério Público."
José de Freitas (PI), 11.05.16 Lirton Nogueira Santos Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000031-17.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo
a consignação do empréstimo aqui questionado, contrato número 598290052. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à
devolução SIMPLES dos valores indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça
Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data
de cada desconto indevido (súmulas 43 e 54 do STJ). Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora
a importância de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos
termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do
Código Tributário Nacional, tudo a contar desta sentença, que deverá ser compensado com o quantum depositado pelo banco promovido em sua
conta de titularidade da parte autora, R$ 665 (seiscentos e sessenta e cinco reais), para que não exista enriquecimento sem causa. Concedo por
fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 15 de junho de 2016.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000026-92.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 263651236. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ). Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$3.000,00 (três mil
reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional,
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tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem
custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 15 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo
da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000070-14.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSINO SOARES FERREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES. Sem custas ou honorários (artigo 55
da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 15 de
junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretario, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000060-67.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSINO SOARES FERREIRA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA:
III ? DISPOSITIVO
Diante do exposto, julgo procedente os pedidos, pelo que, declaro nulo o empréstimo, cancelando em definitivo a consignação do empréstimo
aqui questionado, contrato número 757854540. Condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. à devolução DOBRADA dos valores
indevidamente descontados, com correção monetária nos termos da Tabela de Correção adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº
06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do
Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, a contar da data de cada desconto indevido (súmulas 43
e 54 do STJ). Condeno ainda o Banco o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. a pagar a autora a importância de R$2.000,00 (dois mil
reais) a título de danos morais. Sobre tal valor a ser pago deverá incidir também a correção monetária nos termos da Tabela de Correção
adotada na Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/2009 do Egrégio TJPI), acrescentado o percentual de juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, atendendo ao disposto no art. 406, do Código Civil vigente, em consonância com o art. 161, §1º do Código Tributário Nacional,
tudo a contar desta sentença. Concedo por fim a tutela para suspender imediatamente os descontos referentes ao contrato em epígrafe. Sem
custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa
necessária. Landri Sales, 15 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000126-47.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SATURNINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
DESPACHO: Desde já recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não se vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43
da Lei Especial). Deixo, todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo, quer subjetivo, por entender
que tal exame deve ser exercitado no Juízo ad quem, a fim de que não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese de este Juízo
a quo negar seguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Tal posicionamento vale,
inclusive, para os pedidos de benefício da justiça gratuita. Entendo, assim, ser o entendimento mais acertado, senão veja-se: O Juízo de
admissibilidade será feito pelo órgão ad quem, porque não há instrumento de impugnação para a hipótese de inadmissibilidade do recurso pelo
Juízo a quo. A Participação do Juízo a quo no procedimento recursal é excepcional, destinando-se, especificamente, à concessão do efeito
suspensivo ao recurso para evitar dano irreparável à parte 1. Uma vez feita a explanação acima aludida, determino seja intimado o Recorrido
para oferecer, querendo, suas contra-razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões, após, enviem-se os autos à
turma recursal. Landri Sales, 22 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000033-84.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12123), LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), MANOEL EMIDIO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11376),
WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Desde já recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não se vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43
da Lei Especial). Deixo, todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo, quer subjetivo, por entender
que tal exame deve ser exercitado no Juízo ad quem, a fim de que não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese de este Juízo
a quo negar seguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Tal posicionamento vale,
inclusive, para os pedidos de benefício da justiça gratuita. Entendo, assim, ser o entendimento mais acertado, senão veja-se: O Juízo de
admissibilidade será feito pelo órgão ad quem, porque não há instrumento de impugnação para a hipótese de inadmissibilidade do recurso pelo
Juízo a quo. A Participação do Juízo a quo no procedimento recursal é excepcional, destinando-se, especificamente, à concessão do efeito
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suspensivo ao recurso para evitar dano irreparável à parte 1. Uma vez feita a explanação acima aludida, determino seja intimado o Recorrido
para oferecer, querendo, suas contra-razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões, após, enviem-se os autos à
turma recursal. Landri Sales, 22 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000077-06.2015.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALDEMIR MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:
Desde já recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não se vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43 da Lei
Especial). Deixo, todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo, quer subjetivo, por entender que tal
exame deve ser exercitado no Juízo ad quem, a fim de que não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese de este Juízo a quo
negar seguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Tal posicionamento vale, inclusive, para
os pedidos de benefício da justiça gratuita. Entendo, assim, ser o entendimento mais acertado, senão veja-se: O Juízo de admissibilidade será
feito pelo órgão ad quem, porque não há instrumento de impugnação para a hipótese de inadmissibilidade do recurso pelo Juízo a quo. A
Participação do Juízo a quo no procedimento recursal é excepcional, destinando-se, especificamente, à concessão do efeito suspensivo ao
recurso para evitar dano irreparável à parte 1. Uma vez feita a explanação acima aludida, determino seja intimado o Recorrido para oferecer,
querendo, suas contra-razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões, após, enviem-se os autos à turma recursal.
Landri Sales, 22 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000169-18.2014.8.18.0099
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL IZIDORIO CIRILA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
DESPACHO: Desde já recebo o recurso, apenas no efeito devolutivo, eis que não se vislumbra dano irreparável para a parte Recorrente (art. 43
da Lei Especial). Deixo, todavia, de examinar os pressupostos de admissibilidade, quer seja os de caráter objetivo, quer subjetivo, por entender
que tal exame deve ser exercitado no Juízo ad quem, a fim de que não haja ofensa ao direito de petição da Recorrente, na hipótese de este Juízo
a quo negar seguimento à irresignação, uma vez que nesta Justiça as decisões interlocutórias são irrecorríveis. Tal posicionamento vale,
inclusive, para os pedidos de benefício da justiça gratuita. Entendo, assim, ser o entendimento mais acertado, senão veja-se: O Juízo de
admissibilidade será feito pelo órgão ad quem, porque não há instrumento de impugnação para a hipótese de inadmissibilidade do recurso pelo
Juízo a quo. A Participação do Juízo a quo no procedimento recursal é excepcional, destinando-se, especificamente, à concessão do efeito
suspensivo ao recurso para evitar dano irreparável à parte 1. Uma vez feita a explanação acima aludida, determino seja intimado o Recorrido
para oferecer, querendo, suas contra-razões, no prazo legal de 10 (dez) dias úteis. Com ou sem as contrarrazões, após, enviem-se os autos à
turma recursal. Landri Sales, 22 de junho de 2016. Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário,
digitei.

Processo nº 0000854-48.2014.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: ADAIRTON BARROS DE AMARANTE
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se, a parte requerente para dizer o local onde realmente se encontra o bem a ser restituído, no prazo de 48 horas.
Dr. Carlos Eugênio Macedo de Santiago.
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Luis Correia - PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000546-51.2010.8.18.0059
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE PEREIRA BRITO
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015/08)
Inventariado: LAURENTINO COELHO DE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: (DISPOSITIVO) Verificando o Art. 653 Art. 648 do CPC o juízo entende que foram cumpridas as exigências formais e materiais para
a homologação do referido formal de partilhas, sendo assim, dou provimento a pretensão da parte autora e homologo por meio de sentença a
proposta de partilha dos bens deixados pelo Sr.Laurentino Coelho de Brito, com base no art. 654 e art. 659 do CPC nos exatos termos propostos
para que surta o respectivo efeito jurídico e legal, sem custas ante a gratuidade da justiça. Expedientes Necessários P.R.I.C LUIS CORREIA, 16
de maio de 2016 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000612-86.2014.8.18.0060
Classe: Ação de Alimentos
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Requerente: JANIELLE SOUSA DOS SANTOS, JEILSON SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): SIMONE LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 10214)
Requerido: JAILTON ABREU DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a requerente para informar se tem interesse no feito, sob pena de sua extinção, no prazo de 5 dias. Anote-se que a
intimação deve ser feita em nome do causídico de fls. 06. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000733-85.2012.8.18.0060
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: MIGUEL DA SILVA COSTA
Advogado(s): TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 7552), FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
SENTENÇA: Tendo em vista que o representado já completou 21 anos de idade, perdeu-se o objeto da presente ação, pela perda superveniente
do interesse de agir do órgão acusatório, motivo pelo qual declaro extinto o presente processo sem resolução do mérito com fulcro no art. 267, IV,
do CPC. Múccio Miguel Meira, Juiz de Direito. Francisco Ismar Riotinto Silva, Técnico Judiciário.

PROCESSO Nº: 0000022-77.2014.8.18.0103
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: ANTONIA ALINE DE LIMA OLIVEIRA
Vítima: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS, brasileira, natural de Espearntina/PI, filha de FRANCISCA ALVES DOS SANTOS, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Por tais
razões, extingo a punibilidade de ANTONIA ALINE DE LIMA OLIVEIRA, a teor do art. 50 do CPP c/c art. 107, V, CP. Publicação e intimações em
audiência. Sem custas face a previsão legal". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Hortência Miranda Costa, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 28 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000176-03.2011.8.18.0103
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: CARLOS ANDRÉ DA ROCHA ARAUJO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CARLOS ANDRÉ DA ROCHA ARAUJO, brasileiro, filho de ROSA DA ROCHA ARAUJO e JOAO DA CRUZ ARAUJO,
residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: "Assim, resolvo declarar extinta a punibilidade de CARLOS ANDRÉ DA ROCHA ARAÚJO, reconhecendo a prescrição da
pretensão punitiva em relação ao crime objeto dos presentes autos, a teor do inciso IV do art. 107 do CP. Sem custas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se. Matias Olimpio, 13 de outubro de 2015". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Hortência Miranda Costa, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 28 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000514-06.2013.8.18.0103
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: VANUSA DE LIMA SAMPAIO
Advogado(s): JOSE POLICARPO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2057)
Executado(a): JOSUÉ PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO(OAB/SÃO PAULO Nº null)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, se manifestar acerca dos embargos. Matias Olímpio, 23 de julho de 2014.
Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
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Processo nº 0000033-14.2011.8.18.0103
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE MATIAS OLIMPIO PIAUI
Autor do fato: FRANCELMA FERREIRA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com fulcro no art. 76, §§4º e 5º da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do fato narrado neste TCO
quanto à FRANCELMA FERREIRA SILVA. Determino o arquivamento do feito, com a devida baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se a
presnete sentença em livro próprio, tão somente para evitar concessão do mesmo benefício despenalizador em favor do autor do fato nos
próximos cinco anos, não valendo para gerar reincidência (art. 76, §4º, Lei 9.099/95). Intimem-se. Façam-se as anotações que se fizerem
necessárias. Intimem-se as partes sobre o teor da decisão. Matais Olimpio, 04 de agosto de 2015. Mariana Cruz Almeida de Sousa- Juíza de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000361-70.2013.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ PINTO MACHADO
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
DESPACHO: Designo o dia 06 de julho de 2016, às 14:30 horas para audiência de instrução e julgamento. Intimem-se advogado, acusado,
testemunhas e Ministério Público. Matias Olimpio, 23 de junho de 2016. Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

PROCESSO Nº: 0000130-48.2010.8.18.0103
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SANDRO MACHADO DA SILVA, ANTONIO FRANCISCO SILVA PONTES
Vítima: JOEL DA SILVA RODRIGUES, CHARLEIA DA SILVA RODRIGUES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando os
indiciados, SANDRO MACHADO DA SILVA, brasileiro, lavrador, filho de Floriza Mendes Machado e Edimar José da Silva, e ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA PONTES, brasileiro, solteiro, ambos residentes e domiciliados em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Assim, resolvo delcrara extinta a punibilidade de
SANDRO MACHADO DA SILVA e ANTONIO FRANCISCO SILVA, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva em relação ao crime objeto
dos presentes autos, a teor do art. 107, IV, CP". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância,
foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Hortência Miranda Costa, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 28 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000183-29.2010.8.18.0103
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JANE ARAÚJO SILVA
Vítima: SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JANE ARAÚJO SILVA, brasileira, filho(a) de ANTONIA DE ARAÚJO SILVA e ANTONIO LOURENÇO DA SILVA,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Assim, resolvo declarar extinta a punibilidade de JANE ARAÚJO SILVA, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva em relação
ao objeto dos presentes autos, a teor do art. 107, IV do CP. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquive-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Hortência Miranda Costa, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 28 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000108-19.2012.8.18.0103
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: FERNANDO SABINO DE SOUSA
Réu:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
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10.258. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO116411 

10.259. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO116379 

10.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO116067 

10.261. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO116039 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FERNANDO SABINO DE SOUSA, brasileiro, natural de Matias Olimpio, solteiro, nascido em 24/01/1984, residente e
domiciliado em local incerto, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Assim,
resolvo declarar extinta a punibilidade de FERNANDO SABINO DE SOUSA, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Hortência Miranda Costa, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 28 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000007-74.2015.8.18.0103
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE MATIAS OLIMPIO
Autor do fato: ORLANDO MESQUITA DE OLIVEIRA
Vítima: MARIA SILVA DE OLIVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima, MARIA SILVA DE OLIVEIRA, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de TERESA RODRIGUES MESQUITA e JOSÉ DO NASCIMENTO
OLIVEIRA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo
é o seguinte: "Por tais razões, extingo a punibilidade de ORLANDO MESQUITA DE OLIVEIRA, a teor do art. 50 do CPP c/c art. 107, V, CP.
Publicações e intimações em audiência. Sem custas face à previsão legal. Registre-se". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ Hortência Miranda Costa, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 28 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

PROCESSO Nº: 0000685-94.2012.8.18.0103
CLASSE: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE MATIAS OLIMPIO
Autor do fato: RENATO SANTOS DE ARAÚJO
Vítima: CAMILA DE OLIVEIRA SAMPAIO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RENATO SANTOS DE ARAÚJO, Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de LUZIA SANTOS DE ARAÚJO e JOSAFÁ
MEIRELES DE ARAÚJO, residente e domiciliado(a) em residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Pelo exposto, com fundamento nos arts. 103 e 107, inciso IV do Código Penal,
declaro extinta a punibilidade do autor do fato pela decadência do direito de queixa, não exercido dentro do prazo legal. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Initmem-se. Após o trânisto em julgado, arquive-se." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ Hortência Miranda Costa, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
MATIAS OLÍMPIO, 28 de junho de 2016.
MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MATIAS OLÍMPIO.

Processo nº 0000748-85.2013.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: JOÃO JOSÉ DA SILVA, RAIMUNDO NONATO BARBOSA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243), ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
DESPACHO
Vistos, Designo o dia 05 de julho de 2016, às 16:00 horas para a realização de audiência de instrução e julgamento. Intimem-se, na forma da lei,
o acusado, advogados, vítima e testemunhas arroladas pela acusação e defesa. Ciência ao Ministério Público. Junte-se certidão de antecedentes
criminais dos acusados. Matias Olimpio, 23 de junho de 2016. Mariana Cruz Almeida de Sousa, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000298-45.2013.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ERISMAR NUNES VIEIRA
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
DESPACHO:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 189



10.262. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO115996 

10.263. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116027 

10.264. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL115986 

10.265. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL115987 

10.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116081 

10.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116097 

Designo o dia 05 de Julho de 2016, às 14 : 40 horas, para audiência de instrução e julgamento. Intime-se a vítima, acusado, advogado,
testemunhas e Ministério Público. MATIAS OLÍMPIO, 18 de janeiro de 2016, MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO - PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000416-21.2013.8.18.0103
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO DE MORAES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
DESPACHO:
Designo o dia 05 de JULHO de 2016, às 15:00 horas, paraaudiência de instrução e julgamento. Intime-se a vítima, acusado, advogado,
testemunhas e Ministério Público. MATIAS OLÍMPIO, 18 de janeiro de 2016. MARIANA CRUZ ALMEIDA DE SOUSA, Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MATIAS OLÍMPIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000497-93.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BORGES LEAL JÚNIOR
Advogado(s): ALEXSANDRO LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11121)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
1- Tendo em vista que a Parte Requerida não efetuou o pagamento voluntário, espeça-se mandado de penhora, via sistema Bacenjud, com multa
no percentual de 10% sem condenação de honorários. 2- Intime-se o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, na pessoa de seu advogado,
acerca do referido mandado, para que, caso queira, oferecer impugnação nos moldes do art. 475-J,§1º, do CPC/1973, vez que o ato processual
de cumprimento de sentença iniciou-se na vigência do antigo código, e o prazo processual para expedição de mandado já estava em andamento,
sendo desfavorável a parte Executada os novos prazos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000216-06.2016.8.18.0104
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JEFFERSON DA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Consoante o parecer ministerial retro, defiro o pedido do Requerente

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000021-89.2014.8.18.0104
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: AGNELO DA SILVA ALENCAR
Advogado(s): STEFFI CLAUDIA DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10646), STEFFI CLAUDIA DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 106486)
Requerido: FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO: Vistas ao Autor, para manifestação em 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000204-26.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: Na forma do art 513 §2º, I do CPC, intime-se o executado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor indicado no
cumprimento de sentença. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento, sem custas e sem
honorários. Ademais, não efetuado o pagamento voluntários no prazo de 15 (quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor,
poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisa junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo. Por fim, certificado o trânsito em
julgado da decisão e transcorrido o prazo do art. 523,nos termos do art. 517 do CPC, que servirá também aos fins previstos no art. 782, §3º,
todos do Código de Processo Civil.

PROCESSO Nº: 0000030-51.2014.8.18.0104
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ADAYLTON ALVES DA CRUZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
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10.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116099 

10.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116102 

10.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116304 

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ADAYLTON ALVES DA CRUZ, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 27 de junho de 2016 (27/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE MONSENHOR GIL
Rua José Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI
PROCESSO Nº 0000079-68.2009.8.18.0104
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: MARCOS SOUSA XAVIER, MARCIO SOUSA XAVIER
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito da Comarca de MONSENHOR GIL, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, oo réus MARCOS SOUSA XAVIER, portador do RG nº 2.932.753/SSP/PI e CPF nº 038.270.323-50 e MÁRCIO DE
SOUSA XAVIER, portador do RG nº 2.932.754/SSP/PI e CPF Nº 038.270.313-89, brasileiro, casados, trabalhadores autônimo, filho de Roza
Carulina de Sousa Xavier e Cândido Xavier, residentes artualmente em lugar incerto, para querendo constitutir novo advogado, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de nomeação de defensor dativo. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos
27 de junho de 2016 (27/06/2016). Eu, MARIA ZÉLIA DE SOUSA PINHEIRO ABREU, Secretário(a), o digitei, o conferi e subscrevi.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz de Direito da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000003-49.2006.8.18.0104
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTONIO SANTANA DO NASCIMENTO, TELMAR CARDOSO DA SILVA, GENIVALDO RODRIGUES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusaddos, TELMAR CARDOSO DA SILVA, filho de Raimundo Sampaio e
Cezarina Cardoso da Silva, portador do CPF nº 239.849.703-82 e RG nº 713.078/SSP/PI e GENIVALDO RODRIGUES DA SILVA, portador
do CPF nº 536.916.523-87 e RG nº 1.968.584, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí,
aos 27 de junho de 2016 (27/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000084-85.2012.8.18.0104
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: JOANA CLEDINALVA DOS SANTOS, JOÃO BATISTA PEREIRA DE ARAÚJO MARTINS, GONÇALO PEREIRA MARTINS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOANA CLEDINALVA DOS SANTOS, brasileira, naural de Luzilândia/PI,
filha de Bernardo Gregório dos Santos e Maria Madalena da Conceição dos Santos e JOÃO BATISTA PEREIRA DE ARAÚJO MARTINS,
brasileiro, natural de Teresina/PI, filho de Gonçalo Pereira Martins e Francisca Pereira de Araújo Martins , residentes em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
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10.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116550 

10.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116647 

10.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116589 

10.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116774 

nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000045-25.2011.8.18.0104
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Indiciado: EDILSON FERREIRA DO NASCIMENTO, FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO MENDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EDILSON FERREIRA DO NASCIMENTO, brasileiro,natural de Duque
Bacelar/MA, nascido em 07/04/1970, portador do RG nº 1.261.727/PI, filho de Cícero Borges do Nascimento e Raimunda Ferreira do
Nascimento e FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO MENDES, vulgo COWBOY, brasileiro, natural de José de Freitas/PI, nascido em
15/10/1980, filho de Luiz Gonzaga Mendes e de Marilene Cardoso Mendes, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Jui de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000400-98.2012.8.18.0104
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: MARCELO DA SILVA NUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCELO DA SILVA NUNES, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000001-31.1996.8.18.0104
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSE RICARDO ALVES DA SILVA
Vítima: JESUS NAZARENO DE CARVALHO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JOSE RICARDO ALVES DA SILVA, Brasileiro, Casado, filho(a) de EDILEUZA MANDES ALVES DA SILVA e JOSE
JACINTO DA SILVA FILHO, residente e domiciliado(a) em RUA IZENILDA FÉLIX OLIVEIRA SANTOS, 12 OU 14, CLETO MARQUES, em
Tabuleiro dos Martins em Maceió/Alagoas, atualmente, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de
todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 107,IV, do Código Penal, DECLARO
EXTINÇÃO A PUBIBILIDADE DE JOSÉ RICARDO ALVES DA SILVA, pela prática do crime narado na denúncia. Monsenhor Gil, 04 de março de
2015. Dr. Carlos Alberto Bezerra Chagas - Juiz de Direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARIA ZÉLIA DE SOUSA PINHEIRO ABREU, Secretário(a), digitei e subscrevo.
MONSENHOR GIL, 28 de junho de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MONSENHOR GIL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 192



10.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116735 

10.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116743 

10.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116950 

10.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL116969 

Processo nº 0000217-25.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYSE LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALESSIA FERNANDA LUSTOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6382)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DESPACHO: Intime-se o Requerido para manifestar em 05 (cinco) dias acerca dos documentos juntado aos Autos de fls. 79/86, conforme
determinado em audiência.

PROCESSO Nº: 0000097-45.2016.8.18.0104
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DOMINGAS DA SILVA
Réu: MANOEL ALVES DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José
Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DOMINGAS DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
Separado, filho(a) de TESTULINA MARIA DA CONCEIÇÃO e NÃO INFORMADO, residente e domiciliado(a) em ASSENTAMENTO "BACURÍ",
ZONA RURAL, MONSENHOR GIL - Piauí em face de MANOEL ALVES DA COSTA, brasileiro, lavrador, nascido em 13/07/1932, Separado,
filho(a) de ESTELA ALVES DA SILVA e FRANCISCO LOPES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,
residente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000184-40.2012.8.18.0104
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIANE VICTÓRIA RAMOS-MENOR- REP. POR SUA GENITORA MAURA REJANE FEITOSA RAMOS
Requerido: LEANDRO LOPES ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José
Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIANE VICTÓRIA RAMOS-MENOR- REP. POR SUA
GENITORA MAURA REJANE FEITOSA RAMOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de LEANDRO LOPES ARAÚJO e MAURA
REJANE FEITOSA RAMOS, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO MIGUEL, Nº 297, CEDRO, MONSENHOR GIL - Piauí em face de
LEANDRO LOPES ARAÚJO, brasileiro, motorista, portador do RG nº 2.685.165/SSP/PI, residente e domiciliado(a) em QUADRA
401,CONJ.13,LOTE 20, CASA 011, Recanto dasEmas/brasília/DF, atualmente em lugar incerto, ficando por este edital citada a parte suplicada,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR GIL,
Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000228-88.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): RAISA GABRIELE NOGUEIRA DE CASTRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9044)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (IAPEP) - PLAMTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se entender oportuno apresentar réplica manifestando-se acerca da
contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000693-97.2014.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RIACHUELO S/A, MIDWAY FINANCIAMENTOS
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se entender oporutno apresentar réplica manifestandos-se acerca da
contestação e documentos apresentados.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000547-22.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENITA ALVES PEREIRA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 7951)
Réu: ODORATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA.
Advogado(s): ERICA DE OLIEIRA DINIZ(OAB/MINAS GERAIS Nº 133602), JOSÉ APARECIDO BESSA(OAB/GOIÁS Nº 9760)
DESPACHO: intime-se a parte Autora, para no prazo de 10 (dez) dias, se entender oportuno, apresentar réplica manifestando-se acerca da
contestação e documentos apreentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000141-98.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSITONY MENDES LEAL, RENER WILLAMY MENDES LEAL, ANTÔNIO JOSÉ MENDES LEAL
Advogado(s): ALLAN ADYBE PORTELA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11299)
Réu: JORNAL O DIA LTDA, PORTAL 180 GRAUS
Advogado(s): CLARICE RIBEIRO DE CASTRO GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 7205), WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965),
CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7124), PEDRO HENRIQUE COSTA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 8540),
FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734), DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765), ITALO FRANKLIN
GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
DESPACHO: intime-se a parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se entender oportuno, apresentar réplica manifestando-se acerca da
contstação e documentos apresentados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000143-59.2015.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MARIA DA CONCEIÇÃO DUARTE REP. SUA FILHA MENOR: J.D.N
Advogado(s):
Indiciado: GILSON DE SOUSA BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO: O Secretário da Vara ÙNica da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios - Piauí, nos termos do Provimento nº 07/2012, da
Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA, o indiciado Gilson de Sousa Brasil,por seu advogado o senhor Francisco Marciel Barbosa do Rêgo, para
conhecimento de audiência preliminar de conciliação, redesignada para o dia 28/07/2016, ás 09:10 min. Cumpra-se. Nossa Senhora dos
Remédios,28 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000146-14.2015.8.18.0107
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. S. R; A. C. S. R;G. S. R; G. R. S, EUDALIA SAMPAIO CASTRO
Advogado(s):
Requerido: AMADEU RODRIGUES, HELENA LIMA DE CARVALHO
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
AVISO DE INTIMAÇÃO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem judicial, de acordo com o
Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça do Piauí, INTIMA as partes requeridas por seu procurador constituído o senhor advogado:
BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO, OAB/PI nº 12.426, para comparecimento no Fórum da Comarca de Nossa Senhora
dos Remédios-Piauí, no dia 28/07/2016, às 9:00 horas, para realização de audiência referente ao processo em questão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000130-94.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATALIA VAZ MENDES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios, de ordem judicial, de acordo com o
Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a parte requerente nos presentes autos por seu procurador constituído, o senhor
advogado Luiz Rodrigues Lima Junior, OAB/PI nº 8243, para conhecimento que foi por este Juízo designado o dia 28/07/2016, às 8:50 horas,
para realização de audiência referente ao processo pertinente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000195-55.2015.8.18.0107
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: DIRCE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Requerido: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
SENTENÇA: Parecer ministerial favorável, (...). O testamento apresentado não contém vício externo que o torne suspeito de nulidade ou
falsidade, encontrando-se perfeito em suas formas extrínsecas e intrínsecas, pelo que determino o seu regular registro, arquivamento e
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cumprimento, no cartório competente. Após, intime-se o testamenteiro nomeado, pela ordem, para assinar, no prazo de 5 (cinco) dias, o termo de
testamenteira, fornecendo-lhe cópia do testamento, segundo o contido nos arts. 735, § 1º, § 2º e §3º do NCPC. Custas de lei. Sem honorários.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Cumpra-se. Nsa. Sra. dos Remédios, 16 de junho de 2016. Dr. Olimpio José Passos Galvão, Juiz de
Direito, Respondendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001008-22.2015.8.18.0030
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VALDETE SENE SILVA
Advogado(s): JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA (OAB/PI Nº 6.549) e NOAC ALMEIDA GONÇALVES (OAB/PI Nº 9.755)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: (Intimem-se as partes para no prazo de 05 (cinco) dias dizerem se tem prova a produzir, e/ou querendo ratificar as já existentes.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000725-04.2012.8.18.0030
Classe: Adoção
Adotante: CÉLIA MARIA DOS SANTOS LOPES, ELIETE FERREIRA LOPES
Advogado(s): Dr. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO OAB/PI Nº 1.349/83.
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 08/08/2016 às 09h30min, no
Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000426-85.2016.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: THAIS MARIA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
Requerido: LAURENTINO DE SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 25/10/2016 às 11h00min, no
Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000783-36.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM MENDES BARBOSA
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (OAB/PI Nº 6.118) e JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM (OAB/PI Nº 2.510)
Réu: O MUNICIPIO DE COLÕNIA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: (Intimem-se as partes, através de seus representantes judiciais para no prazo de 05 (cinco) dias informarem se têm provas a
produzir em audiência, especificando quais)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001143-34.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE GONÇALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO ASSIS DA SILVA
Advogado(s): Dr. FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES OAB/PI Nº 11.084.
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 11/10/2016 às 10h30min, no
Fórum de Justiça Local da Comarca de Oeiras-PI.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0000799-19.2016.8.18.0030
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SOLIVON FONTES DE SOUSA
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS VERAS FERNANDO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Sr. advogado Nélio Natalino Fontes Gomes Rodrigues, OAB/PI 9228 para tomar ciência da decisão de fls. 28/31
dos autos do processo em epígrafe bem como para a audiência de conciliação designada para o dia 12 de setembro de 2016, às 13h30min, no
fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ANDRÉ DE
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MORAIS COSTA, Analista Judicial, o digitei.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001264-25.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO JOSE DE SOUSA, MHARIANNI CIARLINI DE SOUSA
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: STUARD
DESPACHO: Designo audiência para o dia 21 de julho de 2016 às 11:00 horas, que será realizada na sala de audiências da 1ª Vara Cível dessa
Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002692-42.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGRICOLA FAMOSA LTDA
Advogado(s): SILVIA PAULA ALENCAR DINIZ(OAB/CEARÁ Nº 9620), THAIS MOREIRA ANDRADE VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 23247),
FERNANDA GONÇALVES DINIZ FROTA(OAB/CEARÁ Nº 23215)
Réu: AGRO-BRASIL NEGÓCIOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, no esteio do artigo 300, § 2º do NCPC, designo AUDIÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PRÉVIA para o depoimento
pessoal do preposto da requerida e de testemunhas, para o dia 21 de julho de 2016, às11:30 horas, intimando-se a advogada do autor, via DJE,
para à audiência e cientificá-lo, para o comparecimento à audiência no dia e hora designados, com as suas testemunhas a serem inquiridas em
dita audiência, se necessário for.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002679-77.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: VALDENICE DE SOUSA LIMA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Inventariado: ASTROGILDO DE ARAUJO LIMA, RAIMUNDA DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intimem-se os demais herdeiros, por intermedio de seu Representante legal, procuração acostadas às fls.39/40, para se
manifestar , no prazo de 10(dez) dias, sobre o plano de partilha".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000962-93.2016.8.18.0031
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: CLÍNICA MENESES REGO LTDA - MEDCLÍNICA
Advogado(s): LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
Réu: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA PINTO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o excepto para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar acerca da Exceção de Incompetência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000389-36.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ODORICO SOARES PEREIRA NETO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
DECISÃO: Abre-se o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar as Alegações em forma de MEMORIAIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001254-83.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ROSEMARY SILVA VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: À réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001498-75.2014.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CELIA DE SOUZA CARVALHO, J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
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10.298. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA116595 

10.299. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA116761 

10.300. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA116953 

10.301. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA116945 

10.302. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA116066 

10.303. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA116188 

Advogado(s): FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu: FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE, PAULO AFONSO LAGES GONÇALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 96/123, no prazo de 15
(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001074-33.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CINEILÂNDIA OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s): LAERCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Tendo em conta o princípio da cooperação, norteador do novel direito processual brasileiro, intimem-se as partes, por seus
advogados, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem se tem interesse no julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I,
CPC, ou se pretendem compor a lide (art. 331, CPC), ou ainda se possuem provas a serem produzidas em audiencia de instrução e julgamento,
especificando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001907-17.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ERICA SANTOS DA CRUZ, DEIVID CESAR DA CUNHA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DA COSTA, VALDENILSON DA MOTA
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Requerido: MARIA DO ROZARIO TOMAZ
Advogado(s):
DESPACHO: À réplica, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002467-22.2016.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923), JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE
PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
Réu: WALDENICE SOUZA DE PAULA, ANTONIO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Com essas considerações, INDEFIRO o pedido de tutela provisória contido na inicial.

PROCESSO Nº: 0002467-22.2016.8.18.0031
CLASSE: Embargos de Terceiro
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA VIEIRA
Réu: WALDENICE SOUZA DE PAULA, ANTONIO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA VIEIRA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) ,
União Estável, filho(a) de FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA VIEIRA e JOAO BATISTA SILVA VIEIRA, residente e domiciliado(a) em RUA
DESPORTISTA IÇÃO, Nº 540, FREI HIGINO, PARNAÍBA - Piauí em face de ANTONIO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em NÃO INFORMADO, NÃO INFORMADO, PARNAÍBA - Piauí,
ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000870-04.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: EDMILSON VIEIRA DE LIMA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO, OAB/PI 3958
A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem do MM. Juiz Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado acima identificado, para apresentar as alegações finais no prazo
de 05(cinco) dias. E para constar, Eu, FERNANDA COSTA RANGEL LOPES,Técnica Judiciária,digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 27
de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
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10.304. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA116445 

10.305. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA116469 

10.306. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA116494 

10.307. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA116529 

10.308. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA116924 

10.309. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA116726 

10.310. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA116500 

Processo nº 0003721-98.2014.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: R R V, P H R L
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Requerido: F DAS C L J
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO
REQUERIDO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001779-60.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M. L. DE S.
Advogado(s): KARLOS RONEELY ROCHA FEITOSA(OAB/CEARÁ Nº 23104)
Interditando: L. DE S.
DESPACHO: Comparecer à entrevista a qual será realizada no dia 21/07/2016 às 11:00h, nas dependências do Forum Salmon Lustosa,
localizado na Av, Presidente Vargas, nº 735, Centro

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001568-92.2014.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: J.Í. M.S., L.M.S.
Advogado(s): BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911), BERNARDO SPÍNDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8911)
Requerido: A.W.S.S.
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ N° 3958)
DESPACHO: Redesigno para o dia 09/08/2016 às 09:30 horas, para a realização da leitura do exame pericial de DNA, Instrução e Julgamento, a
se realizada nas dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002280-14.2016.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: R.B.O.
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: A.P.O.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 01/08/2016 às
11:00 horas, a ser realizada nas dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001076-32.2016.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L. M. A. DOS S.
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110)
Requerido: F. F. DE A.
DESPACHO: Comparecer à audiência a qual será realizada no dia 12/07/2016 às 10:00h, nas dependências do Forum Salmon Lustosa,
localizado na Av, Presidente Vargas, nº 735, Centro

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000809-60.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: R. N. DE M. L.
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Interditando: F. B. DE M. L.
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado da parte acima indicada, para comparecer à audiência de ENTREVISTA PESSOAL DO
INTERDITANDO. D A T A E H OR A D A A U D IÊN C IA : 21 /0 7 /2 0 1 6 à s 09 :0 0 H . LOCAL: Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002297-84.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.S.M.
Advogado(s): JOSE THOMAZ LOURENÇO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10842)
Réu: L.B.C.
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ N° 7593)
DESPACHO: Designo o dia 23/08/2016 às 11:30 horas para a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, a ser realizada
nas dependências deste juízo.
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10.311. EDITAL - 4ª VARA DE PARNAÍBA116314 

10.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II116944 

10.313. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS116605 

10.314. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS116598 

10.315. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS116570 

10.316. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS116280 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002743-87.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMAGEM LTDA
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA-PI, CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 921/924: (...) À luz do exposto, julgo improcedente a presente ação. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10% [dez por cento] do valor da causa. P.R.I. Em 27 de junho de 2016. Carlos
Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001678-23.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): KATRINE PINHEIRO SANTOS ROCHA (OAB/PIAUÍ Nº 13517)
Réu: MUNICIPIO DE PARNAIBA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 64/V: À parte autora para replicar, no prazo de 15 dias. Em 17/06/2016. Carlos Eugênio Macedo de Santiago, Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba-Piauí.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA JUDICIÁRIA DA COMARCA DE PEDRO II-PI
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO COM INTERVALO DE 10 DIAS (1ª Publicação)
O Juiz de Direito Kildary Louchard de Oliveira Costa, na Vara Única da Comarca de Pedro II, Estado do Piauí, por nomeação legal, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL, virem ou dele conhecimento tiverem, nos autos de do processo nº 0000709-37.2015.8.18.0065 -
AÇÃO DE INTERDIÇÃO E CURATELA, em favor de FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES, que foi declarada por sentença a Interdição desta
última, cuja parte final se transcreve por extrato: ?SENTENÇA: Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, no sentido de decretar a interdição
de FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II e 1772 CCB,
nomeando a parte MARIA LUCINEDE LOPES ALVES como sua curadora e representante legal para todos os atos em que se fizer necessária a
sua representação. Sem custas. P.R.I. Pedro II (PI), 19 de maio de 2016. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA. Juiz de Direito da Vara
Única da Justiça Comum?. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II - PI. Aos 28 dias de junho de 2016. Eu, Raylane Mirelle Sampaio
Sales, estagiária, da Vara Única da Comarca de Pedro II - PI, digitei e subscrevi.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001306-71.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado da parte autora, Dr. Marcos Vinicius, para que, urgentemente apresente nesta secretaria, cópia da
inicial, a fim de que possamos fazer a citação da parte ré. Picos 28/06/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001418-40.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VITALINA DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado da parte autora, Dr. Marcos Vinicius Araújo Veloso - , para que, urgentemente apresente nesta
secretaria, cópia da inicial, a fim de que possamos fazer a citação da parte ré. Picos, 28/06/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001327-47.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITALINA DOS SANTOS LACERDA
Advogado(s) da parte autora: Dr. MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO o advogado da parte autora, Dr. Marcos Vinicius, para que, urgentemente apresente nesta secretaria, cópia da inicial, a fim
de que possamos fazer a citação da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000044-62.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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10.317. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS116254 

10.318. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS116626 

10.319. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS116683 

10.320. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS116730 

10.321. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS116760 

10.322. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS116828 

10.323. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS116804 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA JOSÉ PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10-) DIAS, manifestar-se nos autos, tendo em vista o término do prazo de suspensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000310-10.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA ANDRADE DE OLIVEIRA LEMOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 35513)
Requerido: ANA LUIZA SANTOS MACEDO
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se nos autos, tendo em vista o término do prazo de suspensção, podendo
pugnar pela medida judicial que julgar cabível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001450-26.2008.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BAS DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DAIMLERCHRYSLER S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
DESPACHO: Certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se o requerente e o requerido nas pessoas dos seus advogados para o reconhimento
das custas processuais pro rata.
Paga as custas, arquivem -se os presentes autos, dando-se a respectiva baixa na distribuição. Em caso de não recolhimento das cusas judiciais,
certifique-se e remetam-se os presentes autos a contadoria deste juízo, a fim de que seja apurado o quantum processual devido, nos termos do
art. 126, captu, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Esado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003012-26.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: RAQUEL ROSADO DE CARVALHO SOUSA
DESPACHO: Considerando que as assinaturas de fls. 06, e 50 não guardam semelhança, intime-se o advogado do autor, para no prazo de 05
(cinco) dias ratificar o pedido de fls. 50, sob pena de indeferimento do pedido, esclarecendo se a mbas assinatura são suas e, em caso apenas
uma, qual delas foi oposta pela mesma, tendo vista que é aparentemente flagrante que as duas assinaturas não são da mesma pessoa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000933-16.2011.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO - OSASCO SÃO PAULO
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843), THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Requerido: RICARDO UMEKI
DESPACHO: Intime-se a parte autora pessoalmente por AR, bem como seu advogado sobre o contido na certidão de fl. 92, devendo requerer o
que entender de direito, no prazo e 05 dias, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000921-26.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): J. W. PEREIRA DE ASSUNÇÃO E CIA LTDA
DESPACHO: Considerando que as assinaturas de fls. 04 e 72, não guardam semelhança, intime-se o advogado do autor, para no prazo de cinco
dias ratificar o pedido de fl. 72 sob pena de indeferimento do pedido, esclarecendo se ambas assinaturas são suas e, em caso apenas uma, qual
delas foi oposta pela mesma, tendo vista que é aparentemente flagrante que as duas assinaturas não são da mesma pessoa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001171-98.2012.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: JOÃO ALEXANDRE DE CARVALHO
DESPACHO: Diante do contido na certidão de fl. 27, intime-se a parte autora através dos advogados indicados na petição de fl. 29, para no prazo
de 05 dias, dizerse ainda tem interesse no feito, oportunidade na qual, caso positiva a resposta, deverá requerer o que entender de direito,sob
pena de extinção.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8008 Disponibilização: Terça-feira, 28 de Junho de 2016 Publicação: Quarta-feira, 29 de Junho de 2016

Página 200



10.324. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS116942 

10.325. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS116275 

10.326. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS116183 

10.327. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS116306 

10.328. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS116734 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002197-63.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MARIA EURIDES ALVES DA SILVA
DESPACHO: Diante do contido na certidão confeccionada a fls. 43, intime-se, a parte autora, para no prazo de 05 dias, requerer o que entender
de direito sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000933-40.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL DE LIMA E SILVA
Advogado(s): FRANCINEIDE MOURA BEZERRA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13949), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: COMERCIAL AGRICOLA SUSSUAPARA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer acompanhado da parte, à audiência de Conciliação a ser realizada no dia 17/08/2016, às 09h30min., nas
dependências deste Juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001334-39.2016.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: ARI PAIXÃO DA ROCHA ALVARES
Advogado(s): MARIA DO DESTERRO DE MATOS BARROS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10121)
Interditando: ELIZÂNGELA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo Dra. DESTERRO MATOS (OAB/PI Nº 10.121), como advogada do interditante, sobre certidão do oficial de justiça
às fls. 52.

2ª Publicação
Nº: 0000941-51.2015.8.18.0032
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: SUILEIDE MARIA RODRIGUES FERREIRA
Réu: DANIEL FELIPE FERREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
O DR. GENECI BENEVIDES RIBEIRO, Juiz de Direito Titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, no uso da sua competência e
em especial no processo abaixo especificado, FAZ SABER a quem interessar possa, que se processa neste Juízo a Ação de Divórcio Litigioso
c/c Alimentos, processada sob nº 0000941-51.2015.8.18.0032, na Secretaria da 3ª Vara, em que é requerente Suileide Maria Rrodrigues Ferreira
e requerido Daniel Felipe Ferreira. FAZ SABER, outrossim, que em virtude do despacho de fls. 60, fica o requerido, Daniel Felipe Ferreira,
atualmente residindo em local incerto e não sabido, através deste CITADO dos termos da presente ação, bem como: para audiência prévia de
Conciliação designada para às 10:00h do dia 13 de setembro de 2016; sob pena de não comparecendo e nem respondendo, se operar a revelia e
seus consectários:a) confissão ficta, quanto à matéria de fato disponível; b) de não mais ser intimado para nenhum ato processual, inclusive da
sentença, a não ser que tenha advogado constituído nos autos e de se dar o julgamento do processo no estado em que estiver, tudo por força
dos artigos 6º e 7º da Lei Federal nº 5.478/68 c/c os artigos 285, 302, 319, 322 e 330 do CPC. Ficando também intimado para pagar alimentos
provisórios fixados em 20% (vinte por cento) dos rendimentos líquidos, compreendendo a liquidez, o bruto menos os descontos de impostos e de
previdência obrigatória (Oficial), à falta de um salário mínimo, com efeito retroativo a data da distribuição, a ser paga , sob pena de incidir a multa
de vinte (20) por cento e dar-se a execução, que inclusive prever a prisão civil de até noventa (90) dias, nos termos do art. 733 do CPC, pela
inadimplência. Picos, Estado do Piauí, aos 08 (oito) dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis (2016). Eu, Talita Galeno Gomes,
Escrivã Judicial da 3ª Vara digitei e subscrevi. Dr. Geneci Benevides Ribeiro, Juiz de Direito da 3ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001489-76.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Denunciado: PAULO CÉSAR UCHOA DOS SANTOS
Advogado(s): BENEDITO NUNES SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12509), JOSÉ DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Denunciado: RICARDO LIMA SILVA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693), MANOEL
JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A),
Objeto: intimação da defesa para alegações finais
DESPACHO: Após, intime-se o Ministério Público e a defesa para que, [...] seja oferecido às alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, após
intime-se a defesa para o mesmo fim em igual prazo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000504-78.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Advogado(s):
Indiciado: BRUNO CÉSAR BARROS PINHEIRO
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157-B)
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10.329. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS116352 

10.330. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS116278 

10.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS116279 

10.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS116353 

DESPACHO: "...Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/10/2016 às 09:00 horas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001628-28.2015.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Apenado(a): EDVAN ARAUJO FILHO
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DESPACHO: INTIMAR o advogado Dr. Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI 6843) para se manifestar da juntada da procuração de fls. 331 do PEP
e do documento de destituição da causa pelo apenado juntado no apenso III, fls. 08.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001628-28.2015.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): EDVAN ARAUJO FILHO
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
DECISÃO: DECISÃO: INTIMAR o advogado Dr. DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 6843) da decisão prolatada no incidente de
progressão de regime de teor seguinte: "Vistos, etc. Trata-se, em síntese, de pedido de progressão de regime fechado para o semiaberto
formulado por EDVAN ARAUJO FILHO por intermédio de seu advogado alegando que unificadas suas penas (três) já atingiu o direito objetivo à
progressão. Vistas ao Ministério Público este se manifestou contrariamente ao pedido de progressão, alegando que o "resultado do cálculo
juntado à fl. 17 dos presentes autos incidentais não pode ser aceito, por ter sido influenciado pela informação equivocada de que o executado
está preso no regime fechado desde 09.10.2001, quando, na verdade, ele estava em regime aberto até a data de 02.06.2015, quando sobreveio
a condenação de 16 anos e 6 meses" e devido a isso não teria o apenado cumprido o requisito temporal para a progressão. É o relatório. Decido.
No que pese a manifestação ministerial, entendo assistir razão o advogado do apenado, vez que este foi condenado ao cumprimento das penas
privativas de liberdade que unificadas somam 55 (cinquenta) anos 05 (cinco) meses e 20 (vinte) dias. Para a obtenção da progressão de regime é
necessário que o apenado tenha cumprido 1/6 da pena já que todos os fatos ocorreram antes de 28.03.2007. Tem-se que o apenado foi preso
inicialmente conforme guia definitiva em 09.10.2001 pelos três crimes, permanecendo em regime fechado até 21.01.2015 quando obteve a
progressão ao regime aberto considerando as duas condenações, já que na data de 19.11.2014 foi revogada a prisão preventiva no processo que
adveio a terceira condenação. Considerando que quando teve sua prisão preventiva revogada no ultimo processo (19.11.2014) continuava a
cumprir pena pelos demais e que segundo informações trazidas nos autos (fls. 62/63 e fl. 204 todas do Volume I) o apenado faz jus à 341 dias
remidos e não a 450 dias, os cálculos que ora apresento são os que devem ser considerados por ser mais benéfico ao apenado. Desta forma, o
apenado após o inicio do cumprimento da pena privativa de liberdade já atingiu o tempo exigido para a progressão ao semiaberto pelo que
atende ao requisito objetivo, conforme cálculos anexos. De outro lado, o comportamento carcerário do apenado, emitido pelo Diretor do Presídio,
é considerado bom, preenchendo o requisito subjetivo de que trata o art. 112 da LEP. O apenado não foi submetido a exame criminológico.
Portanto, satisfeitos os requisitos objetivos e subjetivos, o pedido de progressão de regime merece ser acolhido. À vista do exposto, em
desconformidade com o parecer ministerial, DEFIRO o pedido de progressão ao regime semiaberto, devendo o reeducando cumprir na Colônia
Agrícola Major César Oliveira. Expeçam-se os competentes expedientes necessários à execução na referida Colônia Agrícola, inclusive
encaminhando este feito ao Juízo competente. Intimem-se. Dê ciência ao Promotor de Justiça. Comunique-se à Administração Prisional para a
devida transferência. PICOS, 22 de junho de 2016. NILCIMAR R. DE A. CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

1ª Publicação
Processo nº: 0000092-05.2016.8.18.0110
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA
Interditando: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA,
brasileiro, viúvo, filho de JOANA FERREIRA DA SILVA e ANTONIO ADÃO DE SOUSA, residente e domiciliado em Localidade Cacimba
dos Cavalos, Zona Rural, Pimenteiras - Piauí nos autos do Processo nº 0000092-05.2016.8.18.0110 em trâmite pela Vara Única da Comarca
de PIMENTEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA, brasileiro, filho de MARIA CARLOTA DE SOUSA e FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA, residente e
domiciliado em Localidade Cacimba dos Cavalos, zona rural, Pimenteiras - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, DALBA MARIA MARTINS DANTAS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIMENTEIRAS, 28 de junho de 2016. MARIANA MARINHO MACHADO-Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIMENTEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000115-48.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAUSTA MOREIRA DA SILVA
Advogado(s): IRENE SOARES LACERDA(OAB/CEARÁ Nº 25870)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRED. FINAN.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta corrente por ela
titularizada (não se trata de conta benefício do INSS, mas de verdadeira conta corrente aberta e mantida em instituição financeira) em relação ao
mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido eaos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e de
consequente extinção do processo sem resolução do mérito. Pimenteiras, 16 de junho de 2016. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito da
Vara Única de Pimenteiras.
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10.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS116409 

10.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS116303 

10.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS116485 

10.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS116614 

10.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX116602 

10.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX116805 

10.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX116036

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000245-72.2015.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS, MARIA AURICÉLIA MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
Réu: CLEBERT ANCHIETA DA SILVA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: INTIMAR a defesa para, no prazo legal apresentar memoriais finais.

1ª Publicação
Processo nº: 0000036-69.2016.8.18.0110
Classe: Interdição
Interditante: MARIA VITAL DA COSTA PEREIRA
Advogado(s):
Interditando: RITA DA COSTA REIS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de RITA DA COSTA REIS, brasileira,
piauiense, viúva, filha de José Paulino da Costa e de Maria Angelina da Conceição, residente e domiciliada em Rua Getulio Vargas, S/N,
Centro, Pimenteiras - Piauí nos autos do Processo nº 0000036-69.2016.8.18.0110 em trâmite pela Vara Única da Comarca de Pimenteiras, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA VITAL DA
COSTA PEREIRA, brasileira, filha de Francisco Vital da Costa Pereira e de Maria Roseni Vital da Costa, residente e domiciliada em RUA Getulio
Vargas, S/N, Centro, Pimenteiras - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª
Juíza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-
o no lugar de costume. Eu, DALBA MARIA MARTINS DANTAS, Analista Judicial, digitei e subscrevo. Pimenteiras, 28 de junho de 2016.
MARIANA MARINHO MACHADO-Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIMENTEIRAS.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de Pimenteiras)
Processo nº 0000319-63.2014.8.18.0110
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. V. DE S. M., JACYARA DE SOUSA
Requerido: LUCIANO ARAÚJO MUNIZ
SENTENÇA: Ante todo o exposto julgo EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI do CPC.
Arquive-se o feito, dando-se baixa na distribuição. Sem custas em razão da assistência judiciária gratuita deferida. Publique-se. Registre-se e
Intime-se. Pimenteiras, 14 de junho de 2016. Mariana Marinho Machado - Juiza de Direito da Vara Única de Pimenteiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000110-26.2016.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: HORTENCIA COSTA DOS ANJOS
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos os extratos bancários da conta-corrente
por ela titularizada (não se trata de conta-benefício do INSS, mas de verdadeira conta-corrente aberta e mantida em instituição financeira) em
relação ao mês em que ocorreu o primeiro desconto supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial e
de consequente extinção do processo sem resolução do mérito. Pimenteiras, 16 de jumho de 2016. Maeriana Marinho Machado - Juíza de
DEireito da Vara Única da Comarca de Pimenteiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000347-95.2016.8.18.0066
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. F. DE S. R., OS MENORES A. K. DE S. V. E K. V. DE S.
Advogado(s): DIOGO MAIA DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 6428)
Requerido: J. J. V.
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Designo, ainda, audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/09/2016 às 14 horas (...)". A interessada deverá
comparecer independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000158-20.2016.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO DIONES GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988)
DESPACHO: Intime-se o advogado do réu, cuja procuração se encontra à fl. 47, para que apresente Resposta Escrita à Acusação.
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10.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA116759 

10.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA116584 

10.342. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI116150 

10.343. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI116444 

10.344. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI116854 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000552-03.2011.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TULIO ROCHA COSTA REP. POR SEU GENITOR JOSÉ SANTO DA COSTA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: DANÚBIO JOSÉ, GILMÁRIO DA COSTA VELOSO, MUNICÍPIO DE PIO IX - PI
Advogado(s): FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES. FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5494), FRANCISCO WASHINGTON GONÇALVES
FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 54940-0)
DESPACHO de fl. 191, a seguir transcrito: "Intime-se o exequente para que requeira a execução do julgado."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000276-27.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DE SOUSA
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE (OAB/PI N°2564)
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado:FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE (OAB/PI N°2564)para,querendo,em 05(cinco)dias,manifestar-
se acerca das fls. 02,3 e 7 nos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso.Piracuruca,28 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000288-80.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MATEUS DE MORAIS AMORIM
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855/2009)
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado:DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI N° 7847-A) para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no
prazo de 10(dez)dias.E para constar ,Eu,Onesino Celestino,Analista Juducial, digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,28 de junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001024-30.2016.8.18.0033
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: MARIA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945), JOSÉ DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
4122)
Réu: MARIA DOS REMEDIOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: De ordem,fica INTIMADOS os Advogados acima mencionados,do despacho de fls. 109 proferido nos autossupra, para
comparecerem a audiência de instrução, designada para o dia 09 de agosto de 2016,às 09h30min, a ser realizada no Fórum local desta
cidade. Na audiência em referência,nela,devendo a autora e seus advogados serem intimaqdos para comparecimento, cabendo os advogados
constituídos informar ou intimar cada testemunha por si arrolada do dia da hora da audiência designada,dispensando-se a intimação do juízo.
Piripiri/PI, 27/06/2016,eu,Josemar de S.Amorim, secretário da 2ª Vara, odigitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000968-46.2006.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): CHRISTIANO AMORIM BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8703)
Requerido: CEPISA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados, Dr. Christiano Amorim Brito, OAB-PI, nº8703, Dr. João Francisco P. de Carvalho, OAB/PI, nº
2.108 e Dr. Ayslan Siqueira de Oliveira, OAB-PI, nº 4.640 do inteiro teor da sentença proferida às fls, 223/227, cuja parte final vai a seguir
transcrita:" Isto posto, julgo procedente o pedido, para condenar a ré ao pagamento de indenização por dano moral, arbitrada em 100 (cem)
salários mínimos vigentes à época da publicação desta sentença, bem como no dano material, o pagamento de pensão mensal equivalente a 1/3
(um terço) do salário mínimo até o mês em que a vítima completaria 70 (setenta) anos de idade, reajustando-se o valor da pensão conjuntamente
com o salário mínimo nacional. Nesse particular, antecipo a tutela para o pagamento imediato da pensão aos autores, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da publicação desta sentença. Condeno ainda a ré nas custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da condenação, nos termos do artigo 20, § 3o, do CPC/73, computando-se o valor do dano material retroativo e do dano moral.
Correção monetária pela IPCA-E, segundo a tabela de condenações gerais da justiça federal da primeira região, incidente, em relação ao dano
material, desde a ocorrência do prejuízo, e do dano moral, a partir do arbitramento, conforme súmula 362 do STJ. Juros de 1% (um por cento) ao
mês, computados da citação, consoante dispunha o artigo 319 do CPC/73. P.R.I.PIRIPIRI, 20 de junho de 2016. (ass) Maria do Rosário dse
Fátima Martins Leite Dias-Juiza de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001988-23.2016.8.18.0033
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTÔNIA MARIA DE OLVIEIRA SILVA, FRANCISCA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HELDER PAZ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13396)
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10.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO116343 

10.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO116024 

10.347. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO116082 

10.348. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO116101 

10.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO116098 

10.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO115983 

10.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO116125 

Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO DR. HELDER PAZ RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 13396), PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA
DESIGNADA NO DIA 06/07/2016 ÀS 11:30H30MIN NAS DEPENDÊNCIAS DESSE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000146-97.2016.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: NATANIEL DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DECISÃO: Cite-se o acusado, através do Defensor constituído, para responder à denúncia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo que
poderá arguir preliminares e alegar tudo que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especifcar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000369-84.2015.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL-PROMOTORIA DE PORTO
Advogado(s):
Réu: JHONATHA KESSIO SILVA DE SOUSA, VULGO "PIU-PIU"
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
DECISÃO: INTIMAR o Dr. FERNANDO JOSE DE ALENCAR, OAB/PI 7401, para que apresente resposta à acusação.

Processo nº 0000146-97.2016.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: NATANIEL DO NASCIMENTO ARAUJO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
"(...) Cite-se o acusado, através do Defensor constituído, para responder à denúncia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo que
poderá arguir preliminares e alegar tudo que interessa à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as.
Cumpra-se.
Realizado o expediente, vistas ao MP sobre o pedido de liberdade. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000311-78.2015.8.18.0069
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 246293)
Representado: LEILSON FERREIRA DORTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Transitado
em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Sem custas. PRI e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000054-87.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: WAGNER CARNEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
SENTENÇA: Ante o exposto, por tudo do que consta nos autos, JULGO PROCEDENTE os pedidos da denúncia para CONDENAR o réu
WAGNER CARNEIRO DA SILVA, já qualificado, como incurso nas penas do artigo 14 da Lei n. 10.826/2003.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000519-96.2014.8.18.0069
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ERISNALDO SILVA BEZERRA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a Defesa para apresentar as alegações finais, no prazo legal. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
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10.352. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO116119 

10.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO116121 

10.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ116407 

10.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116417 

10.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116387 

10.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116404 

Processo nº 0000650-42.2012.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): DENISE DE FATIMA MENDONCA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7013)
Réu: SONEZIO ALVES MOURA
Advogado(s): MANOEL PEREIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 1155), LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
DESPACHO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 485, VI do CPC/2015, ao tempo em
que REVOGO todas medidas de proteção à suposta vítima deferidas por este Juízo. Sem custas e honorários. Transitada em julgado, arquive-se
com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.

Processo nº 0000106-25.2010.8.18.0069
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VICENTE FRANCISCO DE VASCONCELOS
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: CREUSA MARIA DE LIMA VASCONCELOS
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 485, do Código de Processo Civil/2015.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem custas. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000365-44.2015.8.18.0069
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Réu: GILBERTO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
DESPACHO: Vistos etc. A citação do réu efetivada, tendo ele constituído Advogado (fls. 10/11). INTIME-SE o Advogado do réu para que, no
prazo de 15 dias, querendo, apresente contestação. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000227-76.2014.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CINELÂNDIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO ME
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO:
Ao REQUERIDO para Efetuar o pagamento das CUSTAS PROCESSUAIS. O BOLETO está contido nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000032-24.2010.8.18.0116
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): DAMIÃO FERREIRA DA SILVA, MATEUS PEDRO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: ("Intime-se o exequente, através de seu Advogado, para, em até 15 dias indicar bens dos executados passíveis de penhora"). Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000239-13.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado autor, para, acompanhado de seu constituinte, comparecer neste juízo a se fazer presente à audiência de
Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 14:40 horas, na sala de audiência, advertindo de que o não
comparecimento, importará em extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95. Intimando ainda,
para trazerem as testemunhas que entender necessárias ou postular as intimações respectivas com pelo menos 10 dias de antecedências. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000257-34.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
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10.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116397 

10.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116368 

10.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116436 

10.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116474 

10.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116503 

Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado autor, para, acompanhado de seu constituinte, comparecer neste juízo a se fazer presente à audiência de
Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 13:30 horas, na sala de audiência, advertindo de que o não
comparecimento, importará em extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95. Intimando ainda,
para trazerem as testemunhas que entender necessárias ou postular as intimações respectivas com pelo menos 10 dias de antecedências. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000258-19.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado autor, para, acompanhado de seu constituinte, comparecer neste juízo a se fazer presente à audiência de
Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 14:10 horas, na sala de audiência, advertindo de que o não
comparecimento, importará em extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95. Intimando ainda,
para trazerem as testemunhas que entender necessárias ou postular as intimações respectivas com pelo menos 10 dias de antecedências. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000256-49.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado autor, para, acompanhado de seu constituinte, comparecer neste juízo a se fazer presente à audiência de
Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 11:50 horas, na sala de audiência, advertindo de que o não
comparecimento, importará em extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95. Intimando ainda,
para trazerem as testemunhas que entender necessárias ou postular as intimações respectivas com pelo menos 10 dias de antecedências. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000238-28.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCEIROS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado autor, para, acompanhado de seu constituinte, comparecer neste juízo a se fazer presente à audiência de
Conciliação, instrução e julgamento, designada para o dia 30 de agosto de 2016, às 15:30 horas, na sala de audiência, advertindo de que o não
comparecimento, importará em extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9.099/95. Intimando ainda,
para trazerem as testemunhas que entender necessárias ou postular as intimações respectivas com pelo menos 10 dias de antecedências. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista,
digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000038-31.2010.8.18.0116
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOSE FERREIRA DA SILVA, ANANIAS PEREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: (" Intime-se o exequente, através de seu Advogado, para, em até 15 (quinze) dias, informar os bens dos executados passíveis de
penhora"). Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ -
Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000004-03.2003.8.18.0116
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARIA DA GLORIA VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: ("Intime-se o exequente, através de seu Advogado, para em até 15 dias indicar bens dos executados passíveis de penhora"). Dado
e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.
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10.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116511 

10.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116841 

10.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ116681 

10.366. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116665 

10.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116582 

10.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116758 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000325-52.2014.8.18.0116
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GERTRUDES DO CARMO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO / BMC S/A.
Advogado(s): PAULO EDUARDO PRADO(OAB/GOIÁS Nº 32791)
DESPACHO: (" Intime-se as partes, através de seus Advogados, para, no prazo sucessivo de 15 dias, apresentarem os memoriais"). Dado e
passado nesta cidade de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. AGAMENON ALVES DA CRUZ - Analista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000070-60.2015.8.18.0116
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: PAULO SÉRGIO BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): ELI COELHO DA CRUZ(OAB/MINAS GERAIS Nº 146582)
Suplicado: ANTONIA ODALYANE PEREIRA NUNES SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO:
Trata-se de Ação de Divórcio em que já consta à fl. 97 acordo quanto à pensão alimentícia e quanto à guarda, estando Antes da homologação
desta transação, em despacho de fl. 101, este magistrado determinou a intimação do autor para pendente avença quanto ao divórcio e quanto
aos bens. indicar possível acordo quanto ao divórcio e possíveis bens. Compulsando os autos, percebo que não houve resposta por parte do
autor, tendo a petição de fl. 114 informado somente a juntada de comprovantes de depósito dos valores referentes à pensão alimentícia, bem
como os dados do seu empregador. Diante disso, a fim de prosseguir com a instrução da demanda, determino a intimação das partes, sendo o
autor por meio do seu advogado e via DJ-e e a requerida pessoalmente, para informarem, em até 15(quinze) dias, se ainda pretendem produzir
provas nos autos, devendo especificá-las. Determino ainda a intimação da demandada para informar nos autos se a pensão alimentícia acordada
anteriormente à fl. 97 está sendo integralmente depositada mensalmente. Caso não haja qualquer pleito de produção de provas, dê-se vista ao
Ministério Público para se manifestar sobre a presente demanda, inclusive sobre a transação formulada às fls. 97. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 28 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000004-46.2016.8.18.0116
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DOMINGA PEREIRA DOS SANTOS, ROSA MARIA PEREIRA DOS SANTOS ARAÚJO, MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUSA,
ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO. Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo procedentes os pedidos da inicial, determinando a expedição de alvará
judicial em favor dos autores. Nisso, determino ainda que o alvará autorize o saque dos valores contidos na conta bancária mencionada no
extrato de fl. 27, Agência nº 5791, Conta nº 679.012-7, em nome de Síria Pereira dos Santos, inclusive com eventuais acréscimos decorrentes de
rendimentos pelo tempo de aplicação. Sem custas ante a gratuidade da justiça e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos
28 de junho de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0001060-91.2015.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FINANCEIRA ALFA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/SERGIPE Nº 884A), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: ANCELMO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo legal, manifestar-se sobre a contestação de fls. 38/50, bem como para responder aos
termos da reconvenção de fls.51/69, sob pena de revelia.

Processo nº 0000905-59.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSE QUIRINO FILHO, AMÉLIA NETA DA SILVA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
Defiro o pedido de fls. 235 e concedo vistas dos autos pelo prazo de 05 dias para a defesa.
Decorrido o prazo e já apresentada alegações finais, voltem conclusos para sentença.

Processo nº 0000516-45.2011.8.18.0135
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
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10.369. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116778 

10.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116733 

10.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116361 

10.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116372 

10.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116422 

10.374. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116410 

10.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116326 

Indiciado: JOSÉ ALVES DE LIMA NETO, VANDERLUCIO DOS SANTOS PROFIRIO
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS (OAB/Piauí nº7762)
Diante da manifestação da Defensoria Pública às fls.115, nomeio advogado dativo do réu o Dr. Jardel Lúcio Coelho Dias (OAB/Piauí nº7762),
devendo ser intimado para apresentar defesa no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000835-08.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FELIX RODRIGUES CELESTNO
Advogado(s): ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/PIAUI N° 9499)
Considerando as Portarias nº 1.178, de 03 de maio de 2016, nº 1.220, de 05 de maio de 2016, e nº 1.222, de 06 de maio de 2016, todas da
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, as quais adotam providências para a instalação e funcionamento do Juizado Especial Civil
e Criminal de São João do Piauí, com fulcro no art. 64, § 1º do NCPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA da Vara Única da Comarca
de São João do Piauí para processar e julgar o presente feito na qual a parte autora requer expressamente o rito da Lei 9.099/95.
Intimem-se as partes.
Preclusa esta decisão, enviem-se os autos ao Juizado Especial Civil e Criminal de São João do Piauí (Rua Rodrigo Carvalho, nº 990. Centro, São
João do Piauí, CEP 64.760-000).

Processo nº 0000567-27.2009.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA/PI
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789); NOEME MARQUES DA SILVA (OAB/PIAUÍ N° 12.808)
Réu: PAULO AFONSO DA SILVA NUNES
Advogado(s): EMANNUEL NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5884)
Defiro o pedido de fls. 133/134, concedendo novo prazo para manifestação do Município de Nova Santa Rita.

Processo nº 0001178-09.2011.8.18.0135
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SONIA ALBERTINA DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVOR(OAB/PIAUÍ Nº 5902/08)
Réu: NATALIA DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar o endereço atualizado da requerida, informando, se possível as referências da
residência da mesma.

Processo nº 0000618-38.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HUMBERTO FERREIRA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o autor, por seu procurador, para manifestar-se sobre a contestação, no prazo legal.

Processo nº 0000010-94.1996.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Requerido: PRIMO FAUSTINO DE SOUSA NETO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Abra-se vista a defesa para apresentar alegações finais.

Processo nº 0000994-48.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: LUIZ VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710)
Abra-se vista a defesa para alegações finais.

Processo nº 0000412-14.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL DE SOUSA FILHO
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME
Advogado(s):
Ante a certidão de fls. 50-v, intime-se a parte autora para se manifestar no feito, requerendo o que entender de direito.
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10.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116327 

10.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116310 

10.378. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116126 

10.379. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116189 

10.380. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116128 

10.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116271 

10.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116244 

10.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116233 

Processo nº 0000292-49.2007.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ RIBAMAR ALVES JÚNIOR MAURIZ, JOSÉ RIBAMAR ALVES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894), CARLOS AUGUSTO BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Inventariado: LUIZA FERREIRA MAURIZ ALVES
Intimem-se os autores para manifestarem sobra a petição de fls. 244.

Processo nº 0002121-21.2014.8.18.0135
Classe: Arresto
Arrestante: NILMAR BARBOSA DAMASCENO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Arrestado: JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar sobre os documentos de fls. 121/129.

Processo nº 0000095-16.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BERTO DOMINGOS SALVADOR
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu: JOSENILDA RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 14, intime-se a parte autora, por seu advogado, para fornecer endereço atualizado da parte requerida, no prazo de 15
dias.

Processo nº 0000171-89.2005.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LORETO SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: EDMILSON RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando o pedido de desistência de fls. 45, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, declaro a extinção do
processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações,
inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

Processo nº 0000064-98.2012.8.18.0135
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: JOAO BATISTA FERRAZ DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVOR(OAB/PIAUÍ Nº 5902/08)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ, ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISCO DE MORAES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Condeno o autor nas custas e honorários advocatícios, estes últimos em 15% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000002-30.1990.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): CLAUDIONOR PAES LANDIM DE OLIVEIRA, HERMINIO RIBEIRO, HENRIQUE VERISSIMO DOS SANTOS
Advogado(s):
Indefiro o pedido de fls. 180/181, pois, pelo que consta na certidão de imóvel de fls. 182/183, o imóvel penhorado às fls. 58 (19/06/2008) não mais
pertence ao devedor Claudionor Paes Landim de Oliveira desde 22/08/1996.
Defiro o pedido de penhora on line (fls. 101)

Processo nº 0000099-68.2006.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO AMPARO DINA CAVALNCANTE
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem se tem provas a produzir. Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000663-32.2015.8.18.0135
Classe: Desapropriação
Desapropriante: SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
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10.384. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116206 

10.385. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116210 

10.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116217 

10.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116218 

10.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116219 

10.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116220 

10.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116221 

Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Desapropriado: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS, ELISA ANDRADE BRASILEIRO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Intimem-se as partes para manifestar sobre a perícia no prazo de 10 dias.

Processo nº 0000277-46.2008.8.18.0135
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: LEONIZA DE SOUSA SILVA
Suplicado: LINDOMAR FRANCISCO DA SILVA
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, III do CPC.
P.R.I.
Após o trânsito em julgado, arquive-se

Processo nº 0001208-73.2013.8.18.0135
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ CRISTÓVÃO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Réu: VANUZA RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s):
Dispensada, pois, a instrução, para averiguação do tempo de ruptura da sociedade conjugal, em face da Emenda Constitucional referida, que deu
nova redação à CF 226, § 6° e não havendo controvérsia quanto a guarda de filhos e verba alimentícia, nos termos do CPC 487, I, decreto o
divórcio do casal litigante, independentemente do reconhecimento de culpabilidade, declarando, em consequência, cessados os deveres de
coabitação, fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens.

Processo nº 0000432-39.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAIL LEITE DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): EVARALDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Defiro o pedido ministerial retro determinando a intimação das partes sobre o documento mencionado no parecer ministerial retro.
Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000269-59.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO FERREIRA NUNES
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA
Advogado(s):
Defiro o pedido ministerial retro determinando a intimação das partes sobre o documento mencionado no parecer ministerial retro.
Prazo: 05 dias.

Processo nº 0001298-81.2013.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: AILTON DE SOUSA NUNES
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVOR(OAB/PIAUÍ Nº 5902/08)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s):
Defiro o pedido ministerial retro determinando a intimação das partes sobre o documento mencionado no parecer ministerial retro.
Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000433-24.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITAL GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNUES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Defiro o pedido ministerial retro determinando a intimação das partes sobre o documento mencionado no parecer ministerial retro.
Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000222-85.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: WAGNER COELHO ALBUQUERQUE
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVOR(OAB/PIAUÍ Nº 5902/08)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
Defiro o pedido ministerial retro determinando a intimação das partes sobre o documento mencionado no parecer ministerial retro.
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10.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ115988 

10.392. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116029 

10.393. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116030 

10.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116023 

10.395. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116107 

10.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116108 

10.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116110 

10.398. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ116114 

Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000218-19.2012.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM SOLANGE DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ (SECRETARIA DE SAÚDE)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0000255-07.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: WILLY OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA DENÚNCIA para
ABSOLVER o réu das imputações que lhe foram atribuídas na inicial pelo crime do art. 157, §2º, I e II do CP, com fulcro no art. 386, VII do CPP.
Expeça-se alvará de soltura.
Publique-se.
Registre-se.
Intimem-se.
Transitada em julgado a sentença, arquive-se na forma da lei.

Processo nº 0000237-83.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSIMAR DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902), ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
Ante o exposto, condeno JOSIMAR DE SOUSA VIEIRA, já qualificado, pela prática dos fatos tipificados no artigo 217-A do CP, art. 129, caput c/c
art. 14, II do CP e art. 232 do ECA.

Processo nº 0000445-04.2015.8.18.0135
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ROBERVAL RODRIGUES DE ANDRADE
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Réu: MUNICIPIO DE CAPITAO GERVASIO OLIVEIRA/PI
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo legal, sobre a contestação.

Processo nº 0000285-42.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: PAULO DE TARSO ALENCAR DIAS, JOÃO BATISTA D ESOUSA MENDES
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352), JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Mantenho a decisão de pronúncia pelos seus próprios fundamentos e determino o envio dos autos ao E. TJPI para julgamento do RESE
interposto pelo réu.

Processo nº 0000074-31.2001.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Exequente: LUIZ GONZAGA DE MATOS - ME
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: JOSÉ MILTON DE ARAÚJO
Advogado(s): JONELITO LACERDA DA PAXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Intime-se a parte autora para manifestar sobre o pedido de fls.64/65. Prazo: 05 dias.

Processo nº 0000481-56.2009.8.18.0135
Classe: Imissão na Posse
Requerente: IRACEMA TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): ALAN HEINEN ALVES DA SILVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 134693)
Requerido: ESPOLIO DE JOSÉ CANTIDIO PEREIRA
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Diante da certidão de fls. 301, intime-se a parte autora para manifestar sobre o pedido de fls. 297 no prazo de 05 dias.

Processo nº 0000735-24.2012.8.18.0135
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10.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116259 

10.400. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116269 

10.401. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116332 

10.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116330 

10.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116339 

10.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116346 

10.405. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116399 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOAO NASCIMENTO DA SILVA ME, TERESA DIAS LIMA
Advogado(s):
Diante da certidão do OJ, fls.33, intime-se a parte exequente para informar endereço atualizado do executado, no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000063-72.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENUVEVA ALVES DE SOUZA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado da parte autora intimado, para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 26/46.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000074-09.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GERLEIDE BATISTA
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizer, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência,
especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de
serem posteriormente indeferidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000364-92.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECY CLEMENTE DOS SANTOS
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATORIO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, se desejar, e apresentar os quesitos
complementares que entenderem necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000276-49.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA SILVA JERÔNIMO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime(m)se a(s) parte(s) recorrida(s) para apresentar(em), no prazo legal, contrarrazões à respectiva apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000059-74.2012.8.18.0071
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: FRANCISCO JONAS ALVES PEREIRA
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Requerido: JHONTAN SOARES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o Autor, por seu Advogado constituído para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o endereço atualizado do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000152-95.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSENILDE MENDES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Fica a parte autora intimada, para apresentar procuração e declaraçãoi de pobreza original, e extrato, incluindo a movimentação
financeira dos 90 (noventa) dias, anteriores à data do desconto da primeira parcela, da conta bancária em que fora supostamente realizado o
depósito do valor referente ao empréstimo tido como ilícito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 284 do Código de Processo Civil, sob pena
de não recebimento da inicial.
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10.410. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116569 

10.411. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116429 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000288-68.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SANDRO LIMA CAMPELO
Advogado(s): PERICLES RODRIGUES SABOIA (OAB/CEARÁ Nº 11402)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, se desejar, e apresentar os quesitos
complementares que entenderem necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000156-35.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para apresentar procuração e declaração de pobreza originais, e extrato, incluindo
a movimentação financeira dos 90 (noventa) dias, anteriores à data do desconto da primeira parcela, da conta bancária em que fora
supostamente realizado o depósito do valor referente am empréstimo tido como ilícito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 284 dfo Código
de Processo Civil, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000492-78.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7484), JOSE LEAO DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7484)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, se desejar, e apresentar os quesitos
complementares que entenderem necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000028-83.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SANTANA DA SILVA FILHO
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, se desejar, e apresentar os quesitos
complementares que entenderem necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000035-75.2014.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS RODRIGUES MAIA
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER S.A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, se desejar, e apresentar os quesitos
complementares que entenderem necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000047-65.2009.8.18.0071
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO VINÍCIUS SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): RODOLFO NOGUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11979), JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para se manifestar sobre o petitório de f. 107, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000208-36.2013.8.18.0071
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA GOMES CAVALCANTE OLIVEIRA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Consta na inicial que, além da requerente, existe outro herdeiro, igualmente filho do de cujus, o qual é deficiente mental e mora em
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10.414. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116855 

10.415. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116839 

10.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116801 

10.417. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116573 

10.418. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO116590 

Manaus - AM. Isto posto, intime-se a parte autora para que junte aos autos documento de seu irmão, apto a qualificá-lo, bem como identificação
de seu representante/curador, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000562-95.2012.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DARLYSON ALVES LIMA
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05(cinco) dias, indicar assistente técnico, de desejar, e apresentar os quesitos
complementares que entenderem necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000157-20.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GLERINDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração pública original, e extrato, incluindo a
movimentação financeira dos 90 (noventa) dias anteriores à data do desconto da primeira parcela, da conta bancária em que fora
supostamente realizado o depósito do valor referente ao empréstimo tido como ilícito, no prazo de 10(dez) dias, conforme o art. 284 do Código de
Processo Civil, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000508-95.2013.8.18.0071
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO PEREIRA
Advogado(s):
Inventariado: QUITERIA TORRES VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para adequá-la aos ditames da lei, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000158-05.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ZACARIAS MARCULINO BORGES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração e declaração de pobreza originais, e extrado,
incluindo a movimentação financeira dos 90 (noventa) dias anteriores à data do desconto da primeira parcela, da conta bancária em que
fora supostamente realizado o depósito do valor referente ao empréstimo tido como ilícito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o art. 284 do
Código de Processo Civil, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000102-69.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO LIMA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO FICSA S/A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para adequar a presente inicial no prazo de 05 dias, apresentando original ou cópia autenticada de
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada, nos termos da lei), bem como declaração de pobreza por ela firmada, sob pena
de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000356-18.2011.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GOMES DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, se desejar, e apresentar os quesitos
complementares que entenderem necessários.
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10.423. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO116425 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000477-07.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ SOARES DE ARAÚJO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO MERCANTIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para apresentar extrato, incluindo a movimentação financeira dos 90 (noventa)
dias anteriores à data do desconto da primeira parcela, da conta bancária em que fora supostamente realizado o depósito do valor referente ao
empréstimo tido como ilícito, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000133-02.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSUE GOMES LOPES
Advogado(s): CÍCERO CORDEIRO FORTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE CIA SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico, se desejar, e apresentar os quesitos
complementares que entenderem necessários.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000371-81.2011.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCA LUZIA LOPES NASCIMENTO
Advogado(s): LIDIANY S. SANTOS (OAB/PI Nº 8234)
Indiciado: REGINEIDE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA (OAB/PI Nº 2025/89)
SENTENÇA:
(...) Ante o acima exposto, julgo totalmente improcedente a denúncia, para absolver as acusadas - FRANCISCA LUZIA LOPES NASCIMENTO e
REGINEIDE PEREIRA DE SOUSA quanto aos fatos narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, II, do CPP.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Adote o Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o Réu pessoalmente e o seu
defensor.
São Pedro do Piauí, 11 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000517-54.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA LUÍZA CAMELO
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: MARCOS RAMOS DE ALENCAR
Advogado(s): ROMÁRIO OLIVEIRA SANTOS (OAB/PI 11.060)
DESPACHO: "Designo audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 19/07/2016, às 10:30 horas, a ser realizada na sala de audiência deste
Fórum".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000063-40.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924), ALLAN VINICIUS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
8329), ANTÔNIO FERNANDO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: A Secretaria da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí,intima a advogada Flávia Almeida Moura DI Latella, OAB-MG
109.730, do inteiro teor da sentença exarada nos autos da ação em epígrafe, transcrita a seguir:" ... isto posto, julgo procedente os pedidos
constantes da inicial, declarando inexistente a relação jurídica contratual entre a requerente e o Banco Rural. Condeno o Banco réu a pagar a
autora a quantia de R$ 8.000,00, valor este que deverá ser corrigido monetariamente.PRI. Cumpra-se. São Pedro(PI),07.03.2016.as) Francisco
das Chagas Ferreira. JUiz de Direito". EU, Manoel Marcos Alencar Ferreira, Escrivão,digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001060-25.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): ARNALDO PEREIRA DE SOUSA MEE
Advogado(s):
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DECISÃO: Realizada pesquisa via RENAJUD, verificou-se, igualmente, a inexistência de veículo em nome do executado, conforme espelho que
segue em anexo. Em consulta realizada via Infojud, foi informado que o executado não realizou declaração no período consultado. Diante disso,
diga o autor o que requer para seguimento do feito em 10 dias, em especial no tocante aos documentos juntados aos autos nesta oportunidade.
Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000046-36.1993.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Executado(a): JOSE IVONETE PAES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: As informações contidas na inicial não possibilitam realizar a diligência solicitada. Determino ao exequente que diligencie no sentido
de informar os cnpj ´s atualizados dos exequentes. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000330-38.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: KEILA RODRIGUES DOS SANTOS TORRES
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Réu: MUNICIPIO DE DIRCEU ARCO VERDE
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
DESPACHO: intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, especificarem as provas que pretendem produzir além das constantes nos
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000257-71.2013.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: CLAUDENICE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Deferida liminar às fls. 19/20, esta não foi cumprida em virtude do veículo objeto desta ação não ter sido encontrado em poder do requerido,
conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça às fls. 21 v. Sendo assim, considerando que o veículo não foi encontrado, intime-se a parte
autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer as diligências necessárias para o prosseguimento do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001722-86.2011.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): JOSÉ ALENCAR PEREIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro a penhora on line requerida, que já foi realizada, embora não tenha obtido o êxito esperado, como se vê do espelho colado na
parte inferior desse despacho. Diante disso, diga o autor o que requer para seguimento do feito em 10 dias, em especial no tocante aos
documentos juntados aos autos nesta oportunidade. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000160-33.1997.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CEZAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 182787)
Executado(a): JOSÉ PEDRO RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos etc. Defiro a penhora on line requerida, que já foi realizada, embora não tenha obtido o êxito esperado, como se vê do espelho
colado na parte inferior desse despacho, que diante do pequeno valor bloqueado, já foi determinado o desbloqueio em razão de nítido caráter
alimentar da verba bloqueada. Realizada pesquisa via RENAJUD, verificou-se, igualmente, a inexistência de veículo em nome do executado,
conforme espelho que segue em anexo. Em consulta realizada via Infojud, foi obtida a declaração de IR do executado. Diante disso, diga o autor
o que requer para seguimento do feito em 10 dias, em especial no tocante aos documentos juntados aos autos nesta oportunidade. Cumpra-se
com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000225-42.2008.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DO SOCORRO NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
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10.434. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO116661 

10.435. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO116666 

DESPACHO:
Deferida liminar às fls. 18/19, esta não foi cumprida em virtude do veículo objeto desta ação não ter sido encontrado em poder do requerido,
conforme certidão exarada pelo Oficial de Justiça às fls. 21 v. Sendo assim, considerando que o veículo não foi encontrado, intime-se a parte
autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, e nos termos do art. 4o do Dec-Lei n° 911/69, requerer as diligências necessárias para o prosseguimento
do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000186-64.2016.8.18.0073
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: EVANGELISTA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 13267)
Réu: JAMES FERREIRA LIMA
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000245-28.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR RICELLI CASTRO PAES
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PIAUI - REP- JOSE HERCULANO DE NEGREIROS
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
DESPACHO: (Intime-se as partes para deizerem se tem interesse em produzir provas em audiencia, bem como para se manifestarem sobre o
julgamento antecipado da lide, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem-me os autos conclusos. Intimações necessarias)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000288-86.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVANO DE JESUS SANTOS, JOSE ALONSO FERREIRA DOS SANTOS, GERCILIO MARTINS DE CASTRO, OSVALDO LOPES DE
ALMEIDA, GILMAR DE ASSIS SOUSA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989), MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989-B)
Réu: EXPEDITO VALENTIM DOS SANTOS - ME
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se o autor, atraves de seu patrono, ou pessoalmente, caso não tenha patrono constituido, para dizer sobre o
documentaçã/petição e/ou despacho de fls. no parzo de 15 dias. Em igual prazo deve o autor requerer o que entender de direito para o
seguimente do feito. Diliegencias necessarias ao seu fiel cumprimento.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001219-94.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATANAEL DA SILVA SOARES
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Réu: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO E CULTURA
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
DESPACHO: (Intime-se a fazenda Publica, na pessoa do seu representante judicial, para que, querendo, apresente impugnação no prazo de 30
(trinta) dias como incidente a estes proprios autos. Intimaçoes necessarias. Cumpra-se. )

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000040-38.2007.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCINEIDE SANTOS FONSECA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1831/87)
Requerido: O MUNICIPIO DE DOM INOCENCIO/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça, nos termos do artigo n. 1.010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000022-56.2003.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): CARLOS ROSINE PIAUILINO NEGREIROS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro a penhora on line requerida, que já foi realizada, embora não tenha obtido o êxito esperado, como se vê do espelho colado
na parte inferior desse despacho, que diante do pequeno valor bloqueado, já foi determinado o desbloqueio em razão de nítido caráter alimentar
da verba penhorada. Diga o autor o que requer para seguimento do feito em 10 dias. Cumpra-se com as cautelas legais.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000635-22.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: O. G. S.
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: R. C. O. S.
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165)
PARTE FINAL DA DECISÃO: Assim sendo, presentes os requisitos legais para a concessão do pleito, nos termos do art.300 do CPC/15,
DEFIRO a tutela antecipada incidental formulada pelo autor, e para tanto, SUSPENDO o pagamento da pensão alimentícia em favor da
requerida, correspondente a 25%(vinte e cinco por cento) dos rendimentos líquidos do autor. Para efetivação da medida, oficie-se a CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, no endereço descrito às fls. 08, para que proceda à imediata
suspensão do desconto realizado nos proventos do requerente. Para prosseguimento do feito, cite-se a requerida para comparecer à audiência
de mediação e conciliação em 02/08/2016 a realizar-se às 11 h: 30min, nos termos do art.695 do CPC/15. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000036-50.1997.8.18.0073
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: PATRICIO BARTOLOMEU RIBEIRO, JOAO BARTOLOMEU RIBEIRO
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 74. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000870-91.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENIDES SENA CARVALHO
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA-PI
Advogado(s): TEREZINHA DE CASTRO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9106)
DESPACHO:
Intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça,
nos termos do artigo n. 1.010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000822-40.2010.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE FATIMA DOS PASSOS OLIVEIRA, JOSE LIBORIO DE OLIVEIRA, MARIA FELICIA DOS PASSOS FERREIRA,
DIOMAR S. FERREIRA, RAIMUNDO ROBERTO DOS PASSOS, ROSINEIDE OLIVEIRA PASSOS, GENIVALDO ROBERTO DOS PASSOS,
ADOLFO ROBERTO DOS PASSOS, ROSIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA PASSOS, LUIZ ROBERTO DOS PASSOS, JOSE ROBERTO DOS
PASSOS, ROSALITA OLIVEIRA PASSOS, JERUSA PASSOS PINTO, SONIA ROBERTA DOS PASSOS
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Inventariado: NELSON PEREIRA DOS PASSOS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 113. Diligências necessárias ao seu fiel cumprimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001045-80.2016.8.18.0073
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: SAIONARA PAES LANDIM RIBEIRO CAFÉ
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Suplicado: JOSE RAIMUNDO RIBEIRO CAFE
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
SENTENÇA: (JULGO PROCEDENTE O PEDIO E, consequentemente, HOMOLOGO o acordo, o qual fará parte desta sentença, com
fundamento nos atrs. 2º , inc. IV, 4º , 24 caput, e paragarfo unico, c/c d o art. 40, caput, e §§ 1º e 2º todos da lei nº 6.515/77 e DECRETO o
divorcio de SAIONARA PAES LANDIM RINEIRO CAFÉ E JOSE RAIMUNDO RIBEIRO CAFÉ, extinguindo o vinculo matrimonial. PRI. Cumpra-
se.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000040-24.1996.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB-PI Nº 1827/87)
Executado(a): M. O. COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Defiro a penhora on line requerida, que já foi realizada, embora não tenha obtido o êxito esperado, como se vê do espelho colado na parte inferior
desse despacho, que diante do pequeno valor bloqueado, já foi determinado o desbloqueio em razão de nítido caráter alimentar da verba
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10.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116638 

bloqueada. No entanto, realizada pesquisa via RENAJUD, verificou-se a existência de veículo em nome do executado, tendo sido inserido, na
mesma oportunidade, restrição para transferência, conforme espelho que segue em anexo. Diante disso, diga o autor o que requer para
seguimento do feito em 10 dias, em especial no tocante à restrição do veículo noticiada, assim como sobre os documentos juntados aos autos
nesta oportunidade. Cumpra-se com as cautelas legais

Processo nº 0000096-50.2016.8.18.0075
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: AURINO DOMINGOS DE FRANÇA, JUCARIA PERPETUA RODRIGUES
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Requerido: JOEL DE SÁ PINHEIRO
Advogado(s):
No dia 30/06/2016 será realizado um curso de Direito Eleitoral na cidade de Teresina no qual estou inscrito.
Ademais, neste dia também é feriado municipal.
Redesigne-se nova data para audiência.
Publique-se.

Processo nº 0000140-69.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA DE MELO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: INÁCIO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
No dia 30/06/2016 será realizado um curso de Direito Eleitoral na cidade de Teresina no qual estou inscrito.
Ademais, neste dia também é feriado municipal.
Redesigne-se nova data para audiência.
Publique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000447-91.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYÇA WALDELENA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM , Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de instrução e julgamento para o dia 11/07/2016 às 14:00 no Fórum local de Simplício Mendes-PI, devendo as testemunhas
comparecerem independentes de intimação.? E para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso.
Simplício Mendes-PI, 28/06/2016.

Processo nº 0000232-81.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSIMEIRE SOARES ALMEIDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5843)
Réu: TIM NORDESTE S/A
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.
Por ocasião do despacho inicial foi facultado à parte autora que emendasse a inicial, para trazer seu CPF correto.
É o relatório. Passo a decidir.
O art. 321 do novo CPC preceitua que o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Ao seu passo o Parágrafo único do referido artigo fixa que se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Em atenção às disposições legais acima citadas, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, de forma a atender ao disposto no CPC.
Todavia, a parte nem apresentou manifestação.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito.
Sem condenação em custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações necessárias e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000207-34.2016.8.18.0075
Classe: Mandado de Segurança
Autor: DIEMISON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): RUTHENIO MADEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12485)
Réu: MUNICÍPIO DE SIMPLÍCIO MENDES-PIAUÍ
Advogado(s):
Notifique-se a autoridade coatora, bem como as pessoas indicadas à f. 32 para, querendo, prestarem as informações no prazo de 10(dez) dias.
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Ciência à Procuradoria Geral do Município, nos termos do inciso II do art. 7 da lei 12.016/2009, encaminhando-se os autos por remessa.
Após, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.

Processo nº 0000252-43.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA VERAS DE SOUSA
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no INSS no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
informar se o benefício já fora implantado em atenção a tutela antecipada deferida.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região, salvo se a tutela antecipada ainda não estiver
devidamente cumprida.

Processo nº 0000587-91.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA DALVA GOMES LANDIM
Advogado(s): MARTHA RAFFAELA GOMES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 13300)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4.640)
Recebo o recurso interposto em seu efeito devolutivo (art. 43, Lei 9.099/95,primeira parte), EXCETO no que pertine a tutela antecipada deferida
na sentença.
Contrarrazões já apresentadas.
Subam os autos à Colenda Turma Recursal.

Processo nº 0000213-75.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINETO VELOSO, MARIA VIEIRA LOPES, RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 119-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS (OAB/SP 156.844); CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP 327.026)
Intime-se o requerido, por seu patrono, sobre o requerimento de habilitação de herdeiros e documentos apresentados.
Prazo: 05(cinco) dias.
Após, com ou sem manifestação, conclusos para sentença.

Processo nº 0000248-06.2013.8.18.0075
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUIZ GONZAGA BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4240/)
Requerido: LUIZ BARBOSA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
Intime-se o patrono dos requerentes sobre a resposta do ofício de f. 41-42.
Prazo: 05(cinco) dias.
Após, com ou sem manifestação, conclusos para sentença.

Processo nº 0000602-60.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROMARIO LUAN VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: APRENDIZ ESCOLA DE PROFISSÕES
Advogado(s):
Dê-se baixa e ao arquivamento destes autos.

Processo nº 0000078-29.2016.8.18.0075
Classe: Inventário
Inventariante: IRANI ALVES COUTINHO
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Inventariado: JOSEFA ALVES RODRIGUES COUTINHO
Advogado(s):
Vistos.
Trata-se de procedimento de Arrolamento Sumário relativo aos bens deixados pelo falecimento de JOSEFA ALVES RODRIGUES COUTINHO.
Certidão negativa de imóvel (f. 12).
Extrato do Banco do Brasil (f. 13), Ag: 5604-9; conta poupança nº. 970.004.525-6 no valor de R$ 193.899,99.
Certidão de óbito (f. 19).
Em despacho de f. 48, foi nomeada inventariante a Sra. IRANI ALVES COUTINHO, cujo termo de compromisso repousa às fls. 50.
Petição de f. 52, onde todos os herdeiros manifestam concordância com a divisão igualitária do entre os mesmos do valor de R$ 193.899,99 e
acrescidos das correções monetárias.
Não havendo interesse público ou de incapaz, não foi dado vistas dos autos ao Promotor.
É o relato do essencial.
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10.453. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116120 

10.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116129 

10.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116130 

10.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116131 

10.457. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116132 

Os requerentes anexaram documentação comprovando sua legitimidade e direito ao acervo hereditário, bem como foram acostados documentos
comprobatórios do valor deixado pelo de cujus.
Na própria petição inicial foi apresentado esboço de partilha do bem, o qual após o pagamento das despesas, tais como o recolhimentos dos
impostos devidos e honorários advocatícios será dividido igualitáriamente entre os herdeiros.
Nesse prisma, o Código de Processo Civil, em seu art. 659, estabeleceu que "A partilha amigável, celebrada entre partes capazes, nos termos da
lei, será homologada de plano pelo juiz, com observância dos arts. 660 a 663", "independentemente da lavratura de termos de qualquer espécie",
conforme previsto no artigo 660 do mesmo diploma.
Os herdeiros são os descritos na inicial, cuja concordância com a partilha repousa nos autos.
Pelo exposto, e considerando o que mais consta dos autos, HOMOLOGO, com base no artigo 659 do CPC, a partilha dos bens deixados por
JOSEFA ALVES RODRIGUES COUTINHO, esboçada às fls. 02-04, e atribuo aos herdeiros o(s) bem(ns) antes pertencente(s) ao de cujus nos
exatos termos e proporções constantes do referido esboço, salvo erros ou omissões e ressalvados os direitos de terceiros.
Condeno nas custas processuais devendo ser aplicado o disposto nos casos de assistência gratuita.
Transitada em julgado, lavre-se o formal de partilha ou elabore-se a carta de adjudicação e, em seguida, expeçam-se os alvarás referentes aos
bens e às rendas por ele abrangidos.
Na sequência, intime-se o fisco para lançamento administrativo do imposto de transmissão e de outros tributos porventura incidentes, conforme
dispuser a legislação tributária, nos termos do § 2o do art. 662.
Ressalte-se que, conforme disposto no art. 662 do CPC, "No arrolamento, não serão conhecidas ou apreciadas questões relativas ao
lançamento, ao pagamento ou à quitação de taxas judiciárias e de tributos incidentes sobre a transmissão da propriedade dos bens do espólio".
Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.
Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e, após as anotações de estilo, arquivem-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000386-02.2015.8.18.0075
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAU ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: EVERTON PINHEIRO DA LUZ
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Trata-se de ação de reintegração de posse de veículo em que sobreveio pedido de desistência da parte autora.
Liminar concedida às fls. 26.
Dispensada a concordância da parte contrária por não ter ainda ocorrido a citação.
Ante o exposto, homologo, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência, o que faço com base no art. 485, inc. VIII,
do CPC.
Sem condenação em custas finais ou honorários face ao fato do réu não ter nem sido citado.
Publique-se.
Diligências e anotações necessárias, arquivem-se.

Processo nº 0000266-56.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES DA MICRO REGIÃO DE SIMPLÍCIO MENDES, COOPERATIVA MISTA DOS APICULTORES DA
MICRORREGIÃO DE SIMPLÍCIO MENDES-PI(COMAPI), BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Certifique-se se houve a citação do Banco do Nordeste.
Em caso negativo, proceda-se a imediata citação do banco.

Processo nº 0000477-29.2014.8.18.0075
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LINDALVA DE MOURA SANTOS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono do autor para, querendo, réplicar à contestação e documentos.
Prazo: 15(quinze) dias.

Processo nº 0000382-04.2011.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A FIRMA FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s):
Intime-se o ESTADO DO PIAUÍ, por remessa, da certidão de f. 14v.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000104-95.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELIX SIMPLÍCIO DE MACEDO
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
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10.458. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116133 

10.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116134 

10.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116135 

10.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116136 

10.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116137 

10.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116138 

Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Trata-se de ação de DPVAT proposta por FELIX SIMPLÍCIO DE MACEDO contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT S/A.
Não há manifestação nos autos pela autora desde o ajuizamento da ação, fato este que ocorreu em 10/01/2014, do que se dessume seu
desinteresse superveniente na continuidade do procedimento.
Cumpre ressaltar que às fls. 29 foi publicada intimação em nome do patrono para cumprir diligência, cujo prazo transcorreu sem manifestação.
Desse modo, a extinção do processo é a medida que se impõe.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem custas ou honorários face ao rito.
Diligências necessárias e oportuno arquivamento.
PRI.

Processo nº 0000105-80.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HELENO DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Trata-se de ação de DPVAT proposta por HELENO DA SILVA RIBEIRO contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT S/A.
Não há manifestação nos autos pela autora desde o ajuizamento da ação, fato este que ocorreu em 10/01/2014, do que se dessume seu
desinteresse superveniente na continuidade do procedimento.
Cumpre ressaltar que às fls. 27 foi publicada intimação em nome do patrono para cumprir diligência, cujo prazo transcorreu sem manifestação.
Desse modo, a extinção do processo é a medida que se impõe.
PELO EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III, do CPC, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito.
Sem custas ou honorários face ao rito.
Diligências necessárias e oportuno arquivamento.
PRI.

Processo nº 0000345-45.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: MARIA DAS GRAÇAS DE LEMOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Proceda-se a baixa e o arquivamento destes autos.

Processo nº 0000678-26.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA ALICE DE JESUS
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se, pessoalmente, a parte autora para impulsionar o feito, mormente para dizer se possui interesse no prosseguimento da ação.
Prazo:05 dias.
Advertência: extinção do processo.

Processo nº 0000106-94.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): REGINALDO DE SOUSA COSTA
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000154-53.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS AMORIM
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000139-84.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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10.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116139 

10.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116140 

10.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116141 

10.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116142 

10.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116143 

10.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116144 

10.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116145 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): PAIXÃO BARBOSA RODRIGUES
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000131-10.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): JOSE IVANILDO LIMA E SILVA
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000175-29.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): JOSE RENATO SOARES DE LIMA
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000136-32.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): JOAQUIM TOMAZ LEAL
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000162-30.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): BENEDITO LUSTOSA LEAL
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000108-64.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): DUIMANO LUSTOSA LEAL
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000103-42.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): EMANOEL LIMA E SILVA
Advogado(s):
Intime-se o BANCO DO NORDESTE, por seu patrono, sobre o teor da certidão da oficiala de justiça.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000169-22.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JOSIMAR PEREIRA LIMA
Advogado(s):
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10.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116146 

10.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116147 

10.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116148 

10.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116413 

10.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116464 

10.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116488 

10.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116439 

1ª) Proceda-se a distribuição dos embargos à execução manejados no sistema themis;
2º) Apesem-se aos autos desta execução;
3º) Cumpridas as diligências, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000105-12.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): ANA MARIA DE LIMA MIRANDA
Advogado(s):
1ª) Proceda-se a distribuição dos embargos à execução manejados no sistema themis;
2º) Apesem-se aos autos desta execução;
3º) Cumpridas as diligências, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000173-59.2016.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): JONAS JOÃO DA SILVA
Advogado(s):
1ª) Proceda-se a distribuição dos embargos à execução manejados no sistema themis;
2º) Apesem-se aos autos desta execução;
3º) Cumpridas as diligências, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000278-36.2016.8.18.0075
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIRASSOL D''OESTE-MT
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREDITO DA COMARCA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Devolva-se a carta precatória.
Após, dê-se baixa.

Processo nº 0000496-06.2012.8.18.0075
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467); ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FUTUNATO(OAB/PI 11826-A)
Requerido: EDENIA RIBEIRO LIMA
Advogado(s):
Expeça-se carta precatória, por malote digital, para cumprimento da decisão de f. 28 no endereço indicado á f. 32v na cidade de Teresina-PI.

Processo nº 0000305-58.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s):FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PI 4.001)
Réu: BANCO MERCANTIL FINANCEIRO
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES (OAB/MG 76.696)
Feito em trâmite onde sobreveio o advento no novo CPC.
Considerando o estágio em que o processo se encontra, determino que seja designada audiência de conciliação entre as partes, esclarecendo
que, caso o acordo não seja obtido, será procedido o saneamento do feito com a colaboração das partes

Processo nº 0000372-57.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIS DE ASSIS SOUSA E SUA MULHER RAIMUNDA MARIA DE SOUSA E OUTROS
Advogado(s): FRANCISCO DALTON DAS CHAGAS DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4240/)
Réu: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS E SUA MULHER RAIMUNDA PRIMO DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Aguarde-se em secretaria da vara por 30 dias.
Após o prazo, intime-se o advogado do autor para dizer se ainda possui interesse no prosseguimento da ação.
Prazo: 05(cinco) dias.

Processo nº 0000404-91.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIAM ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s):
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10.478. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116502 

10.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES116564 

10.480. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO116615 

10.481. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO116563 

Instado a informar seus rendimentos para fins se de verificar se faria jus ao benefício da justiça gratuita não apresentou manifestação razão pela
qual indefiro o referido pedido.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para pagar as custas em 05(cinco) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Processo nº 0000237-06.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO VIEIRA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38 da lei 9.099/95.
Por ocasião do despacho inicial foi facultado à parte autora que emendasse a inicial, de forma trazer aos autos os extratos bancários.
É o relatório. Passo a decidir.
O art. 321 do novo CPC preceitua que o juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta
defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a
complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Ao seu passo o Parágrafo único do referido artigo fixa que se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial.
Em atenção às disposições legais acima citadas, foi determinado que a parte autora emendasse a inicial, de forma a atender ao disposto no CPC.
Todavia, a parte nem apresentou manifestação.
Não posso ter outra conclusão senão a de indeferir a inicial
Nesse sentido, cito recente julgado do TJPI publicado em 07/08/2014:
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006729-0 - VARA ÚNICA LUZILÂNDIA-PI APELANTE: MARIA LIMA DO NASCIMENTO, por seus advogados
Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/ A, por sua advogada Elane Saritta dos Santos
Paulino. RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM. EMENTA CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE
CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL
-RECURSO IMPROVIDO.I - Trata-se, na origem, de ação objetivando o cancelamento de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor
cobrado e indenização por danos morais. II - Devo ressaltar ainda que o MM. Juiz a quo, não observando a existência dos documentos
indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto no art. 283, do CPC, oportunizou a parte autora a emenda de sua inicial, tal como
previsto no art. 284, também do CPC. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu a petição inicial, não merecendo qualquer
retoque tal decisão. III - Sendo assim, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de
empréstimo com restituição em dobro de valores pagos e danos morais sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não
recebimento do valor pactuado, sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. Ao juiz coube somente a análise e julgamento do caso
concreto, não havendo dúvidas a serem sanadas com a adoção de quaisquer medidas para tal fim. IV - Recurso conhecido e improvido. A C O R
D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos.
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, indefiro a petição inicial, extinguindo o processo, sem resolução do
mérito.
Sem condenação em custas ou honorários.
Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações necessárias e arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000109-30.2008.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CICERA DE ARRUDA SILVA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PI 6169)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Reitere-se a intimação da advogada da parte autora sobre o retorno dos autos, mormente para deflagrar a execução contra a fazenda pública.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000595-75.2009.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: ENEAS NOGUEIRA FILHO
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
Réu: NEUDENOR VAZ DA COSTA, ANTONIO LINS MORAIS SOARES, ANTONIA SARAIVA DA CUNHA, LUCINETE OLIVEIRA VIEIRA,
DOMINGOS JOSE BARBOSA, IDEVANE DA COSTA PAZ, ANTONIO GOMES DA SILVA, MARIA DO DESTERRO DA SILVA FREITAS, MARIA
DO CARMO MACHADO MOITA COSTA, RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE, FRANCISCO BORGES DA PAZ, EULENICE MINEIRO SILVA,
EXPEDITO SILVA FREITAS, GILVAN LIMA SILVA, SENHORINHA DO NASCIMENTO SANTOS, EDSON VAZ DA COSTA, JOSAFA SILVA
FERNANDES, JOSE DE DEUS CARVALHO NUNES JUNIOR, JOSE ROBERTO SILVA NASCIMENTO, JOAQUIM FRAUSTINO TORRES,
VALDENE TAVARES DE ARAUJO, JOSE RODRIGUES CHAVES, GERSON ARAUJO BORGES FILHO, IVONE GOMES DE OLIVEIRA MELO,
GESIMAR NEVES BORGES COSTA, LAELCIO NUNES COSTA, RILDO PEREIRA DA SILVA, VALDETE JOSE BARBOSA
Advogado(s):
INTIMA os advogados, RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254) e ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA OAB/PI nº 2747 a
comparecerem na Sala das audiências no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito na rua Anfrisio Lobão s/n, no dia 18 de Julho de 2016, às 9:00
horas, para realização da audiência de conciliação.

PROCESSO Nº: 0000212-34.2008.8.18.0076
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RANIEL NORONHA DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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10.482. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO116572 

10.483. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO116374 

10.484. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO116363 

10.485. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ115978 

10.486. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ115985 

10.487. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ115980 

O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RANIEL NORONHA DA COSTA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 28 de junho de 2016 (28/06/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000428-48.2015.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARCIA FERNANDA QUARESMA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, sob pena de extinção..."

Processo nº 0000496-71.2010.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ DA COSTA NETO
Advogado(s): ANDRÉIA F. FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 3855)
Executado(a): FRANCISCO COSTA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
INTIMA a advogada ANDRÉIA F. FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 3855) , a comparecer na Sala das audiências no Prédio do Forum Des. Pedro
Conde, sito na rua Anfrisio Lobão s/n, no dia 18 de Julho de 2016, às 9:30 horas, para realização da audiência de conciliação.

Processo nº 0000235-96.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: OTAVIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272)
Réu:
Advogado(s):
INTIMA o advogado ITALO VINICIUS BORGES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12272) , a comparecer na Sala das audiências no Prédio do Forum
Des. Pedro Conde, sito na rua Anfrisio Lobão s/n, no dia 25 de Julho de 2016, às 10:00 horas, para realização da audiência de
conciliação

Processo nº 0000319-02.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA MARIA BARBOSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), do Despacho de
folha 48, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Determino a parte autora, por intermédio do seu advogado, para emendar a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada da declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC). Rodrigo
Tolentino, Juiz de Direito. 20 de fevereiro de 2015, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000288-45.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BATISTA DE MOURA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A, BANCO
VOTORANTIM S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº
10957), do Despacho de folha 273, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Sobre a contestação e os documentos encartados aos autos,
manifeste-se a parte autora, por seu procurador, no prazo de 10 (dez) dias. Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito. 25 de junho de 2015, Eu, Manuela
Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 26/06/2016.

Processo nº 0000293-04.2013.8.18.0077
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10.488. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ115981 

10.489. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ116111 

10.490. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ116105 

10.491. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ116106 

10.492. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ116080 

Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE PAZ DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), do Despacho de
folha 47, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Determino a parte autora, por intermédio do seu advogado, para emendar a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada da declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC). Rodrigo
Tolentino, Juiz de Direito. 20 de fevereiro de 2015, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000300-93.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), do Despacho de
folha 43, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Determino a parte autora, por intermédio do seu advogado, para emendar a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada da declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC). Rodrigo
Tolentino, Juiz de Direito. 20 de fevereiro de 2015, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000153-72.2010.8.18.0077
Classe: Despejo
Autor: GOIÁS RADIADORES LTDA
Advogado(s): ROSANGELA BERNARDETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242-B)
Réu: JANE TEREZINHA BUENO CORDASSO
Advogado(s): LUCIANE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6310-B)
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima as Srªs. Advogadas, ROSANGELA BERNARDETE STEFFEN
WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242-B) e LUCIANE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6310-B), do Despacho de folha 123, cujo teor a seguir
transcrito: ?Vistas(?) Intime-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem as provas que pretendem produzir ou se manifestarem pelo
julgamento antecipado do mérito. Com manifestação ou decorrido o prazo in albis os autos conclusos. Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito. 08 de
abril de 2015, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000318-17.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), do Despacho de
folha 47, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Determino a parte autora, por intermédio do seu advogado, para emendar a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada da declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC). Rodrigo
Tolentino, Juiz de Direito. 20 de fevereiro de 2015, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000751-21.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VAGNER ALMEIDA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270), do Despacho
de folha 57, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Intime-se a parte autora, por intermédio do seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, se
manifestar sobre as preliminares e documentos da contestação de folhas 43 a 54. Rodrigo Tolentino, Juiz de Direito. 31 de agosto de 2015, Eu,
Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000335-53.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA PIRES DOS PASSOS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIM S/A
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), do Despacho de
folha 42, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Determino a parte autora, por intermédio do seu advogado, para emendar a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada da declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC). Rodrigo
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10.493. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ116103 

10.494. AVISO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ116100 

10.495. DECISÃO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ116079 

10.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ115992 

10.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ116403 

10.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ116440 

Tolentino, Juiz de Direito. 20 de fevereiro de 2015, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000329-46.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), do Despacho de
folha 47, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Determino a parte autora, por intermédio do seu advogado, para emendar a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada da declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC). Rodrigo
Tolentino, Juiz de Direito. 20 de fevereiro de 2015, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000333-83.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s):
A Belª. Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Uruçuí, Estado do Piauí, conforme o provimento nº 07/2012-CGJ,
de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. Rodrigo Tolentino, intima o Sr. Advogado, DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), do Despacho de
folha 48, cujo teor a seguir transcrito: ?Vistas(?) Determino a parte autora, por intermédio do seu advogado, para emendar a petição inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, providenciando a juntada da declaração de hipossuficiência, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC). Rodrigo
Tolentino, Juiz de Direito. 20 de fevereiro de 2015, Eu, Manuela Lima de Jesus, Analista Judicial da Vara Única, digitei e subscrevi 27/06/2016.

Processo nº 0000284-73.2012.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WAGNER LINHARES
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: B V FINANCEIRA S/A - CRED. FINANCIAMENTO
Advogado(s):
O presente processo já foi julgado, conforme sentença homologatória de fls. 158, a qual não cabe mais recurso.
Com relação ao pedido formulado às fls. 159, cabe à parte promover a execução pelo via processual adequada.
Isto posto, determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição, após o pagamento das custas processuais.
Intimem-se.

Processo nº 0000111-64.2003.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA MAYRE BESERRA NUNES
Advogado(s): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239)
Suplicado: FRANCISCO DAS CHAGAS NORONHA MARTINS NUNES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Intimem-se as partes, por seus advogados, para, em 15 (quinze) dias, apresentarem memoriais finais, devendo no mesmo prazo, manifestarem
acerca dos valores devidos ao Banco do Nordeste (fls. 861/871) e eventual plano de partilha dos bens.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000382-24.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LARISSA DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 9146)
Indiciado: RODRIGO DIAS DA SILVA
Advogado(s): JOÃO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: INTIMA para comparecerem no dia 24 de Agosto de 2016, à 09:00hs, na sede deste juízo, sito na Rua Epaminondas Nogueira, nº
428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
(Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000111-64.2003.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA MAYRE BESERRA NUNES
Advogado(s): LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091), ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374), MÁRIO
ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239)
Suplicado: FRANCISCO DAS CHAGAS NORONHA MARTINS NUNES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: Ficam as partes intimadas através dos seus Advogados, para, em 15 (quinze) dias, apresentarem memoriais finais, devendo no
mesmo prazo, manifestarem acerca do relatório apresentados pelo Banco do Nordeste (fls. 861/871) e eventual plano de partilha de bens.
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10.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ116581 

10.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ116859 

10.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE116351 

11. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

11.1. PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON116175 

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000127-32.2014.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: ILÂNDIA ALEXANDRE MOTA
Advogado(s):
SENTENÇA: O Secretario da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de ordem do MM. Juiz Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA
NETO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr Advogado e a todos os interessados, da sentença
judicial de fls. 32/34, com o dispositivo seguinte: " Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art. 269, I c/c art.1.183, parágrafo único,
do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de ILÂNDIA ALEXANDRE MOTA (art. 3º, II do CC) e nomear-lhe como curadora sua irmã IVA
ALEXANDRE MOTA, já qualificada, para representá-la em todos os atos da vida civil. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais para averbação e publique-se no átrio do fórum e no diário de justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez)dias, constando do edital
os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites da curatela. Intime-se a curadora para prestar, de forma definitiva,
compromisso prestado de bem e fielmente cumprir o encargo.Dispensada a hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC. Oficie-se ao Juiz
Eleitoral para os fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se
com baixa na distribuição VALENÇA DO PIAUÍ, 13 de janeiro de 2016 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO.Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Valença do Piauí. Eu, Ivete Maria reis Dantas Arraes, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Valença do Piauí, 28 de
Junho de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000073-66.2014.8.18.0078
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Autor do fato: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogado(s): EVANDRO NOGUEIRA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9208)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 30 de Agosto de 2016, às 09:00hs, na sede do Fórum de Justiça, sito na Rua Epaminondas
Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de instrução.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000097-03.2016.8.18.0118
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DOS SANTOS, JOSÉ RENATO DOS SANTOS, MARCIANO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DECISÃO: Diante de todo o exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva do acusado, MARCIANO PEREIRA DE
CARVALHO, utilizando de todos os fundamentos aqui expendidos, bem como, per relationem , de todas as decisões anteriores sobre a
decretação da prisão preventiva do réu e dos demais acusados aos quais se imputa a prática de homicídio doloso qualificado. Assim, de acordo
com o disposto no art. 312 do Código de Processo Penal, com subsídio na garantia da ordem pública , mantenho a prisão preventiva do
requerente. Por fim, quanto aos depoimentos vertidos em juízo pelas testemunhas, MARIA LÚCIA RIBEIRO e JURANDIR RIBEIRO DOS
SANTOS, DETERMINO, de IMEDIATO, a extração das cópias necessárias para envio à autoridade policial da cidade de Elesbão Veloso ? PI,
para que proceda a abertura de inquérito policial pela eventual prática de crime de falso testemunho, sem descurar da autoria e participação no
referido delito. Publique-se. Registre. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao órgão do Ministério Público. Providências e expedientes necessários.

PORTARIA Nº 04/2016
Regulamenta o atendimento de Pessoa Jurídica no âmbito do PROCON - MPPI como adquirente de produto ou serviço, na forma da teoria
finalista (art. 2º, da Lei nº 8.078/90).
O PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do Exmo. Sr.
Nivaldo Ribeiro, Promotor de Justiça, no exercício da função deCoordenador-Geral do PROCON -MPPI, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, especialmente escudado nos incisos I, II, V, VII, X, XI e XVI, do art. 5º da Lei Complementar Estadual nº 36, de 09 de janeiro de
2004, e art. 4º, caput , e inciso I, do Decreto 2.181/1997, e
Considerando que o art. 2º do Código de Defesa do Consumidor dispõe que "consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire produtos
ou serviços como destinatário final";
Considerando que a Lei nº 8.078/90 parte do pressuposto de que o consumidor é um sujeito vulnerável ao adquirir produtos e serviços ou
simplesmente se expor a práticas do mercado;
Considerando que com relação às pessoas jurídicas/empresas, faz-se necessário analisar, cada caso concreto, de forma identificar o
destinatário final da relação de consumo;
Considerando que destinatário final é aquele destinatário fático e econômico do bem ou serviço, seja ele pessoa jurídica ou física, não bastando
ser destinatário fático do produto, retirá-lo da cadeia de produção, levá-lo para o escritório ou residência, é necessário ser destinatário final
econômico do bem, não adquiri-lo para revenda, não adquiri-lo para uso profissional, pois o bem seria novamente um instrumento de produção
cujo preço será incluído no preço final do produto ou serviço.
Considerando que é função essencial dos Procons harmonizar os interesses dos participantes das relações de consumo.
RESOLVE,
Art. 1º No âmbito do PROCON - MPPI, visando atender o maior número possível de consumidores, seja ele pessoa física ou jurídica, só se fará
atendimento de pessoas jurídicas se essas tiverem aderido ao Simples Nacional - Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
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11.2. RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 04/2016116229 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/2006.
Parágrafo único. Aplica-se a regra prevista no art. 2º do CDC, a qual não considera como consumidor a pessoa que utiliza um produto ou
serviço com o intuito de auferir lucro.
Art. 2º Está disponível no anexo único desta Portaria o modelo: Petição - Consumidor Pessoa Jurídica para o atendimento no âmbito do
PROCON - MPPI.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 03/2016 e as demais disposições em contrário.
Teresina (PI), 14 de Junho de 2016.
NIVALDO RIBEIRO
Promotor de Justiça
Coordenador-Geral PROCON/MP-PI
ANEXO ÚNICO
PETIÇÃO - CONSUMIDOR PESSOA JURÍDICA
PESSOA JURÍDICA RECLAMANTE E REPRESENTANTE:

(Razão Social e Nome Fantasia, CNPJ e endereço da empresa reclamante / Nome, RG e CPF, data de nascimento, estado civil e endereço do
representante - sócio ou procurador)
A EMPRESA CONSUMIDORA ENQUADRA-SE COMO:
( ) MICROEMPRESA ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( ) FIRMA INDIVIDUAL ( ) OPTANTE PELO SIMPLES ( ) ASSOCIAÇÃO
FORNECEDOR (S):

(Razão Social e Nome Fantasia, CNPJ e endereço de todos os fornecedores reclamados)
A EMPRESA CONSUMIDORA COMPROU UM:

(Descrever o produto adquirido: marca, modelo e nº de série, se possuir este, etc)
OU
A EMPRESA CONSUMIDORA CONTRATOU SERVIÇOS DE:

(Descrever os serviços contratados: condições do contrato, benefícios inclusos, prazo de duração, etc)
EM:

_________/_________________/___________

(Data da compra ou da contratação dos serviços)
NO VALOR DE:

R$

(Informar valor exato pago pelo produto ou pelos serviços contratados, conforme constar em notas, cupons, recibos, etc. Tratando-se de serviços
continuados, informar o valor mensal acordado no contrato firmado)
TENDO OCORRIDO OS SEGUINTES FATOS:

(Descrever os problemas apresentados no produto ou nos serviços contratados, citando as datas das ocorrências, nº de protocolos porventura
registrados junto ao fornecedor, e os documentos que poderão comprovar o ocorrido)
EFETUOU RECLAMAÇÃO DIRETAMENTE AO FORNECEDOR?
( ) SIM ( ) NÃO
DATAS DAS RECLAMAÇÕES:

___/___/______, ___/___/______, ___/___/______, ___/___/______, etc

(Informar datas das reclamações efetuadas junto ao fornecedor, se possuir)
REQUER A EMPRESA CONSUMIDORA QUE:

(Detalhar o pedido a ser requerido perante o fornecedor / Se tratando de restituição de valores, informar dados bancários para depósito, se
houver)
Teresina, ___ de _____________ de _______.
TELEFONES PARA CONTATO:

(Informar 02 [dois] telefones, com no mínimo 01 [um] fixo, para contato com a empresa reclamante ou com seu representante)
OBS - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:
- Cópia do contrato social da empresa consumidora;
- Cópia do Registro do Simples;
- Cópias do RG e CPF do sócio ou procurador;
- Procuração (caso não seja o sócio a responder junto ao PROCON);
- Cópias dos comprovantes de endereço da empresa consumidora e do seu representante;
- Cópias de todos os documentos pertinentes à reclamação (nota fiscal de compra, ordens de serviço, certificado de garantia, e-mails, faturas ou
boletos, pedidos, orçamentos, comprovante de pagamentos, contratos, recibos, espelhos de negativações, correspondências recebidas ou
enviadas, etc).
Teresina (PI), 14 de Junho de 2016.
NIVALDO RIBEIRO
Promotor de Justiça
Coordenador-Geral PROCON/MP-PI

RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2016
O Pregoeiro do MP-PI, Cleyton Soares da Costa e Silva, devidamente designado por meio da Portaria PGJ nº 629/2016, de 18 de março de 2016,
pela Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí, torna público para conhecimento dos interessados, o resultado final do
julgamento e classificação da Licitação, na Modalidade Pregão Eletrônico, tendo a sessão eletrônica sido realizada no dia 12/05/2016.
Objeto: constitui objeto deste pregão o registro de preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de projetores multimídia, tela
de projeção e TV's para atender às necessidades do Ministério Público do Estado do Piauí (MPE-PI), nas quantidades e com as especificações
contidas no Termo de Referência (Anexo I), observando-se a proposta de preço dos licitantes vencedores do certame constantes do quadro
abaixo.
LOTE I-TELA DE PROJEÇÃO MANUAL
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Empresa vencedora: VIA LUMENS ÁUDEO E VÍDEO E INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 08.335.448/0001-78.
ENDEREÇO: RUA MANOEL EUFRÁSIO, 1350, SALA 08, CEP: 80540-010, JUVEVE - CURITIBA-PR
REPRESENTANTE: SIDNEI DESTRO, FONE: 41 3023-5917
E-MAIL: VIALUMENS@ONDA.COM.BR

ITEM QTD DETALHAMENTO
V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 8

Tela de projeção manual com características mínimas:
100 polegadas
Tecido Matte-White branca
Fixação no teto ou na parede.
Bordas com pintura eletrostática
Área Visual (m) de aproximadamente: 1,55m x 2,10m. MARCA: NARDELLI,
MODELO: FIX RETRÁTIL NR 2,0 X 1,5, 98".

R$ 543,75 R$ 4.350,00

2 8

Tela de projeção manual com características mínimas:
120 polegadas
Tecido Matte-White branca
Fixação no teto ou na parede.
Bordas com pintura eletrostática
Área Visual (m) de aproximadamente:
18,2 x 2,43. MARCA: NARDELLI, MODELO: FIX RETRÁTIL NR 2,43 X 1,82
120".

R$665,00 R$5.320,00

3 8

Tela de projeção manual com características mínimas:
150 polegadas
Tecido Matte-White branca
Fixação no teto ou na parede.
Bordas com pintura eletrostática
Área Visual (m) de aproximadamente:
3,04 x 2,28. MARCA: NARDELLI, MODELO: FIX RETRÁTIL NR 304 X 228,
150".

R$1.020,00 R$8.160,00

VALOR TOTAL R$ 17.830,00

LOTE II-TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA

RESTOU FRACASSADO(CONFORME ATA DA SESSÃO, FLS. 358-360)

ITEM QTD DETALHAMENTO
VALOR UNITÁRIO (Máximo
Admitido)

VALOR TOTAL (Máximo
Admitido)

1 8

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 100" polegadas.
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente: 1,55m x
2,10m.

R$1.519,53 R$12.156,27

2 8

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 120" polegadas.
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente:
18,2 x 2,43.

R$1.953,37 R$15.626,99

3 8

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 150" polegadas
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente: 3,04 x 2,28.

R$3.196,88 R$25.575,01
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4 5

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 180" polegadas
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente: 2,74 x 3,65.

R$3.421,64 R$17.108,18

5 5

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 200" polegadas
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente: 3,04 x
406,4.

R$4.408,16 R$22.040,82

VALOR TOTAL R$92.507,24

LOTE III-PROJETOR MULTIMIDIA E SUPORTE

EMPRESA VENCEDORA: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 21.997.155/0001-14
ENDEREÇO: SAA, QUADRA 01, Nº 1035-PARTE B, ZONA INDUSTRIAL - BRASÍLIA - DF
FONE: 61 3046-9990, CEP: 70.632-100, E-MAIL: LICITACAOVIXBOT.COM.BR
REPRESENTATE: MICHELI CRISTINI ARAÚJO GUIMARÃES

ITEM QTD DETALHAMENTO
V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 8

Projetor multimídia de alta definição com conexão de rede sem fio.
Brilho em Cores: 3500 Lumens.
Brilho em Branco: 3500 Lumens.
Resolução Nativa: 1024x768.
Vida Útil da Lâmpada: Até 5000 horas (Modo Normal).
Entradas: HDMI, VGA RGB, Vídeo, USB Tensão de alimentação: 220V.
Vida Útil da Lâmpada: No mínimo 3.000 h.
MARCA: EPSON, MODELO: POWERLITEX24+

R$2.684,0
0

R$21.476,
80

2 8

Suporte universal para projetor multimídia
Possui Sistema de Fixação UNIVERSAL adaptando-se a TODOS os Projetores do
mercado que possuem ao menos 3 pontos para fixação.
Suporte de carga mínima de 10 Kg.
Acabamento: Aço Carbono e revestido com Pintura Epóxi (Eletrostática).
Dimensões Mínimas de 37cm x 16,0 x 18cm (Larg x Alt.). MARCA: BRASFORMA,
MODELO: SBRP757

R$182,00
R$1.456,0
0

VALOR TOTAL R$ 22.932,80

LOTE IV - TELEVISOR E SUPORTE

EMPRESA VENCEDORA: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 21.997.155/0001-14
ENDEREÇO: SAA, QUADRA 01, Nº 1035-PARTE B, ZONA INDUSTRIAL - BRASÍLIA - DF
FONE: 61 3046-9990, CEP: 70.632-100, E-MAIL: LICITACAOVIXBOT.COM.BR
REPRESENTATE: MICHELI CRISTINI ARAÚJO GUIMARÃES

ITEM QTD DETALHAMENTO
V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 10

TV led 50 polegadas. Smart, com conversor digital integrado, controle remoto,
cabo de alimentação embutido.
Entrada usb.
Cor preta.
220 v.
Conversor digital integrado.
Entrada HDMI, USB e Conexão wireless.
Selo PROCEL A.
Controle remoto.
Garantia mínima de 01 ano. MARCA: PHILLIPS, MODELO: 50PUG6700/7

R$3.164,00
R$31.640,0
0

2 10

TV led 60 polegadas. Smart, com conversor digital integrado, controle remoto,
cabo de alimentação embutido.
Entrada usb.
Cor preta, 220 v, Conversor digital integrado.
Entrada HDMI, USB e Conexão wireless.

R$4.410,00
R$44.100,0
0
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Selo PROCEL A.
Contolte remoto.
Garantia mínima de 01 ano. MARCA: SAMSUNG, MODELO: UN60J6300AG

3 20
Suporte articulado para TV de led de 50 a 60 polegadas, resistente, cor preta.
MARCA: BRASFORMA, MODELO: SBRP-430

R$240,30 R$4.806,00

VALOR TOTAL R$ 80.546,00

VALOR GLOBAL ARREMATADO (EXCLUÍDO O LOTE II) R$ 121.308,80

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 24 DE JUNHO DE 2016.
CLEYTON SOARES DA COSTA E SILVA
Pregoeiro do MP/PI
HOMOLOGAÇÃO
Conhecido o resultado do julgamento e classificação do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 04/2016 que tem como objeto o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de projetores multimídia, tela de projeção e TV's para atender às necessidades
do Ministério Público do Estado do Piauí (MPE-PI), nas quantidades e com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I),
observando-se a proposta de preço dos licitantes vencedores do certame, as informações constantes do quadro abaixo e, atendendo a sua
tramitação e Legislação pertinente, HOMOLOGO a presente Licitação.

VALOR GLOBAL PREVISTO VALOR GLOBAL ADJUDICADO VALOR ECONOMIZADO

R$ 214.027,15 R$ 121.308,80(excluído o lote II fracassado) R$ 211,11

LOTE I-TELA DE PROJEÇÃO MANUAL

Empresa vencedora: VIA LUMENS ÁUDEO E VÍDEO E INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 08.335.448/0001-78.
ENDEREÇO: RUA MANOEL EUFRÁSIO, 1350, SALA 08, CEP: 80540-010, JUVEVE - CURITIBA-PR
REPRESENTANTE: SIDNEI DESTRO, FONE: 41 3023-5917
E-MAIL: VIALUMENS@ONDA.COM.BR

ITEM QTD DETALHAMENTO
V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 8

Tela de projeção manual com características mínimas:
100 polegadas
Tecido Matte-White branca
Fixação no teto ou na parede.
Bordas com pintura eletrostática
Área Visual (m) de aproximadamente: 1,55m x 2,10m. MARCA: NARDELLI,
MODELO: FIX RETRÁTIL NR 2,0 X 1,5, 98".

R$ 543,75 R$ 4.350,00

2 8

Tela de projeção manual com características mínimas:
120 polegadas
Tecido Matte-White branca
Fixação no teto ou na parede.
Bordas com pintura eletrostática
Área Visual (m) de aproximadamente:
18,2 x 2,43. MARCA: NARDELLI, MODELO: FIX RETRÁTIL NR 2,43 X 1,82
120".

R$665,00 R$5.320,00

3 8

Tela de projeção manual com características mínimas:
150 polegadas
Tecido Matte-White branca
Fixação no teto ou na parede.
Bordas com pintura eletrostática
Área Visual (m) de aproximadamente:
3,04 x 2,28. MARCA: NARDELLI, MODELO: FIX RETRÁTIL NR 304 X 228,
150".

R$1.020,00 R$8.160,00

VALOR TOTAL R$ 17.830,00

LOTE II-TELA DE PROJEÇÃO ELÉTRICA

RESTOU FRACASSADO(CONFORME ATA DA SESSÃO, FLS. 358-360)

ITEM QTD DETALHAMENTO
VALOR UNITÁRIO (Máximo
Admitido)

VALOR TOTAL (Máximo
Admitido)

1 8

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 100" polegadas.
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente: 1,55m x
2,10m.

R$1.519,53 R$12.156,27

2 8 Tela de projeção elétrica com características R$1.953,37 R$15.626,99
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mínimas:
Tela 120" polegadas.
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente:
18,2 x 2,43.

3 8

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 150" polegadas
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente: 3,04 x 2,28.

R$3.196,88 R$25.575,01

4 5

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 180" polegadas
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente: 2,74 x 3,65.

R$3.421,64 R$17.108,18

5 5

Tela de projeção elétrica com características
mínimas:
Tela 200" polegadas
Película Matte-White branca.
Sistema de tensionamento deixando a superfície
100% plana.
Fixação no teto ou na parede.
Utiliza motor tubular.
Alimentação 220V.
Acionamento por automatizador turbo
Área Visual (m) de aproximadamente: 3,04 x
406,4.

R$4.408,16 R$22.040,82

VALOR TOTAL R$92.507,24

LOTE III-PROJETOR MULTIMIDIA E SUPORTE

EMPRESA VENCEDORA: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 21.997.155/0001-14
ENDEREÇO: SAA, QUADRA 01, Nº 1035-PARTE B, ZONA INDUSTRIAL - BRASÍLIA - DF
FONE: 61 3046-9990, CEP: 70.632-100, E-MAIL: LICITACAOVIXBOT.COM.BR
REPRESENTATE: MICHELI CRISTINI ARAÚJO GUIMARÃES

ITEM QTD DETALHAMENTO
V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 8

Projetor multimídia de alta definição com conexão de rede sem fio.
Brilho em Cores: 3500 Lumens.
Brilho em Branco: 3500 Lumens.
Resolução Nativa: 1024x768.
Vida Útil da Lâmpada: Até 5000 horas (Modo Normal).
Entradas: HDMI, VGA RGB, Vídeo, USB Tensão de alimentação: 220V.
Vida Útil da Lâmpada: No mínimo 3.000 h.
MARCA: EPSON, MODELO: POWERLITEX24+

R$2.684,0
0

R$21.476,
80

2 8

Suporte universal para projetor multimídia
Possui Sistema de Fixação UNIVERSAL adaptando-se a TODOS os Projetores do
mercado que possuem ao menos 3 pontos para fixação.
Suporte de carga mínima de 10 Kg.
Acabamento: Aço Carbono e revestido com Pintura Epóxi (Eletrostática).
Dimensões Mínimas de 37cm x 16,0 x 18cm (Larg x Alt.). MARCA: BRASFORMA,
MODELO: SBRP757

R$182,00
R$1.456,0
0

VALOR TOTAL R$ 22.932,80

LOTE IV - TELEVISOR E SUPORTE
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11.3. EXTRATO DE CONTRATO116300 

11.4. PORTARIAS PGJ/PI116341 

EMPRESA VENCEDORA: VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-EPP, CNPJ: 21.997.155/0001-14
ENDEREÇO: SAA, QUADRA 01, Nº 1035-PARTE B, ZONA INDUSTRIAL - BRASÍLIA - DF
FONE: 61 3046-9990, CEP: 70.632-100, E-MAIL: LICITACAOVIXBOT.COM.BR
REPRESENTATE: MICHELI CRISTINI ARAÚJO GUIMARÃES

ITEM QTD DETALHAMENTO
V A L O R
UNITÁRIO

V A L O R
TOTAL

1 10

TV led 50 polegadas. Smart, com conversor digital integrado, controle remoto,
cabo de alimentação embutido.
Entrada usb.
Cor preta.
220 v.
Conversor digital integrado.
Entrada HDMI, USB e Conexão wireless.
Selo PROCEL A.
Controle remoto.
Garantia mínima de 01 ano. MARCA: PHILLIPS, MODELO: 50PUG6700/7

R$3.164,00
R$31.640,0
0

2 10

TV led 60 polegadas. Smart, com conversor digital integrado, controle remoto,
cabo de alimentação embutido.
Entrada usb.
Cor preta, 220 v, Conversor digital integrado.
Entrada HDMI, USB e Conexão wireless.
Selo PROCEL A.
Contolte remoto.
Garantia mínima de 01 ano. MARCA: SAMSUNG, MODELO: UN60J6300AG

R$4.410,00
R$44.100,0
0

3 20
Suporte articulado para TV de led de 50 a 60 polegadas, resistente, cor preta.
MARCA: BRASFORMA, MODELO: SBRP-430

R$240,30 R$4.806,00

VALOR TOTAL R$ 80.546,00

VALOR GLOBAL ARREMATADO (EXCLUÍDO O LOTE II) R$ 121.308,80

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 24 DE JUNHO DE 2016.
Dr. Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 28/2016
a) Espécie: Contrato n° 28/2016, firmado em 22 de junho 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa RBR Serviços Técnicos e Instalações Eireli, CNPJ nº 07.349.068/0001-20;
b) Objeto: Prestação de serviços de engenharia - conservação e manutenção de edificações com aplicação de material - SOB DEMANDA, na
cidade de Teresina;
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 12.485/2016;
e) ProcessoLicitatório:Concorrência nº 01/2015;
f) Vigência: o presente instrumento terá vigência de 1 (um) ano, com início na data de sua assinatura, com eficácia a contar da data de sua
correspondente publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí;
g)Valor: O valor total da contratação é de R$ 1.152,96 (um mil, cento e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos);
h) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 4.4.90.51; Empenho: 00793/2016;
i) Signatários: pela contratada: Rafael Rebelo Lages da Silveira, inscrito no CPF sob o nº 956.339.953-68, e contratante, Dr. Cleandro Alves
de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 28 de junho de 2016.

PORTARIA PGJ/PI Nº 1353/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ao Promotor de Justiça LEONARDO FONSECA RODRIGUES, Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Picos, 01 (um) dia de
compensação para ser fruído no dia 01 de julho de 2016, referente a 01 (um) plantão ministerial realizado 22 de novembro de 2015, conforme o
Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1354/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº
12/93,
R E S O L V E:
NOMEAR os candidatos aprovados nos Testes Seletivos de 2015 para estagiários do Ministério Público do Estado do Piauí, conforme o rol em
anexo;
Os candidatos devem entregar os documentos exigidos no Edital de Abertura nº 19/2015 junto à Coordenadoria de Recursos Humanos até o dia
29 de junho de 2016;
O início do estágio será no dia 30 de junho de 2016, e o período do mesmo será pela manhã, das 08h às 13h.
ANEXO ÚNICO
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Local de estágio: TERESINA - PI

Área de Estágio: DIREITO

CLAS. INSC. NOME

059 1358 LUÍS EDUARDO BOMFIM LIMA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina-PI, 24 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1355/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 12, inciso
V, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí,
R E S O L V E
EXONERAR o servidor RAIMUNDO NOGUEIRA LEOPOLDINO NETO do cargo em comissão de Oficial de Gabinete (CC-01).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1356/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 12, inciso
V, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí,
R E S O L V E
NOMEAR RAIMUNDO NOGUEIRA LEOPOLDINO NETOpara ocupar o cargo em comissão de Secretário Executivo (CC-02) junto ao Gabinete
de Apoio das Procuradorias de Justiça, vinculado à Assessoria para Distribuição Processual de 2º Grau.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1357/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e com base no art. 12, inciso
V, da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí,
R E S O L V E
NOMEAR CLERTON SOARES MOURA DE OLIVEIRApara ocupar o cargo em comissão de Oficial de Gabinete (CC-01), do serviço de apoio
vinculado ao Procurador-Geral de Justiça, junto ao Núcleo das Promotorias de Justiça Criminais de Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1358/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento
da solicitação contida no Ofício nº 085/N.P.T.J,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça JOÃO MENDES BENIGNO FILHO, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Teresina e representante deste
Ministério Público junto ao Conselho Estadual de Política Penitenciária, para participar de Audiência Pública com finalidade de apresentação e
discussão de sugestões para o Decreto Presidencial do Indulto Natalino de 2016, a ser realizada no dia 24 de agosto de 2016, no edifício sede do
Ministério da Justiça, em Brasília/DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 27 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1359/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012, e
CONSIDERANDO a concessão ao Promotor de Justiça Luciano Lopes Nogueira Ramos de 06 (seis) dias de folga, por meio da Portaria PGJ/PI
nº 1349/2016, como forma de compensação em razão de serviços prestados em plantões ministeriais,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça CEZÁRIO DE SOUSA CAVALCANTE NETO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, de
entrância final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 1ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, nos dias 04, 05, 06, 07, 08
e 11 de julho de 2016, revogando-se a Portaria PGJ/PI nº 1316/2016 a partir do dia 04 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 27 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1360/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MARCELO DE JESUS MONTEIRO ARAÚJO, titular da 6ª Promotoria de Justiça de Picos, para atuar nas
audiências de atribuição da 4ª Promotoria de Justiça de Picos, pautadas para o dia 27 de junho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 27 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1361/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
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11.5. ATO PGJ Nº 599/2016116633 

11.6. EXTRATO DE CONTRATO116820 

11.7. DESPACHO116842 

12. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

12.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI116174 

de Justiça RITA DE FÁTIMA TEIXEIRA MOREIRA E SOUZA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Teresina, previstas na escala publicada no
Diário de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 a 30 de julho de 2016, referentes ao 2º período do exercício de
2016, para que sejam fruídas no período de 04 de julho a 02 de agosto de 2016
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 27 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
NOMEAR, nos termos do art. 26 da Lei Complementar Estadual nº 12/93, a Procuradora de Justiça MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES
para exercer o cargo de Corregedora-Geral Substituta do Ministério Público, em continuidade ao exercício do biênio 2015/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 24 de junho de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 29/2016
a) Espécie: Contrato n° 29/2016, firmado em 23 de junho 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa TELEMAR NORTE LESTE S/A- CNPJ nº 33.000.118/0001-79;
b) Objeto: Contratação de links dedicados para acesso à internet com roteamento do protocolo BGP para trânsito do Sistema X do Ministério
Público do Estado do Piauí, com taxa de transmissão de 100Mbps (megabits por segundo), conforme especificações e condições definidas no
Termo de Referência que é parte integrante do Contrato e na proposta comercial, independentemente de transcrição;
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 7069/2016;
e) ProcessoLicitatório:Adesão n°02/2016;
f) Vigência: O presente instrumento terá vigência de 30 (trinta) meses, com início na data de sua assinatura e eficácia a contar da data de sua
correspondente publicação no Diário da Justiça do Estado do Piauí;
g)Valor: O valor total da contratação é de 386.590,20 (trezentos e oitenta e seis mil, quinhentos e noventa reais e vinte centavos);
h) Cobertura orçamentária: Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Projeto/Atividade: 2400;Fonte de Recursos: 00; Empenho: 00799/2016;
i) Signatários: pela contratada: Paulo Roberto de Sousa Martins Vieira, inscrito no CPF sob o nº 395.930.963-53 e Maria José do Nascimento,
inscrita no CPF sob o nº 718.978.953-72, e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 28 de junho de 2016.

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DESPACHO
Teresina, 27 de junho de 2016.
Assunto: determinação de manutenção da decisão de habilitação da empresa vencedora do certame. Pregão Eletrônico n°. 30/2015.
Processo Administrativo n°. 14.638/2015. Registro de preços pelo prazo de 12 (doze) meses para a eventual contratação de serviços
continuados de auxiliar de serviços gerais, servente de limpeza institucional, recepcionista, motorista de veículo leve e pesado,
operador de áudio e vídeo, copeira, bombeiro hidráulico e eletricista, carregador de volumes, telefonista, garçom e ascensorista.
Considerando as informações elencadas no Relatório Circunstanciado encaminhado pelo pregoeiro Cleyton Soares da Costa e Silva acerca das
ocorrências relacionadas ao certame retro citado (fls. 782-786), por intermédio do qual alude à interposição de recurso administrativo por parte da
empresa licitante vencida, Belazarte Serviços de Consultoria e Comércio LTDA, manifestando-se pela manutenção da habilitação da empresa A2
Construtora Comércio e Serviço LTDA-EPP, vencedora dos Lotes I e II.
Considerando o Parecer Jurídico n°. 92/2016 (fls. 787-790) no qual há manifestação favorável à manutenção da referida habilitação, em virtude
do atendimento dos requisitos exigidos pela lei, consoante os motivos lá esposados.
Considerando o princípio da instrumentalidade das formas segundo o qual existindo vícios meramente formais de apresentação da
documentação que não obstem que o ato atinja sua finalidade, bem como que não haja prejuízo ao procedimento licitatório, não deverá será
declarada sua nulidade da fase.
Considerando que no curso do procedimento foi oferecida a oportunidade de o licitante proceder a sua defesa, em obediência aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.
Determino, pelos motivos arguidos acima e com fulcro no Art. 4º, XXI, da Lei n°. 10.520/2002; art. 31 da Lei n°. 8.666/93; art. 8º IV e V, do
Decreto Federal n°. 5.450/2005 e o art. 12, V, da Lei Complementar Estadual n° 12, de 18 de dezembro de 1993, a manutenção da habilitação da
empresa A2 Construtora Comércio e Serviço LTDA-EPP, vencedora do certame referente ao Pregão Eletrônico n°. 30/2015.
Cumpra-se.
Encaminham-se os autos ao pregoeiro para providências atinentes ao caso.
Cleandro Alves de Moura - Procurador-Geral de Justiça

PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR Nº. 02/2014
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
O presente Procedimento Preparatório foi instaurado para fins de verificar as condições de funcionamento do Programa Mais Médico, em
particular os aspectos relativos à moradia e à alimentação, conforme Portaria-Sgtes nº 23/13 do Ministério da Saúde, bem assim as eventuais
insuficiências de elementos imprescindíveis ao desempenho de suas atividades.
Inicialmente, foram requisitadas informações sobre o funcionamento do Programa Mais Médicos ao Prefeito Municipal, à Secretaria de Saúde e
ao Conselho de Saúde de Conceição do Canindé (Ofícios nº 12-14/2014, fls. 8/12).
Em resposta, a Prefeitura e a Secretaria Municipal de Saúde encaminharam, por meio do Ofício nº. 063/2014, cópias do contrato de adesão, da
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Portaria que homologa a adesão do município ao programa e do Decreto nº. 064/2014, que disciplina a relação entre o Município de Piracuruca e
os médicos cubanos. A resposta também esclareceu satisfatoriamente as demais indagações feitas pelo Parquet, especialmente através do envio
de documentos comprobatórios (fls. /17/84).
Em despacho, com anuência do depoente, foi designado o dia 18 de junho de 2116, sábado, às 09h30, na Promotoria de Justiça de Conceição
do Canindé, para colher o depoimento do médico do programa atuante no município (fl. 84v).
Na data aprazada, o médico FRANK DANILO SAMUEL RONDON, integrante do Programa Mais Médicos em Conceição do Canindé/PI
compareceu a esta Promotoria de Justiça e atestou que o programa funciona de forma regular, conforme Termo de Declaração acostado às fls.
85/86.
Assim, salvo melhor juízo, não há, diante dos fatos ora apreciados, providência judicial ou extrajudicial a ser adotada, tendo em vista que o
procedimento em epígrafe alcançou a finalidade a que se destinava, impondo-se, pois, o encerramento da instrução e da análise deste caso.
ANTE O EXPOSTO, não havendo outras providências a serem adotadas, PROMOVO O ARQUIVAMENTO do presente Procedimento de
Investigação Preliminar, tendo em vista o atendimento da solicitação feita por este Órgão Ministerial, submetendo-o à apreciação do Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 10, §1º, da Resolução nº 23/2007,
do CNMP, para regular apreciação.
Por fim, proceda-se à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo
Conselho Superior, dê-se baixa definitiva no registro.
Decisão proferida nesta data em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Conceição do Canindé/PI, 18 de junho de 2016, às 11h02.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis, respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o
GACEP de Teresina
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N. 08/2014
Inquérito Civil que tinha por objeto apurar os supostos atrasos no pagamento da remuneração dos professores efetivos da rede pública do
Município de Conceição do Canindé, no mês de novembro de 2014, a despeito, em princípio, do regular repasse das verbas do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Expedição de Notificação
Requisitória e Recomendatória Expedida. Acatamento. Consecução da finalidade a que se destinava. Promoção de Arquivamento, esgotadas
todas as diligências e inexistindo providências a serem adotadas.
Trata-se de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N. 08/2014, autuado no âmbito desta Promotoria de Justiça (PJ) a partir de representação de
Vereadora deste Município, Sra. Rosa Maria de Carvalho Sousa, que tinha por escopo apurar os supostos atrasos no pagamento da
remuneração dos professores efetivos da rede pública do Município de Conceição do Canindé, no mês de novembro de 2014, a despeito, em
princípio, do regular repasse das verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB).
O procedimento alcançou a finalidade a que se destinava, em face especialmente da recomendação ministerial prontamente expedida.
Senão, veja-se.
Compulsando os autos, verifica-se que foi expedida NOTIFICAÇÃO REQUISITÓRIA E RECOMENDATÓRIA, por meio do ofício n.°34/2014 (fls.
10/11), recomendando ao Prefeito Municipal e ao Secretário(a) de Educação local, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a regularização
imediata de toda a folha de pagamento da Municipalidade, assim como que fosse imediata e voluntariamente efetivada a indigitada decisão
judicial/termo de ajustamento de conduta (TAC), onde teria sido estabelecido que o pagamento da remuneração dos professores deveria ser
efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês, em conformidade com a legislação de regência, de forma que os fatos noticiados não
voltassem a se repetir em dezembro de 2014 e nos meses subsequentes.
De outra banda, consta dos autos o ofício n. 93/2014 da Prefeitura Municipal de Conceição do Canindé, afirmando e comprovando o cumprimento
da requisição e da recomendação ministerial, como faz prova a documentação acostada aos autos, assim como aquela presente no anexo "A" -
DOCUMENTAÇÃO COMUM REFERENTE TANTO AO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N.08/2014, COMO AO INQUÉRITO CIVIL N.09/2014).
De se consignar, por oportuno, que o IC em epígrafe foi fruto de representação da Vereadora ROSA MARIA DE CARVALHO SOUSA e se
circunscreveu tão somente aos atrasos das remunerações dos professores efetivos no mês de novembro de 2014, ao passo que o IC n. 09/2014
detinha objeto similar ou conexo, consistente também na apuração dos atrasos da remuneração, no mesmo período, mas relativamente a outros
servidores efetivos vinculados à Secretaria de Educação do Município de Conceição do Canindé.
Como quer que seja, os DOCUMENTOS anexados pela Prefeitura Municipal versavam a um só tempo sobre os atrasos na remuneração de
novembro de 2014, quer dos professores efetivos (IC n.08/2014), quer dos demais servidores públicos efetivos vinculados à Secretaria de
Educação do Município de Conceição do Canindé (IC n.09/2014).
Dessa forma, este Órgão de Execução achou por bem determinar a formação do "ANEXO A", fruto da documentação comum anexa,
referente tanto ao inquérito civil público (IC) n.08/2014, como ao IC n.09/2014.
Ao lado da documentação juntada, os depoimentos colhidos na PJ indicam que, esgotadas todas as diligências, inexistem providências a serem
adotadas no caso.
Nesse sentido, a representante ROSA MARIA prestou declarações na PJ, informando, in verbis:
"(...) QUE, após intervenção da Promotoria de Justiça e da expedição de recomendação ministerial, foram pagos os valores atrasados
de novembro 2014, ainda no mesmo mês, dias após a instauração do procedimento da Promotoria; QUE igualmente sabe que foi paga a
remuneração dos demais servidores públicos efetivos vinculados à Secretaria de Educação, em dezembro do ano de 2014 e no início
do ano de 2015, sem que tenha havido um atraso desproporcional; QUE garante que os recursos do FUNDEB têm entrado costumeiramente
no Município de Conceição do Canindé-PI, conforme atestam os Portais de Transparência a esse respeito, mas não sabe explicar os motivos
precisos do atraso no final do ano de 2014; QUE o atraso no pagamento das remunerações dos professores foi de alguns dias, mas não
chegou a 01 (um) mês; QUE, desde então, a remuneração dos professores está em dia; Que os atrasos, quando ocorrem, não passam de 10
(dez) dias; QUE renova que os fatos específicos e diretos relacionados ao objeto do Inquérito Civil Público n. 08/2014 (atraso no
pagamento do mês de novembro do ano de 2014 de todos os professores da rede pública municipal) foram resolvidos. (...)".
No mesmo sentido, das declarações colhidas na PJ do Sr. MOISÉS PEREIRA DA COSTA FILHO, da Sra. IVANEIDE GOMES DE CARVALHO e
do Sr. JOÃO RODRIGUES FILHO,servidores públicos efetivos vinculados à Secretaria de Educação, infere-se que, após intervenção da
Promotoria de Justiça e da expedição de recomendação ministerial, foram pagos os valores atrasados de novembro 2014, em dezembro do ano
de 2014 e no início do ano de 2015.
Assim, salvo melhor juízo, não há, diante dos fatos ora apreciados, providência judicial ou extrajudicial a ser adotada, tendo em vista que o
procedimento em epígrafe alcançou a finalidade a que se destinava, impondo-se, pois, o encerramento da instrução e da análise deste caso.
Passo a decidir.
ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a consecução da finalidade a que o procedimento administrativo em tablado se destinava e considerando o
acatamento e cumprimento da notificação requisitória e recomendatória expedida, não havendo, ainda, outras providências a serem adotadas,
PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N. 08/2014, submetendo-o à apreciação do Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público do Estado do Piauí, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 10, §1º, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, para
exame e deliberação.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo Conselho
Superior, dê-se baixa definitiva no registro.
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AFIXE-SE cópia desta promoção no Fórum local.
PUBLIQUE-SE, por fim,esta promoção de arquivamento no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no Diário de Justiça do Estado do Piauí (DJPI),
o que se faz em cumprimento ao disposto no art. 10, §1º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
Decisão proferida nesta data em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Conceição do Canindé/PI, 20 de junho de 2016, às 23h33.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o GACEP de Teresina
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N. 09/2014
Inquérito Civil que tinha por objeto apurar os supostos atrasos no pagamento da remuneração de servidores públicos efetivos lotados na
Secretaria de Educação do Município de Conceição do Canindé, no mês de novembro de 2014, a despeito, em princípio, do regular repasse das
verbas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Expedição
de Notificação Requisitória e Recomendatória. Acatamento. Consecução da finalidade a que se destinava. Promoção de Arquivamento,
esgotadas todas as diligências e inexistindo providências a serem adotadas.
Trata-se de INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N. 09/2014, autuado no âmbito desta Promotoria de Justiça (PJ) a partir de Termo de Declarações
colhido de AILTON DA SILVA TEIXEIRA, MOISÉS PEREIRA DE COSTA FILHO, IVANEIDE GOMES E CARVALHO, JOÃO RODRIGUES FILHO
e outros, cujo escopo cinge-se a apurar os supostos atrasos no pagamento da remuneração de servidores públicos efetivos lotados na Secretaria
Municipal de Educação, no mês de novembro de 2014, a despeito, em princípio, do regular repasse das verbas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB).
O procedimento alcançou a finalidade a que se destinava, em face especialmente da recomendação ministerial prontamente expedida.
Senão, veja-se.
Compulsando os autos, verifica-se que foi expedida NOTIFICAÇÃO REQUISITÓRIA E RECOMENDATÓRIA, por meio do ofício n.°36/2014 (fls.
08/09), recomendando ao Prefeito Municipal e ao Secretário(a) de Educação local, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a regularização
imediata de toda a folha de pagamento da Municipalidade, de forma que os fatos noticiados não voltassem a se repetir em dezembro de 2014 e
nos meses subsequentes.
De se registrar, por oportuno, que, se o IC n. 08/2014 foi fruto de representação pretérita da Vereadora ROSA MARIA DE CARVALHO SOUSA e
se circunscreveu tão somente aos atrasos das remunerações dos professores efetivos no mês de novembro de 2014, o fato é que o IC n.
09/2014, por sua vez, decorreu de Termo de Declarações colhido na PJ de AILTON DA SILVA TEIXEIRA, MOISÉS PEREIRA DE COSTA FILHO,
IVANEIDE GOMES E CARVALHO, GILSON PEREIRA DA COSTA e outros, possuindo, contudo, inequivocamente, objeto similar ou conexo,
consistente também na apuração dos atrasos da remuneração, no mesmo período, mas relativamente a outros servidores efetivos vinculados à
Secretaria de Educação do Município de Conceição do Canindé.
De outra banda, consta dos autos cópia do ofício n. 93/2014 da Prefeitura Municipal de Conceição do Canindé, afirmando e comprovando o
cumprimento da requisição e da recomendação ministerial, como faz prova a documentação acostada, assim como aquela presente no anexo "A"
- DOCUMENTAÇÃO COMUM REFERENTE TANTO AO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N.08/2014, COMO AO INQUÉRITO CIVIL N.09/2014.
É que os DOCUMENTOS anexados pela Prefeitura Municipal versavam a um só tempo sobre os atrasos na remuneração de novembro de 2014,
quer dos professores efetivos (IC n.08/2014), quer dos demais servidores públicos efetivos vinculados à Secretaria de Educação do Município de
Conceição do Canindé (IC n.09/2014).
Dessa forma, este Órgão de Execução achou por bem determinar a formação do "ANEXO A", fruto da documentação comum
colacionada, referente tanto ao inquérito civil público (IC) n.08/2014, como ao IC n.09/2014.
Ao lado da documentação juntada, os depoimentos colhidos na PJ indicam que, esgotadas todas as diligências, inexistem providências a serem
adotadas no caso.
Primeiramente, colhe-se dos autos Termo de Declaração da Vereadora ROSA MARIA, informando, in verbis:
"(...) QUE, após intervenção da Promotoria de Justiça e da expedição de recomendação ministerial, foram pagos os valores atrasados
de novembro 2014, ainda no mesmo mês, dias após a instauração do procedimento da Promotoria; QUE igualmente sabe que foi paga a
remuneração dos demais servidores públicos efetivos vinculados à Secretaria de Educação, em dezembro do ano de 2014 e no início
do ano de 2015, sem que tenha havido um atraso desproporcional; QUE garante que os recursos do FUNDEB têm entrado costumeiramente
no Município de Conceição do Canindé-PI, conforme atestam os Portais de Transparência a esse respeito, mas não sabe explicar os motivos
precisos do atraso no final do ano de 2014; QUE o atraso no pagamento das remunerações dos professores foi de alguns dias, mas não
chegou a 01 (um) mês; QUE, desde então, a remuneração dos professores está em dia; Que os atrasos, quando ocorrem, não passam de 10
(dez) dias; QUE renova que os fatos específicos e diretos relacionados ao objeto do Inquérito Civil Público n. 08/2014 (atraso no
pagamento do mês de novembro do ano de 2014 de todos os professores da rede pública municipal) foram resolvidos. (...)".
No mesmo sentido, cumpre trazer à baila as declarações colhidas na PJ do Sr. MOISÉS PEREIRA DA COSTA FILHO, Sra. IVANEIDE GOMES
DE CARVALHO e o Sr. JOÃO RODRIGUES FILHO :
"QUE, após intervenção da Promotoria de Justiça e de muita luta, foram pagos os valores atrasados de novembro 2014, ainda no
mesmo mês, dias após a instauração do procedimento da Promotoria; QUE igualmente sabem que foram pagas as remunerações dos
demais profissionais de educação no que diz respeito ao citado mês de novembro de 2014, e nos meses subsequentes, no final do ano
de 2014 e no início do ano de 2015, sem que tenha havido um atraso desproporcional; QUE garantem que os recursos do FUNDEB têm
entrado costumeiramente no Município de Conceição do Canindé-PI, conforme atestam os Portais de Transparência a esse respeito, mas não
sabem explicar os motivos precisos do referido atraso; QUE o atraso no pagamento das remunerações foi de alguns dias; QUE, desde
então, os auxiliares administrativos e auxiliares de serviços gerais vinculados à Secretaria Municipal de Educação estão com os salários em dia;
Que os atrasos, quando ocorrem, não passam de três ou quatro dias; QUE renovam que os fatos específicos e diretos relacionados ao objeto
do Inquérito Civil Público n. 09/2014 (atraso no pagamento do mês de novembro do ano de 2014 de todos os servidores efetivos
vinculados à Secretaria de Educação de Conceição do Canindé) foram resolvidos; QUE, em resumo, os declarantes atualmente vêm
recebendo os seus salários sem atrasos"(...).
Assim, salvo melhor juízo, não há, diante dos fatos ora apreciados, providência judicial ou extrajudicial a ser adotada, tendo em vista que o
procedimento em epígrafe alcançou a finalidade a que se destinava, impondo-se, pois, o encerramento da instrução e da análise deste caso.
Passo a decidir.
ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a consecução da finalidade a que o procedimento administrativo em tablado se destinava e considerando o
acatamento e cumprimento da notificação requisitória e recomendatória expedida, não havendo, ainda, outras providências a serem adotadas,
PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N. 09/2014, submetendo-o à apreciação do Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público do Estado do Piauí, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 10, §1º, da Resolução nº 23/2007, do CNMP, para
exame e deliberação.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo Conselho
Superior, dê-se baixa definitiva no registro.
AFIXE-SE cópia desta decisão no Fórum local.
PUBLIQUE-SE, por fim,esta promoção de arquivamento no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no Diário de Justiça do Estado do Piauí (DJPI),
o que se faz em cumprimento ao disposto no art. 10, §1º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
Decisão proferida nesta data em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
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Conceição do Canindé/PI, 21 de junho de 2016, às 00h17.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o GACEP de Teresina
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO PRERATÓRIO DE INQUÉRITO PÚBLICO (IC) N. 02/2016
Inquérito Civil que tinha por objeto apurar se o piso nacional do magistério público da Educação Básica estabelecido na Constituição Federal e na
Lei Federal n.° 11.738/2008, para o ano de 2016, fixado no importe de R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), estaria sendo respeitado em sua plenitude, nesta cidade de Conceição do Canindé-PI. Expedição de Notificação Requisitória e
Recomendatória. Acatamento. Consecução da finalidade a que se destinava. Promoção de Arquivamento, esgotadas todas as diligências e
inexistindo providências a serem adotadas.
DO RELATÓRIO
O Ministério Público do Estado do Piauí, através de seu agente infra-assinado, nos autos do Inquérito Civil Público nº 03/2015, com base na Lei
7.347 em seu art. 09, caput e Resolução n.° 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) em seu art. 10, caput, vem se manifestar
com base nos seguintes fatos e fundamentos de direito:
Trata-se de PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL (PPIC) N.°02/2016, autuado no âmbito desta Promotoria de Justiça (PJ),
para fins de apurar se, nesta cidade de Conceição do Canindé-PI, o piso nacional do magistério público da Educação Básica estabelecido na
Constituição Federal (CF/88, art. 206, VIII, e 60, caput, "e", III, do ADCT) e na Lei Federal n.° 11.738/2008, para o ano de 2016, ora fixado no
importe de R$2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), estaria sendo respeitado em sua plenitude.
De pronto, às fls. 21/28, caso o Município de Conceição do Canindé-PI não estivesse cumprido às disposições legais da Lei Federal n.°
11.738/2008, no que toca à implementação do piso nacional do magistério público da Educação Básica, para o ano de 2016, o Órgão Ministerial
RECOMENDOU ao Senhor Prefeito Municipal de Conceição do Canindé, com cópia para a Presidência da Câmara de Vereadores do Município,
que adotasse as providências necessárias, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, inclusive de iniciativa legislativa e de adequações
orçamentárias e à Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de que:
I - fosse implementado o piso salarial aos profissionais do magistério referente ao ano de 2016, em consonância com o valor determinado pelo
MEC, considerando que a base de cálculo, para efeito do piso, constitui-se do vencimento básico, excluídas as gratificações e outras vantagens
de natureza pessoal;
II- promovesse à inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), no exercício financeiro de 2016 e anos
seguintes, de dotação orçamentária suficiente, para que o Município cumpra com a Lei n.° 11.738/2008;
III - efetivasse os mandamentos da Lei n.° 11.738/2008, quanto ao piso fixado para o ano de 2016, em todos os níveis, à luz da decisão de mérito
da ADI n.° 4. 167, contemplando: a) as diretrizes nacionais para a remuneração dos profissionais do magistério de educação básica pública
estabelecidas na Resolução 02/2009 do Conselho Nacional de Educação que, além da fixação de salário inicial não inferior ao do Piso Salarial
Nacional, dispõe que devem ser fixados vencimentos diferenciados pelos níveis das habilitações, diferenciando os vencimentos dos "habilitados
em nível médio e os habilitados em nível superior e pós-graduação lato sensu", estabelecendo "percentual compatível entre os vencimentos dos
profissionais com pós-graduação lato sensu e os detentores de cursos de mestrado e doutorado" (IV e V do art. 5º); b) a aplicação a todas as
aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica (Lei n.º 11.738, art. 2.º, § 5.º).
Em resposta a notificação recomendatória e requisitória n. 01/2016, o Município de Conceição do Canindé informou o integral
acatamento da recomendação, juntando aos autos cópia da Lei 857-2016, que dispõe sobre a atualização do piso salarial profissional e
reajuste dos vencimentos dos profissionais do magistério da educação escolar básica do Município de Conceição do Canindé.
É o breve relatório.
Passo a decidir.
DA FUNDAMENTAÇÃO
Em consonância com o art. 5º da Lei nº 11.738, a atualização do piso salarial profissional é realizada anualmente no mês de janeiro, calculado à
base do percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, percentual esse
indicado pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de
sorte que: em 2015, o reajuste foi de 13,01%, que aumentou o piso salarial para R$ 1.917,78, ao passo que, para o ano de 2016, foi
estabelecido o reajuste de 11,36%, passando o piso a ser de R$2.135,64.
A Corte Constitucional (STF), ao analisar a ADI n.° 4167, estabeleceu a constitucionalidade de referida lei e determinou que o piso salarial do
magistério corresponde ao vencimento inicial da carreira, não englobando gratificações e demais benefícios e que, na composição da jornada de
trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.
De se registrar que a decisão do STF, na ADI n.° 4.167, vincula o administrador municipal ao pagamento do piso nacional do magistério público
estabelecido na Constituição Federal (art. 206, VIII, e 60, caput, "e", III, do ADCT) e na Lei Federal n.° 11.738/2008, de forma que: o cumprimento
do piso nacional do magistério será mera concretização de anterior comando legal; trata-se de ato administrativo vinculado que o Chefe do
Executivo deve realizar cumprindo um dever, executando aquilo que a Lei n.° 11.738/2008 já estabeleceu; ao Agente Público não é facultada a
liberdade de cumprir, ou não, o comando legal, ou seja, ele só irá traduzir, no ato administrativo que pratica, o comando já contido na lei aludida,
que, aliás, repise-se, deriva de norma constitucional e que já teve sua constitucionalidade declarada até pela Corte Constitucional.
Por essa razão, visando à concentração de atos procedimentais, a Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé, no próprio bojo da portaria
de abertura do procedimento preparatório em epígrafe, resolveu expedir notificação recomendatória e requisitória ao Prefeito Municipal desta
cidade, caso o Município de Conceição do Canindé-PI não estivesse cumprido às disposições legais da Lei Federal n.° 11.738/2008, no que toca
à implementação do piso nacional do magistério público da Educação Básica, para o ano de 2016.
Devidamente notificada, a Prefeitura acatou a recomendação, comprovando-lhe o devido cumprimento e o integral acatamento, como faz prova a
documentação acostada, juntando aos autos cópia da Lei 857-2016, que dispõe sobre a atualização do piso salarial profissional e reajuste dos
vencimentos dos profissionais do magistério da educação escolar básica do Município de Conceição do Canindé.
Assim sendo, salvo melhor juízo, não há, diante dos fatos ora apreciados, providência judicial ou extrajudicial a ser adotada, tendo em vista que o
procedimento em epígrafe alcançou a finalidade a que se destinava, impondo-se, pois, o encerramento da instrução e da análise deste caso.
DA DECISÃO E DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS
ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a consecução da finalidade a que o PPIC em tablado se destinava e considerando o acatamento e
cumprimento da notificação requisitória e recomendatória expedida, não havendo, ainda, outras providências a serem adotadas, PROMOVO O
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO PRERATÓRIO DE INQUÉRITO PÚBLICO (IC) N. 02/2016, submetendo-o à apreciação do Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 10, §1º, da Resolução nº 23/2007,
do CNMP, para exame e deliberação.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo Conselho
Superior, dê-se baixa definitiva no registro.
AFIXE-SE cópia desta promoção no Fórum local.
PUBLIQUE-SE, por fim,esta promoção de arquivamento no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no Diário de Justiça do Estado do Piauí (DJPI),
o que se faz em cumprimento ao disposto no art. 10, §1º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
Decisão proferida nesta data em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Conceição do Canindé/PI, 21 de junho de 2016, às 18h22.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
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Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o GACEP de Teresina
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO PRERATÓRIO DE INQUÉRITO PÚBLICO (IC) N. 03/2016
Inquérito Civil que tinha por objeto apurar se o piso nacional do magistério público da Educação Básica estabelecido na Constituição Federal e na
Lei Federal n.° 11.738/2008, para o ano de 2016, fixado no importe de R$ 2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), estaria sendo respeitado em sua plenitude, na cidade de São Francisco de Assis do Piauí, Termo Judiciário da Comarca de Conceição
do Canindé. Expedição de Notificação Requisitória e Recomendatória. Acatamento. Consecução da finalidade a que se destinava. Promoção de
Arquivamento, esgotadas todas as diligências e inexistindo providências a serem adotadas.
DO RELATÓRIO
O Ministério Público do Estado do Piauí, através de seu agente infra-assinado, nos autos do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil Público
(PPIC) nº 03/2016, com base na Lei 7.347 em seu art. 09, caput e Resolução n.° 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) em seu
art. 10, caput, vem se manifestar com base nos seguintes fatos e fundamentos de direito:
Trata-se de PPIC autuado no âmbito desta Promotoria de Justiça (PJ), para fins de apurar se, nesta cidade de Conceição do Canindé-PI, o piso
nacional do magistério público da Educação Básica estabelecido na Constituição Federal (CF/88, art. 206, VIII, e 60, caput, "e", III, do ADCT) e na
Lei Federal n.° 11.738/2008, para o ano de 2016, ora fixado no importe de R$2.135,64 (dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), estaria sendo respeitado em sua plenitude.
De pronto, às fls. 21/28, caso o Município de São Francisco de Assis do Piauí não estivesse cumprido às disposições legais da Lei Federal n.°
11.738/2008, no que toca à implementação do piso nacional do magistério público da Educação Básica, para o ano de 2016, o Órgão Ministerial
RECOMENDOU ao Senhor Prefeito Municipal de São Francisco de Assis do Piauí, com cópia para a Presidência da Câmara de Vereadores do
Município, que adotasse as providências necessárias, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, inclusive de iniciativa legislativa e de adequações
orçamentárias e à Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de que:
I - fosse implementado o piso salarial aos profissionais do magistério referente ao ano de 2016, em consonância com o valor determinado pelo
MEC, considerando que a base de cálculo, para efeito do piso, constitui-se do vencimento básico, excluídas as gratificações e outras vantagens
de natureza pessoal;
II- promovesse à inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA), no exercício financeiro de 2016 e anos
seguintes, de dotação orçamentária suficiente, para que o Município cumpra com a Lei n.° 11.738/2008;
III - efetivasse os mandamentos da Lei n.° 11.738/2008, quanto ao piso fixado para o ano de 2016, em todos os níveis, à luz da decisão de mérito
da ADI n.° 4. 167, contemplando: a) as diretrizes nacionais para a remuneração dos profissionais do magistério de educação básica pública
estabelecidas na Resolução 02/2009 do Conselho Nacional de Educação que, além da fixação de salário inicial não inferior ao do Piso Salarial
Nacional, dispõe que devem ser fixados vencimentos diferenciados pelos níveis das habilitações, diferenciando os vencimentos dos "habilitados
em nível médio e os habilitados em nível superior e pós-graduação lato sensu", estabelecendo "percentual compatível entre os vencimentos dos
profissionais com pós-graduação lato sensu e os detentores de cursos de mestrado e doutorado" (IV e V do art. 5º); b) a aplicação a todas as
aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica (Lei n.º 11.738, art. 2.º, § 5.º).
Em resposta a notificação recomendatória e requisitória n. 04/2016, o Município de São Francisco de Assis do Piauí informou o integral
acatamento da recomendação, juntando aos autos cópia da Lei Municipal n. 232-2016 (fls. 31/33), que autoriza o Poder Executivo Municipal
conceder reajuste salarial aos profissionais do Magistério remunerados com recursos provenientes do FUNDEB, para fins de cumprir o Piso
Nacional do Magistério, entre outras providências.
É o breve relatório.
Passo a decidir.
DA FUNDAMENTAÇÃO
Em consonância com o art. 5º da Lei nº 11.738, a atualização do piso salarial profissional é realizada anualmente no mês de janeiro, calculado à
base do percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, percentual esse
indicado pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de
sorte que: em 2015, o reajuste foi de 13,01%, que aumentou o piso salarial para R$ 1.917,78, ao passo que, para o ano de 2016, foi
estabelecido o reajuste de 11,36%, passando o piso a ser de R$2.135,64.
A Corte Constitucional (STF), ao analisar a ADI n.° 4167, estabeleceu a constitucionalidade de referida lei e determinou que o piso salarial do
magistério corresponde ao vencimento inicial da carreira, não englobando gratificações e demais benefícios e que, na composição da jornada de
trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.
De se registrar que a decisão do STF, na ADI n.° 4.167, vincula o administrador municipal ao pagamento do piso nacional do magistério público
estabelecido na Constituição Federal (art. 206, VIII, e 60, caput, "e", III, do ADCT) e na Lei Federal n.° 11.738/2008, de forma que: o cumprimento
do piso nacional do magistério será mera concretização de anterior comando legal; trata-se de ato administrativo vinculado que o Chefe do
Executivo deve realizar cumprindo um dever, executando aquilo que a Lei n.° 11.738/2008 já estabeleceu; ao Agente Público não é facultada a
liberdade de cumprir, ou não, o comando legal, ou seja, ele só irá traduzir, no ato administrativo que pratica, o comando já contido na lei aludida,
que, aliás, repise-se, deriva de norma constitucional e que já teve sua constitucionalidade declarada até pela Corte Constitucional.
Por essa razão, visando à concentração de atos procedimentais, a Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé, no próprio bojo da portaria
de abertura do procedimento preparatório em epígrafe, resolveu expedir notificação recomendatória e requisitória ao Prefeito do Município
de São Francisco de Assis, caso este Município não estivesse cumprido às disposições legais da Lei Federal n.° 11.738/2008, no que toca à
implementação do piso nacional do magistério público da Educação Básica, para o ano de 2016.
Devidamente notificada, a Prefeitura acatou a recomendação, comprovando-lhe o devido cumprimento e o integral acatamento, como faz prova
a documentação acostada, juntando aos autos cópia da Lei n.° 232/2016 (fls. 31/33), que dispõe sobre a atualização do piso salarial profissional
e reajuste dos vencimentos dos profissionais do magistério da educação escolar básica do Município de Conceição do Canindé.
Assim sendo, salvo melhor juízo, não há, diante dos fatos ora apreciados, providência judicial ou extrajudicial a ser adotada, tendo em vista que o
procedimento em epígrafe alcançou a finalidade a que se destinava, impondo-se, pois, o encerramento da instrução e da análise deste caso.
DA DECISÃO E DAS PROVIDÊNCIAS FINAIS
ANTE O EXPOSTO, tendo em vista a consecução da finalidade a que o PPIC em tablado se destinava e considerando o acatamento e
cumprimento da notificação requisitória e recomendatória expedida, não havendo, ainda, outras providências a serem adotadas, PROMOVO O
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO PRERATÓRIO DE INQUÉRITO PÚBLICO (IC) N. 03/2016, submetendo-o à apreciação do Egrégio
Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 10, §1º, da Resolução nº 23/2007,
do CNMP, para exame e deliberação.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo Conselho
Superior, dê-se baixa definitiva no registro.
AFIXE-SE cópia desta promoção no Fórum local.
PUBLIQUE-SE, por fim,esta promoção de arquivamento no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no Diário de Justiça do Estado do Piauí (DJPI),
o que se faz em cumprimento ao disposto no art. 10, §1º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
Decisão proferida nesta data em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Conceição do Canindé/PI, 21 de junho de 2016, às 19h24.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
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respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o GACEP de Teresina
OFÍCIO/PJ Nº 103/2016.
Ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal de São Francisco de Assis do Piauí/PI
Genivaldo Santos Irineu.
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA e REQUISITÓRIA N. 15/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu presentante infra-assinado, respondendo pela Promotoria de Justiça de Conceição
do Canindé, no uso de suas atribuições legais, em especial do disposto no art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, combinado com o art.
6º, inciso XX, da Lei Complementar Federal nº 75/93; no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal (CF/88);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Lei das Leis, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO que a remuneração do trabalho é direito assegurado a todo trabalhador, decorrendo de normas de nível constitucional e de
dispositivos da legislação ordinária, fazendo-o tanto positivamente, quando a elenca como direito social na Constituição Federal, como
negativamente, quando proíbe a existência do trabalho escravo na legislação ordinária;
CONSIDERANDO que a Lei de Responsabilidade Fiscal preceitua, ainda, que a despesa com pessoal tem natureza OBRIGATÓRIA DE
CARÁTER CONTINUADO e nos limites do Município deve atingir o máximo de 60 (sessenta por cento) da receita corrente líquida (art. 19, III);
CONSIDERANDO o Termo de Declarações dos Conselheiros Tutelares do Município de São Francisco de Assis do Piauí, autuado como Notícia
de Fato (NF) n.° 41/2016 nesta Promotoria de Justiça, noticiando, em outras coisas: QUE o último salário/remuneração que receberam foi no dia
10/05/2016, referente ao mês de abril do corrente ano; QUE deveriam receber até o dia 30 (trinta) de cada mês, mas normalmente só costumam
recebê-los até o dia 10 (dez) mês posterior; Que não receberam as remunerações respeitantes ao mês de maio de 2016, que deveriam ter
sido pagas, no mais tardar, até o dia 10 de junho de 2016;
CONSIDERANDO que igualmente já chegou ao conhecimento deste presentante ministerial que continuam igualmente atrasar, no ano de 2016,
as remunerações concernentes, entre outros, aos servidores públicos ligados à Secretaria de Educação do Município de São Francisco de Assis
do Piauí-PI;
CONSIDERANDO que a permanência de tais atos viola o princípio fundamental da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), afrontando o
direito à vida, à saúde e à segurança (CF, art. 5º, caput c/c art. 196), bem como violando um dos objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil, consistente na promoção do bem de todos (CF, art. 5º, IV), princípios basilares do Estado Democrático de Direito;
CONSIDERANDO que os fatos acima relatados, além de outros atrasos na folha de pagamento dos agentes públicos ou políticos, comprometem
a regularidade administrativa do São Francisco de Assis do Piauí, geram insustentabilidade da gerência do serviço público, causam à insatisfação
nos servidores e dão azo à consequente má prestação dos serviços de relevância pública, pois violam todos os princípios de índole constitucional
(CF, art. 37, caput), fazendo tábula rasa tanto da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade inerentes ao múnus
administrativo, razão por que mencionadas condutas, uma vez comprovadas, são graves, de forma que podem atrair as iras cominadas na Lei de
Improbidade Administrativa;
CONSIDERANDO que não há escusas ou opção discricionária para que a Municipalidade proceda ao pagamento das remunerações dos agentes
públicos, costumeiramente e reiteradamente, com dilação desarrazoada;
CONSIDERANDO, enfim,que, em homenagem ao princípio do contraditório e da ampla defesa (CF, art. 5º, LV), é de bom alvitre, previamente,
requisitar informações e documentos do Município de São Francisco de Assis do Piauí, para fins de subsidiar a formação da convicção ministerial
a respeito da necessidade e adequação de eventual formalização de procedimento investigatório preliminar (PPIC ou IC), a respeito dos fatos
noticiados na NF n.° 41/2016;
R E S O L V E:
REQUISITAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São Francisco de Assis do Piauí/PI, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento do respectivo ofício, nos termos do art. 109, inciso VI, da Constituição Federal, informações e documentos atinentes às alegações de
fato presentes na Notícia de Fato (NF) n.° 41/2016, para fins de subsidiar a formação da convicção ministerial a respeito da necessidade e
adequação de eventual formalização de procedimento investigatório preliminar (PPIC ou IC) ou de decisão de arquivamento de plano da
presente NF, especificando: (i) se efetivamente houve atraso no pagamento das remunerações dos agentes públicos e políticos do Município de
São Francisco de Assis do Piauí-PI, notadamente dos Conselheiros Tutelares; b) se esses atrasos, acaso confirmados, ainda persistem
atualmente; c) as razões do atraso;
Caso verídico o relato transcrito na NF em apuração, confirmada a persistência dos atrasos na remuneração, RECOMENDAR ao Prefeito
Municipal de São Francisco de Assis do Piauí/PI e à Secretaria de Educação local, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a regularização
imediata de toda a folha de pagamento da Municipalidade, especialmente o pagamento da remuneração dos Conselheiros Tutelares e dos
servidores públicos ligados à Secretaria de Educação, de forma que os fatos noticiados não voltem a se repetir em julho de 2016 e nos meses
subsequentes.
ADVERTE-SE, por oportuno, desde já, dos efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público, que têm o condão de: (a) constituir em
mora o destinatário quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar na adoção de medidas administrativas e ações
judiciais cabíveis; (b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude; (c) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para
viabilizar futuras responsabilizações por ato de improbidade administrativa quando tal elemento subjetivo for exigido; e (d) constituir-se em
elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais.
NOMEIA-SE a Sra. LINDINEIDE CACILDADA SILVA, servidora pública cedida, para secretariar esta NF, como determina o art. 4º, inciso V, da
Resolução nº 23 do CNMP, aqui aplicado subsidiariamente;
ENCAMINHE-SE, por fim, a NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA e REQUISITÓRIA à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí
para publicação no Diário dos Municípios (DOM) e da Justiça do Estado do Piauí (DJPI), assim como ao PROCON e ao próprio Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP/PI), para conhecimento, conforme disposto no art. 6º, §1º, da Resolução n. 001/2008 do Colégio de
Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Após realização das diligências supra, o representante do Ministério Público voltará aos autos para análise e ulteriores deliberações.
Conceição do Canindé, 23 de junho de 2016, às 15h38.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis, respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o
GACEP de Teresina
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PA N. 17/2015
DO RELATÓRIO
Trata-se de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), autuado no âmbito desta Promotoria de Justiça (PJ), para fins de acompanhamento do
cumprimento da notificação requisitória e recomendatória n. 21/2015, que visava, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, fossem
restabelecidos os serviços de energia elétrica ao usuário JOSÉ VIEIRA DA COSTA, Código ELETROBRAS 490653-5, por meio de imediato
conserto/substituição do citado transformador trifásico, público, de 30KVA, na localidade "FZ Comprida", zona rural de Conceição do Canindé, em
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razão de se tratar de serviço público essencial, não sujeito a interrupções, nos moldes do art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, sob pena
de instauração de inquérito civil e/ou ação civil pública para fins de apurar os fatos ocorridos e as eventuais responsabilidades, sem prejuízo de
outras medidas cabíveis à espécie.
Consta dos autos expedição de notificação ao(à) referido(a) consumidor(a) para comparecer, no prazo de 10(dez) dias à sala da PJ, no Fórum
local, para prestar esclarecimentos a respeito das alegações de fato presentes no Termo de Declarações, especialmente sobre o
restabelecimento, ou não, do fornecimento de energia elétrica na localidade.
No bojo do mandado expedido, restou consignado, ipsis verbis:
"A omissão injustificada em atender à presente notificação será considerada que o problema noticiado à Promotoria de Justiça já foi resolvido ou
que o interessado(a) não tem mais interesse de resolvê-lo."
Pessoalmente notificado, o declarante quedou-se inerte, até a presente data.
É o breve relatório.
Passo a decidir.
DA FUNDAMENTAÇÃO E DA CONCLUSÃO
Levando em conta que o interessado, pessoalmente notificado, quedou-se inerte, ainda que devidamente alertado, no corpo do mandado, das
consequências de sua conduta omissiva, a atrair, pois, relativa presunção de desnecessidade de providência judicial ou extrajudicial por este
Órgão Ministerial; considerando que o procedimento em tablado não pode ficar em aberto indefinidamente; levando em consideração que o
problema noticiado pelo consumidor, salvo melhor juízo, não revela uma dimensão coletiva, metaindividual, social ou de interesse público
primário; é de rigor impor o encerramento da instrução e da análise deste caso.
ANTE O EXPOSTO, RESOLVO ARQUIVAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 17/2015.
CIENTIFIQUE(M)-SE o(s) interessado(s) do teor desta decisão, bem como de que poderá(ão) interpor recurso ao Conselho Superior do Ministério
Público, a ser protocolado nesta Promotoria de Justiça (PJ) no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de sua notificação, nos termos do art. 5º, §§
1º e 2º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), aqui aplicado analogicamente, estando os documentos
referentes às reclamações à disposição nesta PJ, para consulta, no horário de expediente.
Transcorrido o prazo assinalado sem interposição de recurso, de logo, CERTIFIQUE-SE nos autos esse fato.
REMETAM-SE OS AUTOS, com a decisão de arquivamento, por meio de ofício, ao E. Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Piauí (CSMP/PI), para exame e deliberação, após e somente após o decurso in albis do prazo recursal.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta PJ e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo conselho superior, dê-se baixa
definitiva no registro.
DETERMINO, a título de providências finais:
A AFIXAÇÃO de cópia desta promoção no Fórum local;
A PUBLICAÇÃO desta decisão no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no Diário da Justiça do Estado do Piauí (DJPI), o que se faz em
cumprimento ao disposto no art. 10, §1º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), aqui aplicado analogicamente,
à míngua de disciplina própria à espécie.
Decisão proferida nesta data, em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Publique-se.
Conceição do Canindé/PI, 19 de junho de 2016, às 11h34.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o GACEP de Teresina
Conceição do Canindé/PI, 19 de junho de 2016.
Ilmo. Sr. Gerente de Operações da
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Regional Centro Sul, Floriano-PI ou quem lhe faça as vezes,
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA N. 14/2016
Sr. Gerente de Operações da ELETROBRÁS (Regional Centro Sul),
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio do seu Promotor de Justiça infra-assinado, fundamentado no art. 27, parágrafo
único, inciso IV, da Lei n° 8.625, de 12.02.93(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar n° 12, de 18.12.93 (Lei Orgânica Estadual), e ainda:
CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é direito fundamental do cidadão e dever do Estado, nos termos do disposto no art. 5º, inc. XXXII,
da CF;
CONSIDERANDO que a defesa do consumidor é um dos princípios da ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tendo por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, na forma do art. 170, inc. V, da CF;
CONSIDERANDO que as normas de proteção e defesa do consumidor são de ordem pública e interesse social (art. 1º da Lei n. 8.078/90);
CONSIDERANDO as declarações prestadas na Promotoria de Justiça local, com atribuições na defesa do consumidor, pela Sra. GABINA ELISA
COELHO RODRIGUES, código para contato com a ELETROBRAS 18258346, no sentido de que a sua residência, na localidade "Mata Pasto",
zona rural de Conceição do Canindé, estaria sem energia desde o dia 10/06/2016,
CONSIDERANDO que, segundo a declarante, foram pagos todos os valores atrasados com a ELETROBRAS, conforme comprovantes anexos e
que a ELETROBRAS não envia "talões" ou qualquer "fatura" para o endereço da declarante para proceder aos pagamentos em dia;
CONSIDERANDO que a consumidora acredita que sequer a ELETROBRAS "legalizou" a sua rede particular, porque desconhece a existência da
formalização de TERMO DE DOAÇÃO da rede, apesar dos seus insistentes apelos nesse sentido;
CONSIDERANDO que a falta de energia em questão, supostamente, desde o dia 10/06/2015, deve ser solucionada de forma urgente, sem
detença, por se tratar de serviço público essencial, não passível de interrupções desarrazoadas, nos moldes do art. 22 do Código de Defesa do
Consumidor, como parece suceder no caso em questão, especialmente ante os inúmeros prejuízos já ocorridos e que podem continuar a ocorrer
ao(s) consumidor(es) da Comunidade da "Mata Pasto", zona rural de Conceição do Canindé;
RESOLVE:
RECOMENDAR, desde já, que, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento ou ciência desta notificação, sejam
restabelecidos os serviços de energia elétrica ao(à) usuário(a) GABINA ELISA COELHO RODRIGUES, Código Eletrobras 1304477-0, residente e
domiciliada na localidade "Mata Pasto", zona rural de Conceição do Canindé, em razão de se tratar de serviço público essencial, não sujeito a
interrupções, nos moldes do art. 22 do Código de Defesa do Consumidor, sob pena de instauração de inquérito civil e/ou ação civil pública para
fins de apurar os fatos ocorridos e as eventuais responsabilidades, sem prejuízo de outras medidas cabíveis à espécie.
SOLICITA-SE, no prazo de 10 (dez) dias úteis do recebimento desta, acerca do acatamento, ou não, desta Recomendação, por e-mail
(rafaelmaia@mppi.mp.br e/ou 1promotoriaconceicaocaninde@mppi.mp.br) ou ofício dirigido a esta Promotoria de Justiça.
ADVERTE-SE, por oportuno, desde já, dos efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público, que têm o condão de: (a) constituir em
mora o destinatário quanto às providências recomendadas, podendo seu descumprimento implicar na adoção de medidas administrativas e ações
judiciais cabíveis; (b) tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude; (c) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para
viabilizar futuras responsabilizações por ato de improbidade administrativa quando tal elemento subjetivo for exigido; e (d) constituir-se em
elemento probatório em sede de ações cíveis ou criminais.
NOMEIA-SE a Sra. LINDINEIDE CACILDADA SILVA, servidora pública cedida, para secretariar este procedimento, como determina o art. 4º,
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inciso V, da Resolução nº 23 do CNMP.
ENCAMINHE-SE, ainda, a NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí para publicação no
Diários dos Municípios e de Justiça (DOM e DJPI), assim como ao PROCON e ao próprio Conselho Superior do Ministério Público (CSMP/PI),
para conhecimento, conforme disposto no art. 6º, §1º, da Resolução n. 001/2008 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, via
e-mail institucional.
ENCARTE-SE, por fim, a presente RECOMENDAÇÃO ao respectivo PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, fruto da conversão da NOTÍCIA DE
FATO n. 30/16.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Após realização das diligências supra, o representante do Ministério Público voltará aos autos para análise e ulteriores deliberações.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis, respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o
GACEP de Teresina
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 08/2014
DO RELATÓRIO:
Vistos etc.
Trata-se de Procedimento Administrativo (PA. 08/2014),autuado para fins de averiguação consensual de paternidade, no âmbito da Promotoria de
Justiça (PJ) de Conceição do Canindé da menor E. S., representada por sua genitora, Sra. Érica da Silva, em face do suposto pai, Sr. Lucas
Bernadino de Sousa.
Após teste positivo de DNA, foi celebrado, na PJ, Acordo Extrajudicial e colhido Termo de Reconhecimento Extrajudicial e Voluntário do menor
em questão pelo citado genitor biológico.
Por fim, foi ajuizada ação para fins de homologação de acordo extrajudicial de reconhecimento voluntário de paternidade, guarda, direito de livre
visitação, pensão alimentícia, entre outras avenças celebradas consensualmente, com a mediação da PJ de Conceição do Canindé-PI.
É o relato do essencial.
DA FUNDAMENTAÇÃO E DA CONCLUSÃO:
Assim sendo, tendo em vista a consecução da finalidade a que se destinava o procedimento em questão, com o reconhecimento extrajudicial
voluntário, especialmente diante do ajuizamento da ação de homologação citada, DECIDO ARQUIVAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
N. 08/2014, submetendo-o à apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, no prazo de 03 (três) dias, nos
termos do artigo 10, §1º, da Resolução (Res.) nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) para regular apreciação.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo Conselho
Superior, dê-se baixa definitiva no registro.
Decisão proferida nesta data em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Conceição do Canindé/PI, 17 de junho de 2016, às 18h15.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis, respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o
GACEP de Teresina
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.15 /2015
DO RELATÓRIO:
Vistos etc.
Trata-se de PA originalmente instaurado em 08 de setembro de 2015, para fins de investigação consensual de paternidade da menor A. L.,
representada por sua genitora, Sra. Lucilene Teresina Alves, em face do suposto pai, Sr. Ivaildo de Sousa Teixeira.
Termo de Acordo Extrajudicial inicial, firmada em 08 de setembro de 2015,
Realização de exame DNA no dia 23 de setembro de 2015, extrajudicialmente, com intervenção direta da PJ.
Iniciados os trabalhos aos 14 (catorze) dias do mês de outubro de 2015 , foi aberto o envelope do resultado do DNA, sendo divulgada a sua
conclusão na presença de ambos os interessados, nestes termos: "Concluímos, portanto, que IVAILDO DE SOUSA TEIXEIRA é o pai biológico
de recém nascido de LUCILENE TERESINHA ALVES com probabilidade de paternidade maior do que 99,9999 por cento" .
Com o resultado positivo de DNA, foi celebrado, na PJ, Acordo Extrajudicial versando sobre guarda, direito de livre visitação, pensão alimentícia,
entre outras avenças e colhido Termo de Reconhecimento Extrajudicial e Voluntário da menor em questão pelo citado genitor biológico, tudo com
a mediação da PJ de Conceição do Canindé-PI.
É o relato do essencial.
DA FUNDAMENTAÇÃO E DA CONCLUSÃO:
Assim sendo, tendo em vista a consecução da finalidade a que se destinava o procedimento em questão, com o reconhecimento extrajudicial
voluntário e a celebração de acordo extrajudicial, DECIDO ARQUIVAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 15/2015, submetendo-o à
apreciação do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 10, §1º, da
Resolução (Res.) nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) para regular apreciação.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo Conselho
Superior, dê-se baixa definitiva no registro.
Decisão proferida nesta data em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Conceição do Canindé/PI, 18 de junho de 2016, às 21h10.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis, respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o
GACEP de Teresina
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO (IC) N. 03/2015
O Ministério Público do Estado do Piauí, através de seu agente infra-assinado, nos autos do Inquérito Civil Público nº 03/2015, com base na Lei
7.347 em seu art. 09, "caput" e Resolução 23 do Conselho Nacional do Ministério Público em seu art. 10, "caput", vem se manifestar com base
nos seguintes fatos e fundamentos de direito:
I - RELATÓRIO
O presente caso teve origem em Representação formulada pela Professora celetista Maria Isabel Araújo de Moura Rodrigues que compareceu
nesta Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé, dando conta de que o TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO n.º 01/2015 realizado pelo
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ para contratação de profissionais temporários para atuarem na Secretaria Municipal de Educação e
para atuarem no Programa Nacional de Inclusão de Jovens- PROJOVEM - CAMPOS SABERES DA TERRA, no Município de Conceição do
Canindé estaria eivado de irregularidades, dentre as quais relatou a representante as seguintes:
a) Não publicação da relação dos candidatos com inscrição homologada;
b) Inexistência de recursos das inscrições indeferidas, especialmente, no prazo indicado (11/02/2015), haja vista que não houve a homologação
da inscrição dos candidatos ou não foi dada a devida publicidade;
c) Não divulgação dos locais de prova;
d) Início das provas fora do horário inicialmente previsto no Edital (08h00), tendo início as 09h00;
e) O gabarito foi publicado no dia seguinte à realização das provas, o que dificultou a interposição de recursos uma vez que o Edital previa que o
prazo para recursos se iniciaria no dia seguinte à realização da prova.
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Após regular instrução e coleta de documentos e testemunhos por esta Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé, foram os presentes
autos encaminhados ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), onde foi emitido
Parecer pelo referido órgão manifestando-se pelo ARQUIVAMENTO do presente inquérito civil público, haja vista que as irregularidades objeto da
representação formulada não se afiguraram, ao sentir daquele Centro de Apoio, suficientes para ensejar a nulidade do Teste Seletivo Simplificado
n.º 01/2015, levado a efeito no Município de Conceição do Canindé. Foi recomendada, ainda, na oportunidade, fosse instaurado procedimento
próprio para se apurar em que condições ocorreram as contratações diretas (sem prévio teste seletivo ou concurso público) narradas pela Sra.
FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DE CARVALHO, requisitando-se cópia integral de todos os processos de contratação dos servidores
indicados no depoimento prestado pela mesma na Promotoria de Justiça (contrato, prazo de validade, justificativa, atendimento aos pressupostos
da Lei de Responsabilidade Fiscal), por ser este fato alheio ao objeto do presente Inquérito Civil Público, mas merecedor da devida apuração,
haja vista a possibilidade de configuração, em tese, de Ato de Improbidade Administrativa.
Vieram-me os autos.
Esta Promotoria de Justiça, compulsando os fólios em epígrafe, chegou às mesmas conclusões do Centro de Apoio, não restando outro caminho
senão o arquivamento do presente feito e instauração de novo procedimento para apuração de fato ventilado no bojo deste inquérito civil público,
passível de incidência da Lei de Improbidade Administrativa, mas alheio ao objeto da presente investigação, como se passa a expor a seguir.
II - FUNDAMENTAÇÃO
Preliminarmente, quanto ao depoimento prestado pela Sra. Francisca das Chagas Rodrigues de Carvalho, que relata CONTRATAÇÃO DIRETA
DE PROFESSORES pelo MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE CANINDÉ sem a observância de NENHUM PROCESSO SELETIVO, por se tratar de
fato que, em tese, se amolda aos ditames da Lei 8.429/92, mas que é estranho ao objeto deste procedimento, DETERMINO a instauração de
Procedimento próprio para apurar o fato, devendo ser extraída cópia do depoimento citado para dar subsídio à Portaria inicial.
Com relação às irregularidades apresentadas pela Sra. MARIA ISABEL ARAÚJO DE MOURA RODRIGUES, candidata representante, com a
devida vênia de quem pense em sentido oposto, apesar de estarem devidamente comprovadas e serem admitidas pela entidade realizadora do
certame, sendo, portanto, incontroversas, as mesmas não conseguem gerar mácula suficiente para anular o TESTE SELETIVO em questão.
II. 1. Não publicação da relação dos candidatos com inscrição homologada e inexistência de recursos das inscrições indeferidas
No que concerne à não publicação da relação de candidatos com inscrição homologada, observa-se que nenhum dos candidatos inscritos teve
sua inscrição indeferida, conforme atesta a declaração de fl. 76. Nenhum candidato, ao que consta, deixou de comparecer ao local de prova por
conta da falha na publicação da relação de inscrições homologadas, inclusive a própria representante, sendo certo que a irregularidade suscitada
não compromete o pleito de forma fatal, tendo restado sanada pela realidade dos acontecimentos. Aqui, por nãoterhavido indeferimento, não
poderia haver recurso de eventual indeferimento, de maneira que inexiste qualquer irregularidade capaz de tornar o certame viciado.
Aliás, tal falha, prima facie, poderia ter comprometido a lisura do certame. Contudo, a própria presença de mais de 98% (noventa e oito
por cento) dos inscritos no local de prova atesta que os candidatos obtiveram informação sobre o deferimento de suas inscrições,
tanto que se deslocaram ao local de prova, não havendo nenhuma reclamação pelos ausentes.
II.2. Não divulgação de local e mudança de horário da realização das provas
A candidata representante relata que o local e a modificação do horário de prova não foram publicados. É fato. Contudo, a própria candidata
representante compareceu, tempestivamente, ao local de provas, assim como a quase totalidade dos candidatos inscritos, conforme atesta
relação de frequência acostada aos autos, que demonstra que apenas 02 (dois) candidatos faltaram, de um total de 78 (setenta e oito), quais
sejam, JULIANA RIBEIRO PASSOS MATOS e TERESINHA DE JESUS FERREIRA PASSOS, consoante atestam os documentos de fls. 56 a 61.
Registre-se, nenhum dos candidatos faltantes impugnou a ausência das publicações mencionadas ou justificou a falta pela ausência de
publicidade, razão por que, embora existente a falha, não consegue, diante da realidade dos acontecimentos, fulminar o certame.
Quanto ao horário de início das provas, nenhuma irregularidade capaz de tornar nulo o procedimento. Atrasos ocorrem e, desde que
compensados com a prorrogação do horário de término, nenhum vício capaz de anular o certame se apresenta. Fica nítida a desorganização e
falta de pontualidade da entidade realizadora do teste seletivo, mas nada que comprometa, por si só, a lisura do procedimento. As Atas de Sala
de fls. 65, 66 e 67 atestam o início das provas às 09h00, com encerramento às 12h10, 12h00 e 12h12, respectivamente, antes mesmo de
completar as três horas e meia de intervalo de prova estipulado no edital, inexistindo qualquer vício. Segue entendimento Pretoriano sobre o
tema:
ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - ATRASO NA APLICAÇÃO DAS PROVAS - ANULAÇÃO - DESCABIMENTO MERO
ABORRECIMENTO -INDENIZAÇÃO INDEVIDA. I - O concurso que se pretende anular ocorreu em todo o Brasil. Conforme ressaltado pelo
parecer do MPF, o início da prova para o concurso para Técnico do Tesouro Nacional/1998 estava previsto para as 13:00h. Contudo, na Escola
Municipal Afonso Pena, no Rio de Janeiro, onde as apelantes fariam prova, houve insuficiência de cadernos. Por tal razão, o Diretor da ESAF
propôs que a prova começasse às 17:00h, daquele mesmo dia. Porém alguns candidatos recusaram-se e deixaram a sala. II - Com efeito, as
autoras tiveram oportunidade de fazer a prova, ainda que em horário diverso do programado. Assim sendo, não restou caracterizado qualquer
dano material ou moral, mas mero aborrecimento, não passível de indenização. III - Ademais, como bem lançado na sentença, o concurso
envolveu milhares de candidatos em diversas localidades do Brasil, não sendo razoável anulá-lo diante de problemas regionalizados que foram
resolvidos a tempo. IV - Apelação improvida. (TRF-2 - AC: 199851010127940 RJ 1998.51.01.012794-0, Relator: Juiz Federal Convocado MAURO
SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento:02/12/2009,QUINTATURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: DJU -
Data::15/12/2009 - Página::81)
II. 3. Atraso na Divulgação do Gabarito Oficial
Quanto à publicação do Gabarito Oficial no dia seguinte ao previsto originalmente no edital (Anexo III do Calendário de Atividades, fl. 48), fato
alegado pela reclamante MARIA ISABEL ARAÚJO DE MOURA RODRIGUES e a eventual consequente redução do tempo hábil para
interposição de recursos, fica claro que esse vício não ocorreu. O Edital não prevê data fatal para os recursos, sendo que o prazo para
interposição, segundo o item 10.2 do Edital, era de 48 (quarenta e oito) horas da divulgação do gabarito oficial, protraindo-se conforme fosse
retardado o ato que daria impulso ao termo a quo, qual seja, a divulgação do Gabarito Oficial.
Aliás, sobre isso, a reclamante MARIA ISABEL DE MOURA RODRIGUES recorreu TEMPESTIVAMENTE do GABARITO, conforme atesta o
documento de fl. 68, não havendo relato de qualquer interessado em recorrer que tenha deixado de exercer o seu direito em razão da exiguidade
do prazo ou por eventual intempestividade. O atraso na divulgação do Gabarito também é fato que atesta desorganização, porém se trata de
mera irregularidade não contaminadora da lisura do certame. Registre-se, a organizadora do Concurso anulou duas questões em razão da
interposição de recursos, conforme atestam as ATAS DE SALA de fls. 65/67.
Aqui, não se contestou a higidez do Gabarito em si, mas apenas o atraso na sua publicação que é atestado de incompetência e desorganização,
mas não vicia de maneira incontestável o certame.
II. 4. Contratação de Professores para o segundo turno
A reclamante IVETE RODRIGUES DE SOUSA SÁ, em depoimento prestado nesta Promotoria de Justiça de Conceição do Canindé asseverou
que, por ocupar o cargo de provimento efetivo de professora de ensino fundamental I da cidade de Conceição do Canindé, lecionando várias
matérias, em regime de polivalência, com carga horária de 20h, no turno da manhã, teria direito, antes da contratação pelo Município de novos
professores temporários, de ocupar, prioritariamente, o cargo de Professor Polivalente em um segundo turno, tendo, inclusive, formulado
requerimento nesse sentido, junto ao Município em questão.
Segundo o Manual do TCE-MT, a contratação temporária de servidor efetivo só é possível, quando os vínculos decorrentes do cargo efetivo e da
função temporária se enquadrarem em uma das hipóteses constitucionais de acumulação de cargos públicos, conforme disciplinado pelo art. 37,
XVI e XVII, da Constituição Federal e, claro, desde que observados todos os requisitos para a contratação temporária¹.
Nada impede que a Administração, - segundo as conveniências do interesse público -, amplie ou reduza a jornada de trabalho, ou seja, a carga
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horária do servidor público, que não poderá, então, invocar direito adquirido. A jornada de trabalho, pela sua própria natureza, não é permanente
e sua alteração para atender ao interesse do serviço público, insere-se no poder discricionário da Administração Pública.
No caso concreto, se houvesse servidor temporário designado para ocupar o posto de trabalho de servidor efetivo haveria nítida preterição da
regra constitucional do Concurso Público e emergia DIREITO LÍQUIDO E CERTO à nomeação imediata da servidora. Contudo, não houve
nomeação de servidor para o cargo já ocupado pela reclamante IVETE RODRIGUES DE SOUSA SÁ que, por sua vez, reivindica apenas a
ampliação de sua jornada de trabalho, medida que se insere no poder discricionário do Administrador.
Sobre o tema, cumpre trazer à liça as seguintes decisões:
"A alteração provisória da carga horária de trabalho no magistério é ato discricionário, inexistindo direito líquido e certo para sua conversão em
definitivo."(destacamos) (TJSC, MS n.2006.004076-5, da Capital, rel. Des. Cid Goulart, j. em 10.09.2008).
"ADMINISTRATIVO. PROFESSOR MUNICIPAL. MAJORAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. DEFERIMENTO. Havendo interesse público, poderá a
Administração alterar a carga horária de trabalho. Não se trata de um direito do servidor, mas sim de um ato discricionário do ente público."
(TJSC, AC n.2007.001983-5, de Santa Rosa do Sul, rel. Des. Ricardo Roesler, j. em 09.12.2008).
"APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. PROFESSORAS MUNICIPAIS QUE REALIZARAM CONCURSO
PARA CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS SEMANAIS. PEDIDO DE AMPLIAÇÃO PARA 40 HORAS, COM BASE NA LEI COMPLR MUNICIPAL
N.º026/2003. ALTERAÇÃO CONDICIONADA AO INTERESSE PÚBLICO. ATO DISCRICIONÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. Havendo
interesse público, poderá a Administração alterar a carga horária de trabalho de seus servidores. Não se trata de um direito do servidor, mas sim
de um ato discricionário do ente público."(TJSC, MS 721813 SC2010.072181-3, Relator: Ricardo Roesler, Julgamento: 27/06/2011, Órgão
Julgador:SegundaCâmara de Direito Público.).
Há que se atentar, no entanto, que, no caso em tela, em razão da nomeação de todos os candidatos aprovados em teste seletivo, o Poder
Público realizou contratações diretas sem a prévia realização de Concurso Público ou Teste Seletivo. Em tese, em situações excepcionais,
poderia o Administrador realizar contratações temporárias para assegurar a continuidade dos serviços públicos, máxime nas áreas de Educação
e Saúde. Contudo, no caso em epígrafe, como dito alhures, será instaurado Procedimento Específico para apurar essas contratações, posto que,
embora haja uma carga de discricionariedade conferida ao Administrador no que se refere à aumentar a carga horária dos efetivos ou nomear
temporários, no caso, havendo efetivos interessados e nenhum candidato aprovado em teste seletivo, optar pela contratação direta parece ser a
opção menos adequada aos cânones constitucionais. Em tese, os fatos narrados podem caracterizar Ato de Improbidade Administrativa,
conforme segue:
"APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LITISPENDÊNCIA INOCORRENTE. FORO PRIVILEGIADO.
DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES
EM CARÁTER TEMPORÁRIO SEM TESTE SELETIVO. ILEGALIDADE QUE CONFIGURA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECURSO
PROVIDO.
1. Embora a litispendência possa ser alegada a qualquer tempo, por tratar-se de matéria de ordem pública, quem a alega deve instruir os autos
com os documentos que a comprove sob pena de seu não reconhecimento. Preliminar afastada.
2. Não tendo a Ação Civil Pública natureza penal, os Prefeitos não tem direito ao foro privilegiado previsto na Constituição Federal, que o garante
apenas em questões ligadas a causas de natureza penal. Precedentes do STJ. Ademais, muito embora a Lei n° 10.628/02 tenha alterado a regra
de competência estabelecendo o Tribunal de Justiça como juiz natural do ex-Prefeito, tal lei só incidiria imediatamente em feitos de natureza
penal e naqueles nos quais ainda não houvesse sido prolatada sentença.
3. Inocorre cerceamento de defesa quando constante dos autos elementos de prova suficientes para formar o convencimento do julgador,
predominando a prudente discrição do magistrado no exame da necessidade ou não da realização de prova em audiência, mormente em casos
tais que a matéria controvertida nos autos restringe-se predominantemente à análise da legislação pertinente ao caso e dos documentos
oportunamente juntados aos autos.
4. A admissão temporária de elevado número de servidores, irregularmente realizada, restando comprovada a contratação sem o necessário
concurso público ou atendimento aos requisitos para a contratação temporária (teste seletivo), configura improbidade administrativa Recurso
conhecido e improvido." (grifou-se - TJPR, Ap. Civ. 111314-8, Acórdão nº 10258, Foz do Iguaçu, 5ª Câmara Cível, Relator João Domingos Kuster
Puppi, DJPR 26/5/2003).
Entretanto, o fato ventilado, por ser alheio ao objeto da Portaria de Instauração do presente Inquérito Civil Público, será objeto, como já
determinado, de procedimento próprio para se apurar em que condições ocorreram as contratações diretas (sem prévio teste seletivo
ou concurso público) narradas pela Sra. FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DE CARVALHO, requisitando-se cópia integral de
todos os processos de contratação dos servidores indicados no depoimento prestado na Promotoria de Justiça (contrato, prazo de
validade, justificativa, atendimento aos pressupostos da Lei de Responsabilidade Fiscal).
III - CONCLUSÃO
Ante o exposto, tendo em vista que as irregularidades objeto da representação formulada não se afiguram suficientes para ensejar a nulidade do
Teste Seletivo Simplificado n.º 01/2015, levado a efeito no Município de Conceição do Canindé, pelas razões já suscitadas no corpo desta
decisão, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO PRESENTE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, submetendo-o à apreciação do Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 10, §1º, da Resolução nº 23/2007, do CNMP,
para exame e deliberação.
DETERMINO, de mais a mais, seja instaurado procedimento próprio para se apurar em que condições ocorreram as contratações diretas (sem
prévio teste seletivo ou concurso público) narradas pela Sra. FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES DE CARVALHO, requisitando-se cópia
integral de todos os processos de contratação dos servidores indicados no depoimento por ela prestado na Promotoria de Justiça (contrato, prazo
de validade, justificativa, atendimento aos pressupostos da Lei de Responsabilidade Fiscal), por ser este fato alheio ao objeto do presente
Inquérito Civil Público, mas merecedor da devida apuração, posto ser possível a configuração, em tese, de Ato de Improbidade Administrativa.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo Conselho
Superior, dê-se baixa definitiva no registro.
AFIXE-SE cópia desta decisão no Fórum local.
PUBLIQUE-SE esta promoção de arquivamento no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no Diário de Justiça do Estado do Piauí (DJPI), o que
se faz em cumprimento ao disposto no art. 10, §1º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP).
Decisão proferida nesta data em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Conceição do Canindé/PI, 21 de junho de 2016, às 14h03.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o GACEP de Teresina
DECISÃO DE ARQUIVAMENTO - NOTÍCIA DE FATO (NF) N.° 10/2014
DO RELATÓRIO:
Vistos etc.
Trata-se de Notícia de Fato (NF) n.° 10/2014, para fins de apurar representação do Sr. SEVERINO TOMAZ DE CARVALHO, informando,
genericamente, que, na cidade de São Francisco de Assis do Piauí, vinha acontecendo, ao longo do dia, "queima de lixo e outros dejetos no
perímetro urbano em muros, terrenos baldios e vias publicas, causando assim transtorno aos moradores e pessoas que sofre doenças
respiratórias, idosos e crianças" (sic).
Considerando que as informações trazidas sobre os fatos eram insuficientes para amparar o início de uma investigação, o órgão do Ministério
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Público solicitou ao representante informações mais precisas e objetivas, a respeito das circunstâncias em que vinham ocorrendo os fatos
noticiados (onde?, quando?, quem?, o que?, com quem?, por meio de que?), no prazo de 10 (dez) dias, visando à correta apuração do(s) fato(s)
e do(s) autor(es) do fato, sob pena de arquivamento sumário da Notícia de Fato em epígrafe.
Devidamente notificado, o representante permaneceu inerte, não oferecendo resposta à solicitação ministerial, até o presente momento.
É o relato do essencial.
DA FUNDAMENTAÇÃO E DA CONCLUSÃO:
É cediço que o inquérito civil e o procedimento preparatório são regulamentados pela Resolução (Res.) n.°23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP) e, no âmbito do Ministério Publico do Estado do Piauí (MP/PI), pela Res. n.° 001/2008 do Colégio de Procuradores de
Justiça do Estado do Piauí (CPJ/PI).
De ver-se que a Res. n.° 23/2007 do CNMP, quando trata dos requisitos para a instauração do inquérito civil, estabelece em seu art. 2º, II, in
verbis:
"Art. 2º O inquérito civil poderá ser instaurado:
II - em face de requerimento ou representação formulada por qualquer pessoa ou comunicação de outro órgão do Ministério Público, ou qualquer
autoridade, desde que forneça, por qualquer meio legalmente permitido, informações sobre o fato e seu provável autor, bem como a
qualificação mínima que permita sua identificação e localização;"
Ademais, ainda que a representação seja anônima, deve ela obedecer aos requisitos para a instauração do procedimento, isto é, deve conter
"informações sobre o fato e seu provável autor, bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e localização".
Dito isso, à míngua de disciplina específica, aplico aqui as prescrições das citadas Resoluções analogicamente à NF em questão.
Na hipótese de que se cogita, o fato é que a representação não preenche os requisitos a que faz referência a Res. n.° 23/2007 do CNMP,
necessários para a instauração de procedimento, tendo em vista que: 1) as informações trazidas sobre os fatos são insuficientes para
amparar o início de uma investigação; 2) os fatos são narrados de forma vazia e vaga, contendo conclusões demasiadamente
subjetivas pelo representante, impossibilitando o Ministério Público de identificar a irregularidade ou de dar a credibilidade necessária;
3) não foram acostados quaisquer documentos ou indicado qualquer outro meio de prova para se iniciar a investigação; 4) não há
qualificação mínima das pessoas envolvidas no caso, que permita a sua identificação e localização.
Por fim, mas não menos importante, devidamente notificado a trazer aos autos informações mais precisas e objetivas a respeito das
circunstâncias em que vinham ocorrendo os fatos noticiados (onde?, quando?, quem?, o que? com quem?, por meio de que?), o representante
quedou-se inerte, não apresentando resposta à solicitação ministerial, até o presente momento.
À vista do exposto, DECIDO ARQUIVAR A NOTÍCIA DE FATO (NF) N. 10/2014, ante a insuficiência de informações sobre o fato e seu provável
autor, bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e localização.
CIENTIFIQUE(M)-SE o(s) interessado(s) do teor desta decisão, bem como de que poderá(ão) interpor recurso ao Conselho Superior do Ministério
Público, a ser protocolado nesta Promotoria no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de sua notificação, nos termos do art. 5º, §§ 1º e 2º, da
Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), estando os documentos referentes às reclamações à disposição nesta
Promotoria, para consulta, no horário de expediente.
Transcorrido o prazo assinalado sem interposição de recurso, de logo, CERTIFIQUE-SE nos autos esse fato.
REMETAM-SE OS AUTOS, com a decisão de arquivamento, por meio de ofício, ao E. Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Piauí (CSMP/PI), para exame e deliberação, após e somente após o decurso in albis do prazo recursal.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta PJ e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo conselho superior, dê-se baixa
definitiva no registro.
DETERMINO, a título de providências finais:
A AFIXAÇÃO de cópia desta promoção no Fórum local;
A PUBLICAÇÃO desta decisão no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no Diário da Justiça do Estado do Piauí (DJPI), o que se faz em
cumprimento ao disposto no art. 10, §1º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), aqui aplicado analogicamente,
à míngua de disciplina própria à espécie.
Decisão proferida nesta data, em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Publique-se.
Conceição do Canindé/PI, 19 de junho de 2016, às 21h11.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrante do GACEP de Teresina
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DO PA N. 11/2015
DO RELATÓRIO
Trata-se de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO (PA), autuado no âmbito desta Promotoria de Justiça (PJ), para fins de acompanhamento do
cumprimento da notificação requisitória e recomendatória n. 17/2015, que visava, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, fossem
restabelecidos os serviços de energia elétrica às usuárias MARIA APARECIDA DE SOUSA, Código ELETROBRAS 861007-0, e MARIA DA PAZ
DA SILVA, por meio de imediato conserto do poste de energia elétrica da Rua 4S, centro, do município de Conceição do Canindé-PI ou da rede
elétrica que por essa rua atravessa, em razão de se tratar de serviço público essencial, não sujeito a interrupções, nos moldes do art. 22 do
Código de Defesa do Consumidor, sob pena de instauração de inquérito civil e/ou ação civil pública para fins de apurar os fatos ocorridos e as
eventuais responsabilidades, sem prejuízo de outras medidas cabíveis à espécie.
Notificada, a consumidora MARIA DA PAZ DA SILVA compareceu a PJ, no dia 27 de abril de 2016, ocasião em que informou que o procedimento
em questão alcançou a finalidade a que se destinava, com o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora.
É o breve relatório.
Passo a decidir.
DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DECISÃO
Diante dos fatos ora apreciados, especialmente com o restabelecimento do fornecimento de energia elétrica na unidade consumidora, não há
providência judicial ou extrajudicial a ser adotada, impondo-se, pois, o encerramento da instrução e da análise deste caso.
ANTE O EXPOSTO, inexistindo outras providências a serem tomadas, tendo em vista a CONSECUÇÃO DA FINALIDADE a que o PA em tablado
se destinava, com o cumprimento da aludida NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA, ainda que tardiamente, e considerando o TERMO DE
DECLARAÇÃO da Sra. MARIA DA PAZ DA SILVA, RESOLVO ARQUIVAR O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n. 11/2015.
Assim sendo, DETERMINO:
A AFIXAÇÃO de cópia desta promoção no Fórum local;
A PUBLICAÇÃO desta decisão no Diário Oficial dos Municípios e no Diário da Justiça (DOM e DJE), o que se faz em cumprimento ao disposto no
art. 10, §1º, da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP);
A REMESSA DOS AUTOS, com a decisão de arquivamento, por meio de ofício, ao E. Conselho Superior do Ministério Público do Estado do
Piauí (CSMP/PI), para exame e deliberação.
PROCEDA-SE à anotação devida no livro pertinente desta Promotoria de Justiça e, ao final, sendo confirmado o arquivamento pelo conselho
superior, dê-se baixa definitiva no registro.
Decisão proferida nesta data, em virtude do volume de serviço a cargo do signatário.
Publique-se.
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Conceição do Canindé/PI, 19 de junho de 2016, às 10h38.
RAFAEL MAIA NOGUEIRA
Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça (PJ) de Francinópolis,
respondendo pela PJ de Conceição do Canindé e integrando o GACEP de Teresina

REPRESENTAÇÃO FORMULADA PELOS VEREADORES TONI RODRIGUES E CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA CAVALCANTE
DECISÃO
Os presentes autos tratam de encaminhamento de denúncia formulada por CARLOS AUGUSTO DE ALMEIDA CAVALCANTE e TONI
RODRIGUES, vereadores deste Município de Altos, que relatam dificuldade em ter acesso a informações sobre o funcionamento do
ALTOSPREV. Em verdade, o relato dá conta de que os vereadores apresentaram requerimentos para o Plenário da Câmara de Vereadores para
ter acesso a documentos sobre informações financeiras e instauração de CPI sobre possíveis irregularidades na ALTOSPREV(sem declinar quais
seriam). Todos os requerimentos, tanto o de instauração de CPI, como o de obtenção de informações foram negados pelo Plenário da Câmara
Municipal por maioria, uma vez que a bancada da situação teria maioria, segundo os autores da Representação.
Vieram os autos.
Em verdade, em momento algum nos presentes autos consegue se perceber que tenha havido recusa da Prefeitura Municipal de Altos ou dos
gestores do ALTOS PREV em fornecer qualquer informação sobre o plano. Simplesmente não houve requerimento por Informações, posto que
todas as pretensões esbarraram em votações pelo do Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, não tendo os Parlamentares encaminhado
diretamente seus pedidos aos destinatários mencionados acima.
Não se compreende a razão pela qual os Parlamentares não fazem diretamente sem passar pelo Plenário os pedidos de informações que
desejam, posto que, cada Parlamentar, carrega consigo, a legitimidade das urnas para obtenção de informações junto ao ente público municipal
sem que tenham que se submeter ao Plenário da Casa.
O art. 05º, XXXIII da Carta Magna assim preceitua:
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
O dispositivo da Carta Maior não deixa dúvidas, todos, o que evidentemente inclui os parlamentares, tem o direito de ter acesso a informações de
interesse coletivo ou geral. É bem verdade que outrora houve orientação pretoriana que, consoante a lição de Hely Lopes Meirelles, entendia que
o vereador não poderia agir individualmente, senão para propor medidas à Câmara a que pertence, não lhe competindo o trato direto com o
Executivo ou com qualquer autoridade local, estadual ou federal acerca de assuntos oficiais do Município. Tal entendimento propiciava a visão de
que toda medida ou providência desejada pelo vereador, no desempenho de suas funções, deveria ser conhecida e deliberada pela Câmara,
que, aprovando-a, se dirigiria oficialmente, por seu representante a quem de direito, solicitando o que desejava o edil". Tal entendimento,
inclusive, foi sufragado pelos Tribunais Superiores que não reconheciam legitimidade à atuação individual do parlamentar, conforme segue:
"Ausência de legitimidade do impetrante para requisitar as informações. Prerrogativa que foi conferida pela Constituição Federal não ao
parlamentar, enquanto tal, mas à própria Casa Legislativa ou a uma de suas comissões ( Constituição Federal , art. 71 , VII )" (STF - MS 22471
Não obstante isso, o art. 5º , XXXIII , da Constituição da República já transcrito acima autoriza o pedido de informações de interesse coletivo ou
geral por qualquer cidadão, que deverá ser prestado pelo Chefe do Poder Executivo, em fiel obediência ao princípio da publicidade dos atos
administrativos. Destarte, aquele entendimento não mais encontra alicerce jurídico para lhe dar suporte. A Publicidade dos atos públicos
assegura o acesso as informações requeridas, ainda que ao Parlamentar individualmente.
A discussão sobre a legitimidade do parlamentar em requerer diretamente informações perde sentido diante da Lei de Acesso a Informação(Lei
12.527/11) que assim prescreve:
Art. 10. Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1O desta Lei, por
qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do requerente e a especificação da informação requerida.
Ora, se qualquer interessado tem o direito de obter informações de órgãos públicos, seriam inviável se pensar em negar acesso ao Parlamentar,
posto que pelo próprio exercício de sua atividade fiscalizadora, se qualifica como interessado para todos os fins e deve, como cidadão, de igual
forma, ter acesso às informações que buscar junto aos órgãos públicos, conforme prescreve a lei nº 12.527/11. O art. 5º , XXXIII e XXXIV da
Constituição garante a todos o direito de obter dos órgãos e entidades públicos informações de interesse coletivo ou geral. O direito não admite
restrição, senão quando as informações solicitadas forem sigilosas.
Aliás, se trata de um direito de cada Parlamentar que se reveste de liquidez e certeza, conforme entendimento pretoriano que segue:
TJ-SC - Apelação Cível em Mandado de Segurança MS 699406 SC 2010.069940-6 (TJ-SC)
Data de publicação: 15/12/2010
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL EM MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE INFORMAÇÕES FORMULADO POR VEREADORES AO
PREFEITO - ATO NÃO REFERENDADO PELA CÂMARA MUNICIPAL - DIREITO A INFORMAÇÕES DE INTERESSE GERAL - VEREADOR
QUE AGE COMO QUALQUER CIDADÃO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO - EXEGESE DO ART. 5º , XXXIII , DA CF/88 - RECURSO NÃO
PROVIDO. Consoante a lição de Hely Lopes Meirelles, "o vereador não age individualmente, senão para propor medidas à Câmara a que
pertence, não lhe competindo o trato direto com o Executivo ou com qualquer autoridade local, estadual ou federal acerca de assuntos oficiais do
Município. Toda medida ou providência desejada pelo vereador, no desempenho de suas funções, deverá ser conhecida e deliberada pela
Câmara, que, aprovando-a, se dirigirá oficialmente, por seu representante a quem de direito, solicitando o que deseja o edil". Não obstante isso,
o art. 5º , XXXIII , da Constituição da República autoriza o pedido de informações de interesse coletivo ou geral por qualquer cidadão,
que deverá ser prestado pelo Chefe do Poder Executivo, em fiel obediência ao princípio da publicidade dos atos administrativos.
TJ-PE - Agravo de Instrumento AI 6001848 PE 0002570-04.2006.8.17.0000 (TJ-PE)
Data de publicação: 25/11/2010
Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO.PEDIDO DE INFORMAÇÕES FORMULADO POR VEREADORÀ PREFEITO.LEGITIMIDADE DO
REQUERIMENTO MESMO QUE NÃO SUBMETIDO À APROVAÇÃO PELO PLENÁRIO DA CASA LEGISLATIVA.PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA PUBLICIDADE. 1. Restou assentado que os vereadores - seja na qualidade de mandatários do povo, seja na
qualidade de cidadãos - possuem legitimidade de buscar informações e documentos perante a Administração Municipal, de sorte que a
ausência do aval institucional da Câmara Municipal não lhes retira tal faculdade. 2. A legitimidade do pedido está encartada no art. 5º ,
XXXIII , da Constituição Federal . Precedentes do TJMG, do TJSC, do TJRS, e do TJSP. 3. Agravo de instrumento provido.
O fundamento do pedido de informações formulado por integrante da Câmara de Vereadoresé ínsito à sua prerrogativa constitucional de
fiscalizar os atos do Poder Executivo, e vem garantido expressamente nos artigos 5º (inc. XIV, XXXIII, XXXIV) e 31 , parágrafo único , da Carta
Magna. Embora o requerimento não se revista do conteúdo da coercitividade quando formulada pelo Plenário da Casa, no que toca ao cidadão e
ao Parlamentar individualmente, o seu direito à informação decorre do princípio da publicidade, o que lhe garante acesso a todos os atos,
contratos e decisões de ordem pública, exceto os que forem imprescindivelmente sigilosos ou que se referem a direitos de outrem.
A obstaculização ao pedido de informações de Vereador ao Executivo Municipal implica violação do preceito constitucional que preconiza o
direito de qualquer cidadão de receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral. Isso dá
transparência e confere a possibilidade de qualquer pessoa questionar e controlar a atividade administrativa, que deve representar o interesse
público e, por isso, não se justifica, de regra, o sigilo. O direito à informação está elencado entre aqueles considerados pela Constituição Federal
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como direitos fundamentais, apenas admitindo a recusa quando o sigilo for imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. Assim, mesmo
que, por exemplo, o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Altos determinasse que se submeteriam à aprovação do Plenário
o pedido de informações feito por vereador ao Prefeito Municipal ou outro gestor, tal regra afrontaria os princípios da publicidade e da
transparência, norteadores dos atos administrativos e do trato com a coisa pública. Não poderia ato normativo inferior reduzir ou condicionar o
direito constitucional à informação, muito menos quando as informações são requeridas por Vereador, no desempenho do mandato para o qual
foi eleito. Seria, pois, tal previsão regimental, se existisse ou se exista, contaminada pelo vício da inconstitucionalidade.
Sobre o tema, segue entendimento judicial que esclarece, de forma definitiva, o assunto:
APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PUBLICIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. DIREITO
CONSTITUCIONAL DO CIDADÃO DE RECEBER DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS INFORMAÇÕES DE INTERESSE PARTICULAR, COLETIVO OU
GERAL. ART. 5º, XXXIII, DA CF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELO MUNICÍPIO E NÃO PESSOALMENTE PELO PREFEITO. A
Constituição de 88 consagrou como princípio a publicidade dos atos, contratos e outros instrumentos jurídicos da Administração (art. 37), que
para além de assegurar seus efeitos externos, visa proporcionar seu conhecimento e assegurar seu controle pelos meios constitucionais. É
pública a atividade da Administração, porque maneja coisa pública, do povo, por isso que nos dias de hoje, nada obstante posições de poucos e
empedernidos estalinistas que a queda do muro de Berlim não sepultou, não mais se concebe o Estado oculto, nem o Estado que se oculta. Tudo
o que é público, tudo o que é do povo há de estar às claras, sem peias, sem mordaça, sem sigilo. O princípio da publicidade é dever que se
impõe à Administração; a ela se destina o comando constitucional inserido no artigo 37, que obriga a ampla divulgação de seus atos. Mas ao
cidadão, a todos os cidadãos indistintamente, o art. 5º, XXXIII da Constituição assegura o direito de receber dos órgãos públicos informações de
seu interesse particular, de interesse coletivo ou geral, a que corresponde a obrigação dos órgãos públicos de prestá-las. Por isso, com muito
mais razão o Vereador, menos porque no exercício de seu múnus, mais porque cidadão, tem o direito à informação, quer a solicite
pelos canais regimentais, por intermédio da Câmara, quer o faça direta, pessoal e individualmente. A negativa enseja socorro ao
Judiciário. Tanto mais que imotivada, posto ausentes as ressalvas da parte final do artigo 5º , XXXIII da Carta da República - sigilo imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado. Para além disso, o pedido de informações feito de modo individual não compromete a competência do
Poder Legislativo ou do Tribunal de Contas, nem invade suas atribuições - de controle e fiscalização dos atos administrativos em geral. Os
honorários advocatícios, na ação judicial proposta contra o sr. Prefeito Municipal em face de ato por ele praticado no exercício das suas funções,
são devidos pelo município e não pessoalmente. Apelo provido em parte. Unânime. (Apelação Cível Nº 70022333389, Vigésima Primeira Câmara
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Genaro José Baroni Borges, Julgado em 03/12/2008)
No caso em epígrafe, a negativa de APROVAÇÃO DOS REQUERIMENTOS apresentados pelo Plenário da Casa Legislativa não inibe os
Parlamentares de, diretamente, requererem as informações com base na Lei de ACESSO A INFORMAÇÃO e de IMPETRAR MANDADO DE
SEGURANÇA em caso de recusa injustificada.
Esta Promotoria nada tem a fazer contra a decisão por maioria do Plenário da Câmara, pois é fruto do debate Parlamentar e faz parte da
Independência do Poder Legislativo no exercício da atividade Parlamentar. Contudo, repito que cada Parlamentar pode obter as informações
solicitadas individualmente.
No caso, por todo o exposto, considerando que nenhuma informação foi recusada pelo Poder Público Municipal pelo simples fato de não ter
havido qualquer pedido de acesso a informações, INDEFIRO O PEDIDO FORMULADO nos termos do art. 05º da Resolução nº 23/07 do CNMP
com a ressalva de que o Vereador, no exercício de seu múnus, como cidadão, tem o direito à informação, quer a solicite pelos canais
regimentais, por intermédio da Câmara, quer o faça direta, pessoal e individualmente. Caberá aos Parlamentares fazerem os requerimentos que
bem entendam diretamente e em caso de recusa indevida usarem do MANDAMUS, se assim entenderem, podendo apresentar representação ao
Ministério Público por suposta violação ao Princípio da Publicidade caracterizador de possível ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
capitulado no art. 11 da Lei 8.429/92. Não pode o parquet ser usado como intermediário para coleta de documentos quando a autoridade, in casu,
os Parlamentares representantes, ostentam plena legitimidade para, diretamente, fazê-lo, sendo que até o presente momento não o fizeram,
senão perante o Plenário da Casa, não tendo havido o direcionamento aos órgãos destinatários dos pedidos de informação.
Notifiquem-se os autores desta Representação para que, se quiserem, apresentem RECURSO ao EGRÉGIO CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO no prazo de 10(DEZ) DIAS(art. 5º, §1º da Resolução nº 23/07 do CNMP). O Recurso com suas razões, caso interposto,
deve ser protocolado nesta Promotoria de Justiça que determinará a remessa ao Colegiado mencionado(art. 5º, §2º da Resolução nº 23/07 do
CNMP) no prazo de 03(três) dias.
Após, caso interposto recurso, remetam-se os autos ao Conselho Superior do Ministério Público no prazo de 03(três) dias. Em caso de não
interposição de Recurso, os autos serão arquivados nesta Promotoria de Justiça(art. 5º, §4º da Resolução nº 23/07).
Para fins de controle social, determino a publicação da presente decisão no DJ.
À Secretaria para cumprimento dos termos da presente decisão.
Altos, 30/05/2016
Paulo Rubens Parente Rebouças
Promotor de Justiça

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 16/2013.
PROMOTORIA DAS FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL - PJFEIS
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA 03/2016
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis com apoio na Constituição Federal, artigos 127 e 129;
art. 6, XX da Lei Complementar 75/93, artigo 8°, I; Lei nº 12.527/2011; Lei nº. 8.625/93 artigos 26, I, 'a' e 80; Código Civil, artigo 53 e seguintes;
Lei Complementar Estadual n° 12/93, artigo 37, I, 'a'; art. 14, II da Resolução 03/2010 CPJ/PI e Decreto-Lei nº. 41/66 para zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas
necessárias a sua garantia (CF, art. 129, inciso II);
CONSIDERANDO que mesmo as instituições privadas, estão submetidas à observância dos direitos e garantias fundamentais, posto que
alcançadas pela chamada sua eficácia horizontal (a juspublicística alemã utiliza o termo Drittwirking);
CONSIDERANDOque a Associação Brasileira de Odontologia - Seção Piauí é uma entidade civil, com finalidade científica, cultural e beneficente
de duração ilimitada, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica, filiada à ABO - Nacional com sede e foro em Teresina, capital do Piauí.
CONSIDERANDO que Associação Brasileira de Odontologia - Seção Piauí tem personalidade jurídica de associação privada;
CONSIDERANDO que Associação Brasileira de Odontologia - Seção Piauí pode promover convênios com outras entidades como: associação,
órgãos governamentais e não governamentais, a nível nacional e internacional, para alcançar seus objetivos;
CONSIDERANDO que o Associação Brasileira de Odontologia - Seção Piauí prevê a realização de eleição para diretoria da referida Associação,
conforme Capítulo VI do Estatuto da mesma;
CONSIDERANDO que a eleição para a diretoria da Associação Brasileira de Odontologia - Seção Piauí deve necessariamente respeitar o
princípio democrático, dando-se ampla divulgação e franqueando ampla participação dos associados;
CONSIDERANDO que os associados não foram devidamente comunicados da realização da eleição, em manifesta afronta ao princípio da
publicidade, tolhendo, assim, a possibilidade do exercício da capacidade eleitoral ativa e passiva dos candidatos ou mesmo impedidos de
participar livremente das eleições;
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12.4. 24ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI116177 

CONSIDERANDO que o edital da eleição deve respeitar a sua regulamentação, não podendo criar restrições indevidas ao direito de participação
nas eleições;
CONSIDERANDO que foi proferida sentença na qual foi julgado procedente o pleito eleitoral, confirmando a decisão em sede de tutela
antecipada, para declarar nulo todos os atos praticados pela Diretoria da ABO no triênio 2012/2015, bem como seja convocada nova Eleição,
com regular divulgação e transparência, devendo a Associação, quando requerida, fornecer toda e qualquer documentação necessária às chapas
para devida inscrição no pleito eleitoral.
CONSIDERANDO que já houve inúmeras solicitações no sentido de que fosse fornecida a prestação de contas da Associação Brasileira de
Odontologia- PI por parte do Presidente, Vice-Presidente e Tesoureiro, e mesmo instados a apresentar as contas relativas ao período em que
atuaram como dirigentes da citada Entidade, não houve resposta.
CONSIDERANDO que a Diretoria da ABO permaneceu inerte diante das sugestões e determinações deste respeitável Ministério Público
Estadual e por esse motivo foi oferecida denúncia contra o Gestor da ABO por crime de desobediência (art.330, do Código Penal).
CONSIDERANDO a falta de prestação de contas (solicitada inúmeras vezes por este Órgão Ministerial), bem como anulação do pleito eleitoral,
demonstram indícios de que a administração da ABO - PI vem gerindo a mesma com desídia, não prestando contas anualmente dos valores
recebidos, o que é determinação do Estatuto da Entidade.
CONSIDERANDO que é de direito dos associados estar a par da real apuração dos valores movimentados pela associação, bem como de
desvios de conduta e recursos de seus gestores.
CONSIDERANDOque foi solicitado ao Setor de Perícias e Pareceres Técnicos deste Ministério Público Estadual uma Auditoria Técnica nas
Contas e documentos da Associação Brasileira de Odontologia - Seção Piauí, relativa aos exercícios de 2008 a 2012. O qual examinando os
autos deste procedimento constatou que mesmo sendo solicitada por diversos ofícios a documentação da prestação de contas, a mesma não foi
devidamente enviada.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, pelo seu Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições conferidas pelo o art.
27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/93, e mediante a emissão do PARECER TÉCNICO CONTÁBIL Nº 060 expede a presente:
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA
ao Presidente da Associação Brasileira de Odontologia - Seção Piauí para que sejam seguidas as seguintes recomendações:
a) Com relação aos registros contábeis, recomenda-se a observância das Normas Brasileira de Contabilidade, em especial da NBC ITG 2000
que trata da Escrituração Contábil, bem como dos Princípios Fundamentais de Contabilidade, sobretudo o da Oportunidade e da
Competência, e os art. 1.180 e 1.181 do Código Civil Brasileiro;
b) Procurar reverter a má situação econômica (deficitária) apurada nos últimos 4 (quatros) exercícios, de modo a preservar o patrimônio social;
c) No que se refere às contas bancárias e os lançamentos constantes dos extratos bancários deverão manter conciliação periódica com
a escrituração contábil efetuada nos demonstrativos contábeis e nos livros Diário e Razão, assim como na documentação fiscal;
d) Alterar as formas de pagamento de fornecedores/prestadores de serviço e demais credores, ou seja, pagamento só mediante emissão de
cheque nominativo ao beneficiário ou transferência eletrônica direta ao credor;
e) Que a entidade faça uma reserva para pagamentos realizados pela conta "caixa" em valores não muito significativos;
f) Enviar o relatório original detalhado (por competência) com os valores dos débitos pagos com discriminação do principal, dos juros e multas e
respectivos comprovantes e/ou parcelamento, bem como, as parcelas a vencer com as respectivas datas de vencimento e pagamento.
Encaminhar, também, o saldo devedor atualizado bem como os comprovantes de pagamentos.
g) Identificar os depósitos bancários;
h) Responsabilizar o responsável legal pelas multas e juros referente aos débitos fiscais encontrados na Entidade (fl. 215);
i) Que a Entidade elabore mensalmente relatórios de prestação de contas ao conselho fiscal, visando pela lisura e transparência da gestão;
j) Que na próxima Prestação de Contas junto a este Órgão Ministerial sejam sanadas as referidas omissões;
Teresina/PI, 24 de Junho de 2016.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina
PORTARIA N° 11/2016 - 25ª PJFEIS Teresina, 27 de Junho de 2016.
O Promotor de Justiça da 25ª Promotoria de Justiça de Teresina, no uso de suas atribuições, com fulcro na Constituição Federal, art. 127, I e
129; Na Lei Complementar n°. 75/93, arts. 6° e 8°; na Lei n°. 8.625/93, arts. 25 e 80; no Código Civil, arts. 62 e ss.; e na Lei Complementar
Estadual n°. 12/93, art. 46; na Lei Estadual n°. 5.401/2004, Lei 12.527/2011 'e;
CONSIDERANDO que a 25ª Promotoria de Justiça de Teresina dever de zelar pelo bom funcionamento das Fundações e Entidades de Interesse
Social sob sua fiscalização;
CONSIDERANDO, outrossim, solicitação de alteração do estatuto a fim de atender a nova lei de inovação de apoio a outras instituições de
ensino da Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino e Extensão - FADEX;
Resolve instaurar Procedimento Administrativo, relativamente à entidade mencionada, com o fito de analisar a prestação de contas, as condições
atuais de seu funcionamento e seu patrimônio, a viabilidade de sua continuação e as eventuais responsabilidades de eventual malversação do
patrimônio social, bem como desrespeito às normas estatutárias, determinando, de início, as seguintes providências:
Autue-se e registre-se esta Portaria, anexando-se-lhe os documentos existentes nesta Promotoria acerca da entidade;
Certifique a secretaria da Promotoria se a Fundação prestou contas de suas atividades e seu patrimônio nos anos anteriores, desde a instituição;
Encaminhe-se cópia desta portaria para publicação na Imprensa Oficial;
Cumpridas as providências acima, venham conclusos os autos.
Nomeio para secretariar os presentes autos a funcionária Cristiane Lage Fortes.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça de Teresina
25ª Promotoria de Justiça

EDITAL 31/2016
DENISE COSTA AGUIAR, Promotora de Justiça em exercício na 24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação legais, na
forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000058-172/2015, que teve como finalidade a apuração de suposta poluição sonora decorrente das atividades do estabelecimento "CASA DE
SHOWS TERRENO DE PAPAI", Teresina-PI, cujo dispositivo segue transcrito: "Feitas essas elucrubações, e diante da ausência de comprovação
da poluição sonora, inexiste fundamento para propositura de ação civil pública, restando a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do
presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público".
E para constar, eu, RANNYERE MENDES DE OLIVEIRA MARQUES, Assistente Ministerial, que o lavrei.
Teresina-PI, 08 de junho de 2016.
DENISE COSTA AGUIAR
Promotora de Justiça
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12.5. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PÍ116178 
PORTARIA Nº 47/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO a realização de obras pela Prefeitura Municipal de Teresina-PI, a fim de adequação das vias das Avenidas Miguel Rosa, Barão
de Gurguéia e Presidente Kennedy, em Teresina-PI, todavia tais obras encontra-se alterando os canteiros centrais das mencionadas avenidas,
RESOLVE:
Instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias, adotando as medidas
legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
O registro e autuação dos presentes autos no Sistema Integrado do Ministério Público - SIMP;
Expedição de ofício à Secretaria Municipal de Planejamento (SEMPLAN) e Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito (STRANS), para que
prestem informações sobre as mencionadas obras, bem como encaminhem cópias dos projetos;
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores lotados na Secretaria desta Promotoria, em cumprimento ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos
da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Seja os presentes autos movimentado de forma prioritária, adotando a Secretaria as providências legais necessárias.
Com as respostas ou decorrido os prazos, sejam os autos concluso para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de março de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 48/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
Maria Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia que na Rua das Tulipas, nº 825, bairro Jockey
Club, nesta Capital está funcionando o estabelecimento denominado "Divino", o qual promove eventos com música ao vivo nos dias de quinta-
feira, sexta-feira e sábado, a partir das 22 horas, causando intensa poluição sonora
R E S O L V E:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias, adotando as medidas
legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
Registro e autuação da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;
Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), para realização de diligência in loco, com elaboração de relatório circunstanciado,
sem prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo, bem como para encaminhamento de cópias da licença ambiental do
estabelecimento em referência acaso expedida;
Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano - Zona Leste (SDU-Leste) para que informe acerca da compatibilidade da atividade
desenvolvida pelo estabelecimento em comento e a área na qual está situada;
Oficie-se a Secretaria Municipal de Finanças (SEMF) para que informe se o estabelecimento possui Alvará de Funcionamento, e em caso positivo
que remeta cópia a esta promotoria, sem prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo em caso de ausência do mesmo;
Oficie-se ao Reclamado para apresentar toda a documentação legal do mesmo (Licença ambiental, Alvará de Funcionamento, Atestado de
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Regularidade do Corpo de Bombeiros e Licença Sanitária);
Oficie-se o Corpo de Bombeiros (CBM) para realização de diligência in loco, com elaboração de relatório circunstanciado, sem prejuízo da
adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo, bem como para encaminhamento de cópia do Atestado de Regularidade do
estabelecimento em referência acaso expedida.
Oficie-se a Gerência de Vigilância Sanitária (GEVISA) para realização de diligência in loco, com elaboração de relatório circunstanciado, sem
prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo, bem como para encaminhamento de cópia da licença sanitária do
estabelecimento em referência acaso expedida;
Com as respostas, conclusos para ulteriores deliberações
Teresina-PI, 21 de março de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 49/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
Maria Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia que na Avenida Nossa Senhora de Fátima, nº
1439, bairro de Fátima, nesta Capital funciona o estabelecimento denominado "Água de Chocalho", o qual realiza suas atividades de quarta-feira
a domingo, a partir das 22 horas, causando intensa poluição sonora
R E S O L V E:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias, adotando as medidas
legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
Registro e autuação da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;
Após as diligências, conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 21 de março de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 50/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
Maria Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia que no Dirceu II existe uma empresa
chamada "Alma Viva" que está despejando as urinas no esgoto do Bairro três vezes ao dia, por volta de 06:00h-07:00h, 11:00h-12:00h e
de 17:00h - 18:00h, provocando um mal cheiro terrível nas ruas do bairro, passando por várias ruas e desaguando possivelmente no
Rio Poti causando sérios problemas de saúde na população
RE S O L V E:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000023-172/2016, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias,
adotando as medidas legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
Registro e autuação da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Seja oficiado a SDU-Sudeste para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se estas podem ser
realizadas no local em face da lei de Uso e Ocupação do Solo, bem como se possuem licenciamento vigente, tomando as devidas providências
administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas
atividades e se o mesmo possui licença ambiental vigente e, finalmente, seja feita uma perícia no local acerca do dano ambiental, tomando as
devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
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Seja oficiado à Vigilância Sanitária para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se o mesmo
está em acordo com as normas sanitárias vigentes, tomando as devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a
esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à Secretaria Municipal de Finanças para que informe se a empresa suso nominada possui cadastro mercantil, explicitando a
situação da mesma, tomando as devidas providências administrativas dentro de sua competência, em caso de ilegalidade, comunicando a esta
Promotoria, no prazo de 10 dias úteis.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria-Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Teresina-PI, 22 de março de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 51/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000069-172/2015 fora instaurado para apurar poluição sonora e contravenção penal de
perturbação do sossego público praticados pela EMPRESA MUTUAL ENGENHARIA, localizada na Rua Clodoaldo Freitas, nº 1042, nesta Capital
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 52/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000163-172/2015 fora instaurado para poluição ambiental decorrente do acúmulo de
lixo e do forte mau cheiro proveniente de uma feira de peixes instalada precariamente na calçada do Centro Social, localizado na Avenida João
Isidoro Pontes, próxima à ponte que dá acesso ao Bairro Santa Maria da Codipi, nesta Capital resolve
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 53/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
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bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000411-172/2015 fora instaurado para acompanhar a realização do evento Paraíba
Music no espaço Arena do Teresina Shopping, localizado na avenida Raul Lopes, nº 1000, bairro dos Noivos, nesta Capital
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 54/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000225-172/2015 fora instaurado para apurar suposta poluição sonora de um
estabelecimento comercial denominado "Bar do Valter", localizado na Quadra 185, Casa 14, Dirceu II, nesta Capital
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 55/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
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procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000401-172/2015 fora instaurado para apurar suposta poluição sonora e
ambiental causadas pelo funcionamento de uma central de geradores, decorrentes da combustão de óleo diesel, do Hipermercado
HiperBompreço, localizado na Avenida Frei Serafim
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 56/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000181-172/2015 fora instaurado para apurar o funcionamento do abatedouro de
animais na Granja Progresso/Rabelo e Andrade Ltda, localizados no Povoado São Domingos, s/n, Zona Sul, nesta Capital, o qual
supostamente explora tal atividade sem condições exigidas por lei
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 57/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000027-172/2015 fora instaurado para apurar suposta falsidade na elaboração do
Laudo de Impacto de Vizinhança realizado pelas empresas TNL PCS S/A e ZOPONE Engenharia e Comércio Ltda, cujos moradores
alegam que não concordaram com a instalação da Estação Rádio Base na Rua Paulistana, nesta Capital
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
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Teresina-PI, 23 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 58/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000089-172/2015 fora instaurado para apurar suposta poluição ambiental em
terreno particular localizado na Avenida São Raimundo, esquina com a Rua 8, bairro Cristo Rei, próximo ao Conjunto João Emílio
Falcão, na zona sul de Teresina
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 59/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000171-172/2015 fora instaurado para apurar suposta poluição ambiental
provocada pelo mau funcionamento no Sistema de Esgoto do Condomínio Santa Marta, localizado no bairro Ininga, nesta Capital, cujas
águas escoam a céu aberto pelas ruas próximas, acumulando-se em frente a algumas residências
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 60/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000095-172/2015 fora instaurado em face de ofício nº 138/2013-OMP da Ouvidoria
do MPPI que informou irregularidades e ausência de manutenção na lagoa de estabilização do bairro Ininga, nesta Capital
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 61/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000147-172/2015 fora instaurado a fim de apurar poluição ambiental causada
pelas atividades da Panificadora Sabor de Mel, localizada na Avenida Freitas Neto, setor B, quadra 03, no bairro Mocambinho I, nesta
Capital
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 30 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 62/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000105-172/2015 fora instaurado a fim de apurar suposta poluição sonora
causada pelas atividades do estabelecimento denominado "Sítio Uruguai", localizado na Avenida Deputado Paulo Ferraz, nº 07, bairro
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Gurupi, nesta Capital
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 63/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000051-172/2015 fora instaurado a fim de apurar suposta poluição ambiental
decorrente do lançamento de efluentes na horta comunitária do bairro Promorar advindos do Condomínio Jardins do Angelim,
localizado na Rua Vitor Andrade de Aguiar, nº 1441, bairro Promorar, nesta Capital
RESOLVE
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações. Registre-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 31 de março de 2016
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 64/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO a realização de obras de alargamento da Ponte Wall Ferraz, que liga as Zonas Sul e Leste desta Capital, sob
responsabilidade da Prefeitura Municipal de Teresina, a qual estaria ocasionando corte de árvores pertencentes à zona de preservação
ambiental de Teresina
RESOLVE:
Instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias, adotando as medidas
legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
O registro e autuação dos presentes autos no Sistema Integrado do Ministério Público - SIMP;
Seja oficiado ao IBAMA/PI para que realize vistoria in loco, a fim de verificar se o empreendimento encontra-se em Área de Preservação
Permanente (APP), com a elaboração de laudo circunstanciado e o envio à 30ª Promotoria de Justiça no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, caso
esteja, a imediata adoção das medidas cabíveis no âmbito administrativo;
Seja oficiado a SEMAM para que realize vistoria in loco, a fim de verificar se o empreendimento encontra-se em Área de Preservação
Permanente (APP), com a elaboração de laudo circunstanciado e o envio à 30ª Promotoria de Justiça no prazo de 10 (dez) dias úteis, e, caso
esteja, a imediata adoção das medidas cabíveis no âmbito administrativo;
Seja oficiado ao Setor de Perícias do Ministério Público para que realize vistoria in loco, a fim de verificar se o empreendimento encontra-se em
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Área de Preservação Permanente (APP), bem como verificar a ocorrência de danos ambientais e apontar possíveis formas de compensação,
com a elaboração de laudo circunstanciado e o envio à 30ª Promotoria de Justiça no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores lotados na Secretaria desta Promotoria, em cumprimento ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos
da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as respostas ou decorrido os prazos, sejam os autos concluso para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de abril de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº65/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento de suposta obra que será
realizada pelo município de Teresina com alteração do canteiro central da Avenida Marechal Castello Branco, nesta capital, levando ao
corte de árvores ali existentes, nas proximidades do Shopping Rio Poti,
Resolve instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000043-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados acima,
determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Oficie-se o Shopping Rio Poti, por meio do seu representante legal, para que informe se existe solicitação sobre os fatos acima narrados;
Oficie-se a STRANS para que informe se existe algum plano de alteração do canteiro central nas proximidades do Shopping Rio Poti, explicitando
sua motivação bem como informando quais danos ambientais poderão advir da sua realização, apresentando o projeto pertinente em 10(dez)
dias a esta Promotoria.
Oficie-se a SEMAM para que informe se existe pedido de licença ambiental em relação aos fatos narrados, encaminhando a esta Promotoria em
10(dez) dias.
Oficie-se o setor de Perícias do Ministério Público para que verifique a necessidade de realização de tais obras, informando a esta Promotoria em
dez dias.
Atendidas as determinações, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 20 de Abril de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 66/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000177-175/2015 fora instaurado a fim de apurar supostas irregularidades no abate de
animais pelo fornecedor FRANCISCO REIS DA COSTA, localizado na Rua Maria Amélia Mendes, nº 5772, bairro Santa Sofia, Teresina-PI.
RESOLVE:
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
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Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 67/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Procedimento Preparatório nº 000185-175/2015 fora instaurado a fim de apurar supostas irregularidades no abate de
animais pelo fornecedor RAIMUNDO DE SOUSA BRITO, localizado na Avenida Boa Esperança, nº 4627, Teresina-PI.
RESOLVE:
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 68/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 00397-172/2015, que apura a ocorrência de poluição sonora decorrente
das atividades do empreendimento "DAVID SOM", localizado na Avenida Zequinha Freire, nº 2161, bairro Santa Lia, Teresina-PI.
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 69/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
Maria Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
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bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia anônima que na Rua Marisco, nº 2258,
bairro Vila Jerusalém, Teresina-PI, funciona o estabelecimento comercial conhecido como "COMÉRCIO DO SERAFIM", causando
intensa poluição sonora, notadamente nos finais de semana, advinda do veículo FIAT PÁLIO, placa NHX-4073, parado e ligado na porta
do estabelecimento, incomodando os moradores durante o seu sossego diário RE S O L V E:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000077-172/2016, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias,
adotando as medidas legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
Registro e autuação da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Oficie-se à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMAM), para realização de diligência in loco, com elaboração de relatório circunstanciado
sobre eventual poluição sonora, devendo ser realizada aferição por decibelímetro, sem prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito
administrativo, bem como para encaminhamento de cópias da licença ambiental do estabelecimento em referência acaso expedida.
Oficie-se à Superintendência de Desenvolvimento Urbano correspondente à zona do empreendimento, para que informe acerca da
compatibilidade da atividade desenvolvida pelo estabelecimento em comento e a área na qual está situada;
Oficie-se a Secretaria Municipal de Finanças (SEMF) para que informe se o estabelecimento possui Alvará de Funcionamento, e em caso positivo
que remeta cópia a esta promotoria, sem prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo em caso de ausência do mesmo;
Oficie-se o Corpo de Bombeiros (CBM) para realização de diligência in loco, com elaboração de relatório circunstanciado, sem prejuízo da
adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo, bem como para encaminhamento de cópia do Atestado de Regularidade do
estabelecimento em referência acaso expedida.
Oficie-se a Gerência de Vigilância Sanitária (GEVISA) para realização de diligência in loco, com elaboração de relatório circunstanciado, sem
prejuízo da adoção das providencias cabíveis no âmbito administrativo, bem como para encaminhamento de cópia da licença sanitária do
estabelecimento em referência acaso expedida;
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores lotados na Secretaria desta Promotoria, em cumprimento ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos
da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Após, sejam os autos concluso para ulteriores deliberações.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 70/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
Maria Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia anônima acerca da existência de suposta
poluição ambiental pelas atividades de uma metalúrgica localizada na Avenida Pedro Freitas, nº 2431, bairro São Pedro, nesta capital,
cuja etapa de pintura e polimento é realizada na própria avenida lançando resíduos de material químico nos veículos e pedestres RE S
O L V E:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000045-172/2016, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias,
adotando as medidas legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
Registro e autuação da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Seja oficiado a SDU responsável pela área para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se
estas podem ser realizadas no local em face da lei de Uso e Ocupação do Solo, bem como se possuem licenciamento, tomando as devidas
providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando à esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas
atividades e se o mesmo possui licença ambiental vigente, bem como seja realizada perícia visando aferição do volume de som produzido pela
empresa comercial suso nominada durante suas atividades (diurna/noturna) em face da legislação pertinente, tomando as devidas providências
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administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando à esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à Vigilância Sanitária para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se o mesmo
está em acordo com as normas sanitárias vigentes, tomando as devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando à
esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à Secretaria Municipal de Finanças para que informe se a empresa suso nominada possui cadastro mercantil, explicitando a
situação da mesma, tomando as devidas providências administrativas dentro de sua competência, em caso de ilegalidade, comunicando à esta
Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado ao Corpo de Bombeiros para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se o
mesmo possui Atestado de Regularidade, com Sistema Preventivo contra Incêndio e Pânico e licença apropriada, tomando as devidas
providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando à esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja notificado o proprietário do estabelecimento comercial para que apresente nesta Promotoria a licença ambiental de operação, o atestado de
regularidade do Corpo de Bombeiros, alvará de funcionamento, licença sanitária e licença ambiental no prazo de 10 dias.
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores lotados na Secretaria desta Promotoria, em cumprimento ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos
da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Apresentadas as respostas aos ofícios ou decorridos os prazos, sejam os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 71/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
Maria Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia anônima acerca da existência de suposta
poluição sonora em uma residência localizada na Rua Otto Tito, ao lado direito de uma Igreja Universal do Reino de Deus, residencial
Vila Jerusalém, nesta Capital cujo proprietário aos finais de semana liga duas caixas de som em frente à porta, a partir de 10 horas da
manhã até meia-noite RE S O L V E:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000055-172/2016, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias,
adotando as medidas legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
Registro e autuação da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Oficie-se a SEMAM para realização de vistoria in loco, com utilização de decibelímetro, com elaboração de laudo circunstanciado e posterior
encaminhamento a este Órgão Ministerial, sem prejuízo de medidas no âmbito administrativo, comunicando a esta Promotoria no prazo de 10
(dez) dias úteis;
Oficie-se o Batalhão de Policiamento Ambiental para realização de uma perícia mediante uso de decibelímetro, acerca da constatação de
poluição sonora no endereço acima referido especificamente aos finais de semana, a partir de 10:00 horas da manhã até meia-noite onde são
utilizadas caixas de som com elevado volume sonoro pelo morador, tomando as devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade,
comunicando a esta Promotoria as providências adotadas no prazo de 10(dez) dias úteis.
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores lotados na Secretaria desta Promotoria, em cumprimento ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos
da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Apresentadas as respostas aos ofícios ou decorridos os prazos, sejam os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 72/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
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CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000037-172/2015, que apura a ocorrência de poluição ambiental em
galeria localizada no bairro Dirceu II, Teresina-PI.
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 73/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000417-172/2015, que apura a ocorrência de poluição sonora
ocasionada pelas atividades do empreendimento "Mercearia do Valter", localizada na Quadra 185, Casa 14, bairro Dirceu Arcoverde II, Teresina-
PI.
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 74/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000277-172/2015, que apura a ocorrência de poluição sonora
ocasionada pelas atividades do empreendimento "Espeto Eventos", localizado na Rua Antônio Chaves, nº 1975 A, bairro dos Noivos, Teresina-PI.
R E S O L V E :
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CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 03 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 75/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000235-172/2015, que apura a ocorrência de poluição sonora
ocasionada pelas atividades do empreendimento "Madeireira Popular", localizada na Avenida João Antônio Leitão, nº 5205, bairro Piçarreira,
Teresina-PI.
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 076/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000375-172/2015, que apura a ocorrência de poluição sonora
ocasionada pelas atividades do empreendimento POSTO FULL, localizada na Avenida Homero Castelo Branco, nº 630, Jóquei, Teresina-PI.
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de maio de 2016.
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Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 77/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
Maria Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia anônima acerca da existência de
poluição sonora às sextas-feiras, sábados e domingos a partir de 17 horas causada pela utilização de paredões de som e som
automotivo pelo Posto de Lavagem Pier Mauá, de propriedade do senhor Yuri, localizado na Rua Estevão João Carvalho, sem número,
bairro Morada do Sol (cruzamento da Rua Farmacêutico João Carvalho x Rua Estevão João Carvalho), R E S O L V E:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000069-172/2016, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias,
adotando as medidas legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
Registro e autuação da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores lotados na Secretaria desta Promotoria, em cumprimento ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos
da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Realizadas as diligências acima, sejam os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 78/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da24ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por intermédio da Promotora de Justiça
Maria Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações";
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados";
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que a 30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento que em uma residência localizada na Rua Nossa Senhora da
Conceição, bairro Todos os Santos, nesta Capital, a segunda casa ao lado do número 8536, no sentido da Rua Antônio Miguel (Rua
Nossa Senhora da Conceição x Rua Antônio Miguel), o senhor Matheus cria um cavalo, cujos dejetos causam intenso mau cheiro que
incomoda a vizinhança R E S O L V E:
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 000047-172/2016, para apurar os fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias,
adotando as medidas legais para solução dos problemas constatados, determinando desde logo:
Registro e autuação da presente Portaria e documentos que acompanham, adotando-se os procedimentos e formalidades legais;
Nomeio para atuar nos trabalhos os servidores lotados na Secretaria desta Promotoria, em cumprimento ao art. 4º, inciso V, e art. 6º, §1º, ambos
da Resolução 23, do CNMP.
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Realizadas as diligências acima, sejam os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 79/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
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bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000103-1472/2015, que apura o cumprimento do TAC nº 05/2014
referente ao evento HAPPY HOLI - Festival de Cores, o qual possui como compromissária o Piauí Empreendimentos Ltda
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 80/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000129-172/2015, que apura a regularidade do Posto de Combustível
Laudimar e Leônidas Ltda, localizado na BR 343, KM-10, Rodovia Teresina-Altos, quanto as exigências dispostas na Resolução nº 273/2000 do
CONAMA
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 81/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
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de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000189-172/2015, que suposta poluição sonora provocada pelo
estabelecimento "Nosso Boteco", localizado na Alameda Parnaíba, nº 1783, bairro Vila Operária, nesta Capital
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 82/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000283-172/2015, que visa apurar suposta poluição sonora provocada
pelo "Centro de Treinamento EMATER", localizado à BR 343, km 10, zona rural, nesta Capital
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 83/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000107-172/2015, que visa apurar suposta poluição ambiental no Rio
Poti ocasionada pelos empreendimentos "Lavanderia Comunitária Ilhotas I" e 'Jota Pê Malhas"
R E S O L V E :
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CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº84/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento de suposta poluição
sonora e ambiental decorrentes do funcionamento de uma casa de show denominada "Arena Mix Farra Vip", localizado no Pavilhão de
Feiras e Eventos, no balão da Miguel Rosa com Avenida Getúlio Vargas, nesta Capital
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000073-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados
acima, determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Seja oficiado a SDU responsável pela área para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se
estas podem ser realizadas no local em face da lei de Uso e Ocupação do Solo, bem como se possuem licenciamento, tomando as devidas
providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando à esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas
atividades e se o mesmo possui licença ambiental vigente, bem como seja realizada perícia visando aferição do volume de som produzido pela
empresa comercial suso nominada durante suas atividades, em face da legislação pertinente, tomando as devidas providências administrativas,
em caso de ilegalidade, comunicando à esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à Vigilância Sanitária para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se o mesmo
está em acordo com as normas sanitárias vigentes, tomando as devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando à
esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à Secretaria Municipal de Finanças para que informe se a empresa suso nominada possui cadastro mercantil, explicitando a
situação da mesma, tomando as devidas providências administrativas dentro de sua competência, em caso de ilegalidade, comunicando à esta
Promotoria, no prazo de 10 dias úteis.
Seja notificado o Corpo de Bombeiros para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se o
mesmo possui Atestado de Regularidade, com Sistema Preventivo contra Incêndio e Pânico e licença apropriada, tomando as devidas
providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando à esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis
Atendidas as determinações ou decorrido o prazo legal, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 11 de Abril de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº85/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio do relatório de
fiscalização da SEMAM nº 42-2015, da ocorrência de queimadas e destruição de formação vegetal nativa em propriedade situada na
localidade Salobro, zona rural desta Capital.
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000059-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados
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acima, determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Seja oficiada à Superintendência de Desenvolvimento Rural para que realize um estudo acerca da situação atual da área, englobando-se
aspectos relativos à legalidade da ocupação tomando, logo em seguida, as providências necessárias para dirimir o problema, encaminhando o
resultado a esta promotoria no prazo de 30 dias;
Seja oficiado ao Setor de Perícias do Ministério Público para que faça um estudo acerca da situação atual da área, englobando-se aspectos
relativos à existência e mensuração do dano ambiental, identificando os responsáveis e apontando soluções, encaminhando o resultado à esta
promotoria no prazo de 30 dias.
Atendidas as determinações ou decorrido o prazo legal, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº86/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia
anônima de suposta escavação de buracos entre as Ruas Café e a Rua Tenente Araújo, nesta Capital, sob suspeita de que a argila
extraída está sendo utilizada para confecção de tijolos
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000049-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados
acima, determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Seja enviado memorando à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de que proceda a
realização de vistoria in loco, elaborando laudo circunstanciado acerca da situação, verificando, inclusive, se há vestígios de dano ambiental e,
em caso afirmativo, quais as medidas apropriadas a serem tomadas e, se possível, indicação de possível autoria, comunicando a esta Promotoria
no prazo de 10 dias úteis;
Atendidas as determinações ou decorrido o prazo legal, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 11 de maio de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº87/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento de suposta poluição
ambiental decorrente de uma canaleta que recebe dejetos exauridos de caixa de inspeção (caixa de gordura), localizada no meio da rua
a aproximadamente 03 (três) metros da canaleta, na Rua Anfrísio Lobão, cruzamento com a Rua Demerval Lobão, lindeiro ao muro do
condomínio Rio Lima e buffet Casarrumada, bairro Jóquei, nesta Capital.
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000057-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados
acima, determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Seja oficiado à SDU/LESTE para que realize vistoria in loco com o escopo de verificar a existência de poluição ambiental causada pelo
lançamento de dejetos na referida canaleta, elaborando laudo circunstanciado, tomando todas as medidas administrativas necessárias,
encaminhando tais informações a esta promotoria no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiado à SEMAM para que realize vistoria in loco com o escopo de verificar a existência de poluição ambiental causada pelo lançamento de
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dejetos na referida canaleta, elaborando laudo circunstanciado, tomando todas as medidas administrativas necessárias, encaminhando tais
informações a esta promotoria no prazo de 10 dias úteis;
Seja enviado memorando à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos do Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de que proceda a
realização de vistoria in loco, elaborando laudo circunstanciado acerca da situação, comunicando a esta Promotoria no prazo de 10 dias úteis.
Atendidas as determinações ou decorrido o prazo legal, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 18 de abril de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 88/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000377-172/2015, que visa apurar suposta poluição sonora ocasionada
por paredões de sons que se aglomeram na altura do Posto de Combustível Shell, Banco Santander e Goodyear Cacique Pneus, localizados na
Av. João XXIII, nas proximidades do Espaço da Cidadania, nesta capital
R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
Promotor de Justiça
PORTARIA Nº 89/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000179-172/2015, que visa apurar a existência de abate de caprinos,
ovinos e suínos de maneira irregular sem atendimento às normas ambientais por abatedouro pertencente à pessoa de Josiel Gomes Abreu,
localizado na Rua 06, bairro Vale Quem Tem, nas proximidades da Faculdade FAETE, nesta capital R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Com as providências, conclusos para ulteriores deliberações.
Registre-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 20 de maio de 2016.
Sávio Eduardo Nunes de Carvalho
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Promotor de Justiça
PORTARIA Nº90/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia
anônima que o posto de gasolina "Teresina Gás Ltda", localizado na Avenida Barão de Gurguéia, número 1852, bairro Vermelha, nesta
Capital, funciona de forma irregular, operando sem o Certificado de Conformidade de Obra e sem o piso adequado (impermeável) em
desrespeito à legislação ambiental
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000079-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados
acima, determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Seja oficiado à Secretaria Municipal do Meio Ambiente para que informe, em relatório circunstanciado, se o referido estabelecimento comercial
possui licença ambiental de instalação, atendendo às normas contidas na Resolução nº 273/2000, dentre as quais a obrigatoriedade de
certificação atestando a conformidade quanto a fabricação, montagem e comissionamento dos equipamentos e sistemas de armazenamento de
derivados de petróleo para Posto Revendedor (PR), bem como se o mesmo possui Certificado de Conformidade da Obra e se o piso abaixo da
cobertura do posto é adequado (impermeável), tomando as devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta
Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiada a Vigilância Sanitária para que informe se o referido estabelecimento continua exercendo suas atividades e se o mesmo está em
acordo com as normas sanitárias vigentes, tomando as devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta
Promotoria, no prazo de 10(dez) dias úteis;
Seja notificado o Corpo de Bombeiros para que informe se o referido estabelecimento continua exercendo suas atividades e se o mesmo possui
Atestado de Regularidade, com Sistema Preventivo contra Incêndio e Pânico e licença apropriada, tomando as devidas providências
administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10(dez) dias úteis.
Atendidas as determinações ou decorrido o prazo legal, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 27 de maio de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº91/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento por meio de denúncia
anônima que na Avenida Poty Velho, ao lado da EMVIPI (empresa de ônibus coletivo), Bairro Santa Maria da Codipi, Teresina/PI,
funciona a empresa denominada "PELES E COUROS" cujas atividades causam forte mau cheiro no local e nos bairros mais próximos,
bem como há suspeitas de que os resíduos oriundos da decantação do couro estejam sendo despejados no Rio Parnaíba RESOLVE
instaurar o
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000041-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados acima, determinando desde
logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Seja oficiada a Secretaria Municipal do Meio Ambiente para que informe se o referido estabelecimento comercial possui licença ambiental
vigente, bem como seja feita uma perícia no local para verificar possível poluição ambiental decorrente dos fatos acima narrados, tomando as
devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiada a Vigilância Sanitária para que informe se o referido estabelecimento continua exercendo suas atividades e se o mesmo está em
acordo com as normas sanitárias vigentes, tomando as devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta
Promotoria, no prazo de 10(dez) dias úteis;
Seja notificado o Corpo de Bombeiros para que informe se o referido estabelecimento continua exercendo suas atividades e se o mesmo possui
Atestado de Regularidade, com Sistema Preventivo contra Incêndio e Pânico e licença apropriada, tomando as devidas providências
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administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10(dez) dias úteis.
Seja oficiado a SDU da região correspondente para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se
estas podem ser realizadas no local em face da lei de Uso e Ocupação do Solo, bem como se possuem licenciamento vigente, tomando as
devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis.
Atendidas as determinações ou decorrido o prazo legal, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações
Teresina-PI, 27 de maio de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº92/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento que na Quadra 163, Casa
18, Dirceu II, Teresina/PI está sendo construído um prédio de maneira irregular, cuja poeira, cimento e demais materiais acumulados no
telhado caem dentro da residência da reclamante, além disso a construção continua a ser realizada embora embargada pela SDU-
Sudeste
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000053-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados
acima, determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Atendidas as determinações, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 30 de maio de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº93/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento que apenas 10% das
escolas públicas do Estado do Piauí têm acesso ao esgoto encanado encontrando-se entre os piores do Brasil em relação à
implantação de sistema de esgotamento sanitário
RESOLVE instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000071-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados
acima, determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Atendidas as determinações, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 30 de maio de 2016.

Sávio Eduardo Nunes de Carvalho

Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 94/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
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reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento da realização do evento
"Cidade Junina", a se realizar no período de 11 a 18 de junho de 2016, no estacionamento do Shopping Rio Poty, Teresina/PI.
Resolve instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000017-172/2016, a fim de apurar as condições para realização do evento no que
se refere aos aspectos ambientais, sanitários, de segurança e trânsito, observando as disposições legais atinentes a matéria, determinando
desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Atendidas as determinações, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 1º de junho de 2016.

Maria Eugênia Gonçalves Bastos

Promotora de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 95/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000045-172/2015, que visa apurar o desmatamento em área de
preservação permanente do Rio Poti realizado pelo empreendimento Teresina Hall, localizado na Avenida Raul Lopes, nº 2727, bairro Noivos,
bem como o escoamento de águas pluviais de maneira inadequada pelo estabelecimento com o despejo das águas diretamente no Rio, , nesta
capital R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Ciência ao CSMP-PI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 06 de junho de 2016.
Maria Eugênia Gonçalves Bastos
Promotora de Justiça em exercício
PORTARIA Nº 96/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio da Promotora de Justiça Maria
Eugênia Gonçalves Bastos, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento, através de
representação de Farley de Souza Fernandes Nicacio, da instalação de loteamento urbano nesse município, denominado Residencial
Eduardo Costa, o qual se situa na zona sul da cidade, em área vizinha ao bairro PÓLO EMPRESARIAL SUL;
CONSIDERANDO que segundo a mesma representação, a instalação do empreendimento estaria causando danos ambientais, especialmente
em relação a inexistência de Área Verde, bem como sistema de tratamento dos resíduos, sendo os efluentes domésticos jogados diretamente no
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Rio Parnaíba;
CONSIDERANDO que em nível legal, o parcelamento de solo para fins urbanos é regulamentado pela Lei Federal n° 6.766/79, norma de
natureza civil e penal, que impõe os requisitos para registro e aprovação dos loteamentos, bem como tipifica crimes;
CONSIDERANDO que o parcelamento do solo, através de loteamento urbano, para sua regularidade formal, exige, aio menos autorização do
Município, registro imobiliário e licença ambiental;
CONSIDERANDO que para o registro do loteamento é necessário a apresentação de comprovante do termo de verificação pela Prefeitura
Municipal, da execução das obras exigidas por legislação municipal, que incluirão, no mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento,
demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cronograma, com a
duração máxima de quatro anos, acompanhada de competente instrumento de garantia para execução das obras, e que segundo notícia tais
cronogramas quando apresentados não são cumpridos;
CONSIDERANDO que a conduta denunciada, uma vez constatada sua efetiva ocorrência, constitui ato lesivo ao meio ambiente e é passível de
sanções administrativas e penais, além da obrigação de reparação do dano;
CONSIDERANDO que a conduta do administrador público municipal de aprovar loteamento em total desacordo com a legislação que disciplina a
matéria ou não promover a efetiva fiscalização da regularidade desses empreendimentos, após constatada sua instalação, configura, em tese,
ato de improbidade administrativa, previsto na Lei n° 8429/96, sendo passível a aplicação de sanções administrativas, penais, além de perda de
direitos políticos;
Resolve instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000083-172/2016, com o objetivo de apurar os fatos descritos acima, determinando,
desde logo, as seguintes providências:
Expedir ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM solicitando a remessa da licença ambiental do empreendimento, bem como do
parecer técnico-jurídico que embasou sua concessão;
Expedir ofício à Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMAM solicitando a realização de vistoria no local, com emissão de relatório técnico
circunstanciado, com o objetivo de aferir a ocorrência de danos ambientais causados pela instalação e/ou operação do empreendimento,
especialmente no que concerne às áreas verdes e institucionais;
Expedir ofício à Fundação Nacional de Saúde - FUNASA solicitando a realização de vistoria no local, com elaboração de laudo técnico
circunstanciado, para verificar a eficiência do sistema de tratamento de esgoto, especialmente em relação ao provável lançamento de efluentes
no Rio Parnaíba, a ser encaminhado à esta Promotoria, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
Expedir ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Teresina, requisitando informações acerca dos documentos de registro do loteamento
(projeto, memorial descritivo, atos de aprovação e de licença, planta do loteamento, contrato-padrão e instrumento de garantia para a execução
das obras, etc.), e certidão sobre apresentação do termo de verificação de obras, conforme art. 18 da Lei Federal n° 6.766/79;
Expedir ofício à Secretaria Municipal de Infraestrutura e à SDU-Sul, solicitando informações sobre a aprovação do loteamento, com remessa do
respectivo documento comprobatório, em caso positivo;
Expedir ofício ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas de Teresina, requisitando cópia dos atos constitutivos e alterações societárias
havidas, visando à identificação dos sócios para responsabilizá-los solidariamente em eventual ação civil pública ou compromisso de ajustamento
de conduta (art. 47, lei n° 69766/79)
Recebidos os documentos relativos ao licenciamento ambiental, seja expedido ofício à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos do
Ministério Público do Piauí para que realize vistoria in loco, com elaboração de relatório técnico, a ser encaminhado à esta Promotoria, no prazo
de 10 dias úteis;
Comunicar, através de e-mail, ao Centro de Apoio Operacional de Defesa do Meio Ambiente - CAOMA a instauração deste procedimento
preparatório, instruindo com cópia da portaria
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Atendidas as determinações, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Autue-se. Registre-se. Arquive-se
Teresina-PI, 07 de junho de 2016.

Maria Eugênia Gonçalves Bastos

Promotora de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 97/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000473-172/2015, que visa apurar a construção de 04 (quatro) viadutos
na Avenida Frei Serafim por intermédio de projeto a ser elaborado pela Secretaria Estadual de Transportes - SETRANS, nesta capital R E S O L
V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Ciência ao CSMP-PI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 07 de junho de 2016.
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Maria Eugênia Gonçalves Bastos
Promotora de Justiça em exercício
PORTARIA Nº 98/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio Eduardo Nunes de
Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os(as) Promotores(as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º da Resolução CNMP n.º 23/2007, o inquérito civil, de natureza unilateral e facultativa, será
instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela de interesses ou direitos a cargo do Ministério Público, conforme legislação aplicável,
servindo como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogáveis por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO o decurso de prazo do Procedimento Preparatório nº 000187-172/2015, que visa apurar a existência de abate de caprinos,
ovinos e suínos de maneira irregular sem atendimento às normas ambientais por abatedouro pertencente à pessoa de Francisco Freitas
Cavaleiro, localizado na Rua Anísio Pereira, nº 1052, bairro Nova Brasília, nesta Capital R E S O L V E :
CONVERTER o referido Procedimento Preparatórioem INQUÉRITO CIVIL, de mesmo número, conforme dispõe o art. 2º, §§ 6º e 7º, da
Resolução n.º 23/2007 do CNMP, determinando, desde logo:
O registro e autuação devidos;
Após os registros de praxe, publique-se, comunicando esta instauração à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para os fins previstos
nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.
Ciência ao CSMP-PI.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de junho de 2016.
Maria Eugênia Gonçalves Bastos
Promotora de Justiça em exercício
PORTARIA Nº 99/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento de que na Praça Adolfo
Uchoa Neto, mais conhecida como "Praça das Tabocas", no bairro Morada do Sol, Teresina/PI funciona um Trailer de propriedade do
Sr. Paulo o qual promove venda de bebidas alcóolicas e realiza eventos com música ao vivo aos finais de semana a partir de meio-dia,
causando intensa poluição sonora. Além disso, o trailer também oferece lavagem de carros para os clientes utilizando o ponto de água
disponibilizada pela Prefeitura RESOLVE:
Instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000085-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados acima,
determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
Seja oficiada a Secretaria Municipal do Meio Ambiente para que informe se o referido estabelecimento comercial possui licença ambiental
vigente, bem como seja feita uma perícia no local para verificar possível poluição ambiental decorrente dos fatos acima narrados, tomando as
devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis;
Seja oficiada a Vigilância Sanitária para que informe se o referido estabelecimento continua exercendo suas atividades e se o mesmo está em
acordo com as normas sanitárias vigentes, tomando as devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta
Promotoria, no prazo de 10(dez) dias úteis;
Seja notificado o Corpo de Bombeiros para que informe se o referido estabelecimento continua exercendo suas atividades e se o mesmo possui
Atestado de Regularidade, com Sistema Preventivo contra Incêndio e Pânico e licença apropriada, tomando as devidas providências
administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10(dez) dias úteis.
Seja oficiado a SDU da região correspondente para que informe se o referido estabelecimento comercial continua exercendo suas atividades e se
estas podem ser realizadas no local em face da lei de Uso e Ocupação do Solo, bem como se possuem licenciamento vigente, tomando as
devidas providências administrativas, em caso de ilegalidade, comunicando a esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis.
Atendidas as determinações ou decorrido o prazo legal, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 09 de junho de 2016.

Maria Eugênia Gonçalves Bastos
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Promotora de Justiça em exercício

PORTARIA Nº 100/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da sua 30ª Promotoria de Justiça, por intermédio do Promotor de Justiça Sávio
Eduardo Nunes de Carvalho, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu art. 225, estabelece que "todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações".
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no parágrafo 3º, do art. 225, estabelece que "as condutas e atividades consideradas lesivas ao
meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de
reparar os danos causados".
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93, e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17.09.2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, em Teresina, os (as) Promotores (as) de Justiça com atuação perante a 30ª e 24ª Promotorias de Justiça, são os órgãos
de execução em matéria ambiental e, por conseguinte, possuem atribuições para a propositura de ações civis públicas;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, antes da instauração de inquérito civil, poderá ser instaurado
procedimento preparatório para complementar as informações relacionadas à tutela dos interesses ou direitos mencionados no artigo 1º dessa
Resolução, o qual deverá ser concluído no prazo de 90 (noventa) dias prorrogável por igual prazo, uma única vez;
CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí/30ª Promotoria de Justiça tomou conhecimento da tentativa de corte de
uma árvore da espécie Angico Branco de 15 metros de altura localizada no cruzamento da Avenida Nossa Senhora de Fátima com a
Avenida Jockey Club, nesta Capital, RESOLVE
Instaurar o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N.º 000093-172/2016, a fim de apurar a suposta ocorrência dos fatos narrados acima,
determinando desde logo:
O registro e a autuação em livro próprio;
Que seja publicada, a presente portaria, no Diário de Justiça, com a sua afixação no local de costume;
3. Seja oficiada a Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SEMAM) para que encaminhe a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, o laudo de tombamento que embasou a supressão do exemplar, para fins de apreciação quanto à regularidade do ato;
4. Seja expedido ofício à Coordenadoria de Perícias e Pareceres Técnicos do Ministério Público do Piauí para que realize vistoria in loco, com
elaboração de relatório técnico, a ser encaminhado a esta Promotoria, no prazo de 10 dias úteis.
Atendidas as determinações ou decorrido o prazo legal, que venham os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Teresina-PI, 23 de junho de 2016.

Maria Eugênia Gonçalves Bastos

Promotora de Justiça
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